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ES'I'AD{) DO MAIÍANMAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.I 0(>.n3.G8'2/()()01-'i5

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADESÃO N° 01/CULTURA/SEMCULT/COLINAS/MA

ADESÃO "CARONA N'' 01/2023"

1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 06/2023/SEMCULT/SD
- EMPRESA - A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N"

19.587.452/0001-40

RESULTANTES DO PREGÃO ELETRÔNICO N. °
01/2023/CPL/PMSDM/CPL/ /SEMCULT DO MUNICÍPIO DE

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
06/2023/SEMCULT/SD - PREGÃO ELETRÔNICO N°
01/2023/CPL/SRP/ARP/PMSDM, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, CUJO OBJETO
TRATA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO
DE EVENTOS CULTURAIS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT DO
MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO I - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONTIDAS NAS ATAS DE REGISTROS
DE PREÇOS.

Praça Dias Carneiro, 402-Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: preleiiiirütminiciyialdecoliiiasrt/miiíiil.coin Site: wwv. .colinas.ma.gov.br Fone: (99)3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.11.^.682/000 l-aí

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/ CPL

TERMO DE ADESÃO "CARONA" N° 0I/2023/SEMCULT/COLrNAS

ORGAO ADERENTE - SECRETARIA

MUNICÍPIO DE COLINAS/MA

MUNICIPAL DE CULTURA/SEMUCULT DO

ÓRGÃO GERENCIADOR - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMUCULT DO
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO

DE COLINAS/MA. CONFORME ANEXO I PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONTIDAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2023/SEMCULT/SD

- EMPRESA A C, EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N° 19.587.452/0001-40, ADVINDAS

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° Ol/2023/CPL/PMSDM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA/SEMCULT O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

VALOR: 2.395.975,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E
NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)

ORGÃO ADERENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMUCULT DO

MUNICÍPIO DE COLINAS/MA

ÓRGÃO GERENCIADOR - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMUCULT DO

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: preleiiiiramunicipaldecolinasfã üinail com Site; www colinas ina.üov br Fone: (99) 3552-1626



Ofício n"

taii
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN/\S
CNPJ 06,113.682/0001-'25

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT

25/2023/SEMCULT

Colinas (Ma), 01 de fevereiro de 2023.

A SUA SENHORIA O SENHOR,
IVAN PRUDF.NCIO DA SII.VA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
MUNICÍPIO DH COLINAS/MA

ASSUNTO; Manifestação de interesse em Aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
06/2023/CPL/SDM, advinda do Pregão Eletrônico N° OI/2023/CPL/PMSDM, do Processo
Administrativo n° 485/2022 através da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do Município de
São Domingos do Maranhâo-MA para Sistema Registro de Preços, cujo objeto trata da contratação de
empresa especializada para prestar serviços de realizção de eventos culturais, durante o exercício de
2023, visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Cuitura/SEMCuLT do Município de
Colinas/MA.

Senhora Assessor,

Considerando a necessidade de assegurar os serviços de realização de eventos
pãTà âiCuuCr oS uciuaiiuo^ u^dic ivia iiu i<u.

em aderir como '"CARONA" por meio do Termo de Adesão n° 0I/2023/SEMCULT à Ata de Registro
de Preços -PE W 06/2023/SEMCULT/SD, advinda do Pregão Eletrônico N° 01/2023/CPL/PMSDM,
oriunda do Processo Administrativo n" 485/2022 através da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT
do Município de São Domingos do Maranhão-MA, visando suprir as demandas da Secretaria Municipal
»  1. J ^ 4..—, J.AA'%*^
uC ^^UltÜ^à/ L> I UVJ IVIUIIIWI^IU Ut- UUiaiilL. SJ UW

A presente solicitação trata da necessidade urgente de aderir 100% dos itens registrados
na Ata de Registro de Preços -PE N° 06/2023/SEMCULT/SD, com fundamento legal no Art. 22, § 3° e
4° do Decreto Federal n® 9.488 de 30 de agosto de 2018, para garantir os serviços de realização de
WliV^4 WLftliUl UID, jJK/l <I4V<0 Mil Mi* MV S^UikUIU^ 1 . pUMCI «MlMliMU 2 Ll4i

N®declara como vencedora a empresa: A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ
19.587.452/0001-40 , com valor contratado correspondente a R$ 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos
e noventa e cinco mil e novecentos e setenta e cinco reais).

Atenciosamente,

SAMIA GOMES DE SOUSA

SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro. ColinaVMA CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maii: prercitiiramunicipaldecolinasíffLüiiail com Site: www.colinas.ina.uov.br Fone: (99) 3552-1626



n ■
NO

Ofício n" 002/2023/CPL

Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

Colinas (Ma), 01 de Fevereiro de 2023.

Excelentíssima Senhora,

Sr. Renan Silva de Anu3jo
Assessor de Finanças de São Domingos do Maranhão - MA

ASSUNTO: Manifestação de interesse em Aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
06/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - CPL/PMSDM, da Prefeitura
Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, para Sistema Registro de preços para flitura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de sei*viços de Realização de Eventos
para acender as demandas do órgão Participante.

Senhor Assessor,

Considerando a necessidade de assegurar em excelência os serviços de realização de
eventos, através da Prefeitura Municipal dc Colinas - MA, assim sendo, se faz imprescindível
aderir como "CARONA" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2023, DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2023 — CPL/PMSDM do município de São Domingos do
Maranhão - MA, para Sistema Registro de preços para Ritura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos para acender as demandas do
Órgão Participante.

A presente solicitação com base legal no Ait. 22, § 3° e 4° do Decreto Federal n°
9.488 de 30 de agosto de 2018, para atender as necessidades do município, através da Prefeitura
dc Colinas - MA, cuja publicação da referida Ata declara como vencedora a empresa: C.
EDUARDO DA SILVA — ME - inscrita no CNPJ n° 19.587.452/0001-40, Endereço: com
sede à Rua do C^artel Velho n" 42 - Vila Damasceno — Colinas/MA. E-mail:
duduprocoesma@gmail.com Telefone: (99) 98II6-5244 representante - Carlos Eduardo da
SÜva portador do RG n° 027123402004-8 SSP/MA CPF n" 018.432.953-18 , brasÜeiro,
casado, Empresário.

Desta forma, a Prefeitura de Colinas — MA, necessita no momento aderir 100 %

(cem por cento) dos itens registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/^23,
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - CPL/PMSDM do município de São
Domingos do Maranhão — MA.

relacionados:

Na oportunidade, solicitamos que seja encaminhando os documentos abaixo

Praça Dias Carneiro, 402- Centre, Colinas/MA, CEP; 65,690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maii: prclcituranuinicipaldcooimnHiif ünmt.coni Site: www colinas.ma ijov br Fone; (99) 3552-1626
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Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

1  - cópia integral do processo licicacório (Edital, Temio de Referência e outros);
2 - cópia da Planilha contendo as especificações e quatidades dos serviços;
3  - cópia do Parecer Jurídico;
4 - cópia do Aviso do Certame e publicações;
5  - Cópia da ATA DF. RFGISTRO DF PREÇOS e suas publicações;
6 - Cópias das Propostas de Preços da vencedora;
7 - Homologação e Adjudicação;
8 - Cópia da Portaria do Pregoeiro;
9 - Publicações na imprensa oficial entre outros pertinentes a contratação.

Diante do exposto aguardamos posicionamento de Vossa Excelência, que
cm caso de anuência seja encaminhado os documentos acima solicitados, com a maior
brevidade possível.

Atenciosamente,

.ÍIV--

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais c Planejamento
RG N° Ü172649220013 SSP/MA

CPF N® 003.301.723-9Õ

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-inail; EaHcjiurAiTmnicipakjccoliiuis'i/!iiiiJÍl.i.-i>iii Site: N\Av\v.ç()liu,is,m,i Jn Fone: (.99) 3552-1626
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Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

ANEXO ÚNICO

l.OTF, I -I-OCAÇAO de palcos

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quint.
Preços (RS)

Unitário Total Extensi»

1

SORVIÇO Df-: LOC.AÇ.AO Dlí PALCO
ÜE ORANDR PORTE Iwaçlo com

montagem e dcsinoniagcm de palco
modular, obedecendo a.s .seguintes
especificações: -14(qualnr/e) mctriw de
frente x 10 (der) metros dc pruRindidade.

com urellias e platafomtas cm box Iruss dc
rucmalo dcdua.s aguas. pi.soem csuutura
cnm compensado dc 20 itim. limisc mix
para pa c altura ininima dc 1.20m

Próprio da
Empresa

diária 10
RS

6.20U,0Ü

RS

62,000,00

sessenta edois mil

reais

2

SERVIÇO DE LOCAÇAÜ DE PALCO
DE MÉDIO PORTE locação com

tnonCagcm e dcsmonlagcm dc palco
modular, obedecendo as seguintes
especificações: -12(dosc) metros dc (rente
X 8 (oito) ntccros dc ptoliindidadc, com

cveibas c plataformas cm box truss dc
formato dc duas aguas, piso cm estrutura
com compensado de 20 mm. housc mix
para pa c altum mínima dc 1.20m

Próprio da
Empresa

diária lü
RS

5.330,00

RS

53.300,00
cinqüenta c três mil
e irezattos reais

3

SERVIÇO DE IX)CAÇAO DE PAtrO
DE PEQUENO PORTE locação com
montagem e desmonlagcm dc palco

modular, obedecendo as seguintes
especificações: -08(oito) metros dc frente
X 6 (seis) titciros dc protúndidade, com
orelhas e plataformas cm box truss dc
formato de duas aguics, piso cm estrutura
com compensado de 20 mm, housc mix

para pa e altura mínima dc l.OOm

Próprio da
Empresa

UND 8
RS

3.400.00

RS

27.200,00

Gnte e sete mil e

duzentos reais

VALOR 7 0TAL DO LOTE I RS 142.500.00

LOTE 11- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

item DiKrimfnação Detalhada dos Itens Marcas ütiitL Quant.
Preços (RS)

Unitário Total Ezlenso

1

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
GRANDE PORTE - para apresentação das
bandas, realização dc eventos dc artistas dc
nível nacional, apresentação dc tlanças

regionais c grupos, conforme abaixo;
mesas de som 2 consoles digitas pm5d ríi
48x32 pa 32 caixas linc array norton,
umplificaçào digital nortoit. caixas
subwoofer norton mierofuiics 8mics

scnnrciscrc83S 1 kit mies satnrciscr 2

mies akg d-i 12. a montagem deverá estar
concluída corn nu mínimo Ofi (seis) horas

Pr^oda
Empresa

UND 12 10.000,00 120.000,0

0

cento e vimemil

reais

Praça Dias Canictro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prcíi:iiuvainnnn:ipaklcco!ina.sf(/'ümail.t:>>in Site: Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

antes du ínfeío ili) evento, a composição
deste sistema deverá conter caixas de

50I71. anip)i(ie.id<wes. mitrofonos. mc.sjs de
som c dcinnis eqnipumcnios necessários
pura montagem do mc-smo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE

MEDIÜ PORTE - para apresentação das
bandas, realização de eventos de artistas de

nível regional, apresentaçáo de danças
regionais e grupos, eonlurme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32
pa 32 caixas line anuy jbl. antplifieaçâo
digital Jbl. caixas subwoofer jbl vl,3600
microfones Smics scnnrcisercH35 1 kit

mies scmirciser 2 mies akg d-1 12, a
montagem dct crá estai' concluída com no
mínimo Ü6 (seis) horas antes do inicio do

evento, a composição deste sistema deverá

conter caixas de som, ampliilcadores,

microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem
do mesmo.

Pnçrio da
Empresa

UND 12
RS

S.SOO,(KI
R$

66.(K)0,On

sessenta c seis mil

reais

.SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE

PEQUENO PORTE para apteseniaç.ào cL-is
bandas, realização de eventos de artistas dc

nivcl local, apresentação de danças
regionais c grupos, conforme abaixo:
mcsus dc som 2 consoles digitas ls9 32x32
pa 24 caixas linc array, caixas subwoofcr
microfones Smics sennrciser c83S I kit

mies scnnrciscr 2 mies akg d-112, a
montagem devera cüar concluída com no
mínimo 06 tscis) horas antes do início do
cvcnta a composição deste sistema deverá
craiicr caixas dc som, anipiifieadorcs,
microfones, mesas de som e demais

equipamentos ncccssánus para montagem
do mesmo.

Próprio da
Empresa

UND 10
RS

2.500,00

RS

25.000.00

sinleccincomil

reais

SISTEMA DE IUJMINAÇ.\Ü DO

PALCO DE GR.ANDE PORTE para
apresentação das bandos, dc nivcl
nacional, abai.xo: 1 mcsa.s grain- ma; 32
limpados par 64; 24 par Icd 54,x 3 watts:
12 estrobos dmx 30ÜO watts; 24 heans 5r 2

maquinas dc fumaça dmx 3.000

Próprio da
Empresa

15
RS

6.320.00

RS

94.800.00

noventa c quatro

mil coiloceacos

SISTEMA DE lUJMINAÇ.^O DO
PALCO DE MEDIÜ PORTE pura
apresentação dxs banda.s. iivcs, ilonças
conlbrme abaixo: I meaas pilut 2000; 12
tampados pur 64; 12 p:v led 54x 3 watts; 6
cstrohos dmx 3000 watts; 12 heans 5r. 2

maquinas dc fumuça dni* 3000

Próprio da
Empresa

12
RS

5.200,00

RS

62.400,00

.sessenta e dois mil

c quatrocentos reais

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 00
PALCO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bundas, Uves. danças
cuntbrmc abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6
lâmpadas par 64; 08 par icd 54x 3 watts; 2

Pióprinda
Empresa

UND 12
RS

4.300,00

R$

51.600.00

cinqüenta e um mil
e scisccnlos Tcais

Praça Dias Canteiro, 402 - Centro, Coliiias/MA, CEP: 65,090-000 CNPJ; 06.113,682/0001-25
E-maii; [2i3-J.v\i.iáli..;iilH.ii.iioiiiitUlecnlÍ!mi£i!ii"io,iJ.ct)in Site; www,colinas,ma.eov.lti' Fone: (99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

csirobus dmx 3000 watts; 06 bcans 1

maquinas dc rtunaça dmx 512 -

7
LOCAÇ.AO de painel de I.ED .
medindo 6x4 96x96 p3

Pr^rrioda

Empresa
UND 10

RS

5.400.00

RS

54.000,00

cinqüenta e quatro
mil reais

8
IJXTAÇÃO DE PAINEL DE LED -
medindo 4x3 96x96 p3

Próprio da
Empresa

UND 10
RS

4,500,00

RS

45.000.00

quarenta c cinco
mil reais

VALOR TOTAL DO LOTE 11 RS 518,800,00

I.OTE U1 - CAM.4R1NS E ESTRUTURAS

Item Diserímlnaçio Detalhada dos Item

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
CAMAR1^>< locação com moniagem e
desmoniagem, de camarim climaliado.
medindo 4 metros de Ireoie por, 4 metras

de fundo, banheiro, (wma e iiuminação,
equipado com cadeiras, mesa e ar
condicionado, anexo ao palco.

Marcas Unid. QuanL
Preços (RS)

Unitário Total Extenso

Próprio da

Empresa
UND 15

RS

2.900.00
RS

43.500,00

quarenta e irès mil

e quinhentos reais

ESTRURURA DE ALUMÍNIO- gridp-

30 medindo 60 metros

Próprio da
Empresa

DIARIA/ME

TRO
1.000 29,00

29.000.00

vinte enove mil

reais

AROUIBANCADA; para 2.000 (mil
pessoas, cunt bom acabamento, esirutum

metálica tubular, sem cobertura, duas
escudas dc acesso com lai^um mínima dc
2m c 20 cm. conimão. com fechamento

total ou longannasddc proteção com
cspaçantcnto máximo dc 15 cm. com páia-
CQtpo medindo I metro o cinqüenta
centímetros do piso ao I ° degrau, totalm
ente fechado ou com longariiias com

espaçamento máximo de 15 cm. pára-
curpo também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de 1 metro u
cinqüenta ecntimcirus de altura, totalmente

fediadu ou lungarinas com espaçamcnlu
máximo de 15 em, eum páru-eorpo na.s

laterais com o mínimo de 1 metro e 50

centímetros dc altura, loialmenlc fechado

ou iongarinas com espaçamento

Próprio da
Empresa

LOCAÇÃO
DIARIA

RS

7.500,00

RS

37.500,00

trinta esete mil e

quinhentos reais

VALOR TOTAL DO LOTE Hl RS 110.000,110

LOTE IV -GERADORES

liem Discrimliuçáo Detalhada dos Itens Marcas Untd. QuanL

Preços (RS)

Uni tino Total Extenso

1
ORUPO GERADOR SILENCIADO (80

KVA CABTNADO E ABASTECmO.

Próprioda
Empresa

UND 15
RS

3.465,00

RS

51.975,00

cinqüenta e um mil,
novecenius c

setenta e cinco

reais

VALOR TOTAL DO LOTE IV RS 51.975,00

Praça Dias Camttiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: ̂!v,li.LÍ,i,iininnii"çi]wltlçcolin.i.s(ifg^ Site: wtw.coJiiias.ira.jjov.bf Fone; (99) 3552-1626



Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLLNAS

J.OTF. V - I.OCAÇÂO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

ICcm DUeriminafào Detalhada dos Itens Marcas Unid. QuanL
Preroc (RS)

Unitário Total Extenso

SERVIÇO DF. IflCAÇAO Dl-
BANHETROS 0U''MICOS. I.ocaçãode

cabinc Mnitária qulniica Ibaniiciru
quimicu) individual, paru uso do público
etn gerai, portátil, entregue no local do
evento c removida após o término do
mesmo, com dimensões mínimas l.lOm dc

largura por I.IOmi de profundidade com
2.10m de altura, porta com rceluuiicnlo c
indicará» dc ocup;ido. caixa de rcicnváo du
dejctus, porta papel liigiêttieu, teto em
material translúcido, pontos du venlilavSu.
ctnn equipe dc manu(cn^àt> duitiiUc o
evento, c retirada dos dejetos por equipe
especialiTacia c equipada após término do
mesmo

Piúpriu da
Empresa

UND 100
R$

270,1)0

RS

27,000,00

vinte csctc mil

reais

Tenda Sx5m, instalada, para proteção e

estrutura necessúriu.

Próprio da
Empresa

DIARIA 100
RS

450,00

R$

45.000,00

quarenta e CIRCO

mil nsiis

Tenda lOxIüm, in-sialada, para proteção c
estrutura tteccssárin.

Próprio da
Empresa

DlARlA 20
RS

600,00
RS

12.000,00
doze mil reais

VALOR TOTAL DO LtJTE V RS 84.000,00

LOTE \T - SEGURANÇAS E SERVlÇtK DE APOIO OPERACIONAI,

Iteiti Diserimiiiaçào Detalhaila dos Item Marcas Unid. Quant
PreçiB (RS)

Unitário Total Extenso

1

Contratação do serviço de segurança
desarmaiL -tumonutumu. treinada,

capacitada, uni lumiizada c nada consta na
polícia cí\'il, durante todo período du
evento, devidamente aetleneiadus para us
dias dos eventos. Cotar preço global para
contratação.

Próprio da
Emiwesa

OLARIA 100
RS

135,00

RS

13.500,00

treze mil e

quinhentos reais

2

CONTRATAÇ,\ü DE SERVIÇO DE
APOIO OPERACIONAL, Cnniraiaçln de

pessoa treinada c preparada para dar
suporte ao evento compreendo o serviço
de limpeza, e demais prnns.doiiais
necessários a \ iahilidadc do evento.

Próprio da
Empresa

DIARIA 50
RS

104,00

RS

5.200,00

cinco mil c

duzentos reais

VALOR TOTAL DO LOTE VI RS 18,700,00

LOTE Vil - SERVIÇOS DE ORNA.MENTAÇAO E DECORAÇÃO

item Dlscriminaçio Detalhada dos itens Marcas Unid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Tutal Extenso

I
Serviços especializados dc Dm.amenLição e
decoração Icmálica da área dc realização
do evento com bandcit olos c toda estrutura

Próprio da
Empresa

UND 8
RS

35,000,0(1

RS

280,000,0

0

du/enlos coiienu

mil rcai.s

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Coiinas/MA, CEP: 65,690-000 CNPJ: 06,113,682/0001-25
E-mail: int'lciiiiiaiiiiiiticipaliicct)ii,iias:£;g!iiiii!,t:oni Site: www.colmas.niii.uov.br Fone: (99) 3552-1626
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necc&sária para decoração V
\

VALOR TOTAL DD LOTE VII
RS

280.000,00

LOTE vni SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DEÇORAÇÃO

Item Diierimiitaçao Detalhada dos licns Marcas Unid. Quant.

Preçn (RS)

UDÍlâríD Total Extenso

1

Banda dc renome regícsial Banda de
recuniiccimentu icgiunal a nível estadual,
cwn estilo e repertório dc predominância
para tvalizaçâo dc> evento, incluindo a
participação dos músicos c dançarinos,
para lealÍTaçâo de sliow com duração
mínima de 02 (dua.sl horas cada.

Próprio da
Empresa

UNO 10
RS

27.000,00

RS

270.000,0

0

duzcntus e setenta

mil reais

2

Bandas Locais. Banda local, com

reconhccimcolo a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo e
repertório de predominância para
realinção do evento, incluindo a

participação dos mÍLsicos e ilançarinos,

para realização de sbow cotn duraç.ào
mínima dc 02(Duiis) horas cada.

Próprio da

Empresa
UND 12

RS

s.oou,oo
RS

60.000,00
ses-senla mil reais

3

Banda dc renome nacional grande porto.
Banda ite reconlicciinimn» nacion.il, com

estilo c rcpertonii mu.sical aclamado pela
população local, incluindo a participição

dos miisicos e dançarinas, para realiração
do sliuw com duração miiiinia de 02|duasi

horas cada. UNI) Show.

Próprio da
Empresa

UND 8
RS

in7.son,on

RS

860.000,0

0

oilocenlos e

sessenta mil reais

VAI,GR TOTAL DO LOTE VIU RS 1,190.000,00

VALOR TOTAL DK TODOS OS LO'I'KS RS 1J95.975,0Ü

Ivan Prudéncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais o Planejamento
IIG N° Ü172649220013 SSP/NL\

CPF N» Ü03.301.723-9Õ

Praça Dias Carneiro, 402 — Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail; iiivreiiuiiinniiiici;i:ik!ccoliiiasi./ em.iil com Site: \vw\v.coliiia>.ma.m>'..bi Fone: (99) 3552-1626
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CNPJ 06.116.68'i/0lX)]-i;.'j

COMISSÃO PERMANENTE DE Í.KTI AÇAO/ CIH.

Ü-RMO !)]■; ADIiSÀO'•CAR()NA--N''0]/2Ü2.T'SE:MCI;I;[''C()í,IN,\S

ORO AO ADE.RE.NTI- - SI-CRETARIA MUNICIPAL DE. Cl .il. l IJRA/SlíMUCUI.T D(.)
MUNICÍPIO DE COLINAS.MA

ÓROÂOOERI-NCIADOR - SETRE. IARIA MLiNR lPAI , DE. Cl ^1. El IRA/SEA-IUCUI .T DO
.município de: SÃ

0B.iE; rO; PRE.STAÇ.ÃO DL SER\ ICOS IN! REAl.lZAC.ÃO íN: EX ENTOS CUI.TL-RAIS, DL"
inte:re:sse, da secretaria municipal de cüi.tura/semcuet do município
DE colinas/ma, CONFORMI: anexo l PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES F
QUANTIDADES CONTIDAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 06/202.VSI-.MCUET-SD
- EMPRESA A C. EDUARIX.) DA SILV.A-ME COM CNIM N'' P).5K7.4.82•0001-40. ADVINDAS

DO PRECiÀO EI.IMRÔNICO V ()I '202.ECPI.;PMSDM DA SI-CRETARlA MCNICIPAi. DE
CCI . I URA SE.MCl.il.ro MUNICÍPIO DE SÃO iX.)MINOOS DO MARANIiÀ()/MA.

VAI.OR: 2..T)5.975.00 (DOIS MÍLHÒ]-;S E IRE/EINTOS !•; NOVENTA H CINCO MIL E
nove;centos [•: seit:ni a e cinco reais)

ORGAO AD!.:RENEE - SECREiTARIA MUNICIPAL Dl: CU[..TURA/S[::MUCULT DO
MUNICÍPIO de: COI . INAS.MA

ORO.AO c.e:r! .nciador

municípk)De:s/
SE.CRE"IAR1A Mli.NICIPAl. DE CULTURA/SEMUCUI .T DO

Crava Dias Carneiro. 402 - Centro. Colinas. MA. ChP; 65.600-000 CNCJ: 06. 1 13.682.000!-25
ITniaii: [-ii l; iiui<ii)iiiiiiyii''Ticei)l:iui-. - Site: ["one: (99) 3552-1626
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CNIM oii.l

TERMO DE ADESÃO N° Ol/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

DECRETO N° 06 DE 25 DE MARÇO DE
2021- PREFEITURA DE COLINAS/MA

REGULAMENTA O SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO
ART. 15 DA LEI N° 8.666/93

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Colinas MA. Cl£P: óí.óW-OOO CNPJ; 06.) l3.682'000l-25
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFETrURA MUNtCTPAt OE COLINAS

GABINETE DA PREFEITA

Decreto Municipal n° 06 de 25 de março de 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no artigo 15 da Lei n° 8,666, de 21 de
junho de 1993, e dá outras providências,

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta,
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município, obedecerão ao disposto
neste Decreto,

Art 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações fiituras;

II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo, obrigacional, com
caracteristica de compromisso para fiitura contratação, em que se registram os preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da administração pública municipal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

V - Órgão Não Participante: órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz
adesão á ata de registro de preços;

VI - Revisão da ARP: revisão dos preços registrados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados;

VII - Benefíciário da Ata: fornecedor ou prestador de serviços detentor da ARP;

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402- CENTRO - COLINAS/MA. CEP. 65.690-000
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VITT - Solicitação de Adesão: documento pelo qual a autoridade competente do
órgão ou entidade solicita a adesão á ARP, em concordância com as condições estabelecidas pelo
órgão gerenciador; e

IX - Intenção de Registro de Preços - IRP: protocolo de intenção contendo o rol de
objetos a serem submetidos futuramente ao SRP, visando permitir a participação de outros
órgãos.

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes liipóteses:

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, Itouver necessidade de
contratações freqüentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração;

§ 1'^ Poderá ainda ser utilizado o registro de preços em outras hipóteses a critério da
Administração, observado o disposto neste Decreto.

§ 2® Evidenciadas as hipóteses previstas neste artigo, a não utilização do registro de
preços deverá ser justificada nos autos do processo pela Autoridade Competente.

§ 3° Nos casos em que a Lei n°. 8.666, de 1993 permitir a dispensa, em razão do valor
ou de emergência, após a contratação a autoridade responsável pelo ato avaliará a conveniência
de incluir o bem ou serviço em futuro registro de preços, visando reduzir as contratações diretas.

§ 4° Com o ofrjetivo de imprimir maior transparência na gestão pública e sinalizar ao
mercado prestador do serviço ou fornecedor o potencial de contratação municipal, os órgãos e
entidades enviarão á Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de
Colinas, até o mês de setembro de cada ano, as especificações completas dos bens e serviços que
pretendem adquirir para o exercício seguinte, com a indicação de quantidades e a periodicidade
da aquisição.

§ 5° A relação será consolidada pela Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Colinas, com publicação pela própria CPL, no respectivo portal
eletrônico, até 30 de novembro.

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - CENTRO - COLINAS/MA, CEP. 65.690-000
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Art 42 Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, para
registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos
11 e V do caput do art. 5^ e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 62.

§ 12 A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma
justificada pelo órgão gerenciador,

§ 22 A Prefeitura Municipal de Colinas editará nonna complementar para
regulamentar o disposto neste artigo.

§ 32 Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP;

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em
conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justifícadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a
jfidusão^e novos itens; e

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram
interesse durante o período de divulgação da IRP.

§ 42 Os procedimentos constantes dos incisos 11 e III do § 32 serão efetivados antes da
elaboração do edital e de seus anexos.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 52 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no sitio do órgão gerenciador;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados
para atender aos reqirisitos de padronização e racionalização,

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;

Vil - gerenciar a ata de registro de preços;

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402- CENTRO- COLINAS/MA, CEP. fiS.fifWJWO
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VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatòrio; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

XI - autorizar, excepciona! e justificadamente, a prorrogação do prazo prewsto no §
62 do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão
não participante.

§ 12 A ata de registro de preços, disponibilizada no sitio do órgão gerenciador, poderá
ser assinada por certificação digital.

§ 22 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes
para execução das atividades previstas nos incisos in, IV e VI do caput.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 62 O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666,

21 4e -de 1993, e da Lei 10.520, de 17 ■áe itribo 4e 2002, adequado ao registro de
preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam
fonnalizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do
procedimento licitatòrio; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

§ 12 Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
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Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei 8.666, de 1993, ou na modalidade de
pregão, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 12 O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser
excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado
da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2-Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
haÍDiI.

Art 82 0 órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes,
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 12 No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para
aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
entidade participante do certame,

§ 22 Na situação prevista no § I2, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo
•órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma
mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 920 edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n°
8.666, de 1993, e n" 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo;

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

m - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 42 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de
serviços, quando cabível, freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e
equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
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VII - Órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade.

§  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferído pela
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente
justificado.

-§ 22 Quando o edita! previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de
modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins
de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

§ 420 exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato
serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador.

Art 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11, Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre
outras, as seguintes condições:

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993;

líl - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sitio do
órgão gerenciador e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e
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IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
□as contratações.

§ 12 O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

§ 2° Se houver mais de um íicitante na situação de que trata o inciso II do caput,
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 32 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21.

§ 42 O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão
pública do pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do Íicitante vencedor do certame.

Art. 12, O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2 8.666,
de 1^93.

§ 12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

§ 22 A vigência dos contratos decorr^ttes do Sistema de Registro de Preços será
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n2_8.666, de
r993.

§ 32 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n2_8.666. de 1993.

§ 42 O ccwitrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser asãnado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES
REGISTR/\DOS

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado
será convocado para-assinar a ata de registro de preç-os. no prazo e nas condiçòes estabelecidos no
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo foniecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - CENTRO - COLINAS/MA. CEP. 65.690-000



V»V _
■s." • 'y*'

ESTADO DO MARANHAO
FKETErrURA MUNfCIPAL DE COLINAS

GABINETE DA PREFEITA

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata
de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado,

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata,
dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n- 8,666, de 199.1,

Art 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições,

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do.caput.do art, 65 da Lei n^ 8.666,
de 1993.

Art. 18. Quando o preço registrado toniar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

§ 15 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 25 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Art. 19. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se coiifírmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

íRA-ÇABLASGARHEtftG,-W2-GENTRO-<}GLINAS/MA,GEP.6S;6í)0^
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II - convocar os demais fornecedores para assegura igual oportunidade de
negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa,

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando;

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

TT - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8,666,
de 1993, ou no art. 72_da Lei n2_l 0.520, de 2002.

Parágrjilb único. O cancelamento de registros nas Iiipòteses previstas nos incisos I,
II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

§  12 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - CENTRO - COLINAS/MA, CEP. 65.690-000
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desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 32 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

§ 42 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
Cjda item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 72 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a ata de registro de
preços da Administração Pública Estadual e Federal.

DAS REGRAS ORÇAMENTÁRIAS E DE CONTRATAÇÃO

Art 23. A estimativa de preços para balizar o pregoeiro e a comissão de licitação
poderá ter em conta:

I - preço registrado no Município ou constante do catálogo de produtos e serviços;

II - preço constante de bancos de preços públicos ou privados;

m - preço de outras Atas de Registro de Preços;

IV-preço de tabelas de referência;

V - preço praticado no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Ptiblica; e

VI - pesquisa junto a três ou mais fornecedores.

DO GERENUAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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Art. 24. A Comissão Permanente de Licitação - CPL será o Órgão Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços - SRP.

Paragrafo único: Compete ao Presidente da CPL a assinatura e formalização da Ata
de Registro de Preços.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art 25. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e
atribuições do órgão gerenciador e participantes.

§ 1° Poderão ser utilizados registros dos atos constantes dos arquivos digitais, os
quais deverão ser certificados em sua autenticidade e serão válidos para todos os efeitos
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° Nos autos do processo que contiver documentos elaborados e assinados por
meio de recursos de certificação digital, realizada por autoridade certíficadora credenciada
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - ICP Brasil, deverá haver menção a
esse fato, onde deverá ser indicada também a localização do arquivamento eletrônico do
documento.

Art. 26. A Prefeitura Municipal de Colinas poderá editar normas complementares a
deste Decreto.

Art 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 28. Revogam-se as disposições em contrário. V

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 25 DE MARÇO DE 2021.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNCÍPIO DÉSÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
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PRAÇA Gmnjo VARGAS. S/N - CXNTRO

aPN'63.79a000

PORTARIA N° 03/2022/GAR

0 PREFHTO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHAO, no uso das atribuições que lhe sào conferidas pelos artigos 5°, inciso U
e 37. caput e mciso XXJ, Constituição Federal, combmado com os artigos 6°. incUo XVI 38
mdsü III, e 51, caput e 5 4«. da Lei n° 8.^6/93, ' '

RESOLVE.

CAPÍTULO i - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art l" Rca criada a COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL, da
ftefeácura Municipal de São Domingos do Mamnhâo - MA, composta de 3
(tiês) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.

5 1® A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação
caberá a autoridade compeante.

5 2® Sào mçiedidos de Int^raiem a Cbiníssâo Pemanente rfe T irii^ção"

1 - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II ~ Servidores dos Setores de Compras ou ãlTnnyarifaHo;

ni - Servidores que respondem a processos administrativDs internos por suspdtà
de desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2® Rcam nomeados os s^uintes Servidores paia compor a Comissão Permanente
de liotaçao - CPL de São Dominas do Maranhão, Estado do Maranhão:

1-PRESIDENTE

Jor^ Fran Costa Ramalho Sih^ - CPF N® 553.224.253-49

2 - MEMBRO: Nívia Gomes da Süva - CPF N® 006.836.683-31

3 - MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF N® 049.333.433-64
(SECRETÁRIO)

Conieí®
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ESTADO DO MARANHAO
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C.Ní.J. 0&U3á90flX)0l-71
MIACÀ GETÚUO VARGAS. SW - CENTRO

CEPN-fflLT90.000

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos-CPFN» 483.447.703-5^

II - das atribuições da comissão permanente de
ucrrAÇAo

Atl 3® Cabe a Còmissâo I^nnanence de Licitação, coi^anie estabekddo no ato
convocatório da beiração:

I - Receber e, se for o caso, manter sob guarda os en\«lopes dos proponentes;

n - Ahir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os
documentos;

ni - jçresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - Abrir, em ses^ pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar
s^uindo o critério dejulgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

^ ~ Receber c processar os recursos contra seus atos;

VI - lUmeter o processo às assessorias rolicitando pneceres c a autoridade
competente para manifestação:

VII - praticar demais ai»s inerentes às suas competdicias.

Art. 43 Gabe, ainda, à Comissão Permanente de licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório;

I -Julgar a lidtaçào:

U - Receber e processar os recursos contra seus atos;

in - Kmeter o processo devidamente insttuídò a autoridade competente
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua dedsâo;

fV - Remeter o processo à autoridade superior para hcmolo^çâo e ac^dicação;

V - Praticar os demais atos inerentes à suas comjpetências.

ContereCom
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CAPITULO m - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNOA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE UCTTAÇÃO

Art, 5" Compete ao Pteâdente da Comissão Permanente de Licitação:

I - Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - Ammdar as deliberações desse

in - exercer o poda- de policia nos focais de reunião desse cxtl^ado, requisitando,
via aucoricfode competente, a necessária força policial para a Tnamit^nç?" da
ordem nesses locais e à:» attós proferidos e requisitar essa força para
restabelece a ondem; ,.

IV - Rubricar os documaitos de faabOfoçâo e os relativos às propostas;

V- I^solver, quando forem da sua competência decisõna, os pedidos verbais ou
escritos apresentados nas sessões públicas;

VI - fastnnr os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação,
determinando a juntada bu o de^ntranhamento de documentos pertinentes:

Vn - providenciar a publicação, na imprensa oficial cm em c^adro de avisos, dos
atos quaiKio medida, a ca^o da Comissão Pennanente de T for
exigida;

Vin - assesasrar a autoridade supofor,

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação de» processos a cargo dá
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar ínformarAi»^ sempre
que solicitadas;

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a
contratação de leiloeiros oficial.ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - solicitar, via autoridade comj«tence, servidores para o desempenho de funções
bucocráticas potlnentes à Ccanissão Permanente de Lidtaçào;

Xn - solidtar à auoiridade coiiç>etente treinamento para si e para os demais
n^mbros da Comissão Pennanente cfe. lidtação e gii-gíliar*^
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHto

CNPJ. 06-U}Í90«001-7J
PRAÇA GETÜUO VARGAS. S/N - CENTW5

CEPN-«.790«>q^
CAPITULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE UdTAÇÃO

Art. & Compete ao Secretáno da Comissão Permanente de Oãtação:

I - Auxi^ o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas;

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão E^ermanente de T

ni - rubricar os documentos de habflitaçâo e os relativos às proposias;

IV - fteparar, conforme orientação do Preãcfence, a correspondência a ser expedida
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros â presidência;

V' Controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO

Art.

I  Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Pomanente de
Licitação;

II - Rubricar os documentei de habilitação e os relativos às piopo^as;

ÍII - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas
determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕE GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Ait. 8® A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, mnfnT-nip o rqigo a
autoridade competente.

Art. 9® Os servufcres indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação.

Con«f®
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61° - a rgdção de ini^rar a CPL não aisejará qualquer penalidade ou restriçô^ a
qualquer servidor.

Art 10 O processo administrativo ãz licitação po^rá capa padronizada para facilitar
sua identiÊcação, devendo possuir as ̂gumtes informações;

I-:

II - Exercício Bnantxiro;

ni - unidade requisirante;

IV - Modalidade e seu número;

V - Tipo de Jfcitaçào;

VI - Data de inicio do processo;

Vn - data de abertura das propostas;

vni - local e endereço da realização do certame;

IX - Objao da licitação;

X - Dotação orçíunentária cpie coirétá a despesa;

XI - nome dó responsável pela auuJuçâo do piocesso;

XII - participantes do cartame;

Xni - participante vencedor,

XIV - valor cná^naldo cíHitrato cè^áKido;

XV-Autuação.

Art.Il Os processos déveiâo ser organizados na seqüência croiKtlógica, numerados cs
documentos mais velhos ant^ e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da c^a, no carimbo aposto no canti)
superior direito, com a rubrica de teicionário responsável, geralir^te o Saretário
da Comissão Permanente da Licitação.

Conter®
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n - Os processos devem rdlecir a traosparênda dos atos da Comissão Permanente
de Ljcitaç^; a numeração dás folhas garante a juridica do
protedimeoto e a

coerência na sequênda dos atos no tempo. As datas dão, por á s6, a garantia de
r^ularidade dos procedimentos.

Art 12 &ta portaria entra em vigor na dar» de sua assinatura.

PUBUQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE

São Domingos do Maranhão, 03 de janeito de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

Confere
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ESTADO DO MARANHAO
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

C.NÍ J. 06ai3.«CV0001-7l
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO

CEP N* 65.790.000

PORTARIA N" 05/2022/GAB

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCAUZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABIUDADES DO SERVIDOR DESIGNADO
PARA A FISCAUZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. NCÃMBIIODO MUNICÍPIO DE
SÃO - DOMINGOS DO MARANHÃO fMA)
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO;

X f AT,. municipal de SÃO domingos do maranhão, ESTADO DO
e inciso XXE Constituição Federal, combrnado.çom os artigos 6", inciso XVE 38. inciso III e 51
capnite 5 4«. da Lei n» 8.666/93, m.eoi.

CONSIDERANDO;

o  8-666.de21 deíunhodel993o <W poder de a Aetaiolarraçâo Püblica fiscalizar a execução T"

Odi^sitívononnatívoconndDnoart.67eparâgrafosdaLeiFederaln<'8566 dí-7l4,.ÍT,„í,e,H iq«,

5.S-:
RESOLVE:

SÍ2=^ ̂■'==í iSESc;?;;
I - ESDRAS DE SOUSA LETTE - CPF N® 065.825.793-55

^Mcafizaçao, no que se lefeie à execução contratual, nos tetmos do que dispõe o attW da Lei

Confere Com Original
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PARÁGRATO SEGUNDO - O descumprimmto de quaiscpjer dáusulas contratuais dereiá ser objeto
<ie notibcação a contratada para que, dentro cte praso máximo de 05 (cinco) dias úteis apresente
jusnncativas, as quais devo^ ser submetidas ideiiber^ão da superior.
PAB.AGRAFO ITRÇmo - As notifícaçôes deyerão ser realizadas por imomédio «fc documento
escuto, nao se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos vertais, ou ainda a tomada de
medi^ex^^i^, sob pemderesponsabilidade diittado servidor designado para o da
hir^ de Hscal de Contido, o fiscal dê^nado deverá desencadear codas as medidas que considerar
no limite de sua responsabilidade, inrjiqffa

ART. 3°- A si^emátíca de acorapanhament© da execução contratual tem por finalidade dar
cumprimento às disposições dos Aits. õ6,67é"68(^Ld8.666/93.

ART. 4® 'Sào Atribuiçõfâ dos Fiscais de Contrato?

4  despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei

-tetuiçto de noea fiacal/fatu^
ril - Acon^ianhar os serviços de modo que, verificando quaispaer alterações no prazo de execucào

andani^ do(s) s^ço(s), deverá no prazo máximo de 1 (tres) dias úteis, comunicar o fatn â
do r^tivo contrato, emdpcumento acompanhado de relatório circunstanciado^e indique a ongem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis aocaso-

contí^2rcDÍ'^.níT^'^ ̂  quaisquer irr^daridades, o Fiscal deverá de imediato notificar a^prcnidêncks necessárias no sentido der^rizar

circunstanciado, aiém da,transcrição do r^istio de oconénda do serviço, toda
^umencaçao que julgarpertinente à comprovação das irr^uiaridades apontadas;

certidões n^atiras de débitos da Fazenda Nadohd, do INSS. do FGTS
p^°J:Ç^««^oN^cmConjunta,paralibetaçãodospagamencos; 'VII - Baborar o rtono de acompanhamento "^enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa

PA^r̂  dúvidas.quanto às informações aÜ t^tradas.P^GRAFO PRIMEIRO'O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter
h) NoSfdaÍ^S^°' ^ Serviços; ou dá Ordem de Fornecimento;
c) Objetocontratual;

ÍaSíÍ f identificação do rê nsável pela elaboração;AMuRÁFO SEGUNDO - rdatório de acomfrinhamento raeiml do Contrato deverá ser iuntado ao
deç^ntratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo até o

D !?f.íf ^ para que a mesma tome conhecimento.
? TERCEIRO - As certificações ,_de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as

SríSí de semços não realizadas seconstituem crime contra a Administração e como
Administrativo Discipte, além de Tomada

empresaSSS.' ^ responderá soUdariamfflte. o r^HCsentante l^aí da

^  ̂ estejam sendo riraíizados corretamente e com reclamações feequentesn.nco do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser Seco de
n^stios pormtermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado

Confere Com Original

C- ■•'■''■ •*--'nv3sdoMarani;ãD-tíÂ
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ao co^ecimento do prçpíKto ̂  connatada, ó qual deverá ser informado das medidas que serão
cornadas com relacao as madiTnpiênrigRapnnrar^ac

patanotíficâçõcs. ou determinação para execução de areias.

ART. / - Os ca^ om^os e as dúvidas cpe venham a su^ na aplicação di»q-a portam serào

SSSt da Autoridade Suporior, pu, de
.ART. 8° - Esta Portaria enoará em vigor na dam dèsua publicação.

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE,

03DEJANEIRODE2022

■

MARANHÃO- MA,

Con'e''0

r.PldeSáoOo']?
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TERMO DE ADESÃO N° OI/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

EDITAL

Praça Dias Carneiro. 402 - Cenlro. Colinas/M A. CLP; 65.640-000 CNPJ; 06.113,682/0001-25
E-mail: ni_Llv!i;irijn:iSiiiç:;' !Íücço!iji,jvíí_^u Site: «,< , ■ • ."C ina.uo-.Tr Fone: (99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

Procesio n° UIS J');-.'.: 11

Fls.:

Rub.!

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001^023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 485/2022 - SDM

FOLHAS:
—

PROC.:^"^ /
Ass.:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS no
MARAN^O, por intermédio do seu Pregoelro, designada pela Portaria n." 005/2023/GAB li.-
U2/0I/2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 10 520 de P <1-
julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7

» cio I '■®8"'a™entado pelo Decreto Municipal d® 04/2021, do Decreto Federal »■'8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar o® 123, de 14 de dezembro de 2006 íi su w
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações" e
de outr^ normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade PretíVi
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Orgao Solicitaate: Secretaria Municipal de Culnira - SEMCULT.
' Objeto: Regisuo de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA..
Esclarecimentos e Impugnações: Até 19/01/2023 às 23h59mm oelo sírio ....... u-
Inicio da Sessão Eletrônica: 24/01/2023 às OPhOOmin. horário de Bra.sIliaA^7 ——
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.brEndereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ni»i.pnv hr

□ Valo

VALOR ESTIMADO,
MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SICILOSO

NATUREZA
OBJETO:

DO

PARTICIPAÇÃO -
MEI/ME/EPP

r Total:
□Estimado
□Máximo

□Referência
B Orçamento Sigiloso, conforme ait. 15 do Decreto n" 10.024/2019. O valor estimado üu o
valor máximo aceitável para a contratação seiá tomado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. 15. Ç2® do mesmo Derreto
□AQUISIÇÃO —
BSERVIÇOS COMUTES
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHÀRIA
lai Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48.1 da Lei Complementar n° 12?/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art 48 111Lei Complementar n® 123/06 '
B Licitação de Ampla Participação.

para envio da proposta/documentacao: 02 (duas) horas

Pregoeiro; Jorges Fran Costa Ramalho Silva
Autoridade Competente Assessor de Fmancas
Sã* T 7^ ^1 ^ A.Endereço: lhaça Getúlio Vargas

E-mail: cptsaQdomiDgos.ma@outlook.com

- Centro. São Domingos do Maranhão - MA. CEP: 65.790-000

DF.
Referência de Tempo: Para todas as re ferências de tempo será obr^atoriamente o horário de Rra.;nia _
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fivad. ^ primeiro Hi. r.rn
mesmo site e hora, .salvo ai disnosicfies rontrári» , , ,, ^ um um MinseqiiPnh ^no

MARANHÃO.MA | CNPJ: O6.113.690/0O0I-71LíN tlLHEÇO. PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° Ó5.790-000
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ECTADO DO MARANHAO
PREFEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ' rpÕuHAS--
COMISSÃOPERMANENTEDELICTAÇÃO-CPL i

'  PBOC- Q.

Proc«5»o n"

Fls.:

Rub.:_

PARTE ESPECÍFICA
As segamtes Definições da Parte Específica deverSo complementar, suplementar ou modificar as informacõc;
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

í APRESENTAÇÃO DA
1 PROPOSTA

!

2.1.

a POR GRUPO/LOTE

□ POR ITEM
□ POR GRUPO, para oís) crupos:
e POR ITEM, para os itens; nhcfrvaHac «
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

j

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
S EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL
□ TAREFA
□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e 26

l
r

EIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas consiar.tc^i •
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

1

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio nene
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de poienci.us
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresen^ o mínimo.exigido no tocante a qualifica^ técnica e econõmiou-
fmanceira, não implicando em Qualquer limitação auanto a comnetilívidarle

VALIDADE DA
PROPOSTA 10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 2S
BABERTO

□ABERTO E FECHADO I

!
i

1 DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta; i

Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertum
do certame;

i
Prazo de início da eiecução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser j
iniciada em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços peia
CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; ,

Local de prestação dos serviços: Município de São Domingos do
Maranhão/MA.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39J.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

B patrimônio-líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do vaioi
total estimado' da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitantc
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer ri os i
índices de Liauidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente- ou '

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000
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ESTADO DO MARANHÃO ' 1 folhM
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANnk
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

Procewo 1:1;" ' i

Fk:

Rob.:,

S capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor toial
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos indico? de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.
□ patrimônio iíquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor lotai
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de edital social mínimo ou
patrimônio líquido míhimn

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas prevista no item 10 do Termo de Referência (Anexo 1) do
edital.

I OUTROS
DOCUMENTOS DE

: HABILITAÇÃO
40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS: 49

HNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da
convocacâo. confonne item XX do Termo de Referência (Anexo 1)

VISITA TÉCNICA: 50

EINÃO • •
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1,

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na foma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104

Integram este EditaLe dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos;

104.1. Anexo I - Termo de Referência;
104.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 1
104.3. Anexo II-A - Modelo de Planilha de Custos; i
104.4. Anexo III - Declaração Consolidada; ,
104.9. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
104.10. AnexoV — Minuta do Contrato. 1

'  :?;> •

.-í

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

PARTE GERAL

Procesw n® 4B5'í:<)'í2.'í i i..

FU.:

Rub.:

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

l.I. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS D<.)
município de são domingos do MARANHAO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da
elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de hens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos-grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.U. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de proposta-s
faculta'-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance qnc
cobrir a melhor oferta.

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°. §2" do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2022.

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condiçÕe> c
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenlitm
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690A»001-7I
ENDEREÇO; PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHyÍcu^.-íl-Í---7r^^ =-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO-CPL (/

ka»-'
Rub.:

COMPRAS DO município DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sit..
wmv.comprasaodoinÍDgos.coni.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em paiticipar deste Pregão deverão dispor cie
chave de identificação e senha pessoal, infonnandD-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistcniâ*

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeu^ suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou par
seu repre^ntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

tereeLT^" eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
53. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

Prejo"*^^^ ^ ̂ presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas ati^vés do sítio
www.comprasaodomingos.com.br.

6. Será concedido fratamento favorecido para as raicroerapresas e empresas de pequeno porte para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar o

STooI"" " - «>. l-i- P-V.S.OS da Lei
7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de paiticipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu{s) anexo(s);

73. ptrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou Judicialmente;

falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

7.4.1. Nos c^os em que o empresário esteja ém recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n° 8.666/93;

7.^1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n® 8.666/93 a participação no
cer^e de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
socia, pouco importado o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatono.

7.^ Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

™  demonstrado que não agem representando interesse econômico em

SSÍSI-S MARANHAO-HA ICNPJ: M..13.690,0001-71 1=5'ENDEREÇO. PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000
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Procesio ii" 4£5.

FTs.:.

Rub.:

r  — — CUI WiU, üevcrao Scr

observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no editai e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no aio
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices cont^eis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação,

7.8.5.0 capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

8. A hci^te deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Editei, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decirnais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todo.s os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado c
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração
Consolidada — Anexo TTT

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71
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8J. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ait 43 S 1° da 11 n"
]23,de2006. ^

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os docimentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

n. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasaodomingos.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública vutual do certame, as propostas de preços seião irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

123. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de feto superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante sera responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licítantes ocorrerá exclusivamcnic
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à Ucitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Cliai e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

15. O Pregoeiro venficará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam era conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

IS.l. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar oor mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens ás licitani^-s
mtormando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O ftegoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n°

2131/2016-Plenáno).

17. Aberta a etapa competitiva, as licítantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivo.s
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorreiá com o valor de sua proposta.

somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por da
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou oe
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

^ lichaotes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os I^ces apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento seião de exclusiva e todi
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

iTr ° intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser

°  valor «i»
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23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecei-
acessível às lícitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.coraprasaodooimgos.coiii.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

25.1. Modo de Disputa Aberto;

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos lícitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período (ie
duração da sessão pública.

25.1J. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi» e
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5r Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

2S2. Modo de Disputa Aberto e Fechado;

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o pericdo de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fmdo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.23. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final c
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

253.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens antcriore,;.
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até crnco minutos, o qual será siglloso at^ i.'
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26.0 intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

27. Após a fese de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempre.s<i
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo dc 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última ofcna,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro "colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pr^âo;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitaotes remanescenio.s
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

273. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitaióiic
prossegue com as demais Ucitantes.

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de Julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
Ucitantes.

29. A Ucitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAMí/'.
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
Portal de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente detenninado pelo Pregoeiro.
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29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "/Idobc
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licítante.

29.2. Os documentos remetidos pior meio da ojjçâo "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

293. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejám solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas - S/N, bairro Centro, São Domínios
do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. "

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante. eni
Imgua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitanic
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como; nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.43. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especlfica^iões
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento
valor unitário e valor total para todos os itens;

29.43. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos apôs a
vírgul^ sendo consider^os fixo e irreajustável. já incluídos os lucros e todas as despesas incidenles.
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contraio,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.43. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em aié
5 (cmco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida peia
CONTRATADA;

29.4.7. Local de prestação dos serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção «erá
desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a propo^ mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo «ler
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;
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d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisório-,
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais cio
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade.
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seeuint-s
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dns
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com bajc
em seu regime de tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e

h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertia-a da licitação

b.l) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar n
documentação prevista no subítem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência.^,
com vist^ ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência ser-
registrada em ata;

313.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio cie
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

313.1. O prazo estabelecido poderá ser proirogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

313.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo d.
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

^  considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações üc
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fuiura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera! da
União (www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido oe/o
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brAmprobidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Uicitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alincas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2J. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementam® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÂO-MA) CNPJ: 06.113.690/0001-71
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO ■ CEP N» 65.790-000

Página 13 dc 51



ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

POLHAS: Acy
Proce$K. n' 48;.'202 j.5;/

Flí.;PROC.iCj"^ /
Ass.:

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SlC<\r
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, era conjunto cora a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada,

33J. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME" sob oena
de inabilitaçâo. '

34. Não serão aceitos documentos de habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes salvo aquei-s
legalmente permitidos. '

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão e^ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própri.T
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
doci^entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhunento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37J. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMBI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoenipreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matnz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jui ídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata oart. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DA? ou DAP-P válida, ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e tlc
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEL, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento no Pais: decreto de autorização:

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. R^ularídade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38J. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38J. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio cpu
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.63. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
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38.7 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Muniii^i&í

38.73. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação EcoQÔmlco-Finaaceira:
39.1. Ce^dão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida peio distribuidor da
sede do licit^te, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
D^) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisónos, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercido (2021) encerrado;

393.2. As empi-N^ não obrigadas á elaboração das Demons&ações Contábeis por meio da
Escnturação Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado.

3933. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

393.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

393.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

393. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar;

393.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

393.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
conüatar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculix
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG),
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Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma;

ISG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo > 1,00

eOUHA3

Circulante + Realizável a Lonao Prazo
íLu — ^ > 1 nn

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = > 1 00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe cm
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (BLC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas dc
curto prazo.

d) Para os ̂ s índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação fmanceira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

e) O atendimento ^s índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso conUário, o desatendimento dos índices, revelará uira
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

393.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

393.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

^  39.4. As Demonstrações Contálwis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, nattueza jurídica da licitante e regime tributário a caca
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federa] n"
6.404/1976, ou;

39.43. Registrados e arquivados na Junta Com^cial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.43. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante paia as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federai
n 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
cont^il digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitanic
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vanUjosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, c
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar u
regulanzaçao. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação rio
hcitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitanu^
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempre»;!.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscní c
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Sera mabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaiscuier clos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC t\° 123, de 2006
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, Fn^aiá
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do iten
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação
alem da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) ítem(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.
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50.1.0 atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substíltííaõ^r declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos ftituros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

51. Declarada a vencedora, o ̂ goeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A feita de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em
campo próprio do sUtema/portal de compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
iicitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrárrazões, também via sistema ou via e-mail, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei n.® 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55.0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56 J. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-«-á de acordo com os dados contidos no SICAF.
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese eni ciut- >.
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

FOLHAS

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

:

proc.iQ:; /
As».:

59.0 objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ala de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes oue
aderirem. '

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

623.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo óigão não participante.

62.4. Caterá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, op^ pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que náo
prejudique as obrigações presentes e ftituras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciadoi c
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo p^ que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá sur
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

633. E facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazc-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024^019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
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65. A existência de preços registrados não obriga a AdmiiíisiRiÇao a-eón^tar, facultaiído-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte.«v-s
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n." 8.666/1993 ou no art. T da Lei n® 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praiicad -i>
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68J. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órção gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fonuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
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Processo o°
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74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamerito na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso Jo
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de h^ilitação consignadas ao
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

773.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesnías
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamenie
para o endereço eletrônico Indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário
oficial de Brasília-DF.
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86. Acolhida a impugnaçâo contra este Edital, será designatfew^^^írréãnzã^ do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

87 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da tiaia
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico mdicado no topuo
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

88. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliada pelo
setor técnico competente.

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de liciução.

90 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a
Administração.

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.

m.:

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.
líi';

94. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de falo
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

94J As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de mformação ou dc
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pr^oeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fiind^entado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc
classificação e habilitação.
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96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles seriio
considerados como aceitos para efeito de Julgamento deste Pregão.

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada peia
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, seião recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n." 11.488, de 15 de junho de 2007.
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeii o.
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.hf
ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos".

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM
'Svww.comprasaodomingos.com.br c www.saodomingosdomaraDbao.ma.gov.br.

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamemos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaraabao.ma.gov.br.

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846, de 1.® de agosto de 2013 (Lei
Anticornipção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art 5.®, inciso ,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP;

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cbta reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

1033. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada paiá atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

104. Inte^am este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros poivcniura
mencionados na Parte Específica deste Edital.
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105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÀO DOMINGOS DO
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Domingos do Maranhão (MA) 05 de janeiro de 2023.

Renan Silva de Araújo
Assessor de Finaoças

folhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANÍLÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO • CEP N° 65.790-000

Página 25 de 51



■  ■ Ç.
V-. •n . -
"- -- ESTADO DO MAR.\NHA()

PEEFKITURA MUNICH'AE DE COI.INAS

i'NPJ 0(v) i.'5.RS^/0(Kil-L''>

roíHAB!

PROC.:

I A:.ü.

1

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

TERMO DE REFERÊNCIA

Praça Dias Carneiro. J02 Ccniro. CoÜnas-MA. ( F.P ft.AtiW-OüO CNPJ: 06.i 13.682/0001-25
li-mail: j'n. j..ini Site: •• •. y. üa.iiov.lir Fone: (W) 3552-1626



ESTADO BO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAS,\NHA0
COMISSÃO PERMANENTE DE UCTAÇÃO-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCU

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada na organização, produção c
realização de eventos do município de São Domingos do Maranbão/MA, conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1.3. A presente contratação deverá ser realizada através de realização de liciteçâo na modalidade Pregão
na forma Eletrônica, do tipo Menor Preços por Lote, sob o modo de Disputa Aberto.

2.1. Justifica-se que a fim de proporcionamos, alegria, brincadeiras a população Colinenses e mantemios
nossas tradições culturais e artísticas vivas.

2.3. Para que as atividades deste evento sejam realizadas, e com o objetivo de alavancar a participação cm
massa da população de São Domingos do Maranhão e da região, faz-se necessário a participação de
organização de eventos visando consolidar a organização do Município em nível de excelência, a.ssim
como aumento o fluxo de participantes, bem como promover a integração, a inclusão social, a geração de
emprego e renda e a valorização do nosso município pelo seu povo, através da promoção seus atrativos
culturais e peculiaridades.

3.1. Os objetos a serem comprados devem possuir as seguintes especificidades técnicas e quantitatix js,
com o propósito de atender a esta solicitação, quais sejam:

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE GRANDE
PORTE locação com montagem e dcsmoniagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -
14(qualorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de l,20m

Diária 10

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações; -
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas c plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado
de 20 mm. house mix rara oa c altura mínima de I.20m

Diária 10

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas cm box truss de

Unidade 8
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formato de duas aguas. piso em estrutura com compensado
deZOmm.house mixoaiapae altura minima de I.OOm

I

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE -
para apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton
microfones 8mics sennreíser e835 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-l 12. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a
composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais
eauipamentos necessários para montagem do mesmo.

Unidade 12

Ta»--
—1-——^

2

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
para apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas m7 48x32 pa 32 caixas line anay jbl, amplificação
digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones Smics
sennreiser e83S 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento, a composição deste
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários oara montagem do mesmo.

Unidade 12

3

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE
para apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo; mesas de som 2 consoles digitas
ls9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subwoofer
microfones Smics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-l 12. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a
composição deste sistema deverá conter caixas de som,

amplificadores, microfones, mesas de som e demais
eouloamentos necessários para montagem do mesmo.

Unidade 10

4

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE
PORTE para apresentação das bandas, de nível nacional,
abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 tampadas par 64; 24 par led
54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2
maauinas de fumaça dmx 3.000

Unidade 15

5

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO
PORTE para apresentação das bandas, lives, danças
conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 tampadas par 64;
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12
beans 5r. 2 maauinas de fumaça dmx 3000

Unidade 12

6

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives,
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas
par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 wafls;
06 beans 1 maauinas de fiimaca dmx 512

Unidade 12

7
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96
P3

Unidade 10

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96
p3 Unidade 10

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CAMARIM locaçao com
montagem e desmontagcm, de camarim climatirado,
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo,
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa

Unidade 15

J
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Fia.:

Rub.:

e ar condicionado, anexo ao palco.

FOLHAS;

PROC.; C

ABS.:

LOCAÇAO DE ESTRURURA DE ALUMÍNIO • grid p-
30 medindo 60 metros

Diária 1.000

LOCAÇAO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular,
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou

longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta
centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com
o mínimo de I metro e cinqüenta centímetros de altura,
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente

fechada ou longarinas com espaçamento

Diária

GRUPO GERADOR SILENCIADO

CABINADO E ABASTECIDO.

•d

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS; Locação de cabine sanitária química
(banheiro químico) individual, para uso do público em
geral, portátil, entregue no locai do evento e removida após
o término do mesmo, com dimensões mínimas l,10m de

largura por 1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura,
porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e equipada após término do mesmo

Unidade

Tenda SxSm, instalada, para proteção e estrutura
necessária.

Diária

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura
necessária.

Diária

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta
na polícia civil, durante todo período do evento,
devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar
preço global para contratação.

Diária

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada . c
preparada para dar suporte ao evento compreendo .o
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Diária

Serviços especializados de ornamentação e decoração
temática da área de realização do evento com bandeirolas e Unidade
toda estrutura necessária para decoração

Banda de renome regional Banda de reconhecimento
regional a nível estadual, com estilo e repertório de
predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização de

Unidade
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Procasío n° 485/20r:-

Fh.:

Rub.:.

show com duração mínima de 02 /duas) horas cada.
1

2

Bandas Locais. Banda locai, com reconhecimento a nível
municipal, aclamados pela população, com estilo e
repertório de predominância para r^ização do evento,
incluindo a participação dos mUsicos e dançarinos, para
realização de show com duração mínima de 02(Duas)
horas cada.

Unidade 12

r

ÍIfolma8;_
! UrOC.: ̂

3

Banda de renome nacional grande porte. Banda dé
reconhecimento nacional, com estilo e repertório musical
aclamado pela população local, incluindo a participação
dos músicos e dançarinos, para realização do show com
duração mínima de 02(duas) horas cada. UND Show.

Unidade 8
■

VALOR TOTAL DO LOTE 8

4.1. Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do evento,
no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir da data de emissão da Ordem
de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Cultura.

4.2. O prazo de execução dos serviços referente a realização dos eventos obedecerá ao cronogrania
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura.

4.3. Todaacabeação de áudio e iluminação deverá ser de inteira responsabilidade da empresa contratada,
ressalvadas as cabeações de áudio para TV e Rádio;

4.5. O fornecimento de banheiros ecológicos, sob-, forma de locação, por diária, para o atendimento da
demanda formulada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, deverá ser feito na
quantidade e locais determinados pelo setor responsável pela organização dos eventos públivi-.s
municipais, devidamente instalados, em perfeita condições de uso, com antecedência mínima dv d
(quatro) horas da abertura de cada evento, ficando o seu recolhimento determinado para acontecer no dia
seguinte;

4.6. Dentro do prazo mencionado no item 4.4, deverá(ão) a(s) empresa(s) contratada(s) fornecer o objeto
licitado na data e horário determinados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de São Domingos
do Maranhão/MA para o atendimento de cada demanda específica, a partir da emissão da respectiva
Ordem de Serviços.

4.7. Cada pedido deverá obedecer à antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas por parte da
Contratante, para que seja providenciado o respectivo fornecimento pela adjudicatária do objeto.

5.1. Manter quadro de funcionários com número e atribuições compatíveis aos serviços a serem
oferecidos: Locação, montagem e desmontageni de estrutura de palco, estrutura de sonorização,
estruturação de iluminação, estrutura de grupo gerador e estrutura de banheiros ecológicos em todo o
tempo requerido.

5.2. Deixar toda estrutura pronta para uso nos eventos requeridos, respeitando, no mínimo 4 (quatro)
horas de antecedência ao início dos eventos institucionais e festividades do Município.

5.3. Disponibilizar todos os equipamentos e/ou materiais especificados neste Termo de Referência, cm
condições de executar os serviços ou fornecer os bens contratados.

5.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE.
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Proeww n" 4e.v:o:;-í{'

Fls.:

Rub.: . .

5.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seja qual
for, ainda que no recinto da CONTRATANTE.

5.6. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município.

5.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua cial;ia
ou dolo.

5.8. Manter a realização do evento em plena condição de segurança.

folhas: -  1
PROC.:CÍÍ ~ lojaJ
Ass.'.

5.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar iio
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato,

5.10. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

5.11. Solucionar de imediato, qualquer problema técnico que possa ocorrer durante a realização Jo
evento.

6.1. Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços referente a realização das Festividades";

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços referente a realização do evento do presente
CONTRATO.

6.3. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços e
fiscalizar a execução do Contrato.

6.4. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do
contrato para a devida correção e/ou adequação.

6.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
instrumento, observando as normas administrativas e fmanceiras em vigor.

6.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Sf- -

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente;

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando
for o caso;

7.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando
for o caso;
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7.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualfzadas) exigidas na licitação;

7.2. As Notas Fiscais deveião ser emitidas em moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá dedu/lr.
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO designado pelo ÓRGÀC
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiaij- r
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro pró[)rio as
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma.

8.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culpou ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostós.

9.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentaria pela
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n® 10.520/02 e no que couber, a Lei n® 8.666/93 e
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;

9.1.1. Habilitação Jurídica;
9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
9.1.3. Qualificação técnica;
9.1.4. Qualificação econômico-financeira;
9.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXEI do art. 7® da Constituição Federal;

10.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso vin
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

10.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

10.2. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA da empresa licitante dentro do prazo de validade, para os itens/lotes estrutura de
palco.
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10.3. Certidão de Registro e quitação da pessoa Física do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA dentro do prazo de validade, relativa ao profissional indicado como Responsável Técnico da
licitante, para os itens/lotes de estrutura de palcos.

10.4. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A
comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou
Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e
Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico.

10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da licitante expedida pelo Corpo de Bombeiros
Militar conforme os termos da Lei 6.546 de 29/12/1995.

11.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

12.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovamlo
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

12.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão cio
contrato.

12.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

12.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financein-s
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

12.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos lia
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

12.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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12.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeíro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

12.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeíro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

13.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÂO do objeto de forma total ou parcial.

13.1. Não se aplica.

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com ò Muoicípio de São Domingos do Maranhão e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-âo inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ii''
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

14.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserv a,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

14.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Impiensa
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

14.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, a-s
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-maü")
apresentada na documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do Município de
Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante iia
documentação apresentada pela licitante.

14.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada c as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:
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a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até SOVo (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

14.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trígésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

14.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções a
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contraio:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

14.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

14.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão.

14.11.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

15.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.
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Rub.:.

15.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Sao Domingos do Maranhão (MA), 20 de dezembro de 2022.

FOLHAS:

Osmara Rogéría de Menezes Albuquerque Morais
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Responsável pela elaboração do TR.

PROC / poJB

À vista das informações contidas nestes auto.s c oüiü
observância às normas vigentes, APROVO o prc.seiiie
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Renan da Silva Araújo
Assessor de Finanças
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FOLHAS:

/ QBi

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SR?

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM

ANEXOn

CARTA PROPOSTA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHAO - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2023 - CPL/PMSDM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA.

Prezado Senhor,

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n®
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portadorfa) da cédula de identidade n®
XXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando Ja
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para a prestação dos serviços do
objeto desta licitação.

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -
14(qualor7e) metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box iruss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado
de 20nim. house mix para pae altura mínima de 1.20m

Diária 10

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de i.20m

Diária 10

3

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO
PORTE locação com montagem e desmont^em de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado
de 20 mm. house mix para pae altura mínima de I.OOm

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE -
para apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nível nacional, apresentação de danças reeionais

Unidade

Unidade

8

12
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ESTADO DO MARANHÃO
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Proceiõo n° 485/^022-31'Al

FIb,:__

Rub.;

e grupos, conforme abaixo; mesas de som 2 consoles
digitas pmSd rii 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton
microfones Smics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-n2. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a
composição deste sistema deverá conter caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
para apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nivei regional, apresentação de danças regionais
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl, amplificação
digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones Smics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
mont^em deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento, a composição deste
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE
para apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nível local, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas
ls9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subwoofer
microfones Smics sennreiser e83S I kit mies sennreiser 2

mies akg d-112. a montagem deverá estar conciuida com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a
composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

Unidade 12

PROC.: Q I

Asa.:

Unidade

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE
PORTE para apresentação das bandas, de nível nacional,
abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 tampadas par 64; 24 par led
54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 warts; 24 beans 5r 2

maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDlO
PORTE para apresentação das bandas, lives, danças
conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64;
12 par led S4x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12
beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, íives,
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas
par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts;
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96

Si
LOCAÇAO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96
.3

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

10

15

12

12

10

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com
montagem e desmontagem, de camarim climatizado,
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo,
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa
e ar condicionado, anexo ao palco.

Unidade 15

2
LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMÍNIO • grid p-
30 medindo 60 metros

Diária I.OOO

3

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: paia 2.000 (mil
pessoas, com bom ac^amento, estrutura metálica tubular,
sem cobenura, duas escadas de acesso com largura mínima
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou

longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15
cm. com i>ára-corpo medindo 1 metro e cinqDenta

Diária 5
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Rub.:

centímetros do piso ao 1° degrau, lotalm ente fechado ou
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com
o mínimo de I metro e cinqQenta centímetros de altura,
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de IS cm. com pára-corpo nas laterais com o
mínimo de I metro e 50 centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento

FOLHAS:

LPBOC.:

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E ABASTECIDO. Unidade

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química
(banheiro químico) individual, para uso do público em
geral, portátil, entregue no local do evento e removida após
0 término do mesmo, com dimensões mínimas l,10m de
largura por l.lOmt de profundidade com 2,10m de altura,
porta com fechamento c indicação de ocupado, caixa de
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e cauioada anós término do mesmo .

Unidade 100

2
lenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura
necessária. Diária 100

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura
necessária. Diária 20

TGT\ r. TÍCiTv/tQ rj

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta
na polícia civil, durante todo período do evento,
devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar
preço global para contratação.

Diária 100

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ÀPOIO
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e
preparada para dar suporte ao evento compreendo o
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Diária

iiV.iA-,-

.NAMI

ÍR TOTAL ftÒLQTE 6 ̂ J
mi

Serviços especializados de ornamentação e decoração
temática da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Unidade

r ' I.':• O

1

Banda de renome regional Banda de reconhecimento
regional a nível estadual, com estilo e repertório de
predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização de
show com duração mínima de 02 (duasl horas cada.

Unidade 10

2

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível
municipal, aclamados pela população, com estilo c
repertório de predominância para rrâlizaçâo do evento,
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realização de show com duração mínima de 02(Duas)
horas cada.

Unidade 12

3
Banoa de renome nacional grande porte. Banda de j,
reconhecimento nacional, com estilo e rcoertorio musical! 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARaNHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71
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Processo n* 48S/20'.'2-i;))^t

Fb.:

Rttb.:

aciamado pela população local, incluindo a participação
dos músicos e dançarinos, para realização do show com
duração mínima de 02íduas1 horas cada. UND Show.

VALOR TOTAL DO LOTE 8

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n® XXXXX e Conta Corrente n® XX XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

FOLHAS:

PBOC.:q> / ̂ 2^
Ass.:

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da atfeftúra do cename;

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco)
dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA;

Local de prestação dos serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA.

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargo.s,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárías e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assin^ura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ̂ r confeccionada e apresentada em papei timbrado da
empresa licitante.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrORA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE UCTAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 485/2022 - SDM

ANEXO n-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ProceS80n'48.'Í/:'iC;: H''.

Fls.:

Rub.:

rg. " Jinp(isC<).s • I' Pr

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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ESTADO DO MARANHÃO FU •
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO- CPL

Rub.:_

fOLMA»:

PROC.-,^ ^ J ^
Asa.:

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 001/2023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO S" 485/2022 - SDM

ANEXOm

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MAJRANHAO - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 001/2023 - CPL/PMSDM

Processo Administrativo n° 485/2022

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infia-assinado, portador(a} da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

[  jsimples Nacional;
í  [Lucro Real;
I  j Lucro Presumido;

Outro:□
> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritárío(s) o(s) Sr(í:)
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n' XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o'local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone;
E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[  jMicroempreendedor Individual - MEI;
I  jMicroempresa - ME;
I  " I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71
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I

Procet&o n°

Flí.:

□Normal.

Rub.:

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexc-s,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de iS
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. T da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 lic
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando traballic.
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lü e IV do art.l® e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deilciéncia ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da miniia
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Procesíon°485':.'0-: 'ÍV
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PREGÃO ELETRÔNICO N.® 001/2023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 485/2022 - SDM

ANEXOIV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022/CPL/PMSDM (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°485/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - CPL/PMSDM

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DK

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n® 06.113.690/0001-71, por meio tia
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúl-o
Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso lie
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2022, RESOLVE registrar os preços cia
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FÓRNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreío
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de jaueiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n® 06/2022, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

Par^rafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos do
Município de São Domingos do Maranhão- MA, para atender a demanda do(s) Oi'gãu(s)
Particlpante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023 - CPL/PMSDM,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente cora a documentação e proposta de preços aprescnia(i;i«
pelas licitantcs vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n® 485/2022.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições dc
acordo com suas necessidades.

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2022.

Parágrafo S^undo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da .'Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitati\'os,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) !egal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

m':

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Oi^o Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem clc-
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo cora o Edital e seus Ane.xos.

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licítatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quaiuio
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e óigãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÂO(.S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato sujpeveniente, decorrente de ca;;c)
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(âo)
comimicado{s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação se: á
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

Par^rafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata tio
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da I,egislação vigente.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2022 -
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará á CONTRATADA.

Par^rafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n® 8.666, de 21 de Junho cie
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2022.

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testerauniias
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decrelo n®
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
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que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assiRaãõrinulUinve pelas testemunhas, de fonna
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos temios ao
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assínador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHAO, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXX de 2023.

xxxxxxxxxxxxx

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RGn'
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PREGÃO ELETRÔNICO N.® 001/2023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022/CPL/PMSDM
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023 - CPL/PMSDM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022

VALIDADEATGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para fiitura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dc
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA.

Este documento inte^ a Ata de Registro de Preços d" XXX/2022 - CPL/PMSDM, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA MUNICH>AI.
DE CULTURA - SEMCULT. e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CINPJ: Telefone:

Endereço: £-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especifícações Otd. P. UniL P. Total

XXXXXXXX

São Domingos do Maranhão (MA), xx de xxxxxxxxx de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente da CPL

órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001^023 - CPL/PMSDM

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 485/2022 - SDM

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 485/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2023 - CPL/PMSDM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QVH
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA.
XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inseriu no
CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Va^as - Centro, SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal.
XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX.X,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n® 001/2023 - CPL/PMSDM, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 451/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 04/2022, do Decreto Federai n® 8.538, de 06 de outubro de 2015, cia i.fi
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsídiariamentc a L c-i
Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deite
contrato.

l.l. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme :is
especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de Referência e Proposta Jc
Preços da Contratada.

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n® 01/2023 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023 - CPL/PMSDM e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
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c) O Termo de Referência;

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 - CPL/PMStí^

FOLHAS:

PROC.:Ü^ /
iZ

PtoccMo u° -;)•

Flí.;

Rub.:

íç^Sí:

3.1. o valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unid. Otd. Valor UniL Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3.1.1. Os preços permanecerão ineajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA.

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.
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rOLHAS:

ll.l. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I do edital. • pRoc.id^^ / Q033
Ai>.:

12.1. Opresente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado c
registro do instrumento pelo setor compwtente.

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente
licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional dc Preços ao
Consumidor - INPC, acumulado em 12 (doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não po.ssa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o què vier a ser detenninado pela legislação enfâo em
vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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16.8.0 reajuste será realizado por apostílamento.

FOLHAS;

17.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. PROC.;Cl> / Ófc-Ai
As».:

-

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Fartes e testeinunh:i-:
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n'
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assioador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2022.

xxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA j CNPJ: 06.113.690/0001-71
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000
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({•raOCESSO:.

AssiBatun^.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
C.N.P.J. 06.113Mm001-71

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO
CEP N® 6S.'790.000

AVISO DE LICITAÇÃO -

FOLHAS;

PR0C.:^O /
AS8.:

PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2023 - SR?

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação ck
serviços realização de eventos.
DATA DA ABERTURA: 24/01/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomiDgos.com.br
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomiDgosdomarapbao.ma.gov.br (u.
pelo e-maii cplsaodomiogos.ma@.outlook.com.

São Domingos do Maranhão (Ma),05 de janeiro de 2023

Jorges Eran Costa Ramalbo Silva -
Pregoeiro

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000

São Domingos do Maranhão - MA
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TERMO DE ADESÃO N°

0I/2023/SEMCULT-COLINAS/MA, A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P.E N°

06/2023/SEMCULT/SD

PREGÃO ELETRÔNICO N°
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CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

AVISO DS UCITAÇAO

TOMAOA OE MEÇDS N» 1/202S

A Pfpffiltfo Mutwfipal Cf Co rvl«'<ír.ráo/VA. coo» y.^ A.- Oêpiit.ifto
U Sotqyo, 1229. Cenuo • Amâtínie <íj âto/es n.» Coírif^^o P*r-nanenr% áe
üciiaçào • CPL insntuida p^la Poriju.\ i:' 017/202Z Cf Oi Cf de 20/2. ^^a o-jt)!»ío Que.
com base na ler í*K^t.)l n* lei Comciementaf n* 12?/:00(» t-?iMúi)xenTi>ao pelo
Oecreto Municpal n* 017/2021 e Oerrass normas atmentes a esi>e<tr<. av 09:CCbi

(neve horas) oo dia 27 do revrteifo Oe 2023, j í»i.ftaçào na rriodalidade 'OMAOA t>{ PREÇOS,
do tipo Menor T/eco Glotiai. oD^elr/aiido o contratoçAo de empiesir de e')A^r«haria para
eirecuçáo coi> vervicoi de consuucio aeiim címpo de futebol fiiertiuly 7l9C.'2iJM'. lorotiíado
00 Povoado Mundo Novo, Município de Amaracue do Maiaribão ' MA. £sTe EdilAl e seu%
dreu>s evTtk) Cr dciposi^dodo^ lotetebudcs no endereço supra, de 2* a C* feira, ík> Hprarid Ods
08;00hs (üítotiarjij ãs U.OOliS (Irc^o hotasl.onde poderão ser CPnsiillJdov)t'aluítdnidnlc ou
obtidos por mco digitai ncip iriternet, atravís do nosso cnrfcruvo olpIrônico np nio,
hups;//hllp //amjrjntc.fna gay.br EscJorccímcntcrs odicionois. nu nicsmo s?n<JefCÇO,

Atn.^fintnda Maienhio/MA, ̂ rfp Vovntr-lro r(»'
VALDLNILSON DL SCHfSA COSfA

Presidente da rumiRvao

PREFEITURA MUNICIPAL Dfc BALSAS

EJORATO DE TERMO AOITIVO

A66.;

FOLHAS

(777009 N* 31, scguriclâ-fctroj 13 do Ícvcmío Op 2D23

"^ê^cüji.o dJ iiíiUçJo. Cornüefô'Hi.i n« 0$/2022, íor ALBERTO SOUSA ENGENHARIA
iNDi;STA)a £ COMFPOO LfPA, CNI'J r\v 7i,?5S èSò/üOOl-bt ccnJ o valor im ordem de «Ç

H OãO 2A','I2 (Liito nii||ióes lujver f rju^fots mil trazpntos e ^{A*uit!.i i> sef»« r«»iii* f
quoreiMo o dOi> tontJvosK

Oar,\o J<» Gr.ifqii MA, 6 Cc fevur^*i'C» dO 202,1

EOEISON CARLOS VA2 O A «IlN'A

p«e'.ide"fe ria Cl

PRfFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

AVISO Dc ucrrAçÃo
PREGÃO EIITRÒNICO N» S/2023 - CO/PMB

Processo Adminisij'dtiyo N' 4,700/2022

OBJETO. nL.i!isUu do precos para futura tonlraiacSo doemprosa para prcsiaçlo
de serviços de locíCiJo de veículos (wra o transporte e«olár. DATA DA ABERTURA:
28/02/2023 ds 09h30rnin, hor.trro <je Brasilia. LOCwtL DE REAIIZACAO Portal CMB •
www.centrakoniprasl>M vn uv fü in d r Infoi msçoes adie ion Ais etu
wwv,.b.irf»-'nnho'. ma |tpv br r vyww foritri'cornpr35bhsma.com hr. Rarrclflnhat (MA|, Ü8
de fevereiro de 202'i

ÂQIJiLAS CONCEIÇÃO MARTINS
Presoefo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM JESUS DAS SELVAS

rPÊfÊlTUPA MUNICIPAL Lf &AISAS

RIKNi 1A CO OUIN Tfí 11 «MO AÜ11IVO CO CON1«A'O N* s^'» 21 - SLM10. ••»íeíenfe Pre^Lft
E'e!fõri»c»j n" C4.'2021 RiftTíS Sefíelaria Munlopsi J- EOUsacàc-, e a -mj.-re^a RM lOCACOES
LTDA £PP In v;r rt.1 r^o Uif) sob O n» 2'j «4d 654/OÜÜl 9ü, OOlíTC O CbjotO dO prc .entr leimo
adr(r,Ã:i consiste nj proirc^gaçao tie pra^oe <enavaçao do valor, iontMn\e urçvrsto naart. S7,11,
da W) B &ÔG/53, DA PIWO í VAiOR O odilivo tera o 0'à<0 flc vjftCr.dJ J partir da data dc
01/01/2025 a 31/12/2023 ou atu ri tonfctçôcs dos ncn'o.« cuntrajoN utuinfloN Ou pri>Lcv>o
iichaLório que encontra-ve ein andamento, qual seja. o pregão eleuonice» n' 29/2022,
decorrente do processo adiinnistraLiva iV 27173/3023, o que ocoricr pnniciio O valor loial do
ffinIré^^ ò rtP RS 711 r?'^,r.O Tnt.mio'. e oive inil, durpntiS'. o viutn e nnvi> uvii'.) DOTAÇiO
ORÇ/sMENTARIA J? 3Cl Ona0 2'0ó9 3.3.'30 39 00.0n.DA 1NAL"TtRr>Biilt>fti:jf. í'.Sã Jliera^ào
iiiiiTraniril rino Inqr.irtrini rm ()urikjui;r inodifkação au Luricrnro ini^inril, rusNrilv.ir,iju o riovo
pratu f /enovacár» do valoi. scndr) gije rijdas as oljripações .i',sun>Ulas nn conlralti nrlitlnal
üOrmoncLr/áo b tícvcrliüiLir rcspciiadas pcl.ísos panes, sob pcn.j do rcscls.io unilattr,)! OO
hOHO Comarç1 de K.Is/MA, DATA uA A5S1N Al llHA: .-10 d- d cnbro d- 2022 INATUHAS
Hicrno Lopes dos SariCo.< N»rtn jfürirr.itjntrl Ponniel Mimes RocJiifiucs iCuiiTratadj)
RtSENHA DO auIN TO KRf^O AÜ1TIVO OÜ CONTRATO !n* 36o/2021 SEMID 1 uíun• r 1 d- f'r<«t;Ao
Hetrônko n' W/2Ü21 PARTtS. Serretarra Municipal de Educação, e a enipfsj ÔM lofACOES
ITOA £PP, inçrjtiu no CNPJ sebo n® 20 548 634/0001 SC. OOiETÜ Oob;cto do presor»tc Itrnio
adÍI'VOcCfH'ST*' rM prorrpjração de pr^ír^e r^r-síva^êo Oovdt.^', corf.nrrtii- üteviNffl no art S', K,
da Le B 666/01 OA PRA<0 E VAlOR O adiIivO WD o orpio ric vigencrs .v djftir rj.i cJ.ija pc
03/01/2025 A ll/l.'/2021 imi Jtc -♦ canfccçO^^ Cüs ritjvo. turstrüti**. r^riuud/K üi> proccssu
iicHarõno que enconira-ie cm andamento, qual sej^ o pregão efetrwiKO n* ?9/7ü??.
dccor^GtucdoprocessoPdnTaiistraiivo n' 27273,'2023. oquc ocorTor pnrnciro O /aU>r total do
contrato ê op Ra 723 S62,2S (s^ecentos e vmie e dois nsil, aumbentos p «pwent.* *• cIchv rcaàs
e vinte e cmcn centavos} DOTAÇAO OROAMEVTARIã: 12 361.ü0£0 2 06] 3 3 SO IS.OO.úO.OA
INAlTERABIltDAOE- jltcr,içãu «infaluv: nãu i'npt>rtritã vm qualquer muJiliLd(3i> au
contrate (inginal, ressalvando o np.o pra/o e tenovacao rio valor sendo que todas as
obf%3ç6os pssumiCas tio cO'it',sto original pcrmancvcr.vo o tfcvcflü sot rcsfíCitPdas pelas as
p,,r?H«, Th piT.i ri *- ri»',nCir un;l™Tí.rril tO 10 HO. CnrnarDt de tialtav/MA. ÜAIA O A
ASSINATLiftA: 30 de ste/f»mlnu de 2022 ASSINATURAS; Hlfimo Lopes dOT Santos Neto
tContTdUmtc} Rurmiel Nuim". Hudn^ois fConlr.itridoj.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

AVISO 0£ AOJUOICAÇAO
CONCORRÊNCIA N» 5/2022

Pf«'/S'AJ ri^r 05/2022 Amuaro Legal: Lci n® 5,tí)C'03 v suJs altu-raçOcS
posteriores. Orgid |ntr»fC',-.odn Swn tnriri Mufiícipal di: £ducüç2o Ohjt»:?, Contr,it,»ç§o rie
empresd especialOada par« oresta^ao de servido» de- b^cofas de H laias r>o Muntcrurp de
&4râo de QrajèurMA prjio do Contrato. 2B (vinte e oilo} meiés, curti imco a partir da
ossinalur» do Curiiratu. Valuc Total RS 8.940.307,42 juilo mJliLcs nuvccciilos s* quari,'rila
mi) trcicntc» e wiOnl.i i> 'rt*t<' ri-,»., r qu.irontn c óo>. c«-n(riva%l rsotriÇ/^ Orçan>»'ntriii,
lermo De Comj>t,vni-sn rte Lnvenriris ÍAjqfiH^O-l rNDL M RíOcesiA
2^400 D01^,'7//0iy.ij.* iV ?odff F«<»<:»rlivo 07 04 Ser. VluniCtp.il rte fduc.sçAo Ü/ 04
fundo Miiniçip.sl tít Eiucação • rM£ 01 12 tducaíüo. 12 362 Entino ri-ntl.vnenial U OOJí
io. Baijta Piibi u 36J J2 361 0013 1012 0000 Consifuçâc c Rtfornu ne Oníflodc
fscolsrps -J.4.y0 510P ülitris i* )nstPlav^^'>- ^ ComissJo Ik-tmauriiU' Oi- lititriçAu, nu uso
d» Mjas <ít'itriiiçfS«'< leg.tís qu*» jue s5o rjinffriflas. re«olv^ni nojiujkiu n objeT') erima
especticado em mime da -'rnciesA ALBERTO SOUSA éNücNHARJA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ 73,7SV OjO/OiWí-CCi. EncairunftamOi o pr'.**pi>li' processo ao (j,jbiri»»U' do
Sfin-tónu MuiHiry.il w Eilur.içliu fur^ «ii.u u õtu seja rjtifariÜLi e linriiulf.iyjfJu CcNinssau
Ptrm^nuntii l.ifil.|i,iio.

Bardo do OrjjDú, B dc fcvoicut) Uc 2023.
tOCLSON CAHIOS VA/ DA SlI.VA

Prpsljjpni^ ria Cl'L

GlSElI RODRIGUES OAS CHAGAR
MfTtihru dn Ch'L

ADALBERTO RE AZEVEDO CARVALHO

Mi-mliiü d.1 CPI

AVISO DF HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N^ 5/202?

Rofrrentiv Rr^tCiSO MT tíó/iOS? Cof)cr>rtcnt."w» n? 05/2022 CPI Objeto.
Contraiaçio de emfit*-v> esh**ci3iijada para p'<-itação ri e serviços de LstoUs de 15 salas nu
Miimdpío do Baròo de brajau/MA. EMPRESA: Alberto Soma EriRenh^rla Industria e
Comercio Itda, CNRJ rv* 73 TSO.CSó/OnQl-CÓ valor TolaI RS 8940 367.4? loHb milhões
mwtccmlo» c qu.ircuia mil liuferiios c scwit* e jtHii rc.ui c uuitruMl.t c dbiS ceru;A'OS),
Homologo o julgamr;nto rnftiftnip jcj obieio cm cpigrafft, conforrmr ArljutJifriÇriO rja
CoTiis*-5o Rermunnnte de Lir»Síç5ci e autor 170 a despesa

R/náo de Gr.ijau, R de fwnniro dr 202 J
ULIAM BAMBOS COSíA NOLUM

Se^reiár.t MtniicJpfli de fdiit.açío

RESULTADO OE JULGAMENIO
CONCQRRÍNOA N» 5/2D22

Processo n* 90/707?
Qbielu Cwriir;<r,rslu de empresa e^peciaii^asU pjra prestuçSu lie sçrvi;vs de

EmoIjs dc 11 vaias no Mvinictp>e de fiarão dc GtajaWMA. A ConvsSÕe Pcrmarscnic dr
lK>taçáa da Prcfinturri Mui>t«,ip»i de fiarao de Crajaú/MA, torna público qwi- 4 ««mpri-va

4r<j*rn..i

'4lh '.S^A I ». K  ?s.J4o.-a.'i

EXTRATO OC CONTRATO

AlXiÃO M» 2/2023 MKOC ADM Ul 5/7023 COt/TBATO fK 1.3Ü2S 015 2021 PAHilS A
Prcfeííui.3 Muruciy^l de Br,ir:i Jrrçus di* SrlvJv/VfA, <y'r, sçde r.j Rua l<'.'g Eabiuaiile, rC (A.
RcsidbiKiài ir C£R 6$.J?5tW. Bom imys «av Sctva^MA, por intcrrncd«o <io funde
Municipal ri e Saúdi», msc»ilo no CNMJ/Mf sob r2 1188& sVã/OOOX-OI, ií*-,u- ,»to
represemeriofa) oeHs) Etamkln da CnoceiçÃn SciWai, i»ecre!,sfm<a| Munmpal de Saurie.
Ordenadorjâ) de Oespoa. pottadwtA) «mcritcHaí no CPF sab o n » «37.067.513.91,
residente i: dorniLiliariu niAiri «.niriiiu sit- Bfjrn J*'sus d^s S(.>l«ris/MA, di^avrinic dcnomiiiridu
CUNTPATANTf e, rio uuJtn Isrih. 1 «»rnufP« TROPIC-M IMPURTADORA ? SüIUCOFS FM
GASES MÍDICINAIS F INDUSTBIAU ACssoa jurldiM C<- Oucitô pri»ado, iris^rrlo no C.N l>.J srjb
o 11.- 11 SOl.768/0001 /\ i.tHii '.('rir ri,í Rua C8. Pori,ji>t< da^ P.jimWros,
rmp 9fa tf ií/M A, t F P h5 911 • , <jo r.ivri/i te rien om 1 n ada C.ON"T ATA DA, rp vrilvi-m, ck»
comum acordo, celebrar o presente Contrato Basv legal: Deceto Jerierg) n" iG.OJA/iOl'!
c I0.S2Q/2002. pulo D''trt.Tb nC 7.852/2013 c Lvi 8666. di' 21 du junhu JilOJ c suri-
alterações O pre^eniri rcintrato ii-m por objeto prcvtaçáo tle serviços <fe locação
tnvtôkiç3o e rnanuteric^ii de S.çtema Conséntfíflof de flAiiieolri (3C.0I. tanfunuT
cvpocincòçõcs do icrr^c dl* rcfçrirAi.i, pnr.i atende O', tiçccssidaciev dj Scvfcuna
MucifOjMl d« «údH d" Bom Je\u'. das Selvas/MA, O /a'oi glohât cM? jrrewntç initrumenti)
é de PS 193 19'',9a ic-nf' •• c.yr.nta t r.hiCo nnr. cento nisen?.» e nove ri»jis e t«»veni 1 .•
otW centJvOil, Podvr 02 rODEH UCCüTrVO OfRâu 30 fWS FUNOO MUNrCiPAL Pí
5AÜÜL UMtflrirle 02 r-UNLlO MUMCkAL Dl vAuÜl - LWS Unt.,;rior 10 502 <WM iü»3 AW
5,3.W.59CÜ Aç5o Manutpnçào «o K-siptUl Publico Mu.-sinpia! (MAC)

AVISD DE CHAMADA PUBLICA W 1/2023

A Preiedura Munici(Ml de Bem letut oas Seh aSftviA, atravea da Comiuio
PcfíT^npnU' de Licitatân tnrru piiiblíco prir.i cünhe'ínicRto rto» inít»r:»%5*rt:js. CHAMADA
PUBLIW OOl/2ü33, iJO l-pu Ms-not RfL-çt» por Item, sob o Regime dc FofiiuCiinunlo
conforme MM " 13 947/2C(M e ftetoJuçéo FND£ N " Otj/2020 e iu>s aUeraçôes
postenoies. objetivando .» «^ourt-v^o de gêneros aiimeoTíCiO' da agi ku"ura familiar e
omorccndedíir f.nnilr.v rur.il civiun.idok •! /ilirptcni.içüo escclor par.t ã rcdc municipal dc
ersnio de 9oni lesus -les Selvas - M'., dutonte o aro de 2023 ABERTURA >»>rõ 15 J»
março de 2U73, á* UHhOUrnin, s^la ri*' sessões (lA Comissão rie Licit.sções, sendo prendida
pefo Prcsidcnie du foiruí.y.iij fk.'rMirinrriln Je Lmtaçüü dcst.i Pr.'friLur.4 MiJMitíqdi, 0 i^cjttiil
e seus ariexbi porterr ser consulloiloi ^rjliiiJamente no prédio da Trefeitura dncfe fiincioDa
a torr.issào Persiirioenie (Je ucirr^çÃo 01 • peio sife bomjesusdasseWas.m.i gov.br. npniait
n-ifnrmaçárs rui ''.rn^ni f nliSJhunin^Misd.issrivriS lUri gnv.hr

UCim j»-siiy da» Vlva«/MA « ri- f-ver-im rje 2U2'
'IERBETm DüS santos FONSECA

Presidente do Cntruss.iu

PKtKtnURA MUNICIPAL DE COELHO NffO

AVISO DE UCITACÃO
PREOlIO EU1RON1CO «/20U

A Pr-l-.lura W ri - foi-lh.í N-Ji> MA. pnr m-io ca >uc M d- llannjam-nto u
Gcslào. lema públu.ü «-lu cnnhrunu^nto vos iMt<-u".i-f;1c7S qui* fará rnjhj.rr lnn..çjo na
modatidodiJ Prcgio Eicircm.cc tv)6,'2023 tio tipo mator Obstonto. pars r^A«stro dc prccos
para futura e eventua' asyiSH.ln rfe fo/nhusiiveis ü;?5o!m3 romum » c-leo dieseJ VlOj. pais
atender •*•, n-c-s«,iririri-> nn mnrurif.ta, nn Hih Ol/OB/2023 -s Ofi^OO hora*, ►rtixv*--, dn
do *Jtc tiups://wwvp fKniiJcJpçpniprjspLiljlicàs.com Of, stndy prc-sifliOo polo IVcy,opiro
de MA Rretc Itii' .i Ed 11 Al h ttps. //v/vvw. ihD ttSfdecompr a tp u b |i C4 S.co rT>, h 1 v
hrins://lKitafoes.cnelhofS»tn msj-ov.hi/ FsrIarecimantos no Portai Oe Compras ou sfavís
rio c-rriail; cpl ro(*iNani'(n nnii^iKin.iil i.iun.

Coei no Neto - MA, 8 ri a -uvereiro fl e 7025
SÉRGIO RICARDO Vi AN A BAsTOb

Secret.irio

PREr-LtrURA MUNICIPAL Dt COLINAS

EXTRATO Ot TERMO DF COORíAAÇÂO TÉCNICA N» 3/2023 • CRl/CMC

ADfSÂO ATA OF RfsGiSTRO fif PRfCOS fMuHante do »RFGAO fiFTBOMiCO N»
01/2023/SftP PAUTES. Munitipio dv Cehnas CNPJ; 06 U3.6K2/I>»1 25 v o Mumij>o d»-
Sào DommRos do MarorhSo. CNPj Oa ]13.b90/«X)1-71 f?N6liDA0£. UHlHAr lOOié (cem
pia cento) do» ilenv e preço-, r-gistrriflr>s rvt Afj de Regi rirtü de Rípçoí do Piegâo
EldliònfCO n.« 01/3Cl35'SftP do RrqtCíto /sdmifnUfaUvo n.» 97/2022/PMSÜM dú Município
de Sáa Dominqos do M,iranhAo/MA publicada no Oic-inc Otrcial dos Munitípio/FAMFM,
OBJETO P.'aliMç4ü ds» Evento*. FUND/.MEfflO LEGAL Lm n ? IC 520/2002 f LXísrvTU n.fe
7.892/2013 VALOR RS /.59S.9;!;i,on |do« intlliJej trei-ntoc e noventa p Cim:i3 mil
ncvecentos - 5-t*mtri f f»nfO rp-riisj LMPKtSA' C. LDUARDO DA SILVA CNPÍ*
26.740 3:0/W0J -23 VIGÉNfM |2 (c'0:v} mc:-:s

EXTRATO OE CONTRATO NF 29/2023

ORIFTO' Contrrrt.iç.io J- emqnn.t esj>eci3li7jda na prestação de evonto», dn imei-sse tia
Secretarta Mumciuí' Cf CíHIuu Valor 85 RS 2.390.975.00 (doic milhV-s H-íem?'. -
noveMA e outo rml nuveccnrui e '.elcnlj e cin.v feuislpeiu ocfiudu de U M*jJe)
meses. CONTR.ATAD.b. C. EUUAbüO DA SILVA. CKPJ 2C« 245.325/CíKJl /a,
MOÜAUDAÜfc Au-iio VffZu ltelr(»tiai,> ft« 01,'X»? 3 - AMPAftO lECAl L-i /crif-l t '
8.C66/93 (? aujs Pdstcfiorei jHcíacòcí c PropQtla rio Preços, VIGÊNCIA U (rivroí
mc50$.

-»R«. -.íí Mif M> 1* r ff r -H 's-vr, ,wi iCP
^ l-M-u) . rl*i>U'y<il> :K*>Vj '-'.II--' »>• 1 r. . 1 ~ ~



DIÁRIO OFICIAL DA UMÃO - seçSo 3
PREFEITURA MUNIDPAL DE PRESIDENTE OUTRA

AVIW DA CHAMADA PÚBUCA N< 1/2023

A Píefertufa Municipal da Presidente Outra-MA. por intermédio da
Secretaria Munkipai de Saúde, toma público, que reailzará is JS-00 horas do dia 13
de fevereiro de 2023, a CHAMACW PÚSUCA N» 001/2023, objetivando a Convouçio
das Ciganitações da Socsedade CMi para o credervdamenio a fim de apresentarem
ptcuetos para a elelhracia da festJo compartlihada das açdes reicrentes a oferta de
serviços em saúde nas Unidades de Saúde do Muniâpio de Presidente OuIra/MA. O
certame teter-se-á pelas disposicâes da lei federai n» 13.013/14, modificada peia lei
federa' n» 13.204/15 e suas atieraçSei. bem como peio Decreto Municipai ní
117/2022 e demais legíslacSes pertinentes, aiéra das disposiçSes do Editai, A sesséo
Oüolica acontecera na saia de reunídes da prefeitura, situada à Avenida Adir Leda. s/n
Bnrrro TarumS. Presidente Dutra-MA. CEP: Í57SO-000. O edrtal e seus anexos está a
dispQsiiio dos interessados no mesmo endereço, para consulta ou obIen[ia mediante
pagamento de DAM no valor de RS 50,00, de 2» a 6», das 08:00 »i 12:00 horas ou,
gratuitamente, no situ eietrúnieo da prefertura, no endereço
wv/.presidentedutra.ma.gov.br, bem conto na Plataforma 5l^C•C0NTRATA do
TC:/Wâ.

Presidente Dutra-IAA, 5 de janeiro de 2023,
MiCHERUI fERNANDES DE SOUSA CALDAS

Secretário Munidpai de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

EXntATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato N* 510/2022. REfERSNH A TOMADA DE PREÇOS 002/2022 e
PROCESSO AOMiNiSTRATIVO N* 016 27.01/2022-PMR. Partes: O MUNKlIPtO DE RlACHAO
Estado do MaranhJo. pessoa jurídica de Direito Público interno, insento no CNPI n»
05 2S2.801/0001-00, sediada na Prapa Nossa Senhora de Najaré, n» 742, Cenuo. CEP:
65 990 000 - ftlachío/MA e a empresar METROPOLÍTAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES,
inscrita no CNPJ sob □ n® 20,727,193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Sela. n' 05,
sala 11, Vinhais, Síb Luís MaranhSo, CEP: 65,074-520, OBJETO: recuperatio de estradas
minais no Povoado Camprx Grande, com imolanlacJo de obras de artes, cara
ccntratações eventuais e futuras, visando atender demandas da AdminlstratJo, de
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAKTRUTURA, FONTE DE RECURSO: Ôrglo:
o;- Prefeitura de RiachSo. Unidade: 06 - Setretaria Municipal de Infraestrulura, Açlo;
26 7S2.1012.1.-016. Eiemenlo de despesa: 4.4,90,51.00.00.700-300. VALOR GLOBAL: de
R5 994.546,69 (novecentos e noventa e ouatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais
e sessenta e nove cenUvos). PRAZO DE FORNEaMEffTO: 12 (doiel meses, a contar da
asiinatura do contrato. MODALIDADE: TOMADA 0£ PREÇOS. FUNDAMENTO LEGAL: lei
n' 10.S20/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federai ne B.666/93 e suas afteracães.
SíSNAFArioS: Secretário Municipal de infraestrutura; ROZiEl FRANCISCO DA SILVA RG
n! 114463399-8 - SSP/MA, CPF n» 963.915.103-34. Contratante e a empresa;
METROPCUTAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, representada pelo senhor LUCAS SAMifi
CCSTA MOTA. RG n» 039180S92Ü1D-9 SSP/MA e CPF n« ta7.750.713-36 • Contratada
DATA DA ASSINATURA t» COffTRATO: 23 de deaemhro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
AVISO OE ucítaçAo

PREG&O ELETRÔNICO N* 1/2023 • SRP
OiilETO. Registro de preços para futura contrataçSo de empresa especlailiada na preStacSo
dc serviços de eveniôs.
OcXTa da A&EftTURA; 24/01/202) is CShOOmin, horário de 6ra$ill3/DF,
Lcral de RealieaçSo: PoruI CP - www.comprasaodomir>gos,com.br
SCital e demais ir)formt{6«s disponfvets em www.£9odommgos4^aranhaú.ma.£9v.br ou
oc o e-maii cpl»cdofrtingos.ma9ouUook,com,

Sao Domingos do Marvihlo de Janeiro de 2023
JOftG£$ FRAN COSTA RAMAIHO SllVA

Pregoeiro
PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÍO ELETRÔNiCO N« 39/2022
Processo AdminislraUvo: 129/2022. Contrato: 006/2023. Contratante: Prefeitura
Municipal São Pedro dos Crentes • MA CNPJ: 01.577.844/0001-62 Contratada- ILTON S
FERREIRA COM8UST7VEIS LTDA • EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-G3. Objeto: Conirataçáo de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis IDlesei Comum/Olesei S-
10/Gas^ina Comum) á frota de velcuios e máquinas pertencentes e/ou incorporados á
Preleiiura de Sio Pedro dos Crentes, conforme as especlficaçees conslanles do Teimo de
Referência - Anexo i. para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de
2023. Termo de HcmologaçJo: 03/01/2023. Vigência; a partir do dia 04/01/2023 até o
dia 31/12/2023. Valor global de «5 883.200,00 (ortocentos e oitenta e tréi mil e
duzentos reais).

PREGÍO OETRÔNiCO fí» 39/2022
Ptocesso Administrativo: 129/2022, Contrato: 007/2023, Contratante: Prefeitura
Munidpil S3o Pedro dos Crentes - MA, OVPJ: 01577,844/0001-62. Contratada; ILTON S
FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA • EPP, CNPJ: 28,493,367/0001-03- Objeto: Cootrataçío de
empresa para fornecimento parcelado de rambustíveis (OJesel Comum/oiesei 5-
ID/Gasoiina Ciunum) á frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados á
Prcleitura de SJo Pedro dos Crentes, conforme as espeetfiraçaes constantes do Tem» de
Referência - Anexo I. para assegurar o abastectmento, durante o exercJc» flnaitcelro de
2D23. Termo de Homoiogaçio: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 ate o
dii 31/12/2023. Valor global de R$ 241500,00 (dutentos e quarenta e um mil e
qu'nh«Aios reais).

PKEGSO ELeTRÔNiCD Ne 39/2022
Processo Administrativo: 129/2022, Contraio: 008/2023. Contratante Prefeitura
Municipal SSo Pedro dos Crentes - MA CNPJ: 01,577.844/0001-62. Contratada- ILTON S
FERREIRA COMBUSTÍVEIS ITOA - EPP, CNPJ; 28493,367/0001-03. Objeto: ContrataçJo de
empresa para tomeclmenio parcelado de combustíveis (DIesel Comum/DIesei S-
10/GãSolma Comum) i frota de vtícuios e máquina pertencentes e/cu íncorQoradot à
Prefeitura de S)o Pedro dos Crentci. conforme 9t especificeçftes constantes do Termo de
Referenda - An«*o I, para assegurar o abastecimento, durante o enercWo financeiro de
202a. Termo de Homologação: 03/0:/2023, Vigéncsa: a partir do dia 04/01/2023 atí a
dia 31/12/2023, Valor global de RS 434.700,00 (quatrocentrxs e tnnta mil e setecentos
reais).

PREGÃO ELETRÔNICO N« 39/2022
Processo Admlnistritlve: 129/2022. Contrato, 009/2023. Contratante: Prefeitura
Munlcioal Sio Pedro dos Crentes - ma, CHPJ: 01577.844/0001-62. Contratada: lUON S
FERREIRA COMBUSirvtlS LTDA - EPP, CNPJ: 28493.367/00)1-03, O^etO' ContralaçJo de
empresa para fomecimenio parcelido de combustíveis (Oiesei Comum/Oiesei S-

In McwmvKs (nOv li* iciHoao «
iTtty mn. pm

FOLHAS;

PRoc,: Oí^ /
ftBCii . ^

N9 7, terça-feira, 10 de Janeiro de .'01:

lO^soiina Comum) á frota de velcuios e máquinas pertencente» e/rju mcorporocus a
PrefeHura de SSo Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Tcnrr, tl.,-
Referêneia - Anexo I, para assegurar o abasteomento, durante o exercido Imanceir.-i -i.
2023, Termo de Homoiogaçio; 03/01/2023. Vigénda: a partir do dia 04/01/2023 -
dia 31/12/2023. Valor global de RS 220.800,00 (dutentos e vinte m.i c oitoc.r:.-

- PREGÃO ELETRÔNICO N« 39/2022
^Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 010/2023 Contiatanti- v-i...:.

Municipal Sio Pedro dos Cremes - híA, CNPl; 01577544/0001-62. Contratada iLl -r. :
FERREIRA COMeuSTtVElS LTDA - t», CNPl: 28.493367/0001 03. Objeto: Conpzt.-cJ . l -
empresa para fornecimento parcelado de combusCive:s (Oiesel Comuin/Dii.-.? *.
-lO/Gasoiina Comum) á frota de veículot e máquinas pertencentes e/ou rncorp.irjo-i. ,

^ Prefeitura de Sio Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes no Tr-ri:-
IRefeUneia - Anexrx i, para assegurar o abasteomento. durante o exercido f,nanti-ir
-2023, Termo de Homoiogaçio: 03/01/2023, Vgêncla: a partir do d:a D4/0;/30-'5 ,i
dia 31/12/2023, Valor global de R$ 41,400.00 (quarenta e um mil e qu.iiro-'
reais).

. iJí

I :Ji-

. .'r
PREG

EJORATOS DE CONTRATOS

ÃO ELETRÔNICO N> 39/2022
i-Processo Administrativo; 129/2022. Contrato: 011/2023 Contratante i'r-:,,- -.
,.Municipal Sio Pedro dos Crentes - IdA, CHPJ: 01.577.844/0001 62 Com,ator
' COMBUSnVEiS LTDA - EPP, CHPJ: 09.22S.6O9/DOOl-33. Objete: Contratação de t

. para, fornecimento parcelado de combustíveis (Oiesel Coraum/Oiesei SlO/fm
Comum) á trota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados a P-i-'r.i..'i
de São Pedro dos Crentes, conforme as espeoficaçôes constantes do Ttr-v
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exerdcio 'marcji-1 i-
2023, Tem» rie Homoiogaçio: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/oi/joi3 -,i
ria-31/12/2023, Valor global de RS 270.260/XP (duientos e setenta mlí e du-i",- •
sessenta reais).

PREGÍO ELETRÔNICO N» 39/2022
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 012/2023 Contratanii-- P'.--- : •
Munfapai Sio Pedro dos Crentes - MA CHPJ: OI.S77.844/OOoi-62. C-jmrat.ca
COMeUSTIVÉIS LTDA - EPP. CNPJ: 09.225.609/0001-33. Objeto: Conitataçio ilu . .iim ,
para fomecimenio parceiaifo de combustíveis (Oiesel Comum/Oiesei s jp/l n -m
Comum) á frota d# veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados S i-r:-fr,i::r i
de Sio Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do tc-imi- ,i,

' Referência - Anexo 1, para assegurar o abastecimento, durante o exercirio • nnrc.rr- ,í-
2023, Termo dc Homoiogaçio: 03/01/2023, Vigência: a partir do dia 04/01/2024 ::ii- i
dia 31/12/2023. Valor global de RS 26,080,00 (dere&seis mil e oitenta ruair.)

.PREGÃO ELETRÔNICO N» 39/2022
Processo Administrativo: 129/2022, Contrato: 013/2023. Contratante- Ptt'crü-i
Muniopai SSo Pedro dos Crentes • MA, CNPJ: 01-577,844,■OCCl-62 Cooi atadi ,
COMBUSTÍVEL ITOA - EPP, CNPJ: 09 225.609/0001-33, Otçeto: Conrrataçlo dc tmrre-,.
para-.fomecimesito parcelado de combustíveis (Díesei Comum/oiesel S ID/Cisj.-.-
Crenum) à frota de veículos e máquinas pertervcentes e/ou into-waríps í Frv!.,.T.-u
de São Pedro dos Crentes, conforme as especflcaçóes consiintes do
Referência - Anexo I. para assegurar o abastecimento, durante o exercício '.nu-.t-r. -i
2023 Termo de Homoiogaçio: 03/01/2023. i/lgência; a partir do dia 04/01/2023 x- - •
dia 31/12/2023. Valor global de RS 10.720,00 (rlej mil c setecentos « sn-,t- t.--:,.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 39/2022
Processo Admmistrativo: 229/2022, Contrato: 024/2023. Contrsiantv, r-'c-ie i-ur-i
Municipal Sio Pedro d« Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001-62 CoMfamda ' 'i
CtOMBUSTIVEiS LTDA - EPP, CNPJ; 09.225.609/0001-33. Objete: ContraUçíe riu tmiirrsa
para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comuin/Oiesei A in/Gi:s.-.:i:ix
Comum) á Jrota de veículos o máquinas pertencentes e/ou incorpotsdus o F-uíi..ii,r,i
de Sio Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes da T«.nr. u-.
Referência - Anexo i, para assegurar o abastecimento, durante o í-verciciu í ii.jnc ir,: ij.
2023. Termo de Homoiogaçio; (B/Oi/2023. Vigência: a oartit Oo ma 04/o;'2u2j .
dia 31/12/2023. Valor global de RS 182.240,M (cento e oitenta doi, m i < .Ju,. -.i •
e quarenta rears).

PREGÃO ELETRÔNICO N» 39/2022
Ptocesso Adrainistralivo: 129^022. Contrato: 015/2023. Canitatani- P;cr<i '-
Munidpai São Pedro dos Cientes - MA CNPJ: ni577.gi4/00Cl-62 Cotiraiuda -
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CNPl: 09.225,609/0001-33. Objeto: Contratação de emr-esa
para fonvecimento parcelado de eombuitiveis (Oiesel Comum/Tliesei S-lO/Garu.in.
Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados i- ?rc.','-:ur„
de 51o Pedro dos Crentes, conforme as especiBcações constantes do Tci.-n-r n-
ReterènOa - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício f.nr,,-.-r ■ - -i
2023, Termo ile Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do du 04/01/2023 -j ..
dia 31/12/2023. Valor global de RS 37.520,00 [trinta e sete rml e quinhe-ito- i
rea(s),

PREFEITURA MUNJCIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE tlCfTAÇÃO
CONCORREQA N> 1/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0438/2022.
O Município de Serrano do Maranhão, atraires da Secretaria Mur,:cip,t' .m

Eduoação, Cienâas e Tecnologia, torna público paia QXnhecímento dos mieressndqx tjr
no dia 10/02/2023, horário 08:00fts, no endereço Av das Palmeira», i/n, L.-rriç
Serrano do Maranhio/MA (Prefeitura munidpai), fará reaiizei licilaçlD na rnidal JaCr
Concorrencta, do tipo menor preço, para exectsçlo indireta nc regime de ernsa* ti-'
por preço gWbal, para CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPcCIAUZADA íM OSAV.', . -.3-
CONSTRUCÃO OE ESCOU OE 10 SALAS E AUDITÓRIO NO MUNICÍPIO 05 -,tPSA.-Ji- .
MARANHÃO/MA. conforme as condições etlabeiecidas neste erJoal e seur ur.r.j.

O procedimento licitatúrio obserrerá as disposições úa ici f-J.-r,
8.666/93, e subsidiariamente, at Leis Complementare» n!s 123/06, 147/14 s- 15»,;t

O Editai estará dispbnivel na sede da Prefeitura Munlcipai, no un-Ji-ie;:
Awnlda das Piameuas, S/N, Centro, Serrano do Maranhão, onde poderá ser ottisc
c^a, mediante pagamento de Documento de ArretardaçSo Munidoai de (uniu, i
cobrir os custos com a leproduçlo do Edital, no portal oficiai da Piete iur..
Municipal,

Serrano do MaranhIo-MA, 6 de janeiro cie 202'
;  RONILOO CARDOSO SllVA

'  Secretário

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRCNOA N< 2/202J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 001/2023.
O Município de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Mumc-pi' J-

Educação, Ciências e Tecnologia, toma público para conheomenio dos inieic-stada - ■
no dia 10/02/2023, horino lOiOOhs, no endereço Av das Palmeira: s,'n tsanu
Semano do Maranhlo/MA (Prefeitura municipal), ftrá realizar llcuação na mcdui
Concormcia. do tipo menor preço., para execuçlo indireta ivx regime de emr.r-.-jac
por preço global, para CONTRATA^ de Empresa ESPEOAUZA» em obras far/.

nWiMo àyaewee «i'*>i)i« M» iJ»: * NjT.V»35
«ff ittUid i wétma/vuft 0t l/kuwvi. i^rA^uii.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

RESE.MtADETERMO.ADmvODE FOMENTO RESENHADO

PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO FOMENTO N° 18/2022-SE-

CM A. PROCESSO N.° 106606/2022 - SEC.MA. PARTES: O ES

TADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE EST A
DO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ n° 05.508.362/O00I-O1,

neste ato representada por seu Secretário YURI ARRUDA MILHO-

.ME.VL RG n° 021224982002-0 SSP MA inscrito no CPF sob o n°
035.988.343-57, residente e domiciliado nesta Capital, c dc outro iado
PROJETO DE EDUCAÇÃO ALTERNATIVA DESCOBRINDO
O S.ABER, com CNPJ n" 35.110.931/0001-27, sediada na Rua da
La\'andcria, n° 02, Sacavcm, São Luis/.MA, CBP; 65.043-270, neste
ato representada por seu presidente, Sr. Emanuel Pereira Bandeira dc
Melo Marques, brasileiro, portador do RG n° 030290872005-6 SSP/
^LAe inscrito no CPF sob o n® 051.502.753-79, tesidente e domict-

Irado em São Luís-MA. OBJETO: ProiTOgação'"dc ofício" do prazo
de vigência referente ao Termo de Fomento n® 18/2022-SECMA por
mais L80 (cento e oitenta) dias. com inicio cm 10/09/2022, c término

cm 09/03/2023. BASE LEGAL: Lei Federal S.666'93 e :;u2s ;vxi ,i-

Ç(^s"postcriorcs. FORO: São Luis. Capital do Esiaüodo Moiinii;.'. .
IJATA DE ASSINATURA: 09 de setembro dc 2022. ASSÍN \T > -
RÍV; YURI ARRUDA MILHOMEM. VAl.TER ARAÚJO DiSi.l
FILHO Cbefe da Asessuría Jurídica ID N° 840S86-2.

RESENHA DE T ERMO ADITIVO DE FO.MENTO RESENFi A DO

PRlMElROTERMOADmVOAOFOVlENTO N"23/2022-.SEC.\l A

PROCESSO N.® 109951/2022-SECMA. PART ES: O ESTADO DO

MARANHÃO, através da SECRET ARIA DE ESTADO DA Cf i.-
: TUIUVSECMA, com CNPJ n® 05.508.362/0001-01, neste .ilo -'.rr •

sentada por seu Secretário YURI ARRUD.A MJLHOME.M. K/' r.'
021224982002-0 SSP MA, inscrito no CPF sob o n" 035--ic;v: A-
57,/residente e domiciliado nesta Capital, c de oiitio lado Cl.s í?
BAMARENSE DE DANÇA MEU TAM.ARLNEJRO (CRDM i .>
comÇNPJ n°41.492.372/0001-60, sediada na RuaDario Santos. iOii
.Moròpoia. São Luís/MA. CEP: 65.110-000. neste ato represenracli.
por seu presidente, Sr. SOISMAEL GALVÃO RAMOS, bnisilei- >
^portadora do RG n® 22566592002-5 SEJUSP./MA e irusmlo n.- t "í',-

o n° 352.106.803-04, residente e doniiciliaíb em .São Lui.s -.Vi '.

"OBJETO: Prorrogação "de oficio" do prazo de vigência .-ef.-vr.:,
ào Termo de Fomento n° 23/2022-SECMA por mai.>i ijO ic?'!" c
oitenta) dias. com início em 13/09/2022, e término cm 12/03'2o:'.i

BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 c suas alterações po.stcr;orc5
ÍFÓRO: São Luís, Capital do Estado do Maranhão. DAT.A DE .ASSI
NATURA; 12 dc setembro dc 2022. .ASSINATURA; YURI .ARRU

DA MILHOME.M VALTER ARAÚJO DLMZ FILHO Chefe dn
Asscssorla Jurídica ID N° 840886-2.

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

RESENHA DO QU.ARTO TERMO .ADITIVO AO CO.MKAJ ( '

N.® 009/2019 - SETUR PROCESSO N.° 210633/2021 - SEFUK.

CONTRATO N.° 009/2019 - SETUR, PARTES: O EST.ADO DO

.M.ARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO Tl -
RISMO - SETUR. inscrita no CNPJ/.MF sob o n.® 08.58.^.510 («,•'.>' •

80, situada na Praça Dora Pedro 11. n.® 32-Centto. CEP: 65
nesta capital, órgão da Administração IVíbiica. neste aio reprejinOu;' >
por seu Secretário PAULO HENRIQUE CAMPOS MATOS,
süeiro, casado, CPF n.® 334.721.733-00 e RGn.® 026528012iA.t

. residente e domiciliado nesta Cidade, eaempresa LOGUS. COPl x-
DORAS, DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - ME, >cd:r.-
da na Rua Simplicio Mendes, n.° 903, sala A, bairro Ccntn:' .Nort,.,
Tercsina/Pl, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.926.785/0001-32 dora-

v^te denominada CONTR.ATAD.A neste ato representado p-k' S:.
JOSÉ BEZERRA VERAS JÚNIOR, brasileiro, casado.
da carteira dc identidade n.° 1263849-SSP/PI, inscrito no Ci'F i

n.° 551.894,583-34, residente e domiciliado na Rua Desembaruacii-r

Manoel Castelo Branco, 798. «qrto. 1202, bairro Jóquei, CEP MOÇT
-270. ■ieresina,'Pl. OBJETO; O presente instrumento tem por cbjeto
a prorrogação do prazo dc vigência do Contrato n® 009/2019 SF -
TUR, celebrado entre a Secretaria de Estado de Turismo do bst;:dj
do Maranhão c a empresa LOGUS, COPÍADOR.AS, DiGITAi,}-
ZAÇ.ÃO E SISTEMAS LTD.A - ME, para a prestação dc .serviços
dc impressão, cópia e digitalização com fomecimeotu desoittvaie
de gerenciamento, toner revelador, peças c manutenção, '. is.-u,-
do atender as necessidades da Secretaria de Estado do Turismo do
Maiimhâo, era conformidade cora 3s disposições do 'lêruio dc Rc-le-
rêncja, especificações técnicas e quantitativos, conforme o processo
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A«a

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUARTA - FEIRA, 11 - JANEIRO - 2023

iili^rações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
110 Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.portaide-
compraspublicas.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário/
MA https:/,''www.rosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 04 de janeiro
2023.José Plínio Coelho Caíres. Pregoeiro - Rosário/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOÍ
DO MARANHÃO

4VIS0 DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2023
- SRP OBJETO: Registro de preços para futura contratação de cra-
prosâ especializada na prestação de serviços de eventos. DATA DA
ABERTURA: 24/01/2023 às 09h00mia, horário de Brasiiia/DF. Lo

cal de Realização: Portal CP - ssivw.comprasaodomingos.coiii.br

Edital e demais infonnações disponíveis era www.saodomingos-
domaranhao.ma.gov.br ou pelo e-raail cDlsaodoiiiingDs.nia@
nutinnb-com. São Domingos do Maranhão (Ma),03 de janeiro de
2023 Jorgcs Fran Costa Rarnalho Silva - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO - MA

.ANTSO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N®.
001/2023 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA,

através da CPL. toma público para eonheciraento dos interessados
que realizará licitação cm epígrafe na seguinte forma: OBJETO:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de consulto
ria um controle Interno para as diversas secretarias durante o ano de
2023; MODALIDADE: Empreitada por menor preço global; Data
de abertura: 26 de janeiro de 2023, as 08:30 horas. LOCAL: Sala
do reunião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua
Marco Silva, s/n. Centro, na cidade de São João do Paralso/MA. Na

forma da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, c da Lei Complementar
ii" 123/2006 e )47/20]4. O edital e seus anexos estão à disposição

dos interessados no mesmo endereço de 2' a 6' feira, no horário das
08:00 as 12:00 horas, onde podcião ser consultados gratuitamente ou
iciirados na CPL, no mesmo endereço, ou ainda pelo portal da trans
parência /www-saoioaodonaraisri ma gnvhrt E-mail: cplsjparaiso@
gmail.com Esclarecimento adicional no mesmo endereço. São João
do Paraíso - MA, 09 de janeiro de 2023. liton Rodrigues de Sousa
Presidente da CPL.

""n

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DOS BASÍLIOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS/
MA através da Comissão de Licitação, toma público, para conhe
cimento dos interessados que realizará no dia 27 de janeiro de 2023.
à.< OyliOOmin, Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N"
001/2023, tipo menorprcçoglobal, objetivando a contratação de em
presa para execução de serviços especializados em locação de sof-
r^iarc de gestão tributária, arrecadação c nota hscal eletrônica, com
preendendo a implantação, execução, acompanhamento, treinamento
e suporte técnico, além de Consultoria e Auditoria Fiscal Tributária
com assessoramento a fim de avaliar, revisar e orientar a sistemá

tica aplicada aos tributos, para a ratificação, atualização raonetária,
cobrança e recuperação de créditos irihulários vencidos no âmbito
municipal de interesse da Secretaria Municipal de Administração
de São José dos Basilios/MA. O Editai c seus Anexos poderão ser
consultados c retirados gratuitamente pelo site oficial www.saojosc-
cosbasilios.ma.gov.br c cncontram-sc a disposição dos interessados
na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Jus-
celino Kubistchek. s/n, centro, CEP: 65.762-000 - São José dos Ba
silios/MA, no horário das OShOOrain às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no endereço supra ou através do e-mail corni.ssosaoiosefai
j:mail,coiTi. São José dos Basilios/MA, 04 de janeiro de 2023. Isabel
Aquinu Rego Sarros Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' OOi.MO:;-
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 001/2023 PROCES
SO ADMINISTRATIVO N° 0352/2022 O Município de Serrano do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração. !orr,:<.
público para conhecimento dos interessados que no dia 20/0I''202.'>.
as 09:00hs, através do portal www.licitaserranodomaranIiãD,cc>:!i b:
fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, da tipo NL
nor Preço por item, modo de disputa aberto e fechado, para exe.uçio,.
indireta por empreitada por preço unitário, objetivando o Registro cic
preços para eventual e futura contratação de empresa para iocacàao
de maquinas pesadas sem momotorista e sem combustível para aic:;
der as necessidades do município de Serrano do Maranhão, conforme
as-condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimen
to licitatório observará as disposições das Leis Federais n®s 10.52U/02

no que couber e 8.666/93, Decreto Federal n° 10.024/19. Decrc.o Ma-
nicipal 12/2021 e subsidiariamente, e das Leis Complememara^ n'
123/06, 147/14 e 155/16. O Editai c seus anexos estão á dispc=iç:ui
dos interessados no Portal de licitações www.licilaseiTanod<nia'a-
nhao.com.br onde poderá ser consultado e obtido cópia. Os pedidos

de esclarecimento e impugnações serão realizados na forma disposta
no Edital. Serrano do Maranhão, MA, 06 de janeiro de 2023 Jonauü

de Castro Costa Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRECIA ET 01/2023. PROCES-
SD ADMINTSTRATIVD N° 0438/2022. O Município de Scn-?.iia ■

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação. Ciência: :•
Tecnologia, toma público para conhecimento dos interessados quo no
dia 10/02/2023, horário 08:00hs, no endereço Av das Palmeira.'-. .>...

Centro, Serrano do Maianbão/MA (Prefeitura municipal), fajá reali
zar licitação na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, pars
execução indireta no regime de empreitada por preço global, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEQALIZADA EM OBRAs
PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 10 SALAS E AUDIT )
RJO NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANH.WM.\

conforme as condições estabelecidas neste editai c seus ano.os.

procedimento licitatório observará as disposições da Lei Fsdfr;ii :i
8.666/93, e subsidiariamente, as Leis Complementarei n"s l2V0ii

147/14 e 155/16. O Edital estará disponível na sede da Prefeitun-.
Municipal, no endereço Avenida das Piameiras. S.'N, Centro. Serrano
do Maranhão, onde poderá ser obtido cópia, mediante pagamento áo
Documento de Atrecardação Municipal de forma a cobrir os custo:,
com a reprodução do Edital, no portal oficia] da Prefeitura Municipal.
Serrano do Maranhão, MA, 06 de janeiro de 2023. Ronildo Caidooi

Silva, Scc Mun. de Educação, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO

NORTE-MA

AVISO DE UCIXAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: S° 001/2023.
Processo Administrativo n" 030101/2023. A Prefeitura Municipal

de Sucupira do Norte - MA, através dc seu Pregoeiro. torna púliT-
co para conhecimento dos interessados que está realizando licjc.aeai
ná modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Mcr.o: Preeo
por Item. para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação ce
empresa pata o futuro e evenmal fornecimento dc gêneros aiimcntiei': ?
divcisos para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc SauJc.
em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 <Jo
edital, o qual será processado e julgado em confomiidade com a l^i
10-520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipais n" 016

c 017/2021 de 29 dc Abril dc 2021, Leis complemeniares n" 123/20r<i>.
alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações
e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n° t
suas alterações e as condições do Edital à realizar-se ás 09:00 ho:rt
do dia 27 de janeiro de 2023. A sessão publica de julgamento scii.
realizada eletronicamente no site hcq^s://
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PREQAO ELETRÔNICO IF Q0Í/202Í.
PROCESSO ADMIN15TRATIVC N" 003^3.
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-  ' MS I^AIX) DO MAILVNHÂO
piíi:i'i-;i rrHA municipal de colinas

CNIM Uíi.i 1.-J.fi8^/()0()I-'J-,

fOLHAS: H3

PROC.;íjT 1

Am.i ^

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD

/ARP/PMSD

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°
06/2023/SD

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Coünas/MA. CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.1 l3.682'000l-25
E-mail: .-t Site: Fone: (99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO
Pmcesso n" 485/2(l22-.-iLi ̂;

FU.:^

Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/CPL/PMSDM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°485/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - CPL/PMSDM

Renan Silva deL^újoTâ de Finançaa o &
resolve regiatrar „a préçr T e™rea t °
fornecedoras/prestadoras DB sSvic?s 'c FraSnn n™' "«nomiaadaa- inscrita no CNPJ n- 19 58^52/0001 JÓ fSh DA SILVA ME
Velho n» 42 - Vila Damasceno - Colinas/MA E maT'/^ ' "
Telefone: (99)98116-5244 representante r„,„ Thn- 027123402004-8 SSP/MA CPF n" 018 432 953 18 h l ™

suas a» aplicando subsS^^aSTí « d' t h"'T" =
««as alterações e de outras ncnnas aplicáveis ao aÍ ' ^

FOLHAS:

PROC.iQ'^ / 3035
Ass.: o

eventual contratação de empresa especiafead ° ̂''g>ftro de preços para futura e
de Eventos do Município de São DoLnoí^ Prwtaçao de serviços de Realização
do(s) Órgão(s) Participante(s) especifícadoTu^wTrri
001/2023 - CPL/pSm ̂ ue
documentação e proposta de preços aoresentad í juntamente com anos autos do Processo Administrativo n" 48S/20^2Í vencedoras, conforme consta

LOTE I-LOCAÇSn t»p pa, roo

item DUcrimlntmo DeialtuitU do$ Iteos
Marcas Uttid. QuaoL Prccosníst

—  ..

J

nf ">CAÇAo de palcoDE GRANDE PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco
moduto, obedettendo as seguintes
«pccificações: -14(quatoi2e) meios de
frente x 10 (dez) metros de profundidade
com orelhas e plarafonnas em box truss dé
formato de duas aguas, piso em estmtuia
com convemado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1 7(1™

Próprio da
Empresa diária 10

Onitánn

RS 6400,00

Total

R$ 62.000,00

Elfontn

sessenta c .Joi> ir,

reais

J

1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

PfDceMn b" 48S/20»2•>*j^

Fl..;

Rub.:

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
DE MÉDIO PORTE locação com
montagem e dcsmoniagcm de palco
modular, obedecendo as seguintes
especificações: -!2(dose) metros de frente
X 8 (oito) metros de profundidade, com
orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura
com compensado de 20 mm, house mix
oaia pa e ahura mínima de 120m

Próprio da
Eittpresa

diária

^OLHAS: 9?'

cmquon;;; <• :

1 'ROC.lf^H / 0033
tss.; J

10 R$ 5.330,00 RS 53.300,00

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
DE PEQUENO PORTE locação com
monl^em e desmonlagem de palco
modular, obedecendo as seguintes
especificações: -08(oito) metros de frente x
6 (seis) metros de profundidade, com
orelhas e plataformas em box tiuss de
fonnato de duas aguas, piso em esoutuia
com compensado de 20 mm, house mix
ooia pa e altura mínima de l.OOm

Próprio da
Empresa

UND 8 RS 3.400,00 RS 27.200.00
VimcCMif' rrs.

VALOR TOTAL DO LOTE I RS 142300.00

LOTE 11 • SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Item Dturimbiaçio Detalliida doa Itens Marcas Unld. Quaai.
Unitário

Pretos (RSI

Total EitwvP

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
GRANDE PORTE • paia apresentação das
bandas, realização de eventos de artistas dc
nivel oacioDal, apresentação de rfanç»»;
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas
de som 2 consoles digitas pmSd rb 48x32
pa 32 caixas lioe array nortoo, amplificação
digital oottoiL caixas subwoofa norton
microfones Smics sennieiser e83S 1 kit

mies sennrciser 2 mies akg d-!l2. a
montagem deverá estar concluída com no
minimo 06 (seis) homs antes do inicio do
evento, a composição deste sistema deverá
conter caixas de som. anqrlificadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários paia montagem
do mesmo.

Próprio da
Empresa ÜND 12 10.000,00 120,000.00

CeniO t rr.rr :

irai'.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
MÉDIO PORTE - para apresentação das
bandas, realização de eventos de artistas de
nivel regional, ^resenlaçlo de danças
re^onais e grupos, conforme abaixo; mesas
de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32
caixas line array jbl, amplificação digital
jbL caixas subwoofer Jbl vl3600
microfbnes Smics e83S 1 Idt

mies sennrciser 2 mies akg d-112. a
montagem deveiá estar eonriuida com no
mínimo 06 (seis) botas antes do inicio do
evento, a composição deste sistema deverá
conter caixas de som, ampiíEcadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários paia montagem
do mesmo.

Próprio da
Empresa UND 12 RS S.S0O,OO RS 66.000,00 sessenta; .-i.

le.'

'I :
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ESTADO DO MARANiiÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO-CPL

ProocMo n" 4SVL■022-^ .1

F1&.:

Rub.:

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
PEQUENO PORTE para apreseataçSo das
bandas, rralinçlo de eventos dc anistas de
nível local, apresentação de danças
regionais e gtupos, conforme abaixo: mesas

, FOLHAS:

FBOC.;C\'^ 1
fXsa.:

3

de som 2 consoles digíras ls9 32x32 pa 24
caixas Une anay. caixas subwoofer
microfones Smics sennreiser e83S 1 kit
mies sennreiser 2 mies akg 4-112. a
inontagem deverá estar cexicluida com no
mínimo 06 (seis) boras antes do inicio do
evento, a composição deste sistema deverá
comer caixas de som, ampUGcadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários pais montagem
do mesmo.

Próprio da
Empresa UND 10 RS 2JOO,0O RS 25.000,00 viste e cinro mii

reais

4

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO
PALCO DE GRANDE PORTE para
apresentação das bandas, de nivel nacional
abaixo: 1 mesas gism-ma; 32 lampadaspar
64; 24 par led 54x3 watts; 12 estrobosdmx
3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de
ftimaca dmx 3.000

Próprio da
Empresa UND 15 RS 6.320,00 RS 94.800,00

noventa e quatc
mil e oitotc.çtos

reais

5

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO
PALCO DE MÉDIO PORTE paia
apresentação das bandas, lives, danças
conforme abaixo: 1 mesas pilol 2000; 12
lampadaspar64; 12 par led S4x 3 watts; 6
esiTObos dn» 3000 watts; 12 beans 5r, 2
maquinas de fiimaca drax 3000

Próprio da
Empresa UND 12 RS 5.200.00 RS 62.400.00 sessenta edi'M:,;

e qualtocsriw-; n.'.i t

6

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO
PALCO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças
confonne abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6
lanqMdas par 64; 08 par led 54x 3 watts: 2
eslrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1
maguiitaa de fiimaca dmx 512

Próprio da
Empresa UND 12 RS 4.300,00 RS 51.600,00 ciuqusnu k i.r,! •:,!

escisceclo:

7
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -
medindo 6x4 96x96 p3

Próprio da
Empresa UND 10 RS 5.400.00 RS 54.000,00 cinqüenta r ç-:: --

mil rc5

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -
medindo 4x3 96x96 p3

Próprio da
Empresa UND 10 RS 4.500,00 RS 45.000,00 quiuenic . .

fíul r.

VALOR TOTAL DO LOTE II RS slS.800.Oa

LOTE ni - CAMARINS E ESTRUTURAS

Item DUcrlirdiuçSo De talhada dos Itens Marcas Unid. Quant
Preços (RSi

Unitário Total Extcn-í'

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, de camarim climatizado,
medindo4 metros de liente por, 4 metros de
liuido, banheiro, porta e iluminação,
equçado com cadeiras, mesa e ar
condicionado, anexo ao oatco.

Próprio da
Empresa UND 15 RS 2.900,00 R$ 43.500,00 quarenta c i.,■^ i, '

equinhentct rej:£

2 ESTRURURADEALUMÍNIO- gridp.30
medindo 60 metros

Próprio da
Empresa

DiARlA/ME
TRO 1.000 29,00 29.000,00 vinieeno- !-■

roBi:.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE UCTAÇÃO - CPL

Ptoeeun n" 44S/2022-«r,M

FU.!

Rub.:

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil
pessoas, com bom acabamento, estrutura

metálica tubular, setn coberiuia. duas
escadas de acesso com largura mínima de
2m e 20 cm. conimão, com fechamento
total ou longaiinas dde proteção com
espaçamento máximo de IS cm. com pára-
cotpo medindo 1 metro c cinqüenta
centímetros do piso ao 1° degrau, totaim
ente fechado ou com longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo
também tu pane mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de Imetro e
cinqãenca centímetros de altuia, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm, com pára-coipo nas
laterais com o minimo dc I metro e 50

ctmtímetros dc altura, totalmente fechado
ou longarinas com espaçamento

VALOR TOTAL DO LOTE III

Próprio da
Empresa

LOCAÇÃO
DIAR3A

FOLHáS:

PRDC /  cl
Ass.: 5

RS 7.500,00 RS 37.500,00
trinta e sete rnil e

quinhcnlO!' rcs.s

RS 110.000.00

LOTE IV -GERADORES

Item Diserlmlaaçio Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant
PrwosIRSI

Unitário Toul Exieosú

1
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180
KVA CABINADO E ABASTECIDO.

Próprio da
Empresa UND 15 RS 3.465.00 RS 51.975,00

cinqüenta e um nnl
novccdittsc

setenta e i.uct

rej:s

VALOR TOTAL DO LOTE IV RS 5I,975,»lfl

liem

LOTEV-LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

PUcrlmlBaçio Detalhada dtts Itens

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de
cabine sanitária química (banheiro
químico) individual, para uso do píiblico
em geral, portátil, entregue no local do
evento e removida após o término do
mesmo, com dimensões mínimas I,10m de
largura por l.lOmt de proíundidade com
2,IOm de altura, porta com fechamaiU] c
indicação de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, porta papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos de ventilação,
com equipe de manutenção durante o
evento, e retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada ̂ >08 término do
mesmo

Tenda 5xSm, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

VALOR TOTAL DO LOTE V

Marcas

Próprio da
Empresa

Pr^rio da
Empresa

Próprio da
Enqnesa

Unid.

UND

DiARlA

DlARIA

Qoant.

100

100

20

Unitário

R$ 270,00

RS 450,00

RS 600,00

Preços (RSl

Total

RS 27.000,00

RS 45.000,00

RS 12.000,00

Extenso

vinte e scl" ni'

reais

quarentuc tine?,

ffiit reais

doze mi!

RS se.ooo.iiti

LOTE VI - SEGURANCAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

Item Discriminação Detalhada dns Itens Marcas Unid. Ouaot. Preços IRS)
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ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMI ^
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FOLHAS: lúQ

PROC.-. Cl ̂ Pmceun n" W5/:i022-Srr\i

FIs.l^

Rub.:.

UnltArio

1

Contiacaçio do serviço de segurança
desarmada - nmo notumo, treinada,
capacitada, unifoimizada e nada consta na
policia dvU, durante todo período do
evento, devidamente credenciados para os
dias dos eventos. Cotar preço global para
Contratação.

Pr^rioda
Empresa DIARU 100 RS 135,00 RS 13.500,00

Extenso

treze Tíf.l :

qiúnlientos .in-

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
APOIO OPERACIONAL. Contratação de
Pessoa treiiiadâ c preparada para dar
suporte ao evcoto compreendo o serviço de
limpeza, e demais profissionais necessários
a viabilidade do evento.

Próprio da
Empresa DIARIA 50 RS IW.OO RS 5.200,00 cinco mil <:

duzcntiis rc.it:.

VALOR TOTAI, DO LOTF, V!
RS

LOTE Vil - SERVIÇOS DE ORNAMENTArLo F nprnn aí-Xo — --

rt»m DtsertmiDação Detalhada dos Itens Marcas UniiL QuaoL
Preço, fom

Unhirlo

1

S^vtços especializados de ornamentação c
decoração temática da área de realização do
evento cora bandeirolas e toda estmtura
necessária nata decotacio

Próprio da
Empresa UND g RS 35.000,00 RS 280.000,00

Exlee»-.

duzentos c iii..nL:

mil rciii-

VALOR TOTAL DO I.OTF VII RS
.BA AAA . 1
AOij.iiuii.mp

LOTE VIU-SERVIÇOS DE ORNAMriUTarln v PFrORArÃn

Item DiKríminaçio Detalhada dos Itens Marcas Unid. QuanL
Preços

Unitário

l

Banda de renome regional Banda de
reconhecimeato regional a nível estadual,
com estilo e r^Kztono de predominância
para realização do evento, incluindo a
parocipaçào dos miíacos e dançarinos, para
rcalizaçao de sbow com duração mínicna de
02 Iduasl bn"«

Próprio da
Empresa UND 10 RS 27.000,00 RS 270.000.00

Exieiisa

duzentos es<';nij '
mil rcai'

2

Bandas Locais. Banda local, com
reconhecimento a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo e
rcpcrtono de predominância para
realização do evento, ittcluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para
realização de show com duração mitiima de
02íDuas1 honie /-«Ha

Próprio da
Empresa UND 12 RS 5.000,00 RS 60.000,00 sessenta mil reais

7,

Banda de renome nacional grande porte.
Banda de reconhecimento nacimat, com
estilo c repenorio musical aclamado pela
p(?>ulaçâo local, incluindo a participação
dos músicos e dançarinos, para realização
do show cora duração mínima de 02(duas)
horas cada . UND Show.

Pi^rioda
Empresa UND 8 RS 107.500,00 RS 860.000,00

(

1

oiloccnios c

sessenta mil cesii :

1

VALOR TOTAL DO LOTF. VIU RS
<1 1AA AAA Aat

VALOR TOTAL DE TODOS OS lOTFS
RS

2J95.97S,nil i
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^ ESTADO DO MARANHÃO

FOCHAS: 1^1

PR0C.:C)9' /  '^0'^
Ass.:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

PtoMMo n" WS/2022-.''í'\f

FU.-

Rub.!

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
mdtcadas no Al^XO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

Parágrafo Úoico - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assmatura.

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERIV^NTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais' co«
Decreto Mumcipal n® 04/2022.

Parí^fo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços podeiá ser utilizada para
^msiçoes do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública.
Du^ ou Indireta.

Pan^afo ünico - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s)
encontram-se elencados no ANEXO ÜNICO da Ata de Registro de Preços

iw-

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" de
acordo com o Editai e seus Anexos.

^rágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial desce
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
ongmalmente constante da proposu e aquele vigente no mercado à época do registro.

DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71^"' ̂
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AssESTADO DO MARANHÃO ,
PREFErnjRA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DOMARaNhaO
COMISSÃO PERMANENTE DE UCTAÇÃO - CPL

FOLHAS: Mâ-
PROC.:^ ̂  / ̂ 3-^ Prooeison" 485/202:»-?' :.r

Fk.;

Rub.;

Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercadoo ORGÂO GERENCIADOR soHc.tatá ao(s) Fome«dor(es). mediantrcors;oTdrc^^^
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

Desde que deindamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigencia/vahdade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

GE^CIADoV^ participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
Pará^fo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços

^  consultar o ÓRGÃOGERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do foniecimento
decorrente de adesao, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Pará^afo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
po^rao exceder, por orgao ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instnmento convocatono e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e orgaos participantes, nao podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de

Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
mdependente do número de órgãos não pmicipantes que aderirem.

Parágrafo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: «w «e pieno

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) N^ retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Admmistraçâo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àaueles
praticados no mercado. ^

d) Sofrer sanção prevista nos incisos m ou IV do caput do art. 87 da Ui 8.666/1993;

interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelofs)
ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou pof fato
surpevemente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
Oâ 3tâ.

Pam^fo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor<es)
seraÇao) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão a
comumcaçao ̂rá feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se eanceladó o
preço registrado a partir dela.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINUvia i
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL

FOLHAS:

PROC.;Cj1)- / QO.5^ Proceítr. n" 485/2022-'^'. \1

AsB.:
FU.-

Rub.:

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços retrisirados
poderá nao ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso a
aplicaçao das penalidades cabíveis.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diáno Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
mtermedio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2022
- CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8 666 de 21
de Junho de 1993, a Ui Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2022.

Parágrafo Utíco - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874^019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
mte^dade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico
amda que nao por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. 6 2° da Medica
Provisona n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assmador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma
Gov.br.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Estado
do Maranhao, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dinmir quaisquer duvidas onundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

São Domingos do Maranhão (MA), 26 de janeiro de 2023.

CARLOS EDUARDOÍ ̂'"^doíleformâaigitalpor
_ . J CARLOS £DUARDO OA
DA /^ILVA.-01843295318

SILVA;01843295,^Í8Í^'°''°^-'®'"®'''
JORG :OSTA

Presidente da £PL

) Gerenciador do SRP

[O SILVA C. EDUARDO DA SILVA — ME — inscrita no
CNPJ n' 19.587.452/OOOMO

Representante Legal da empresa
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• ESTADO DO MARANHÃO
PREFErr^URA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LiCTAÇÃO - CPL

Processo n' 485/2022-.^i Si

FU.:^

Rub.:

Sr. RenanSnva^ Araújo
Assessor de Finanças

FOLHAS:

PR0C.;CÍ9- /
Ase..

TESTEMUNHAS:

Nome:

RGd°
Nome:

RGn°

MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71^"^ ̂  'ENDEREÇO. PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000
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ICSl-ADO IX) MARANI lAO
PRI-:rKri"LIRA municiral dk colinas

CN'1'J OG.l i;J.()8:2/(X)Ol-2'.

TERMO DE ADESÃO N° OI/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD

/2022/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

PUBLICAÇÃO DA ATA
DE REGISTRO DE

PREÇOS

Praça Dias Carneiro. 402 •Centro. Colinas/M A. CHP: 65.6y0-()()() CNPJ: 06.1 13.682/0001-25
E-mail; piçll-iiu!iiiiKMti.c!)id!Jcçtniiiíi - ,i; .Siic: >• •• > io;' ■ . . i>r Fone: (00) 3552-1626



S, SEG
DiARlO OFICIAL ,
DOS municípios

UdAAMo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEíTAO/MA

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
inscrita no CNPJ n» 07,797.967/0001-95,
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública,
LICITAÇÃO: Inexiglbllidade de Licitação N" 001/2023.
BASE LEGAL: Art, 25, III da Lei n» 8.666/93
VALOR DO CONTRATO: RS 11.580,00 (onae mil e quinhentos e
Oitenta reais)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (<ÍQze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA: As despesas decorrentes para a
oo^encao do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte
□ocaçao Orçamentária:

02,03,04,122,02.2,004 - Manut. Pune da Sec de Adm e Recursos
Humanos

3390.39.00- Outros Serv, Terc. Pessoa Jurídica
-ente: 01,00,000000
CNPj: 01,612.333/0001-34

DATA DA ASSINATURA; 27 de janeiro de 2023,
ASSINAf4: LOURÍVAL LEANDRO DOS SANTOS JÜNIOR
(CONTRATANTE) E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS (COmTWTADA)
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente - CPL

Publicado por. HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código idenOücador 51e70669fad47c5bb488e66633aec986

iiyiii:;'ii-
INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÂO N« 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 004/2023

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO
Ref.: Processo de inexigibiiidade de Licitação de n'r 001/2(123.

Objeto; Contratação de empresa especializada no fom.», iiv •
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparucáo c;
preços praticados pela Administração Pública
Empresa Contratada; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS Ln.j
inscnta no CNPj sob o n® 07.797.967/0001 95
Valor Total: R$ 11.580,00 {onze mil e quinhentos e oitenta , í

Afigurando-me que o procedimento de contratado pn,
encontra-se regularmente desenvolvido, e estando aircia l: • • .
Interesse da Administração na contratação direta aue d--i • - •instauração do presente processo. De acordo com o perecer iv "
fundamentos constantes no presente autos, RATIFICO, com ' •
inciso I. do artigo 25 da Lei 8.666/93, o presente oro---- " i--
inexigibiiidade de licitação.

Após a adjudicação, empenhe-se e publlque-se,

São Domingos do Azeitáo - MA, 26 de janeiro de 2023,

Lourlval Leandro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal

Publicado por HUGO RIBEIRO CARnr"-^
Código Identificador 213547fbb07122a33f89c53e5€:'d'.c'. ^

RATIFICAÇÃO DE INEXiGIBILIDADE DE UOTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL PE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 006/2023/CPUPMSDM

BOLHAS'
,  /

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 006/2023/CPL/PMSDM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''48S/2022

~ PREGÃO ELETRÔNICO N« 001/2023 - CPL/PMSDM

inscnta sob o CNPJ n= OS.ll^MoSoi-Tlfpor «MIS DOMINGOS DO MARAMIPraça Getulio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão rJn rs n^o " ^ com -r ,.
Decreto Municipal n» 04/2022, neste Ato Representado pelo Sr Assesír de FinaS; o 65,790-000 no uso de suas atribuições, conceri-i,
RG,: 014562822000-1SSP/MA O Assessor de Finanças o Sr, Renan Silva de Araújo, brasileiro, casado, o
ofsiLW - Mf^Is^riteTcSVriTsV? com ''fi '"^''^"^^'^'^«ESTADORAS DE SERVIÇOS. C. ED..;mail: djduprocoesmaigigmail.com Telefone: (99) 98116-5244 ^oresentante ^ "if '^^"'^sceno - Colmas"-:
SSP/MA CPF n« 018,432,953-18 , brasileiro, casado. Empresário " fartos Eduardo da Silva portador do RG n" 0272234c;:

Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 2015 da Lei ComBÍmf f' '^Sulamentado pelo Decreto Municipal n' 06/2022,

CLÂU5UU PRIMEIRA - DO OBJETO

na prestação de ««viçordT^LaMzÍSrL" Even?^^^^^ coi^tação de empresa especiahzac.
Orgao(s) Participante{s), especificados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO N» ínTónof rm ^ damandi •„ .
juntamente com a documentação e proposta de preços aoresentadac noi r * CPL/PMSDM, que passa a fazer parte ..
Administrativo n» 485/2022. 'icitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Pro;.>, ,

i:o



DIÁRIO OFOAL .
DOS municípios SâO LUÍS, SEGUNDA » 30 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVIl * N' 3(^

ÍSSN 2763-860X • t'^ir'

Vl.i

Item

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS

Discriminação Detaihada dos itens

SERVIÇO DE LOCAÇAO DÊ PALCO DE
3RANDE PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes
especificações; -lAIquatorze) metros
de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com
comoensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1.20m

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE
MÉDIO PORTE locação com montagem
e desmontagem de palco modular,
pbedecendo as seguintes
especificações: •12(dose) metros de
frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de l,20m

Marcas

'róprio da
Empresa

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE
PEQUENO PORTE locação com
■noncagem e desmontagem de palco
■nodular, obedecendo asseguintes
íspecificações; -OSfoito) metros de
frente x 6 (seis) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix
tara pa e altura mínima de l.OQm

VALOR TOTAL DO LOTE I

'róprio da
Smpresa

Unld.

diária

diária

Quant.

10

10

Preços (R$)

Unitário Total Extenso

R$ 6,200,00

FC

Pf

R$ 5.330,00

'róprio da
Empresa UNO

R$ 142.500,00

R$ 3.400,00

R$
62.000,00

LHAS:

OC

R$
53.300,00

R$
27.200.00

sessenta e dois mit
reais

cinquentõ e trés
mil e trezentos
'eais

/inteesete mil e
duzentos reais

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

tem Discriminação Detalhada dos Itens

3ISTEMA DE SONORIZAÇÃO OE
GRANDE PORTE • para apresentação
das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel nacional,
apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de
3om 2 consoles digitas pm5d rti 48x32
pa 32 caixas line array norton,
amplificação digital norton. caixas
subwoofer norton microfones Smics
âennreiser e8351 kit mies sennreiser 2
mies akg d-li2. a montagem deverá
estar concluída com tío mínimo 06
.seis) horas antes do início do evento.
3 composição deste sistema deverá
conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

Marcas

'róprio da
Empresa

Unid. Quant.

UNO 12

Preços (R$)

Unitário Total Extenso

10.000,00
120.000,00 eais

cento e vinte mil

i ai .C6=:T)PíAjQD.ii-A..,v,eHr£
|1 ;ECCtlCARI,V.E3m£-EiV.P0' www.famem.org.br
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SISTEMA OE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO
'ORTE • para apresentação das
landas, realização de eventos de
artistas de nível regional, apresentação
de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2

consoles digitas m7 4Sx32 pa 32
caixas line array jbl, amplificaçào
digital jbl. caixas subwoofer jtil vi3600
microfones 8mlcs sennreiser e835 1 kit

mies sennreiser 2 mies akg d-il2. a
montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do
nício do evento, a composição deste
sistema deverá conter; caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos
necessários para montagem do
mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
PEQUENO PORTE para apresentação
Ias bandas, realização de eventos de
artistas de nível local, apresentação de
danças regionais e grupos, conforme
abaixo: mesas de som 2 consoles
figltas Is9 32x32 pa 24 caixas line
array. caixas subwoofer microfones
Smics sennreiser e835 1 kit mies

sennreiser 2 mies akg d-ll2, a
Tiontagem deverá estar concluída com
10 mínimo 06 (seis) horas antes do
nício do evento, a composição deste
sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de
jom e demais equipamentos
necessários para montagem do
mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
jRANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nível nacional, abaixo: 1
mesas granv ma; 32 lampadas par 64;
24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos
dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2
maquinas de fumaça dmx 3.000

Próprio da
Empresa

'róprio da
Empresa

JNO

UND

12

10

R$ 5,500,00

R$ 2.500,00

R$
66.000.00

R$
25.000.00

sessenta e seis m,

reais

vinte e cinco mil

reais

'róprio da
Empresa

UND 15 RS 6.320,00 RS
94,800.00

noventa e quatro
mil e oitocentoç
reais

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
MÉDIO PORTE para apresentação das
bandas, lives. danças conforme abaixo;
1 mesas pllot 2000; 12 tampadas par
64; 12 par led 54x 3 watts: 6 estrobos
dmx 3000 watts; 12 beans 5r. 2
maquinas de fumaça dmx 3000

'róprio da
Empresa

JND 12 RS 5.200,00 RS
62.400,00

iessenta e dois ml!

; quatrocentos
reais

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO P«.CO DE
PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, lives. danças conforme
abaixo: 1 mesas pllot 2000:6
ampadas par 64; 08 par led 54x 3
watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06
beans 1 maquinas de fumaça dmx 5X2

'fóprio da
Empresa

UND 12 R$ 4.300,00 RS
51.600.00

cinqüenta e um rm
e selscentos reais

LOCAÇAO DE PAINEL DE LED -medindo
5x4 96x96 p3

Próprio da
Empresa

UND 10 RS 5.400,00 R$
54,000.00

inquenta e quatro
ml! reais

.OCAÇAO DE PAINEL DE l£0 • medindo
4x3 96x95 p3

^róprío da
Empresa

UND 10 RS 4.500,00 RS
45.000,00

quarenta e cinco

mil reais

VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 518.800,00

LOTE 111 - CAMARINS E ESTRUTURAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas junld. Quant.
Preços (RS)

Unitário [Total [Extenso"

CERjlFCAZC Di-3rAL.'.SfiT£
E CS3V CARff.LED Ct TrWPO wwwafamem.orgobr

'i rfitcJ.

i; .1



PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO DOMINGOS DO MARANHAO
C.N.PJ. 06.113.69W0001-71

PRAÇA GETÚUO VARGAS, S/N - CENTRO
CEP N* 65.790.000

CPL/PREF.SDM

Folha:

Proc. n« 558/2022

Rub:

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5®, inciso
i !] c 37 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 7», § 2^, inciso III, 38, caput e 55, inciso i
IV, da Lei n- 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

São Domingos do Maranhão (Ma], 20 de dezembro de 2022

Renan da Silva JimiSilva Júnior

Assessor de Finanças.

^r<oc.Q3l



PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO

CN.PJ. 06.11S.e90/0001-71

PRAÇA GETVUO VARGAS, S/N - CENTRO
CEP N* 6S.790.0DO

CPL/PREF.SDM

Folha:

Proc, n" 558/2022

Rub:

Ao Senhor Secretario

Renan da Silva Araújo

Assessor de Finanças.

FOUHAS:

PROC.- \ 1

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata dé licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz necessário infomaar
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7® § 2^, do Decreto rf 7.892,
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7^ A licitação para registro de preços será realizada na j
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos i
da Lei n- 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos i
da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado. i

§ 22 Na licitação para registro de preços rtão é necessário indicar
a dotação orçamentária, que somente será exigida parti a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Sao Domingos do Maranhão (Ma), 20 dedezembro de 2022

ama

Pregoeiro
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KSTAIX) DO MARANIIAO
PRKnaTLiRA ML:Kíc:1PAL D1-: COLINAS

CNIM (líi.I !-•! íiiSli/líCHU-^-

FOLHAS; ///

PROC.:â/9

Ab«.; —

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARÃNHÃO/MÃ

PARECER JURÍDICO

Praça Dias Carneiro. 402-Centro. Colitjas'MA. CEP: 65.690-00(1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nivi'v-iiiii.iiiiunici;\ilT'ci)li-i:;, (. ivtii.c.jir. Site: Fone: (99) 3552-1626



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO
CN.PJ. O6.113.69O/0OOI-7I

PRAÇA G£7ÚUO VARGAS, S/N - CENTRO
CEP N* 65.790.000

CPL/PREF.SDM
Folha:

Proc, n" 558/2022

Rub:^

POLHAS;
Mí.

PROC.;C/^- / (Pn3-3

g -
A«s.:

PARA

ASSBSSORIA jurídica

Anexamos minuta do edital do "PREGÃO ELETRÔNICO" e seus anexos, em coníoimí/Lj-.;.
comas especificações, quantidades e condições.-oontidas no Anexo!, para análise e Parecer con^o;:;,
o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93.

São Domingos do Maranhão (Ma), 28 de dezembro de 2022

Jortí^H^an Co^ Rjmaiho Silva.
Presidente da CPL



REFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA -^PROCESSO:

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^ítíBafur» •

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 558/2022/SEMAG.

INTERESSADO; Secretaria Municipal de Cultura - SEMCUT.

OBJETO: Registro de preços para íutura e eventual contratação de empresa especializada ii.i
prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual conirarac.^o
de empresa especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingi/-;
do Maranhão- MA, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto a
legalidade e verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modaliiiaüo
"Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados. Dir.iri tt.»
Federal e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;
>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
>  Decreto Mxmicipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito du
Administração Pública Municipal);
>  Decreto Federal n® 8.538, de 06 de outubro de 2015;
>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações:
^  Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

Solicitação Inicial;

^ Termo de Referência APROVADO pela Secretária Municipal de Cultura

^ Autorização realizada pela Secretária Municipal de Cultura
determinado a realização de procedimento licitatório;

^ Dotação Orçamentária;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MAR.^NHÃO-MA j CNPJ: 06.113.690/0001-71

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000

E-mail: q>lsaodomingos.ma@gfnail.com

Página 1 de 13



REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA ^ PROCESSO: ■■
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^ JsL^.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍÜIC
para análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento licitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe ao.s
aspectos formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados,
ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos
quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim ccmx'
os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Asse.ssoi i.
Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n" 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciadcv
com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva da autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os document r
informações constantes dos autos concementes ao processo licitatório, haja vista a presimçai' m
veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatái ius.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabcnd<.'
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionai.s
(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Adminisiraçà<.
Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo
seletivo, assegtirando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou conun! ','
algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colociido
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, íi
proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e. Municípios, nos termos do art. 37, XXI. ü;.

Página 2de 1.>
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690^)001-71

ESDEREÇO; PRAÇA GETÚUO VARGAS. S/N- CENTRO - CEP N" 65.790-000

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com
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Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que n fa.<e
preparatória deverá observar:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I-a autoridade competente justificará a necessidade de coníraiacào r
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critério;-
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemenro c ar
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos oara
fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e djra.
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes or
desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa d;.-
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensárt i:
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem coi-iu ,
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promi)i<.;:-
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores ih
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e .sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto <1,
certame ao licitante vencedor.

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada
aquisição, vez que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens c
serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para ü.ç fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por me io dv
especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU convei^e com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário
A utilização da modalidade pregão é possível, nos lermos da Lei '
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável c
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
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De acordo com a Lei n" 10.520/2002. bens ou serviços comuns sã:'
aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade podem srr
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações iis-utús
no mercado.

E de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitaçái;.
seja procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Admiiiistraorn'
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n'247 TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de ohras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisivel. desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participuçro
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade pura a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, po.ssam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo u.s
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPI. se
mostra de acordo com o previsto no art. da Lei rf 10.520/2012 e em conformidade com
entendimento do Tribunal de Contas da União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou
o re^amento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eietrônica, para
aquisição de bens, serviços comuns e serviços comuns de engenharia:

Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se-
(...)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudo.'.-
técnicos preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e
das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que
limitem oufrustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas. ík-
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronogramafisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
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d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualific.ir.h'
técnica e econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata
de registro de preços;
fi o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas deforma objetiva, suficiente e clara.
§}" A classificação de béns e serviços como comuns depende de exiwu-
predominantementefático e de natureza técnica.
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de sotuçò.:.-
especificas de natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam sa
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por
pregão, naforma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Tenu.; cL-
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Term<i •
Referência é documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do tdiia!
a exemplo do projeto básico. '

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de fo^m .
cl^ e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas caracterísücas, descrevendo os it.-tis-
objeto, justificativas, descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preço:-,
julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento,
sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato eti;!
estando, portanto, apto a fomecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que
ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

^  A j - ̂  estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade comraiualda Admmistração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e
aqueles executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o
Poder Publico identifique o valor médio para uma pretensão contratual.

A pesqmsa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável paoi
venficação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contraiaváu
pubhc^ Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
pre^ju^o de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o
cnténo de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas frações da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o pret;i)
justo de referência que a Adi^stração está disposta a contratar; b) verificar a existência do
recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de contratação pública; c) definir a
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modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na contratação direta: e) idenrir.: i
sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g) identificar prop.vu:,
mexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da prorH)^.(.•
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negoci;;::/-.
com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesciui;,::
periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 1) subsidiar decisãr
pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em conformidade con
requisitos estabelecidos no edital.

•O C I''

n i-

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar,
obrigafóriamente, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso!
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísiico.s
ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais informações serão firmada^
exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase intem-i (. a
licitação.

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado cm
W  planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa do
preços bem elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso
deve se usar "cesta de preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita;

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário.
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em •a-sta

de preços aceitáveisoriunda, por exemplo, de pesquisas junto o
cotação especifica com fornecedores, pesquisa em catálogos de
fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliard '
de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitíwrn ,
de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de SRJ' c
analogia com compras/contratações realizadas por corporuçõy.-
privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas,
sejam expurgados os valores que. manifestamente, não representem a
realidade do mercado, à luz do art. 6°, inc. IX, alínea f, da Lei rd
8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão
2.170/2007-P);

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que.regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
âmbito do Poder Executivo, detennina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a
realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação
dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definíndi
preço de referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao procix^,/
orçamentário da despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93;

• ■

L-.SS(J
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fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidado ik
compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no sistema (ii
registro de preços.

A legislação exige, na fase interna dá licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lci
n° 8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla
pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objoio a
ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçament lri-^:
suficientes para cobertura das despesas contratums, serve de balizamento para análise dais propost-L*^.
dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2®, II, 15, §1®, 40, §2°, ü, 43, IV e V, todos da 1 .i n"
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita
à Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contrates
principalmente aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de mercado
conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor total
SIGILOSO.

5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporto oi;
quando imputada à dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento licitatório somente quando houver
disponibilidade orçamentária para cobrir a despesa a ser controiíuio
indicando no respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira a.-:
mencionadas despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei tio
8.666/1993.

Há que se observar, a títtilo explicativo, que não consta a indicação de dotaçn.'
orçamentária no presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso ponitic,
por não haver no sistema de registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a liierulura
especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refcic (.i
artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não
quando da abertura da licitação.

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União r Nu
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigirei apenas anics da
assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo T do Decreto ii®
7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de
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preços é desnecessário indicar a dotação orç^entária, porquanto somente será exigida p;;r;i
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n® 006/2021, senão vajamos;

Art. 7^. A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lçi
n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/02. e será precedida de ampla pesquisa cu-
mercado.

(...)
§ 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para aformalização
do contrato ou outro instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária n;;.)
representa vício ou ilegalidade que invalide, o procedimento licitatório, devendo mencioi>Hcia
informação ser exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP aà'^
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Aih -J:'
Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se
registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segtmdo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessa, àn
em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder públim
concordam em manter os valores registrados no órgão compcU-nia
corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as
quantidades solicitadas pela Administração no prazo previamente
estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrado.-..
Essa é uma característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopc.-,.
Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial <ie
licitação que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sul
generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do
principio da isonomia, para eventual e futura contratação pela
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Administraçõo" (FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Sistema dc
registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte.
Fórum, 2008, p. 31)

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é um;-
minuía-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/0.?
(Pregão), do Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lc:
Complementam" 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n" 8.666/93 estabelece
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do editai, apontando em seus incisos a
obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos
exigidos pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria tiuo
solicitou a realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições
contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (La n. •
8.666/93, art. 40, caput);
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitanic da
realização do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93. ari. 40.
caput);
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei
n.°8.666/93, art. 40, caput);
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se n
julgamento será feito por item ou pelo menor preço global (Lei r. •
8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40, VII);
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida
pela Lei n°8.666/93 e legislação correlata (Lei n.°8.666/93, art. 40,
caput);
j) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput);
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da aberatm
dos envelopes (Lei n."8.666/93, art. 40, caput);
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos
eventuais participantes o que a Administração deseja contratar (lei
n."8.666/93, art. 40,1);
0 O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão dc
quantidades (Lei n.°8.666/93, art. 7.°, §4");
j) O Edital define condições para a participação na licitação
(habilitação) e a forma de apresentação das propostas (Lei n "
8.666/93, art. 40, VI);
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IVílk) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relüH\.
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econôwa
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27, /, 11, Hl //
e V);
l) O Edital define o critério para o julgamento, com dispo.siçõcs
claras eparâmetros objetivos (Lei n.°8.666/93, art. 40, VII);
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93 art
40, XIV).

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatiVjos
contidos no art. 3°, incisos I e IV, da Lei n" 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei d "
8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de
Licitações, dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relaii-. a à
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-fínanceira, regularidade fiscal e
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição federai.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numcrvs
clausus) de toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação
jurídica (art. 28), qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 3! | o
regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos docunienios
que podem ser exigidos para fms de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Piiblicn
inovar ou exigir documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos anigos 28 a 31. no
presente caso, especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido
para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de
Licitações, assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados
abaixo colaclonados:

-Acórdão TCUn'1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento,
exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras,
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, (/lu-
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessadas
e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da
competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade
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contrariando as disposições dos arts. 3° §]", inc. I, e 30 §}" do i. i
8.666/1993."

-ACÓRDÃO TCUN'2864/2008Plenário
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em Ni
ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica do-^
licitantes em obediência ao art. 3°, § 1° I, da Lei n° 8.666/1993. " ao
exigir Certidão Negativa de condenação em processo disciplinar
expedido pela OAB.

M exigências não podem ultrapassar os limites da razoabiiidade e estabelecer cláusulas
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário oara
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados
também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não Incluir nos
editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da
Lei n 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos
normativos, não merecendo quaisquer considerações.

10. Da participação de MEI / ME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Ia-i
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.® 147/2014, as quais
estabelecem tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno
porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/200(). qu;
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e Jiindacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando apromo-:ã,:
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipa! c
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas c a
incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento
especifico de cada órgão mais favorável à microempresa e empr,-.ui
de pequeno porte, aplica-se a legislaçãofederal.
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An. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desici !
Complementar, a administração pública:
I • deverá realizar processo licitatório destinado exclusivametv
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mi!
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas c vi'..
empresas de pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra •> !sa
fomentar a participação de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produiru
de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de materiais de construção e papelarias.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar n^ 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando
assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de
compromisso do legislador constituinte deste país, de observância obrigatória pela Administraçàt)
Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que aLC n° 123/2006 encontra-se em pion<i
vigor e deve ser cumprida até que seu conteúdo venJha a ser declarado inconstitucional.

m-CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos.dispositivos legais pertinentes foram atendidas,
em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o
Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n" 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verifícoi,.
vício aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinaracrm;
consignado em lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do preserác
processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida
minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que entenda convenienie o
oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que, todos os documentos deverão seguir tendo todas as
suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequcnlc-.
devem ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade
responsável.

Alentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos
estabelecidos na Lei n® 10.520/2002 e Lei n® 8.666/96, bem como, a inclusão no SACO?
elementos de fiscalização, em respeito a Instrução Normativa TCE/MA n® 34/2014 alterada peia
TCE/MA n® 36/2015.
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OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico
formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando' o
Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os
aspectos de fundo, ou de natureza negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização
das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem ten\
como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois constituem questões lécnico-
políticas.

For fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação ~ CPL
para demais providências.

É o parecer, s.m.j.

São Domingos do Maranhão (MA), 28 de dezembro de 2022.

cQ
Hil )n PereiVa da §Úva
ASSESSOR JURÍDICO

OAB/MA 7304
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

FIs. N°

Proc. N°

Rubrica

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL,

PARA ANALISE E INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE ADESAO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
nf t 9 4 n ^ /or*r%v o a /~\ xtv

Lí rmoi^ivi — oiainivin uv. i\c«jioiivo uc i í,oi\i ), ukj muiNiciriv uc. oewj ukjí'ííil-*kj\j^

DO MARANHÂO/MA, de interesse da Secretaria Municipal de CULTURA/SEMCULT do
MUNICÍPIO DE COLINAS

r"r\T TKTA C ÍKÍoV AT Aa OATl^Lvxwy, ^J-W XWWXWIIV VAV

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prereiiiii anuinicipaldecolinns@nnuiil.com Site: www.colinas.ma.t^oy,br Fone; (99) 3552-1626
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Estado do Maranhão

Prefeiíuíâ

ESTADO DO MARANl lAO

PREFEITURA MÜNICIPAI. DH CO! INAS

CNP] 06.1I3.682/0001-25

PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no itso
das mribiiivões que lhe são eonferidas pelos artigos 5°. inciso II e 37. caput c inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6®, inciso XVI. 38, inciso lil. e 51. caput c § 4°,
da l.ci n° 8.666/93.

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. 1"- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros. 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de 1 (um) ano.

§ 1" A escolha c nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação;

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais:

li - Servidores dos Setores de Compras ou alinoxarifado;

III - Servidores que responriem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" • Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
l.,icitação - CPL dc Colinas. Estado do Maranhão;

I - PRESIDENTE:

I  ■ DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

11- MEMBROS
VALMIMA MSRANOA ^

DA SILVA VewiM uAwr&AO*
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CNPJ 06.113.682 0001 23

1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III-SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3° - Cabe a Comissão Permanente de l.icilação. consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação;

I - receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão piíblica, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes:

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, .seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados:

V - receber e processar os recursos contra seus atos:

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres c a autoridade competente
para manifestação:

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4° - Cabe. ainda, à Comissão Permanente de Licitação, confonne estabelecido no
instrumento convocatório:

I -Julgar a licitação:

II - receber e processar os recursos contra seus atos:

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão:

VAIMAA MIRANDADA
rixHifci iii

rtOf AA WAAH9AOA VV*

Sii.VA uMosojtfwvmti
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente do Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse coíegiado:

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse coíegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência dccisória. os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
Juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas:

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria. laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial 011 a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI- relacionar-- se com terceiros estranhos ou não. à Administração Pública licitante. no
que respeita aos interesses da comissãej que preside:

SlLVA
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIÍl - solicitar à autoridade competente treinamento pára si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e aiiNiliarcs.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públieas ou reservadas:

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III ~ rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos c atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência:

V- controlar os prazos c certidcar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou rescrs adas. da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas:

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES CERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8" - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VAlMtRA MIRANDA OA ^
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro:

III - unidade rcquisitanie;

IV - modalidade e seu número:

V-tipo de licitação:

VI - data de inicio do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local c endereço da realização do certame:

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo:

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contraio celebrado;

XV — autuação VAlMIRAMIRANDAto™»o.fe™»«»uit-
OA Silva vm«maimammoa juv
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

1 - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsá\el. geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

n - os processos devem rellctir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão. por si só. a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 202.").

VALMIRAMIRANCA DA SILVA
tA'tArtüA UA Sil'VA bAIViOtO M'O;«37}

BARROSO;2t57Cj09372 a2u.i 02 otcri'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREKFJT.A MUNICIPAL
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TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

PORTARIAS CPL E

ACOMPANHAMENTO DE

CONTRATOS

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Colinas MA. ClíP: 6.\ó90-000 CNPJ: 06.1 13.682'000!-25
n-mail: v-' . ^ >;;i Site: i- 1t Kone: (99) 3552-1626
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PORTARIA N' 0V2023/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022,

CONSirRJl COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES EXDS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A nSC.^IZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINASIMA). CONfOl^IE DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SIL\'A BARROSO. PREFF.nA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marantão,
no uso de sua otrifcuições coiilerídas pela Lei Orgauica do Município e na forma do Art. 38.67 e 73 da Lei n"
8.666/''9J <3 suas alterações jxwteriores;

CONSIDRR.ANDQ

O dispositivo normativo expresso pc-loait. 38, inciso Ili da Loi Fr^deral ii'8.66Ò, de 21 do junkode 1995. o qual
ostabolecoodover jpoder dea AdininisiraçàoPúLlicra fiscalizar a execução dos contratos ndniínistiativos;

O dispcaitivo normativo contido no art. Ò7 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 2! de juiilio de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administiotivo far-se-á por representantes da
Administração PubI ica, especialmente desiguados:

Odisposilivonormativocoiitido uoart.73 e incisos I. alíneas a e "b , inciso 11 alíneas a e !> e parágrafos 1°.
2°, 3°e 4* da Lei federal ii° 8.666, de 21 de junbode 1993, que determina que executado o contrato que trata
de ser^^çosecoITlpras ou locação de equipamentos serão recebidos proc-isoriainenteodefinitivamente.através
de termo circunstunciudo no caso de grande vulto, iio demais casos, através de ttícibo,

O dever de obtenção ile resultados eficientes, uxíraído do postulado normativo da eficiência odministrativa,
sem que isso importe descuiclo com a regularidade formal e com a segurança no dispóndio do erário,

RF50LVE

Art, U. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscolizaçâo. Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, na Anibitodo Município de Colinas, tjiie será composta pelos seguintes Membros;
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DLAS - CPF N" 604.984,073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N'' 033,464,633-08

ART. 2' - Os servidores designados para o txeroicio da função de ["iscol de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no quo so refere à execuçãocon'.ratunI,uòs lermos do que dispõe o art. 67 do Lei 8,666/93,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fis< "abzatoria tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusidas contratua is.

PARÁGRAFO SECUNIX3 - O descurnprinieuio de tfujisqaer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação a contratada pur.i que, dentro do prazo máximo de 03 (ciucoj dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior,
PARÁGRAFO TERCEIRO- .Asnotif icuções íievcrâo ser realizadas por inlci médio de documouto escrito, não se
admitindo rpjaisquer tipos il© comunicações ou ác6:do,s verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pc-na de responsabilidade direta dosr?rv:dor desigiiadc j«ira o exercício da função de Fiscal d© Contrato, O

VALMIRA MIRANDA

'ÍA i.\' 7A

BARROSO;2657059
9372
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(iscai designado deverá desencadear todas as medidas qtie considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. y- A sistemática de aconipauliainento du execução contratival lem por (inalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 ©68 da Lei 8.666/93.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Cont:ato:
I - Certiíicar a realização da.s despesas para (ins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores d tomada de providências que idtrapassarem suas
atribuições:
II - Oliciar a empresa contratado, quando houver necessidade do substituição de nota (iscai/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisqtier alterações no praio de execução,
descumprimenlode cláustiid contratual ou qualquer outro irregularidade que possa comprometer oandamento
do(s) scrviço(s). devera no praio máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contraio, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabís^sis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concodeiido-lhe piazo paia ijue tome as )jróvidências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual:
V - Anexai ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negaiivas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS. CNDT.
Certidão Negativa Conjunta, pata liberação dos pagamentos:
VII - Elaborar o relatório de ocoinpanhaiueutu tsiloco mciisd! do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nosauios de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O relatório piovistoiio inciso III deste artigo, devera conter
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da OiJem de Fornc-cimento;
b) Nome da empresa:
c) Objeto contratual:
d) Data de emissão, assiiiaturaeidentlficaçãod.j responsável pelaeiaboraçãcx
PARAGRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.

PARAGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de forneci menlos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizados se constituem crime contra a Administração e, como tal. sujeitara o
infrator à reprosenlaçâo criminal. Processo AdniinistrativoDiscipIinor. além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidaria mente, o representanie legal da empresa contratada.

ART. 5" - Caso os serviços não estejam sendo leaiizados corretamente c- com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos )>rufisriioiiais, esses latos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acom)janhamenio mensal, em documonto que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual de\'erá ser informado dax medidas que serão loniudas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6'' - O fiscal do contrato deve se reportar, pteferencialmonio, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretoinente aqs profissionais da contratada para (ius de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MiRANDA mroítK

DA SILVA ■AlMOlkMMMOAOAMVA

BARROSO 26S705993
72 OJCPO
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ART. 7" - Os casos omissos e as JViviJas quo veiitam a surgir na aplicai^ão desta Portaria serão encaminkados à
Assessoría Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para tins de deíiberação na lorma da
legislação vigente.
ART. 8®- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Aiynaco de fo/<Tia oot

VALMIRA MIRANDA DA SILVA vAiMiRAMihANDA dasilvA

BARRO$O:26570599372 BA«R0bO.26570599;72
Dddos; 2023-01.02 H,0O.S5-O3'0O'

VALMÍRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREPEITA MUNICIP-AL DE COLINAS

W
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PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso dc .sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na íorma do § 8° do Art. L5 da Lei Federai N" 8.666/93 c suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n" 4.320/64,

RESOLVE

Art. P ' Fica criada a Comissão dc Recebimento de Material e Serviços/CRMS. da

Prefeitura Municipal dc Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e scr\áços c demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações c

Dispensa e Inexigibilidade dc Licitação, previstas no Art. 23, 24 c 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes ser\'idores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N® 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SIL\'A - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTUIU, ESPORTE E LAZER).

VAiMIflA MlftANOA M(in«c|nâ«Crymadi9iU'por

DA SILVA VALMfUMRANOADA&AVA

BAflROSOJ5S705993

72
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ESTADO DO UARANHAO

PHBFEITVRA MUNICIPAL £»£COLINAS

CNPJ 06 113.682/0001-25

Art. 2° - Esta Porcaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - sc as

disposições em contrário.

Art. y. - O.s trabalho.s dosenvolvido.s pela Comis.sáo, em qualquer circunstância,

con.sidcrando o .seu caratcr de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a .seus membro.s.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREEFITA MUNICIPAI 02 ni:JANEIRO DE 2023.

A^slnddo dv rprnu diqildl por VAiUiRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranoadasilva

BARROSO:26570599372 eA(^ROS0.26SyOS993/2

Dddov 2023.01.02 M 09;27 •03 00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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TERMO DE ADESÃO N° 01/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD /ARP
PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

03 (TRÊS) COTAÇÃO DE
PREÇOS

Praça Dias Carneiro. 402- Ceiiíro. Coliiias/MA. CKP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
í:-nuiil: (avleiiaiaaiiini>j[ialJeeü)ia,is.//j^i;:çG iv iii Siie: hr Fone: (99) 3552-1626



5ON0fl(ZAC40 MEOA SOM
CNPJ;08.032.2fl5AK»f'B8

END; AV CAMPOS DANTAS N* líMB^CAMPOSDANTAS
PRESfDENTE DUTRA-MA FONEfMJJflM-OflJJ
E-MAIL:lcêmolo20i fflhotmíH.com S/TE;www.«d//ionm»í«Mm.cofn.6f
FACBBOOK: Moq* Som Pmfíitional d»ph

Presidente Dulra/MA. 03 de fevereiro do 20^

Assunto: Cotação do Preços

Prezados Senhores.

A empresa J. CAMELO DO NASCIMENTO (MEGA SOM -
SONORIZAÇÕES), inscrita no CNPJ n° 08.632.285/0001-95 situada na
avenida Campos Dantas, n» 1804 A, campos dantas, CE_P^ 65760-000
município de presidente dutra/MA. abaixo assinado propoe à Prefeitura
de Colinas os preços Infra discriminados para a contratação de
empresa especializada na realização das eventos para o exercício
de 2023 no .Município de Collnas/MA.

a) Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dia^
b) Prazo de Início dos sen/iços após emissão de Ordem de

c)®"pr°8Ç0 Totai R$ 2.520.105,00 (DOIS MILHOES.
QUINHENTOS E VINTE MIL, CENTO E CINCO REAIS)

I

J. CAMELO DO NASCIMENTO
(MEGA SOM - SONORIZAÇÕES),

08.632.285/0001-95

/

Digitalizado com CamScanner



SOHOROAÇÂO VEGA SOM
CtéPJM.t3í2i5M01-U

EHO: AV CAMPOS DAHTAS AT 1t04&CAMPOSDAtfTAS
PRESaiBfTÍDUTJlA-liA «W6Í99P6W-0622
eWíILicão^eSOIIêhotmtíxeio SffE-www.«gtona*g*sontcoflLbf
FACEBOOlCtkgtSoaPnBssIottildtpk

Item

necessária para decoração

VALOR TOTAL DO LOTE VH

FOLKAS: jàL
PROC,:^^ / QX)3j>
Aas . (1_

R$
294.000,00

fnTP VIU ■ SERVIÇOS PE ORNAMENTAÇÃO E PECO^ÇAO
Preços (R$)

Discriminação Detalhada dos Itens

Banda de renome regionai Banda de
reconhecimento regional a nive! estadual, com
estilo e repertório de predominânaa para
realização do evento, induindo a partapaçao
dos músicos e dançarinos, para realizaçao de
show com duração mínima de 02 (duas) horas
cada.

Bandas Locais. Banda local, com
rcconhedmento a nível municipal, adamados
pela população, com estilo e repertório de
predominância para reanzação do evento,
induindo a partidpaçâo dos músicos e
dançarinos, para realização de shovr com
duração mínima de 02(Düas) horas cada.

Unid.

UND

Banda de renome nacional grande porte. Banda
de reconhecimento nacional, com estilo e _
repertório musical aclamado pela população
local. Incluindo a partidpaçâo dos músicos e
dançarinos, para realização do show com
duração mínima de 02(duas) horas cada. UND
Show.

VALOR TOTAL DO LOTE VI»

UND

UND

Quant

10

12

Unitário

R$
33.000.00

R$

4.900.00

R$
110.000.00

Total

R$
330.000.00

R$

58.800,00

R$
880.000.00

R$
1.268.800.00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 2.520.105,00

'J. CAMELO DO NASCIMENTO
(MEGA SOM - SONORIZAÇÕES),

08.632.265/0001-95

Digitalizado com CamScanner
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FOLHAS

PROC.;''!

Item

XõímõcACAO DE PAL^:

Dtecrtmlniçao Dotalhoda dos Hena

SERVIÇO DE LUCAlAu DE PALCO DE~
grande porte locação com ®
desmontagem de palco modular obedecendo
as soguinles especiricaçõos: .14(qualorzo)
metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e ^
box iTuss de formato de duas aguas. piso em
estrutura com compensado de 20 rnm. house
ml» para oa e a»-" de 1 ■20m
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO ut
MÉDIO PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -12(dose) metros
de frente x 8 (cito) metros de profundidade. Mm
orelhas e plataformas em box truss de formato
de duas aguas. piso em estrutura com
compensado de 20 mm. house mix para pa e
altura mínima de 1.20m ■ ^ ■
SCRVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE
reOUENO PORTE locação com monlageni e
desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -08(oilo) metros
de frente x 6 (seis) metros de profundidade,
com orelhas e plataformas em box truss de
lormito dB duas sguas, piso sm estrutura com
compensado da 20 mm. house mIx para pa e
altura mínima de l.00m

VALOR TOTAL DO LOTE I

Unid.

diária

QuanL

10

Unitário
Preços (R>)

RS
6.161.00

diária 10
RS

5.959.00

UND 8
RS

4.040.00

Total

RS
61.610.00

RS
59.590.00

RS
32.320.0C

RS
153.520.00

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
Discriminação Detalhada dos Itens ünid. QuanL

Preços (RS)
Item UnKário Total

Digitalizado com CamScanner



SONORIZAÇÁO SOM
CMPJ'0S.83Z285W(H-9S
p/jQ'áU CAMPOS OâHTASN'1f(MB-CAMP0S0ÁMTAS
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FAC^OO/C Utg» Som Proto/on j/ d» p*

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Locação de cabine
química (banheiro químico) indMdual. Pa™
do público em geral, portáül. entregue no loca!
do evento e removida após o término do
mesmo, com dimensões mínimas 1.10m de
laraura por 1.1 Omt de profundidade com Z^iüm
de altura, porta com fechamento e indicaç^ de
ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta
papel higiênico, teto em material translúcido,
pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e reürattó dos
dejetos por equipe especializada e equipada
após término do mesmo

Item

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

Tenda 10x10m. instalada, para proteção e
estrutura necessária.

VALOR TOTAL DO LOTE V

UND

DIARIA

DtARIA

FOLHAS; M/3
PROC

A«&..

100

100

20

I 90

R$
300.70

R$
388.00

R$
533,50

RS

30.070.00

RS
38.800.OC

RS
10.670.OC

RS
79.540.00

I nTg VI - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL
Unid.Discriminação Detalhada dos Keits Quant

Pre

Unitário

Contratação do serviço de segurança
desarmada — tufíw noturno, treinada,
capacitada, uniformizada e nada consta na
polícia dvil, durante todo período do evento,
devidamente credendados para os dias dos
eventos. Cotar preço global para contratação.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. Contratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte ao
evento compreendo o serviço de limpeza, e
demais proãssionais nece^rios a viabilidade
do evento.

VALOR TOTAL DO LOTE VI

DIARIA

DIARIA

100

50

ços (RS)

RS
142,80

RS

122,40

Total

RS
14.280,00

RS
6.120.00

RS
20.400.00

VII * .0brAviyw«7 wb wrviv

Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant
Precot (RS)

item Unitário ToUl

1

Serviços espedalizados de ornamentação e
decoração temáüca da área de realização do
evento com t>arKÍeirolas e toda estrutura

UND B
RS

36.750.00

RS
294.000,0(

Digitalizado com CamScanner
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ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30
medindo 60 metros
arquibancada para 2.000 (mil pessoas,
com bom acabamento, estrutura metálica
tubular, sem coberhjra, duas escadas de
acesso com largura mínima de 2m e 20 cm.
corrimâo. com fechamento total ou longarinas
dde proteção com espaçamento máximo de 15
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e
cinqüenta centímetros do piso ao 1* degrau,
tolaim ente fechado ou com longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo
também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de 1 metro e
cinqüenta centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. com pára-corpo nas laterais
com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de
altura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento

VALOR TOTAL DO LOTE tll

DIAR IA/METRO

locaçAo
DIARIA

1.000
R$

35,49

R$

9.126.00

35.490.00

RS
45.630.00

R$
126.750.00

LOTE rV - GERADORES

Unld. Quant
Preços (RS)

Item Discriminação Detalhada dos Kens Unitário Total

1
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA
CABINADO E ABASTECIDO.

UND 15
RS

3.465,00

RS
51.975.00

VALOR TOTAL DO LOTE IV ,

w

1 OTE V . LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

Discriminação Detalhada dos Itens Unld. Quant
Preces (RS)

Item Unitário i Total

Digitalizado com CamScanner
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
GRANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nível nacional, abaixo: 1 mesas
gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3
watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans Sr
2 maquinas de fumaça dmx 3.000

UND 15
6.720,00

R$

100.800,00

5

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
MÉDIO PORTE para apresentação das bandas,
lives, danças conforme abaixo; 1 mesas piiot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3
watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans Sr,
2 maquinas de fumaça dmx 3000

UND 12
5.760,00 69.12a00

6

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1
mesas pllot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par led
54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06
beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

UND 12
4.560,00

R$

54.720,00

7
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4
96x96 p3

UND 10
5.088,00

R$
50.880,00

B
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3
98x96 p3 UND 10

4.224,00 42.240.00

VALOR TOTAL DO LOTE 11
525.120.00

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS

item Discriminação Detalhada dos Itens Unld. Quant
Preços (R$)

Unitário Total

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM
locaçao com montagem e desmonlagem. de
camarim cümatizado, medindo 4 metros de
frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar
condicionado, anexo ao oalco

UND 15
R$

3.042,00
RS

45.630,00
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
GRANDE PORTE - para apresentação das
bandas, reanzaçào de eventos de artjstes
de nível nadonal, apresentação de dan^s
regionais e gmpos. contoirae abaix^
mesas de som 2 consoles digitas
48x32 pa 32 caixas line array norton.
amplificaçâo digital norton.
subwoofer norton microfones 8mics
sennretser e835 1 kit mies ^nnreiser 2
mies akg d-112. a "contagem devera ester
concluída com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter, caixas de
som. ampnficadores. microfones, mesas de
som e demais equipamentos necessanos
para montagem do mesmo.
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDlO
PORTE - para apresentação das bandas,
resllzaçfio da eventos de artistas de nível
regional, apresentação de danças regionais e
gmpos. conforme ababco: mesas de som 2
consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array |bl, amplificaçâo digital jbl. caixas
subwoofer jbl vl3600 microfones 6mics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mtcs
akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes do inick)
do evento, a composição deste sistema deverá
conter caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do
mesmo.
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO
PORTE para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nível local,
apresentação de danças regionais e grupos,
conforme abalam: mesas de som 2 consoles
digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas
subvíocfer microfones Bmics sennreiser e835 1
kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar conduida com no,
mínimo 06 (seis) horas antes do ínido do
evento, a composição deste sistema deverá
conter caixas de som. amplificadores,
microfones, mesas de som e demais
equipameTttos necessários para montagem do

UND 12

UND

9.120.00
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109.440,00

12 5.760,00
RS

69.120.00

UND 10
2.880,00

RS
28.800.00
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Dados da Empresa:

Razão Social: IL Produções e Eventos
CNPJ (MA) n" 21.105.155/0001-62

^ Endereço: Rua das Flores, n° 11, Bairro Trincheiras

^ Cidade: Sào João dos Patos

Estado: Maranhão

^ Responsável/Titular: limara Lima da Silva
RGn" 858690977

CPFn" 911.231.353-04

Conforme solicitado, apresentamos nossa Proposta de Preços, relativa a
cotação epigrafado, sendo a mesma para a realização de Serviços de organização, planejamento,
preparação, produção, estruturação com fornecimento de mão de obra e toda estrutura
necessária para futuros eventos a serem realizados para o município de Colinas - MA.

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant
Preços (RS)

Unitário Total

Wi

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE
GRANDE PORTE locação com montagem e
desinontagem cie palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -I4(quatürze) metros de
frente x 10 (dez) metros de profundidade, com
orelhas e plataformas em box tniss de formato de
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20
mm, house mix para pa e altura mínima de l,20m

diária 10
RS

6.283,00

RS

62.830,00

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE lOCuÇuO com montagem c dc-smoiiíagcm de
palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -12{düse) metros de frente x 8 (oito)
metros de profundidade, com orelhas c plataformas
em box truss de formato dc duas aguas, piso em
estmtura com compensado dc 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1,2Um

diária 10
RS

6.077,00

RS

60.770,00
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE
PEQUENO PORTE locação com montagem e
desmontagcin dc palco modular, obedecendo as
seguintes e.specificações: -08(olto) metros de frente x
6 (seis) metros dc profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de foniiato de duas aguas,
piso em estrutura com compensado dc 20 min, house
niix psrs p2 c Biturs iWsinis 1 OOíií

UND 8
R$

4.120,00

R$

32.960,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 RS 156.560,00

LOTE U - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

OíscríniindÇão Dciâchsuã uOã Itens Uriíd. Quaní.
Preços (RS)

Unitário Total

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE
PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel
nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2
consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line
array norton, ampíificação digital norton. caixas
subwoofer norton microfones 8mics sennreiser

e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-l 12. a
montagem deverá estar concluída com no mínimo
06 (seis) horas antes do início do evento, a
composição deste sistema deverá conter: caixas
de som, amplificadores, microfones, mesas de
som c demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

UND 12 8.787,50 105.450,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO
PORTE - para apresentação das bandas, realização
de eventos de artistas de nivel regional, apresentação
dc danças regionais c grupos, conforme abaixo:
mesas dc som 2 consoles digitas in? 48x32 pa 32
caixas line array jbi, ampíificação digital jbl. caixas
subwüoterjbl viiWU microfones Smics sennreiser
e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06
(seis) horas antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som,

amplificadores. microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do
mesmo.

UND 12 5.550,00
RS

66.600,00
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO
PORTE para apresentação das bandas, realização dc
eventos de artistas de nivel local, apresentação de
danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas
de som 2 consolos digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line
array, caixas subwoofer microfones 8mics scnnrciscr
e835 1 kit mies scnnrciscr 2 mies akg d-ll 2. a
montagem deverá estar concJuida conr nn mínimo 06
(seis) horas antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som,
ampliflcadores, microfones, mesas de som c demais
equipamentos ncccs.sários para montagem do
mesmo.

UND 10 2.775,00
R$

27.750,00

w

4

SÍSTEiviA DE ÍLUMÍNÁÇÂO DO PALCO DE
GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de
nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32
lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos
dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça
dmx 3.000

UND 15 6.475,00
R$

97.125,00

5

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
MÉDIO PORTE para apresentação das bandas, lives,
danças conforme abaixo; 1 mesas pilot 2000; 12
lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos
dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça
dmx 3000

UND 12 5.550,00
R$

66.600,00

6

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,
lives, dajiças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6
lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos
dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas dc fumaça
dmx 512

UND 12 4.393,75
R$

52.725,00

W
LOCAÇÃO DE PAINF-L DE LED -medindo 6x4
96x96 p3

UND 10 4.902,50
RS

49.025,00

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3
96x96 p3

UND 10 4.070,00
RS

40.700,00

VALOR TOTAL DO LOTE TI 505.975,00

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Qaant
Preços (RS)

Unitário Total

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação
com montagem e desmonlagem. de camarim
ciimatizado, medindo 4 metros de frente por, 4
metros de tündo, banheiro, porta e iluminação,
equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado,
anexo ao palco.

UND 15
RS

3.150,00

RS

47.250,00

2
ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30
medindo 6U metros

DIARIA/MET

RO
3.000

RS

36,75
36.750,00
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ARQUIBANCADA: para 2.000 (mii pessoas, com
bom acubanienio, estrutura mctáüca tubular, sem

cobertura, duas escadas de acesso com largura
mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento

total ou longarinas ddc proteção com espaçamento
máximo de 15 cm. com pára-corpo medindo I metro
e cinqüenta centímetros do piso ao 1 ° degrau, lolalm
ente fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 em. pára-corpo também na parte mais
elevada da arquibancada, com o minitno de 1 metro e
cinqüenta centímetros de altura, totalmente fechado
ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm,

metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado

ou longarinas com espaçamento

DlARlA

RS

9.450.00

RS

47.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE Ili R$ 131.250,00

LOTE IV - GERADORES

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. QuanL
Preços (RS)

Unitário Total

1
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E ABASTECIDO.
UND 15

RS

3.465,00

RS

51.975,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV 51.975,00

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total

W

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química
(banheiro químico) individual, para uso do público
cm geral, portátil, entregue no local do evento e
removida após o término do mesmo, com dimensões
mínima-s 1.1 Om de largura por 1,1 (Imi de
profundidade com 2,10m de altura, porta com
fechamento e indicação de ocupado, caixa de
retenção de dcjeto.s, porta papel higiênico, teto cm
material translúcido, pontos de ventilação, com
equipe de manutenção durante o evento, e retirada
duá dcjctu.S pOi cqUípc CãpcCianZudú c cqUipadá após
término do mesmo

UND 100
RS

305,35

RS

30.535,00

2
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura
necessária.

DIARIA 100
R$

394,00

RS

39.400,00

3
Tenda ÍOxlOm, instalada, para proteção c estrutura
iivCc.ssáiia.

DIARIA 20
RS

< ̂ 1
Jftj fJ

RS

Í0.S35,00

VALOR TOTAL DO LOTE V RS 80.770,00
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LOTE VI - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

Item Discriminação Detalhada dos Itens linid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total

1

Contratação do serviço de segurança desaimada -
turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada c
nada consta na policia civil, durante todo período do
evento, devidamente credenciados para os dias dos
eventos. Cotar preço global para contratação.

DIARIA 100
RS

140,00

R.S

14.000,00

7

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e
preparada para dar suporte ao evento compreendo o
serviço de limpeza, c demais profissionais
necessários a viabilidade do evento.

DÍARÍA 50
RS

120,00
RS

6.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE VI RS 20.000,00

LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

Item Discriminação Detalhada dos itens Unid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total

1

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática da área de realização do evento
com bandeirolas e toda estrutura necessária para
decoração

UNO 8
RS

37.500,00

RS

300.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE Vil RS 300.000,00

LOTE VIU - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

Discriminação Detalhada dos Itens Unid. QuanL
Preços (RS)

Unitário Total

1

Banda de renome regional Banda de reconhecimento
regional a nível estadual, com estilo e repertório dc
predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para

(duas) horas cada.

UND 10
RS

36.300,00

RS

363.000,00

2

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a
nível municipal, aclamados pela população, com
estilo e repertório de predominância para realização
do inrllfindo a OMOiiúnití-jü» Hok mnRÚ.-jiç ç

dançarinos, para realização dc show com duração
mínima de 02(Duas) horas cada.

UND 12
RS

5.390,00

RS

64.680,00
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Banda de renome nacional grande porte. Banda de
reconhecimento nacional, com estilo e repertório
musical aclamado pela população local, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para
realização do show com duração mínima de 02(duas)
horas cada . UND Show.

UND 8
RS

121.000,00

RS

968.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE VUI RS 1.395.680,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 2.642.210,00

Valor total é de R$ 2.642.210,00

1 - estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como,
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, tiabalMstas, previdenciários e comerciais e,
ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos equipamentos em embalagens
adequadas.
2 - validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 - prazo de inicio de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de
referencia (anexo i) do edital desse processo.
4 - que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal
de Colinas /MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente ate terceiro grau.

5 - que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos
estabelecidos no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada,
da ordem de compra ou documento similar, na seda do município contratante todos os
equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite.

São João dos Patos/MA, 02 de fevereiro de 2023.

ILMARA LIMA DAlUVlMr^M LIIVIM UM por ILMARA LIMA

SILVA:91123135 DA SILVA:91123135304
-  Dados:2023.03.24

11:17:40-03'00'

ILMARA LIMA DA SILVA

CNPJ: 21.105.155/0001-62
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■ - - ESTADO DO MAIUNIIAO

PREFEITURA MUNIC:il'AL DE COLINAS

CNP.i Oíi.l

TERMO DE ADESÃO N° OI/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

OFICIO DA EMPRESA

TERMO DE ACEITE

Praça Dias Carneiro. 402-Centro. Colinas'MA. CEP: 65,690-000 CNPJ: 06.1 13.682/0001-25
E-maií: pi'creiiiii'ainui'i!«:i|..il6i--ci)nnas Site: br Fone: (99) 3552-1626



PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ; 19.587.452/0001-40 / INSC MUNIC: 11671702-23

TERMO DE ACEITE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Em Resposta;

Ao Oficio n" 025/2023/CPL.PMC

A/C:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Enderenço:

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Pr<}<,-a Dfas Canteiro • Centro.
Cidade de Colinas - MA

CNPJ: 06.113.682 0001-23

A empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME inscrição no CNPJ n°:. 19.587.452/0001-40, neste ato
Representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva portador do Rg n":. 027123402004-8, CPF n°:.
018.432.953-18, localizada na rua Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - cidade de Colinas-MA,

CEP: 65.690-000, por meio do seu representante legal, declara que ACEITA, prestar os serviços
especializado na organização, produção e realização de eventos para Prefeitura Municipal de Colinas
- MA, através da Adesão da Ata de Registro de Preços n° 06/2023 oriunda do Pregão Eletrônico if :.
01/2023 - CPL/PMSDM, realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA.

(x) Afirmo esta em pleno acordo.

() Não tenho interesse

Colinas - MA, 03 de fevereiro de 2023.

C. Et)C. Et)UÃRDOt)A SILVA - ME
CNPJ:19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

Rg n" 27123402004-8 SESC/MA
Proprietário.

—  Contatos;

I  Tim (99) 8116-5244 | Oi 8829-4112 | Vivo 9201 -7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 1 VILA DAMASCENO I COLINAS-MA [65690-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍ1'AI. DE COLINAS

CNRI ()(>. 1 i.í.bslVoooi-l''.

TERMO DE ADESÃO N° OI/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

PROPOSTAS DE

PREÇOS

Praça nias Carneiro. 402 - Centro. Co!inas'MA. CtP: 65 600-000 CNPJ: 06.113.682 0001-25

E-mail; nrcrciiniamutiiUinilJccdiiiiiis n .«an Sife; i4 .hr Fone: (99) 3552-1626



dcK:

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/INSC MUNIC: 11671702-23

PROPOSTA DE PREÇOS

PARA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Praça Dias Carneiro - Centro.
Cidade de Colinas - MA

CNPJ: 06.113.682/0001-25

A empresa C, EDUARDO DA SILVA - ME inscrição no CNPJ n°:. 19,587.452/0001-40, neste ato
Representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva portador do Rg n°;, 027123402004-8, CPF n":.
018.432.953-18, localizada na rua Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - cidade de Colinas - MA,
CEP: 65.690-000, por meio do seu representante legal vem respeitosamente apresentar sua proposta
de preços para prestar os serviços especializado na organização, produção e realização de eventos
para Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS

■te

r

Discriminação Detalhada
dos Itens

Marcas Unid. Quant
Preços(R$}

Unitário Total Extenso

SERVIÇO OE LOCAÇAO DE
PALCO DE GRANDE PORTE

locação com montagem e
desmontagem de palco
modular, obedecendo as
seguintes especificações: -
14(quatorze) metros de
frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso
em estrutura com

compensado de 20 mm,
house mix para pa e altura
mínima de l,20m

Próprio
da

Empresa
diária 10

RS
6.200,00

RS
62.000,00

#NOME

?

^  Contatos:
-  Tim (99) 8116-5244 tOi 8829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO I COLINAS-MA 165690-000
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phi:fi:itl'í{a municipal dk colinas

CNIM 0(1.1 l,'5.(>S!j/o001-2'.

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS P.E N° 98 EIOI/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

PLANILHA DE

QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇÕES

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro, Cotinas''MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682'O001-25
E-mail: com Site: Fone; (99) 3552"-]626



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.T 06.113.68^/0001-25

AO SETOR FINANCEIRO,

Para informar, consoante determina os artigos Se, inciso II e 37 caput, da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7e, § 29, inciso III , 38, caput e 55, inciso V, da Lei N9

8.566/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas (Ma), 03 de fevereiro de 2023

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prereiuiranHinicipaldecolinas@email.coin Site: www.colinas.maeov.br Fone: (99) 3552-1626



KSTADO DO MARANHÃO
PRKFKITURA MUNICIPAL DK COLINAS

CNPJ 06.1 !5.68<i/0()0l-ü5

Senhora Secretária

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e
Financeira", por onde deverá correr a despesa, conforme e determina os artigos 5°, inciso II e
S7 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 7", § 2", inciso III, 38, caput e
55, inciso V, da Lei n° 8.666/93 a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

16- SF-CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

la.jysi.LM- íO.xuí — I v>i\ivj i w 11 V lunur^^y /viv i lo j - K^ULé i uivnt^

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

COLINAS (Ma), 03 de fevereiro de auaa

IJKUINU aU.VKC.» IJl- U1-.IVC.1KA

ASSESSOR CONTÁBIL
CEC MA N" 013306/0-9

w

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.! 13.682/0001-25
E-mail: prereiiiiramunicinaldecolinas^à.çmail com Site: wwa colinas, ma.uov br Fone: (99) 3552-1626
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KSTADO DO MAKANIIAO

l'HKKKriTRA .\ÍL'NK'II"A1. DK 0()[.INAS

ONIM (Ki.l

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
Ol/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

OIFICIO PARA A EMPRESA

CONTRATADA PARA

MANIFESTAR INTERESSE POR

MEIO DO TERMO DE ACEITE

Praçii Dias Carneiro. 402 - Cciilro. CulinasMA. CTI": (0.690-000 CNIM: 06.1 13.682/0001-25

!>mail; ' ; Siie: Fone: (99) 3552-1626



KSTADO 150 MAIIANHAO
PRKKKITURA MUNICIPAL DE COIJNAS

CNP.I OG.l l.'?,R8'i/0001-i.'5

OFÍCIO N9 08/2022/SEMCULT

Colinas (Ma), 03 de fevereiro de 2023.

AO SENHOR

CARLOS DUARDO DA SILVA

AC. EDUARDO DA SILVA-ME

rwpi M9 iQ í;»? dc;7/nrini-.dn

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente manifestar interesse em contratar 100% (cem por cento), dos itens
da Ata de Registro de Preços N® 06/2023/SEMCULT. da Secretaria de Cultura do município de São
Domingos do Maranhão/Ma, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023/CPL/PMSDM/SRP, para Ata
Registro de Preços, cujo editai foi publicado Diário Oficial da União/DOU 07 de 10 de janeiro de 2023,
Diário Oficial do Estado nQ 008/DOE, Publicação de Terceiros de 11 de janeiro de 2023 e no jornal de

grande circulação "Jornal Pequeno" de 11 de janeiro de 2023, enquanto que a Ata de Registro de Preços
foi publicada no Diário Oficial dos Municípios nS 3032 em 30 de fevereiro de 2023, o objeto trata da
prestação de serviços para realização de eventos culturais, visando suprir as demandas de ações culturais
da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do Município de Colinas/MA.

Verificamos que a empresa A C EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N9 19.587.452/0001-
40, contratada por meio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P.E N® 006/2023 da Secretaria de Cultura do
município de São Domingos do MaranhIo/MA, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Ns

L/I ivi«>L/iv 1/ ^aici uc uc i • t icicicutâ iviui itui|É.r0i uc

Domingos do Maranhão/MA.
Diante do nosso interesse em ADERIR 100% dos itens da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N2 06/2023/SEMCULT/SD, como ÓRGÃO ADERENTE/CARONA, referente ao pregão acima citado,
solicitamos manifestação dessa empresa se há interesse em executar os serviços de realizção de eventos
culturais, conforme Planilha com Quantidades e Esoedficacões nas mesmas condições e valores

especificados na referida Ata.

Ressaltamos que temos interesse em aderir 100% (cem por cento) da Ata de
Registro de Preços n^ 06/2023/SEMCULT, correspondente ao valor de R$ 2.395.975,00 (dois milhões e
trezentos e noventa e cinco mil e novecentos e setenta e cinco reais), da empresa contratada A C

EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N^ 19.587.452/0001-40.

Caso essa empresa concorde em executar os serviços de de realizção de eventos
culturais, solicitamos que seja encaminhado a esta Secretaria manifestação de interesse juntamente com a
documentação de habilitação, declarações e proposta de preços

Atenciosamente,

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PANEJAMENTO

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Coíinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: pivleiiurainunicipiilclccoliniis(/raniíiil com Site; wwv. colinas, ina.^ov br Fone; (99) 3552-1626
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PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/INSC. MUNIC: 11671702-23

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO DE MÉDIO PORTE

locação com montagem e

desmontagem de palco

modular, obedecendo as

seguintes especificações: -

12(dose) metros de frente x
8 (oito) metros de

profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso

em estrutura com

compensado de 20 mm,

house mix para pa e altura

mínima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE

PALCO DE PEQUENO PORTE

locação com montagem e

desmontagem de palco

modular, obedecendo as

seguintes especificações: -

08(oito) metros de frente x 6

(seis) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de

formato de duas aguas, piso

em estrutura com

compensado de 20 mm,

house mix para pa e altura

mínima de l,00m

Próprio

da

Empresa

VALOR TOTAL DO LOTE I

Próprio

da

Empresa

diária

UNO

10
"R$

5.330,00

RS
3.400,00

RS
53.300,00

RS

27.200,00

fiNÒMÈ

?

#NOME

?

RS
142.500,00

LOTE II - SISTEMA DÊ SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
Ite

m

Discriminação Detaittada

dos Itens
Marcas Unid. Quant.

Preços (R$)

Unitário Total Extenso

Contatos:
Tim (99) 8116-5244 |Oi 8829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO | COLINAS-MA [65690-000
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C EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/lNSCMUNIC: 11671702-23

SISTEMA DE

SONORIZAÇÃO DE
GRANDE PORTE - para

apresentação das bandas,
realização de eventos de

artistas de nível nacional,

apresentação de danças
regionais e grupos,

conforme abaixo: mesas

de som 2 consoles digitas

pmSd rh 48x32 pa 32
caixas line array norton,

amplifícação digital
norton. caixas subwoofer

norton microfones 8mics

sennretser e835 1 kit mies

sennreiser 2 mies akg d-
112. a montagem deverá
estar concluída com no

mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento,

a  composição deste
sistema deverá conter:

caixas de som,

amplificadores,

microfones> mesas de

som e demais

equipamentos

necessários para

montagem do mesmo.
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

DE MÉDIO PORTE - para

apresentação das bandas,

realização de eventos de

artistas de nível regional,

apresentação de danças

regionais e grupos,

conforme abaixo: mesas de

som 2 consoles digitas m7

Próprio

da

Empres

Próprio

da

Empresa

UND

UNO

12

12

10.000,00

R$
5.SÔÕ,Ô0

120.000,0

O

R$
66.000,00

#NOME

?

#NOME

•>

'  Contatos:

I  Tim (99) 8116-5244 |0! 8829-4112 I Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 j VILA DAMASCENO I COLINAS-MA 165690-000



C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001 -40 / INSC MUNIC: 11671702-23

4Sx32 pa 32 caixas line array

jbl, ampllficação digital jbl.

caixas subwoofer jbl VÍ3600

microfones Smics sennreiser

e835 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-112. a montagem

deverá estar concluída com

no mínimo 06 (seis) horas

antes do início do evento, a

composição deste sistema

deverá conter: caixas de

som, amplificadores,

microfones, mesas de som e

demais equipamentos

necessários para montagem

do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

DE PEQUENO PORTE para

apresentação das bandas,

realização de eventos de

artistas de nivel local,

apresentação de danças

regionais e grupos,

conforme abaixo: mesas de

som 2 consoles digitas Is9

32x32 pa 24 caixas line

array, caixas subwoofer

microfones Smics sennreiser

e835 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-112. a montagem

deverá estar concluída com

no mínimo 06 (seis) horas

antes do início do evento, a

composição deste sistema

deverá conter: caixas de

som, amplificadores,

microfones, mesas de som e

demais equipamentos

necessários para montagem

do mesmo.

Próprio

da

Empresa

UND 10
fi$

2.500,00

R$
25.000,00

#NOME

?

-  Contatos:

——— Tim (99) 8116-5244 1018829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO I COLINAS-MA 165690-000
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PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/INSCMUNIC: 11671702-23

4

W

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
DO PALCO DE GRANDE

PORTE para apresentação

das bandas, de nível

nacional, abaixo: 1 mesas

gram- ma; 32 lampadas par

64; 24 par led 54x 3 watts;

12 estrobos dmx 3000

watts; 24 beans 5r 2

maquinas de fumaça dmx

3.000

Próprio

da

Empresa

UND 15
RS

6.320,00
RS

94.800,00

#NOME

?

5

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
DO PALCO DE MÉDIO PORTE

para apresentação das

bandas, líves, danças

conforme abaixo: 1 mesas

pilot 2000; 12 lampadas par

64; 12 par led 54x 3 watts; 6

estrobos dmx 3000 watts;

12 beans Sr, 2 maquinas de

fumaça dmx 3000

Próprio

da

Empresa

UND 12
RS

5.200,00
RS

62.400,00

#NOME

?

r

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

00 PALCO DE PEQUENO

PORTE para apresentação

das bandas, lives, danças

conforme abaixo: 1 mesas

pilot 2000; 6 lampadas par

64; 08 par led 54x 3 watts; 2

estrobos dmx 3000 watts;

06 beans 1 maquinas de

fumaça dmx 512

Próprio

da

Empresa

UND 12
RS

4.300,00
RS

51.600,00

#NOME

7
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED
-medindo 6x4 96x96 p3

Próprio

da

Empresa
UND 10

RS
5.400,00

RS
54.000,00

#NOME

?

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED
-medindo 4x3 96x96 p3

Próprio
da

Empresa

UND 10
RS

4.500,00

RS
45.000,00

#NOME

?

VAIOR TOTAL DO LÒTE II
R$

518.800,00

LOTE m - CAMARINS E ESTRUTURAS

— " Contatos:
-  Tím (99) 8116-5244 |0! 8829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 I VILA DAMASCENO | COLINAS-MA 165690-000



PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/INSC MUNIC: 11671702-23

Discriminação Detalhada

dos Itens
Marcas Unid. Quant.

Preços (R$}

Unitário Total Extenso

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE

CAMARIM locaçlo com

montagem e desmontagem,

de camarim climatizado,

medindo 4 metros de frente

por, 4 metros de fundo,

banheiro, porta e

iluminação, equipado com

cadeiras, mesa e ar

condicionado, anexo ao

palco.

Próprio

da

Empresa

UND 15
RS

2.900,00
RS

43.500,00

#NOME

?

ESTRURURA DE

alumínio • grid p-30

medindo 60 metros

Próprio

da

Empresa

DIARIA/METR

O
1.000

29,00 29.000,00

«NOME

?

ARQUIBANCADA: para 2.000

(mil pessoas, com bom

acabamento, estrutura

metálica tubular, sem

cobertura, duas escadas de

acesso com largura mínima

de 2m e 20 cm, corrimão,

com fechamento total ou

iongarinas dde proteção

com espaçamento máximo

de 15 cm. com pára-corpo

medindo 1 metro e

cinqüenta centímetros do

piso ao 1° degrau, totaim

ente fechado ou com

iongarinas com

espaçamento máximo de 15

cm. pára-corpo também na

parte mais elevada da

arquibancada, com o

mínimo de Imetro e

cinqüenta centímetros de

altura, totalmente fechado

ou Iongarinas com

espaçamento máximo de 15

Próprio

da

Empresa

LOCAÇÃO
DIARIA

RS
7.500,00

RS
37.500,00

«NOME

?

'  Contatos:

Tim (99) 8116-5244 |Oi 8829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO | COLINAS-MA |6569(M>00
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PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/INSCMUNlC: 11671702-23

cm, com para-corpo nas

laterais com o mínimo de 1

metro e 50 centímetros de

altura, totalmente fechado

ou iongarinas com

espaçamento

VALOR TOTAL DO LOTE iH
RS

110.000,00

LOTE IV-GERADORES

Ite

m

Discriminação Detalhada

dos Itens
Marcas ünid. Quant.

Preços(RS)

Unitário Total Extenso

1

GRUPO GERADOR

SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E ABASTECIDO.

Próprio

da

Empresa

UND 15
R$

3.465,00

RS
51.975,00

#NOME

VALOR TOTAL DO LOTE IV
RS

51.975,00

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS
Ite

m

Discriminação Detalhada

dos Itens

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE

BANHEIROS QUÍMICOS:
Locação de cabine sanitária

química (banheiro químico)
individual, para uso do

público em geral, portátil,

entregue no local do evento

e removida após o término

do mesmo, com dimensões

mínimas l,10m de largura

por l,10mt de profundidade

com 2,10m de altura, porta

com fechamento e indicação

de ocupado, caixa de

retenção de dejetos, porta

papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos

de ventilação, com equipe

Marcas

Próprio

da

Empresa

Unid.

UND

Quant.

100

Preços(RS)

Unitário

RS
270,00

Total

RS
27.000,00

Extenso

#NOME

7

^  Contatos:
n  Tim (99) 8116-5244 lOi 8829-4112 1 Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 j VILA DAMASCENO | COLINAS-MA 165690-000
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PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/lNSC MUNIC: 11671702-23

3

de manutenção durante o

evento, e retirada dos

dejetos por equipe

especializada e equipada

após término do mesmo

Tenda 5x5m, instalada, para

proteção e estrutura

necessária.

Próprio

da

Empresa

DIARIA 100
RS

450,00

RS
45.000,00

#NOME

?

Tenda lOxlOm, instalada,

para proteção e estrutura

necessária.

Próprio

da

Empresa

DlARIA 20
RS

600,00

RS
12.000,00

#NOME

?

VALOR TOTAL DO LOTE V
R$

84.000,00

LOTE VI - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

Ite

m

Discriminação Detalhada

dos Itens
Marcas Unfd. Quant.

Preços(R$)

Unitário Total Extenso

1

w

Contratação do serviço de

segurança desarmada -

turno noturno, treinada,

capacitada, uniformizada e

nada consta na polícia civil,

durante todo período do

evento, devidamente

credenciados para os dias

dos eventos. Cotar preço

global para contratação.

Próprio

da

Empresa

DIARIA 100
RS

135,00

RS
13.500,00

#NOME

?

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
DE APOIO OPERACIONAL.

Contratação de pessoa

treinada e preparada para

dar suporte ao evento

compreendo o serviço de

limpeza, e demais

profissionais necessários a

viabilidade do evento.

Próprio

da

Empresa

DIARIA 50
RS

104,00

RS
5.200,00

UNOME

VALOR TOTAL DO LOTE VI
R$

18.700,00

-  Contatos:
"" Tim (99) 8116-5244 | Oi 8829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 1 VILA DAMASCENO I COLINAS-MA 165690-000
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PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40 / INSC MUNiC: 11671702-23

LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO
Ite

m

Discriminação Detalhada

dos Itens
Marcas Unid. Quant.

Preços (R$)

Unitário Total Extenso

1

Serviços especializados de

ornamentação e decoração

temática da área de

realização do evento com

bandeirolas e toda estrutura

necessária para decoração

Próprio

da

Empresa

UND 8
RS

35.000,00

RS
280.000,00

#NOME

?

VALOR TOTAL DO LOTE Vil
RS

280.000,00

LOTE Vill - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO
Ite

m

Discriminação Detalhada

dos (tens
Marcas Unid. Quant.

Preços (R$}

Unitário Total Extenso

Banda de renome regional

Banda de reconhecimento

regional a nível estadual,

com estilo e repertório de

predominância para

realização do evento,

incluindo a participação dos

músicos e dançarinos, para

realização de show com

duração mínima de 02

(duas) horas cada.

Próprio

da

Empresa

UND 10
R$

27.000,00
R$

270.000,00

#NOME

?

Bandas Locais. Banda local,

com reconhecimento a nível

municipal, aclamados pela

população, com estilo e

repertório de

predominância para

realização do evento,

incluindo a participação dos

músicos e dançarinos, para

realização de show com

duração mínimà de 02(Duas)

horas cada.

Próprio

da

Empresa

UND 12
RS

5.000,00

RS
60.000,00

#NOME

o

~  Contatos:

——— Tim (99) 8116-5244 | Oi 8829-4112 1 Vivo 9201 -7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO j COLINAS-MA 165690-000



C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40 / INSC MUNIC: 11671702-23

Banda de renome nacional

grande porte. Banda de

reconhecimento nacional^

com estilo e repertório

musicai aclamado pela

população local, incluindo a

participação dos músicos e

dançarinos, para realização

do show com duração

mínima de 02(duas) horas

cada. UNDShow.

Próprio

da

Impresa

UND
RS

107.500,00
RS

860.000,00

#NOME

?

VALOR TOTAL DO LOTE VIII
RS

1.190.000,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES
RS

2.395.975,00

Valor Total R$; 2.395.975,00 (dois milhões trezentos e noventa e cinco mil novecentos e setenta e
cinco reais)

Validade da Proposta: não superior a sessenta dias a contar da emissão.

Forma de pagamento; conforme execução.
DADOS DA EMPRESA:

C EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ:19.587.452/0001-40

RUA DO QUARTEL VELHO NS 42 - VILA DAMASCENO

CIDADE: COLINAS-MA.

Banco do Brasil: Agencia: 1312 - 9 c/c 24.205-5.

EmaihduduprocoesmaSigmall.com

Cep: 65.690-000.

Colinas - MA, 03 de fevereiro de 2023.

C. èD6ARDOT5À SILVA - ME

CNPJ;I9.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

Rg n° 27123402004-8 SESC/MA
Proprietário.

- ' Contatos:

-  Tim (99) 8116-5244 1018829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO | COLINAS-MA 165690-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA Ml-NiaPAI. DE COLINAS

C NP.I Ofí.l

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

DOCUMENTAÇÃO DA
EMPRESA

Praçii Dias Carneiro. 402 - Centro, Coiinas/MA. Ctl': 65.690-000 CNPJ: 06.! 13.682/0001-25
E-ntail; [)rvk'ilii!üiiiiiii!..!ii;iidec(.';'r;::> '.■ri.iii.coin Site: w.^.coiiu.is.iiia .br Fone: (99) 3552-1626



( 4
\  •

vr^ un/

•^Í3Pj
ESTADO rX) MARANl lAO

i'rl:[i-:iti'Ua. muxícipai. dk colinas

CNIM (if).i i;!.(j,SL'/(K)(i|-Li:.

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO

Prn^a Dias Carneiro. 402 - Centro, Coiiiias.'MA. CTP: ôS.óyu-OüO CNPJ: 06, I I 3.682/0001-25
L-muil: \ ^ .: l Site: or Fone; (90) 3552-1626



PRODUÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40/INSC MUNIC: 11671702-23

PARA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Praçw Dias Carneiro - Centro.
Cidade de Colinas - MA

CNPJ: 06.U3.6H2m0l-25

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa, C. EDUARDO DA SILVA - ME inscrição no CNPJ n°;. 19.587.452/0001-40, neste

ato Representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva portador do Rg n":. 027123402004-8, CPF n®:.

018.432.953-18, localizada na rua Quartel Velho n® 42 - Vila Dámasceno - cidade de Colinas - MA, CEP;

65.690-000, signatário, por seu representante legal, declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2® DO

ART. 32, DA Lei n® 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que

a inabilite e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, que se submete a todos os seus termos.
w

Colinas - MA, 03 de fevereiro de 2023.

C. BDUÂRD013a silva - ME
CNPJ:19.587.452/0001.40

Carlos Eduardo da Silva

Rg n® 27123402004-8 SESC/MA
Proprietário.

^  Contatos:

■■ Tím (99} 8116-5244 1018829-4112 | Vivo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 | VILA DAMASCENO | COLINAS-MA l65690-00Qi



PRODUÇÕES

C EDUARDO DA SILVA-ME
CNPJ: 19.587.452/0001-40 / INSC MUNiC: 11671702-23

PARA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
/'r<na Dias Carneiro - Centro.
Cidade de CoUms - MA

CNPJ: O6.n3.682:000l-2S

DECLARAÇÃO 00 LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL,
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO

OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO

A empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME inscrição no CNPJ n°;. 19.587.452/OOOMO,

neste ato Representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva portador do Rg n°:. 027123402004-8, CPF n°:.

018.432.953-18, localizada na rua Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - cidade dê Colinas - MA,

CEP: 65.690-000, declara sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com

menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIil do art 7^ da Constituição

Federal de 1988 (Lei n^ 9.854/99).

Colinas - MA, 03 de fevereiro de 2023.

ÃsiJÀji- ^
C. EDUARDOC. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ:19.587.452/000I-40

Carlos Eduardo da Silva

Rg n° 27123402004-8 SESC/MA
Proprietário.

-  ' Contatos:

"" Tim (99) 8116-5244 (Oi 8829-4112 1 Vívo 9201-7097

RUA QUARTEL VELHO, 42 1 VILA DAMASCENO | COLINAS-MA 165690-000
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 018.432.953-18

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

Data de Nascimento: 05/12/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 27/02/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:33:21 do dia 24/11/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9E8D.9E2E.0239.1412

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n" 1.548, de 13/02/2015.)
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Governo do Eslado dc Mataniiao

Secretaria de Estado de Industria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Esiadu do Maianhâo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

derrBicainosuua ai intomiaijC^s ab.iico cofisiam dos ooainiflniosaicjjivadus
nevta Juirrn Comarcvrl a sao viQBmes na data aa aua eHpedictIo.

oovcnKOBCl
FÁCIL MARANHAO:

Nome Empresarial: C. EDUARDO DA SILVA

Natureza Jurídica: Empresário tlndividuall

Protocolo: MAC2202200973

NIRE: CNPJ:

21101982787 19587452000140

Natureza Jurídica: Empresãno (Individual) Lllllmo Arquivamento Número:
Data: 09 05 2022

Arquivamentos solicitado;

NLKn^o* Oauí Alo:

ALfEKAÇÃO

AL 1fcKACÃO

Esta certidão toi emitida pela Junta Ccmerciat e:n 20 09 2022. 3S tO:Q7 2l (tiotário de Brasiliat.
Se impressa. veril<cai sua autanticidade no tittpsii/www.empfesalaciLnia.gov.bt com o código XF160UJ.

MAC22P220Ü97Í

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Uerai
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PARA LSU EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Et.cdaeamen.o fa: B«a<U, lu, p„dd bnmm F3c,!

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTRO EM 13/06/2018 10:39 SOB H« 20180426875
PROTOCOLO: 180426575 DE 13/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11802255458. NIRE: 21101982787.
C. EDUARDO DA SILVA

Lllian Th«zwsa Rodxiguaa Mandonça
SBCRETÁRIA-GEKAL

SÃO LOiS, 13/06/2018
www. ej^reaafacll .ma. gov. br

A validada daate documento, a« »"Jeito J çomptova^^^ da sua autenticidade nos respectivos portais.
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JUCEMA
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C. EDUARDO CA SILVA

Lxliaxi Thereaa Rodrl^ea Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 13/06/2018
werw.eopresafacâl .isa. gov, br

A validade deste documento, se j^ÇO-p^ovação de sua^autenticidade noa respectivos portais.
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
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HAIWbMfKLSAKIO

deferido PUDLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

MA2180001646028

' Etce decumeolc foi gendu no ponat Eoiprcsa FácilPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/20X0 14:13 SOB H» 20180320939,
PROTOCOLO: 180320939 DE 17/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11B01894625. NIRB: 21101982787.

C. EDUARDO DA SILVA

Lálian Thar«83 Roârlguaa Hondonça
seCRETÁRXA-GERAL

SÃO LUÍS. 17/05/2018
ww. estpEesaf&clL .aâ . gov. &e

A validada dasta doeuraanto. sa t^raMo.^Cica «ujalto^^ceoiprovaçSo ̂  sua autantieidada nos raapactlvoa portal».
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FÁCIL

Governo c3o Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

C  I

FÁCIL MA«4NHiO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccnilicamosauo as intcrmaçóos a3ai>o co"Slain nos SoajmcniosamLivaaos
nesta Junta Ccmercial 9 sáo /igenos na flala da sua e»p«ivãa.

Nome EmpresarUJ: C, EDUARDO DA SILVA

Natureze Jurídica: Emprosaro ilndiviouat]

Piolocolo. MAC22n2347:i3

NfRE (Sede)
21101982787

CNPJ

19.587.452/0001-40

Arquivamento do Ato de inscrição
24/01/2014

Início de Atividade

18/12/2013

Endereço Completo
Rua DO QUARTEL VELHO i, 42, A, VILA DAMASCENO-CoiinasrWA- CEP65690-000

"^^bjeto
í Produt?âo musicai Atividades de sonorização e de iluminação Discotecas, danceterias, salões de dança e similares ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE
í SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS
1 MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES Agências de
publicidade Produção de espetáculos de dança SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS CASAS DE
FESTAS E EVENTOS

Capital
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais)

Uilimo Arquivamento
Data

09'05.'2022

Número

20220573786

Ato/eventos

223/223•BALANDO

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: CARLOS EDUARDO DA SILVA
identidade:

0271234020048

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

018,432,953-18

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 08'12/2022, ás 20:11:34 (horário de Brasília),
Se impressa, verificar sua autenticidade no trttpsV/www.empfesafactl.ma.gov.br. com o código 0HABN51L

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1
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FÁCIL WARANI4A0:
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio •

Junta Comorctal do Estado do Maranhão

SEINC
MAftANH&O

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ocdcamos «uo as mloimaçóos aUamo constam cios docuinonlos arquivados
nesta Junta ComersiaJ 8 sào vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que C. EDUARDO DA SILVA Protocolo: lvflAC2202347242

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE211019S2787
j  Situação

ATIVA
CNPJ 19.S87.4S2i0001-40 Status

SEM STATUS

.ündereçe Complelo DO QUARTEL VELHO 1. N» 42, A, VILA OAUASCENO • CoIlnasiMA - CEP 68690-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220573786 09/05/2022 BALANÇO

310 20211425540 26/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

223 20210540907 20/04/2021 BALANÇO

223 20200466720 02/07/2020 BALANÇO

223 20190226854 12'03/2019 BALANÇO

307 20190047828 31/01/2019 REENOUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20180426575 13/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20180320939 17/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

310 20180015621 19/0'/20ie OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

223 20180015613 16/01/2018 BALANÇO

223 20170511812 29/03/2017 BALANÇO

223 20160202132 08/01/2016 BALANÇO

223 20150034024 16/01/2015 BALANÇO

315 20140030980 24.'01/20U ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

080 21101982787 2A'01/2014 INSCRIÇÃO

MAC220234724

Esta cenidão tol emitida ̂ ornaitcamente em 08/12/2022, às20t11:40 (tioráriode Brasília).
Se impressa, veriticar sua auteniicidaúe no httpsU/www.empresafacil.ma.gov.bt. com o código N3M0QFBE.

íll

CARI.OS /^OnE DE MORAES PEREIRA
Socrciaiiolal Geral

Idel
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.587.452/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/01/2014

NOME EMPRESARIAL

C. EDUARDO DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DUDU PRODUCOES

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 • Produção musicai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
S9.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.11-4-00 • Agências de publicidade
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-03 - Produção de espetáculos do dança
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de Iluminação
93.29-6-01 - Discotecas, danceterias, saiões de dança e similares

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURlOICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROO QUARTEL VELHO i

NUMERO

42

COMPLEMENTO

:A:

CEP

65.690-000

BAIRROiOISTRITO

VILA DAMASCENO

município

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99)1111-1111

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SlTUAÇAO CADASTRAL
24/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 às 15:17:06 (data e liora de Brasília). Página: 1/1

at>out:tHank
1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

R$20Q-000,00 (Duzenlos mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 17:00:42 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/05/2023.

Código de controle da certidão: FB60.301B.925C.FB79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/11/2022 08;57 Confirmação da Aulfentlcidade de Certidões

BRASIL

{HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Código de Controle: FB60.301 B.925C.FB79

Data da Emissão: 23/11/2022

«r Hora da Emissão: 17:00:42

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida ern 23/1 1/2022, com vaiidade até 22/05/2023,

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

htlps-7/solucoes.rec©ita.fa2end3.gov.i>r/Servicos;certidaoinleinet'PJ/Aülerilicidade/Conrirmar



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF: 018.432.953-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:11 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/07/2023.

Código de controle da certidão: E999.8522.8352.7A0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

{HTTPS://GOV.BR)

\ ̂

Confirmação da Âutenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 018.432.953-18

Código de Controle: E999.8522.8352.7A0C

Data da Emissão: 02/01/2023

Hora da Emissão: 15:19:11

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 02/01/2023, com validade até 01/07/2023.

V

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneT/PF/Autenticidade/Confirmar)

h(tps://so1ucoes.receita.fa2enda.gov.br/Senyicos/certld30irlon.f!ípr/Adt6niictdddeCcnfírni3r
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CAI-^A

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço;

19.587.452/0001-40

C EDUARDO DA SILVA ME

RUA R DO QUARTEL VELHO 1 42 A / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011S015251S7923565

Informação obtida em 15/01/2023 01:52:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 213987/22 Data da Certidão: 11/11/2022 11.10:32

CPF/CNPJ 19Õ87452000140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

^■■ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e,não alcançadasrpela-d.ecadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//porta[.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/11/2022 10;03:26
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Rcsu!t<idb da Validaçá') da CurtIdBo Nagallva Oc nahiic

N" d-< C«rtidao: 21J'5e7/J2

nata deVallüüde: lt/03/2013 11:10:32

Oatd dc Eiulssão: 11:10:32

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: ;9b8?-:320ü0140

Razão Social:

sistemas. se(a2.ma.gov.br/cerlidoes.'ispiValidacaoCerl:d3oNr,.jiii..aíV3iic3C3oCerL'claor'icrg-<tivaRfisultndo.ísf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 078066/22 Data da Certidão: 11/11/2022 11:11:04

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19587452000140

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cficando no item Xertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Oat.H Impressão: 16/11/2022 10:04:29



16/11/2022 10:06 Certidão Negativa de Débito

H^Jrr.rfiÈ iia 0*VÍ'M ASftrj

Rntullado rJa Validarão da Crrt>dâo NagatlvaOtvidaAIlva dc Divida Aliva

CERrinÃO VÁLIOA!

N® da CertMSo: 0'HC66/22 ...

Data dc Validade; 11/03/2U23

Dala de EmiaaSo: 11/>I;2022 11:11:04

Xnacrlção Estadual: O

CPr/CNPJ: 10£B74S20001dQ

Razáo Social;

sistemas-se1az.ma.gov.bf/certiaoes/jsp/validacBoCôrlidaoNfa<j:i!:vi.Ci.-i-iiAtKa/valnlaj.icCertidaoNeggijvaOlviaaAtlvaResultado.)Sf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Certidão n°: 123268/2023

Expedição: 02/01/2023, ás 15:27:03

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 19.587.452/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimeiitos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wv7w.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.•

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos vdeterminados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DOTRABALKO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: C. EDUARDO DA SILVA

INSCRIÇÃO: 19.587.452/0001-40
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 15:27:17, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelHcimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro pievisto n.a Portaria Interministeriai MTE/SDH n" 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores pire tenham submetido traba'h.nooi es 3 condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP r>° 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele ói^ão, visando a demonstrar a situação atuaiirada dos mesmos.
A. Expedida com base na Portaria MTP n" G67, de 8 dc novembro civ' 7021. Emixida gratuitamente.

Dados para ctjrtferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 637ZVWVJSV

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Pagino I de 1



REFcREUTE ATOOaS Oi FS''ABtUOI.ieNTOS CO EMfUEGAOOR CARLOS COUMDOOA SILVA INSCRIÇÃO 0S8.432.9S3-18

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA

INSCRIÇÃO: 018.432.953-18
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 15:27:47, conforme horário oficiai de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabeiecnncntos Jo einiiregador.

2. A presente certidão não modifica a situação .do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interminisierial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadotu; csnbam submetido trabalhadores s condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP ii'' SÕ7/202X. a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

1. Expedida com base na Portaria MTP n" 657, du 8 de noveinbrrj de 2021. Emitida gralunamente.

Dados para conferência da autenlicidade desta certidão;

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalha.gov.br/Certidao/Valldar

Código: GPTAQXfiNVS

A autenticidade também poete ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 40? - Ctíi>iru.! Colinas - MA, CEP: 65600-000

03/01/2023 00:48:31

USUARÍO:RONNAIO

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL |
Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

insc. Junta Com.;

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vínculaçâo:
Natureza Jurídica:

Classificação:
Data de Inclusão:

Data de Inicio:

MEI:

Isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

4265-4 Situação: ATIVA
C. EDUARDO DA SILVA - ME

DUDU PRODUCOES

19.587.452/0001-40

ENTIDADES EMPRESARIAIS

êmpresArío

ME-MICROEMPRESA

01/10/2014

24/01/2014

NAO

nAo

NÃO

24/01/2014

ENDEREÇOS

Tipo

COMERCIAL

Logradouro

R DO QUARTEL VELHO í

Nútneró Bairro

42 VILA DAMASCENO

Cidade

COLINAS-MA

INTEGRANTES QSA

Resp. Ugal CPF/CNPJ Nome/Razão Social
X  018.432.953-18 CARLOS EDUARDO DA SILVA

% Sociedade

100

Data Adesão

24/01/2014

Data Salda

I  ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Indusão Data Encerramento

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS D£ OANCA 1 24«)1/2014

CASAS DE FESTAS E EVEhfTUS 1 24/01/2014

SERVIÇOS D£ ORGWMiZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, •1 24/01/2014

EXPOSIÇÕES E FESTAS

ALUGUEL DE PALCOS. COSERTURAS £ OUTRAS ESTRUTURAS DE 1 24/01/2014

USO TEMPOR.ARIO. EXCETO .ANDAIMES

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 1 24-01/2014

DOMÉSTICO £ PESSOAL INSTRUMF.NTOS MUSICAIS

AGENCIAS DE PUBLICIDADE 1 24/01/2014

ATMDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EOlCAO DE MUSICA 1 24/01/2014

DISCOTECAS, DANCETESIAE. SALOt.S OE DANÇA F. SIMILARES 1 24/01/2014

ATIVIDADES DE SONORiZACAO E OE (LUMINACAO 1 24/01/2014

PRODUÇÃO MUSICAL . 1 24.'a 1/2014

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-ISS HOMOLOGADO

Data início Data Encerramento

01/10/2014

CONTATOS

Tipo

EMAIL

rie^ricãc.
DUDUPRODüCüESMA@GPMIi,.COM

Página 1 de i
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Menjof oddo

Memorando n? 004/2023 -.SEMMArUR

Secretaria Municipal de Finanças

Tributação / Emissão de Alvará

José Garcias Evangelista Filho

Assunto: Licença Ambiental

Em relação ao que solicita para efeito de Alvará cie Funcionamento em favor C.

EDUARDO DA SILVA - CNPJ; 195874SÍ/Ó001-4Ü - ma do quartel velho N" 42, vila damasceno

Colinas - Maranhão, esta Secretaria informa qus a atividade conforme o - PRODUÇÃO

MUSICAL sendo de porte e impacto ambiental mínimo e, portanto, está isenta de licença

ambiental conforme legislação.

O referido estabelecimento não está isento das demais licenças e autorizações

relacionadas ao empreendimento informado.

Com respeito e consideração, cordialmen.te.

Colinas (MA), 03/01/2023

Sec^rra MiiriícJp.ii de Meio

^P'ogc^Pere,rí, Vah^
Secretário M uotcipal

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

SEMMATUR

Av. José doí- Reis, Bl2 - CEP: Çí^çc-ooo - Colinas - MA

IP.
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ALVAk4

Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAIVIENTO

2023 W 7/2023

V-

/0i'M

ÃM

Insc. Municipal

4285

Nome/Razão Social

C. EDUARDO DA SILVA - ME

Denominação Comercial

DUDU PRODUCOES

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO

Allvidâdc Principal

Sj001sW2'PRaOuCAO MUSICAL

CNPJ

19.587,452/0001-40

Data da Constituição

24/01/2014

Vincuiação

ENTIDADES EMPRESAWAÍS

ATIVIDADE ECONÔMICA

■AjK-i-U

Atividades Secundárias
9(iniaM - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
S329301 • DISCOTECAS, DANCETERIAS. SALüES DE CANOA E SIMILARES
59201M - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDlCAO DE MUSICA
7311400 • AGENCIAS OE PUBLICIDADE
7729202 • ALUGUEL DE MOVEIS, UTEnSIÜOS E APaRCI HOS OE USO DOVSSTICOS PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TiMPORWlO. EACETO ANDAIMES
B230001 • SERVIÇOS DE ORGAN12ACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSCOES E FESTAS
8230002 • CASAS OE FESTA? E EVENTOS
W0I903 • PRODUÇÃO OE ESPETÁCULOS OE OANCA

Í
f5%s

.íriu

2?Ú:-tKÍ

LOCALIZAÇÃO

Quadra Bairro

VILA DAMASCENO

Data de Inicio

24/01/2014

Logradouro
ROO QUARTEL VELHO I

Complemento

: A;

Data de Cadastro Validade

01/10/2014 31/12/2023

informações Adicionais

COUNAS-MA, 04/01/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER Af lXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO
04/01/2023 12:08:13

Código de Autenticação

UG21-R9NN

sul Jjp»,

It

iP



ESTADü DO MARANHAO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBÜCA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
10° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIRO MILITAR

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N".: 12914-22
1 ipPMTlFICACAtU?ÁJ6R]aCA0&P-eiQUAl.<SAP5-B'aCg
Namc í RaíSo Soclnl:
C EDUARDO DA SILVA
Cpf/C(ip|;
1Q.5n7.<l5?/0lX>1-£0

Norncfaiilasla/Octipaiilc:
DUDU PRODUCOt:S

produção (CÔOIGO CNAE:900190Z1
ATCínVl; WPíiv:
70 1

Endoroco;
RDO QUARTEL VELHO I
Bairro:
VILA DAMASCENO
Número:

42-A

Complemento:

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIBIDAS
( ) Saldas de emergência ( ) Iluminação de emergénda
/ ^ (ViRírfJp Hr malpnaí* rt*» arj»hampnln ' ^ .^ínAlÍ7ar^ft ííp e»fiiftmpnrja

^ RiSCÓS ESPÉCiAlS

6. AVAUAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCfeNOlO

CIdado:
COLINAS
Uf

MA

( } Gerenciamento de risco( ) Extintores
/ iRrinflda

O

- Armazenamento ou manipulação de líquidos ínilamáveis/ccn^bustlveis alé 250 litros
- Uso de Gás Liqüefeito de Petrólao (GLPt aié 90 Kq

14, AVAUAgAÕÕA CLA6SIFIAÇA0 DA EOtPICAÇAO .I Declaro que a presente edTicaçSo se classifica como sendo da haixo ^ °
5. AVAUAÇÃO DAS SAlDAS DE ̂ERGENCIA '
Declaro que as saídas serão instaladas de acorJo com a Norma Téunira especifica desíe sislbrr.a no âmbito do CBMMA

Dedaro que os exiinloras de incêndio seráo insulados na edificação da acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito
dnORMMA.

7. ÀVAÜAÇAO da SINAUZACÃO de EMERGÉNCtA ^
1 Dedaro que a sinalização de ememéneia será inslaiada rte acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA.
6. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houvor)
Dedaro ouo os moieriais de « Norma Técnica especifica deste s.slema no amb.to do CBMMA.

9. AVAÜÁCÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver)
Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Nerma Técnica especifica deste sistema no âmb.to do CBMMA.

,Í 0. AVÁUACAQ do GLP (Se houver)

Zl

Declaro oue a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA. H
^  11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1. AVALIAvAw UA&IW&IMAMVVCO ' ^ ;——:

Declaro que as instalações eltrôtnoas estarão em conformidade com as exigências da Nonr.a Técnica especifica de inspeção visual em instaçocs
de baixa tensão e normas afins.

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS

Dedaro ostar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode. a qualquer (empo, venficar as iníormatóes e declarações prestadas, ir>clusivc por

Dedaro M^aTdenle^drqül^«°forem^ caraoiurisilces da edificação e oa sua ocupação, este documento petdwé validade e deverei
buscar realizar uma nova regularização da minha edilica^o.

13. AVISOOreg.svo de IMoimaçáoinveriúica pode arcr-Dier ao usuir-occrme do .•dls;d.díid«J49ca,i;pir.raJor«.artiro299 do uJdi9aocr^el, com pressione pena de umacinto
anos de redusào e multa, sem orelulzo da ctovidénciasadrrtnjsirswse ovais cabíveis.

Solicitada em: 22/07/2022 :£cmAj i
lie^árlo/

LOa
Propii respons

12814-22

End.; XXXXXXXXXXXXXXXXX Bairro:

Cidado: - .MA Cee: 55000-001)
Contata: (00)0000-1)000 E-maU: xxxxxxoaox

CENfRO . .  1mpressào:22/07/2022 13:27:34

SisA/- Sistama Integrado de AtiiXdades Técnicas do CBMMA

Scanned with CamScanner



PREFEITURA DE COLiNAS
SECRETARIA DE AÜMINIS l iHAÇÂO

CNPJ: 06.t13.632/0ÜÜ1-/5

Pc Dias Carneiro, 402 - Cenifo, [ Colinas - MA. CEP: (:569fi-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N" 37/2023
AUTENTICACÃO:USPB-UCOJ

CERTIDÃO

04/01/2023 12:08:05

^ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, nue o a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 19.587.452/0001-40. situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A;
VILA DAMASCENO, encontra-se quites com os tributositriunicipais, O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 04/04/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 04/01/2023.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARiA OE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: i.'lj,1 13.682/00ú :-í5

Pc Dias Carneiro. 4C2 • Cenlto, i Colinas - ̂ •;A CEP; 656Í)()-C00

04/01/2023 12:07:57 '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 38/2023
AUTENTICAÇÃO: JÉEL-7ULS

CERTIFICO a pedido da pesàoa interessada, que a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,
Inscrita sob o CNPJ: 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; VILA
DAMASCENO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 04/04/2023,

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 04/01/2023.



ESTADO DO MARANHAo
)'RnpnmjRA municipai. de colinas
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: IL296.379/000l~»5

Meiiioramio ii". 010/2023 - VISACOI, Colinas - MA, 06 dc Janeiro dc 2023

Secretítria Municipul dc finanças
Tribulüção / Emissão de Alvarà
José Garcias Evangelista Filho

Assunto: Licença Sanitária

Em relação à exigência de alvarà sanitário por parte de DUDU PRODUCOES, CNPJ;
19.587.452/OOOMO, situado na RUA DO QUARTEL VELHO I. N 42. Este
departamento informa que a emissão sanitária desse atividade é dc responsabilidade da
Vigilância Sanitária Estadual

AtenciosamciUe,

íerciva da \\
Bruno Pereira da Silva

FISCAL SANITÁRIO VISA/COL

Coorsicrjvíi-- Vigilinci» SuniiL-ia vAinbicnul
CülirMi -MA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Cofrcgedoria Geral da Justiça

1*Vata'de Colinas' -

CERTJUDONE-VUCO -1752022

Código de validação; D3F1041066

Número da guia: 22052501001398161,

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, C.
EDUARDO DA SILVA, inscrlto(a) no CNPJ n° 19.587.452-0001-40,

estabelecida na Rua do Quartel Velho I, 42-A, Vila Damasceno, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,
no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,
Jessonita da Silva Morais Noleto, Secretária Judicial, mat 110221, consultei

e digitei, subscrevo e assino.

Colinas- MA, 12 de dezembro de 2022.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judiciai de Enlrância Intermediária

1® Vara de Colinas

Matrícula 110221

CERTJUDONE-VUCO -1752022/Cadigo: D3F1041066
Valide o docutnenlo em www.lim.3.iu5-bi /vaiicj.idoc.phg

Antes de imprimir pense cm iua responsabilidade coiti o meio ambiente.
■"CucsumoCüirici.jiíkj
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral <la Justiça

Vara de Colinas
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 15. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa C. EDUARDO DA SILVA, município Colinas, CNPJ n® 19.587.452/0001-40,

Número de Registro (NIRE) 21101982787.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 24/01/2014

Ato constitutivo; 21101982787

w

Colinas, 01/01/2021

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Empresário CONTADOR

CPF 018.432.953-18 CRC/MA 12278
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa C. EDUARDO DA SILVA.

Colinas, 31/12/2021

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Empresário

CPF 018.432.953-18

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278

Víi



MINISTÉRIO DA ECOh40MIA

Secretaria Especial de Desburocratizarão, Gestão e Governo Digita!

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELcTRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEMA

CERIIFICO A AUTENTICAÇXO EM 09/CS/2nj2 17:fi6 SOB 20220S7387S.
FK0T0C0L,2r 220373873 DE 03/05/2022. NIRE! 2170:382707.

C. EOUUJliO DA

ANSELMO 3IAS CAiOEIRO LOPES flWC

RESPC/NSÁVEL PRLA AUTEIÍTICAÇÃO
SÁO LJIS, 05/0S/2C22

.xa. gov .or



JUCEMA

Ministério da indústria e Comércio Exteric? e Serviços
Secretaria Especial da Micru é Pequena bmpresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELIvlO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12205849217 em 09/05/2022, protocolo 220573875. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www,empresafacil.ma.gov,br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

0. EDUARDO DA SILVA

21101982787

19587452000140

Colinas

.  Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração; 01/01/2021 - 31/12/202'1

Assinante(s)

01843295318

01920426370

Nome

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC/OAB

MA12278

JUCEMA

CCRTincO A AUTEKTICACVO HH U9/0S/2Ü22 i7;U6 SOB N" 20220573075.

PROTOCOLO; 220573075 CE 09/05/2022. CóniGO DE VERlFICAÇAO:
l2205B<92n. NIPE- 21101982707.

C. EDÜAJVDO Wl silva

ARSELWO DIAS .CARNEIRO LOPES EÍLKO

RESPC.-iSAvEL 1'EIJk AVTgNTICAÇ^O
SÃO LO.ÍS, 09/C.5/2022
«upr«saCitci l. M. gsv. be

A Vdloaoe dest* aoaiinemo,»«imprísío, frea i, t.t si.d iU,l»M.u.i>Je im por.ai<i
Iifwmauo r;5íA;^.03 co<tir|j3 Ua v-aihcu;»?
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De«CT>s'á«*

Aino l7)

AlIVO CIKClil.ANJKdJ)

Di^poiiibiliilMdcs (31)

Caiva c ̂ iiuUaU iilcvdc Cai\a (2(1)

CHÍ*a

K'aí»a e Fii|iihakn(e\ de Caixa

^ÍfipanÍbil((Udr%

Cofliai a Receber (91)

Cifeniu» (98)

Kccckr< 10^»

('<>n(ftiuv (iu prcsi üv<^cs I'( iI uras <k scrviços 79O)

'Clienies

^oa(B« a Hcceher

•To rui- vnv o CIKCl lAAIt

ATIX O \Xo ClKCl l-\\ r*:(322)

ImoMHzado (427l

Mái|ulna« e b|uí)»amenlO) (469)

Fqi>ipamcrio< d^i Intoriruiiica (497)

|ji nliK ílk^ crs.k> í.1X15)

-Miquina» e Fr|ulpamenco8

Vfón*)) c LiensiHos {552)

MóvuK c Llc«ivill(>4 (529)

-Mõtvl» p I

imobilizado

'Tn tal- A ll^O .vAt> C mri'L.VNTE

=Ti>( u I - AllVO

Cxeti-iv-ií' AliiaT

l.l.Õl.CiQl.tOíi"!

1,1.02.001.000(11

1.1,02.001.000(1,1

1-3.03,(»03.00(XW

1.3.03,003.000(17

(.J.y.(4»í.i.o(XJ0t.

^ :ii>ii.iiiiD

•t.ooo.ooi)

■4.3UU.OOI>

I.fi:IO.flOI)

.>41 22?,ll()l)

•■••.!42.2:5.00D

■•••342.22S.OOD

•••'Í51.J15.ÜOD

54,l00.iiüD

44 «iip.OHD

•••"lOfl.OOrt.OOO

'(;;i.oüit.iiüi;

—'•loo.ndtMiou

•••*Ja!t.(J'IO.OOD

•>'•700.01111.0011

•-**551.22.4.0(10
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PMSSIVO KPAIHIMÔMO UQi lüO (6^0)
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'To I ■ I • PASSnO CIRCrMNTK
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CapMol Sochil (1106)

Copilul Subscrita (111.D

Cariloi ̂ >cul 11120)
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Capital Social

Lniros'rirJui>os Actimulacitix (í I7é)

Lucros \cuniuIados (1183)

l.iicros ALuniUjiia&(llOOi

'Lucros Acumulados

^Lacrws/Frcjuf/os Acomnladus

-Tola I • PAIKIMÒMO I.IQI IDO

-Tn I 111 - PASSIVn EPAmiMftMO

\'»i .1 n.i.vrK-cçí. i:*iu .;i.> Adi.-'! (■! * rrcKÍi' Aiil i-no

2.l.Uí.l)i)i.OOWl7

2 l.OJ.ÜÜl.OÜOIl)

2 i.OÍ.IWl.OUOII

7.3,l)I.OOI.O(tO(H

•".■■2i:ó3.()oi:ocoiJí"

63-(K)C

24Ü.00':

2XS,0(JC

*aw.uüf

♦HII.LOüC

M?3J»0C

2(}UMO.UOC

"2U(l.lRiO.OVC

'2(i0.000.06C

/•'LLÍlWa.ilOC

••••55lU32.flür

**'*55J,225.00C:

0.1 lOL

0.1 lOL

Ü.OÜt.

D.OOC

O.ÜOC

O.ÜÜC

0.0 oc

2OO.Ül>Ü.0OC

* *200.0 OC.OOC

••200.000.00c

O.OflC

••••••••••o.oor

••--joo.ooo.oor

-"••200Jl0M<K*
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C. KDLARDO ÜA SIIA A CNI'J Id 587.452 (tl)(il-4li

K DO QüAKTFL VLl.HO 1. VILA DAMASa-Nu. ,i' 42. et
DeimirsiracSti do Resultado do K.soi tieio do 'tl.'il| .'2021 uic .5

ViRt: Ji íOI''j;7„7

>. ú.^oQiMc.üi. C'oira?s-MA

I2.'2i)2l

RAYRON- IIAf<l«JSA|Bá®>1Sfyde
/ \ r.illia: .3

l)eserii;ào Classiflnivão Cvnia / y^lixycSçio atual

'\/ X/35ü.8ftlMKIC

Exercício aiiienor

UECKJTAS. CliSmS E DESPESAS

RECEITAS

.3

.3.1

1230

1240

O.OOC

o.onc

Receitas de Venda 3.1.01 12S3 y Sy .35(1.860.(100 O.OOC

Venda dc ScrvRo» 3.LÜLUU.3 1302 < y  35Í.22S.Ü0C O.OOC

Serviços .3.! rC.íii),MílKl'.)7 ' Gl 35i.225,l)(>C o.ooC

(-1 Deduções dc I rihuiiis .3.1.01.0(1? 1.3.38 .365.00D o.oou

(-) Cofin.4 Sobre Serviços :í.!.(11.Ü()7.00(í02 1372 300,1100 o.oon

(-) Pis Sobre Serviços 3.i.ir.,<.")7,n()iui7 Min 65.(H)0 O.OUI)

CESTOS E ÜESPES.VS
A ^ 1617 528.00D o.oni)

Despesas Operneiiinais .3.2.02 2121 528.001) O.OÜD

Despesas Trlbulárins, Taxas e Contribulcòc» 3.2.(12.003 Z66U 528.001) U.OUI)

Contribuição Social 3.2.02.f)u3.(H;0()3 2o81 2X8.000 O.ÍMiD

Imposto de Renda da Pe--o.» Juridn.;: .3.2.ü2.(,n.;,üd(ii5 3(187 240.00D ll.OOD

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQl.TDAS 0.(I0C O.OOC

WiSDLI ADO OPERACIONAL tIRLTO 350.3.32.0nC 0.000

LLCRO/PRE.11IÍ/A) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO .350.332.00C 0,000

10

Sob as penas da lei, declsramos que as iiiluniiaijòcs aqui eoiuidns sán venlsdciras c nos resfon^abiii/inios por toda- cias de acordo com a documcmaçào que noa foi
apr,',eniada.

Colinas. 31 dc dezembro de 2(121.

CARLOS l-nUARDO DA .SIl.VA

Adininisuador

CPF; (I184.129S3IS

RG; 27I2.3-I02()Ü48

RÁYRON HARHOSA DP Ol.iVHIRA

CRC; 12278 CNI'J; l(i(>.S9.S.38()0(H42

RAYRON IJARBOSA DF Ol.iVFIRA

Conlador

í l'b:0!0.204,26J-7() CRC: 12278-0

RG: 66.3975964



Página 4 de
KAVKON UARBOSA Dl: Dl.D hlj^

10C. EDI.AKDO DASIl.VA <MM M' .l<:/!ii)0!-ári NIKl; 2i Ml|yn2'!<7

R DO OUAR l l;L Vl.LIlO I. VILA OAMASCl.NO, ii" (.uiiiiaj-MA
Aiiúlisc iicciiióiiiicj o l-í;iaiiccira do (IIí(iI/2II2 I olóíl 12/2021 :>

Kndividumcntn 1 i>tal

l'a<sií oCirciibnic • Passivo iiâo Circuluiic nlhiig.n-f .'» a l.Pi

Ativo

Quaiilu mciior. iiiclhoi'. O capitai dc Iciíciios icpic.iciila
Mil do ativo total.

Solvência Cerol

Ativo

Passivo Circulante ' Passivo não Circulante (tlhrignvttvtt'a LP)

Quanto maior, mollioi. O iiivcstimcmi' tiitai cpuivalc a íi!T27 "o
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante • .Mivo Realizável a LP

Passiv o Circulante - Passivo NMo-CircuIaiile lOLTigiivões a I,l'l

Oiianlo maior. iiieJiior. A empresa possui RSÍti.i,.^ 1 de ativo Cimultuiie
tf iilivo realizável a longo prazo para cada RSI.(ll) iltf cllvitb lotai.

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Pdssiv o Circulante

Quanto maiiu, mclhiw. A empresa possui RS.II.Í.v I ile ativo circulante
para cada RS I .(g) do div ida de euno prazo

S93.>g)

55;-2:5.(!0

.-.í 11,1")

551.225.00

.= 617.27
S9.L0n

351.225.00

89.3.00
.= .iy.L.sl

351.225.00

.= 393.J!
893,00

Atual

80.000-

60.000

40.000-

20.000-

0-3
Atual

50.000

40,000

30.000

20.000

10.000

Atual

20.000

10.000

Atual

Anterior

1 61.727 p

—

Anterior

~| 39.331 p

—

Antenor

j 39,331 1

L£J

Anterior
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RAYHOS liARBOSA Dl. OI.IVlilRA

Contador
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R^WHON BARBOSA OI-; OI IVI-IHA

' NOTA I-CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

C. EDUARDO DA SILVA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de^ôíhíásMA. na
R DO QUARTEL VELHO 1. VILA DAMASCENO. n" 42. cep: 65690-000. inscriio no CNPJ
19.587.452.0001-40, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junla Comercial do Esiado do Maranhão,
em sessão de 24/01/2014. sob o NIRE 21 101982787.

1.2 REGI.VIE TRIBUTÁRIO

A Empresa é oplanle pelo regime tributário do Lucro Presumido.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

90.01-9-02 - Produção musical

59.20-1-00 - Ativid:ide.s de gravação dc som e de edição de música

73.11-4-00 - .'Xgèncias de publicidade

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho.s de uso doméstico e pessoal: instrumentos niusicai.s

77.39-0-03 - Alúgiiel de paícós, coberliiias e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

82.30-0-01 - Sen iços de oiganização di' leiras, congressos, exposições c testas

82.30-0-02 - Casas dc lestas c eventos

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

90.01-9-06 - Atividades dc sonorização e de iluminação

93.29-8-ÜI - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRÍTURAÇÀO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

C. EDU.ARDO DA SILVA mantém urn .sistema de escrituração unifomte dos seus atos c fatos
adfninistrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o níiinero de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou. na sua falta, em elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo a.s notas cxplicaiivas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da C. EDUARDO DA SILVA, e posteriormente registrado
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

CARLOS LUl.AROO UA SILVA

AdiliiniMiiicirir

CPF: Olí44.i2y5.US

RO; 2712.W02i)(Ms

iOWRO;.; BARBOSA DL OLIVLIRA

í R<"; t2:7s CNPJ: lfi65y.\7SOO(ll42
ItAYRON BARBOSA 01: OLIVIiJRA

I Ymiador

Cl'l :0l').204.:(O-70 CRU: I227X.O
KG: 66.?975yM
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A documentação contábil da C. EDliARDO DA STLVA é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros c outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das caracteri.sticas intrínsecas ou extrinsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-coiitãbil ou aceitas pelos "hisos e costumes'". C. EDUARDO DA
SILVA mantém em boa urdem a dociirnenlaçào contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENT.AÇÀO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL
O sistema dc conrabiíizaçào, bem como as demonstrações contábeis c tlnanceiras foi elaborado com
observação dos Principios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000.
confonnc resolução CFC n" 1418/2012

2.2 - PRÁTICAS CONl ABEIS
Regime dc Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empre.sa estão em confomtidade com seus efetivos valores reais.

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
.As aplicações financeira.s quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acre.scidas
dos rendimentos cüire.spondentes. apropriados até a data cio Balanço, com base no regime de
competência.

2.5 RECEITAS DA EMPRESA

■As receitas da empresa são apuradas por meio dc notas rlscais da venda dc mercadorias.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA
As despesas da empresa são apuradas ati-avcs de Notas Fiscais e Recibos cm conformidade com as
exigências fi sco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 CAIXA
A empresa fechou o ano com disponibilidade dc caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMEM O

CARLOS hüL. \KDO 0.2 SC .VA
Adiniiiiairailor

l«l::7I2.54020(J4x

RaVRÕN ÜAKBOSA 01: OLiViaR/\
CliC: I227S CNi'J: iMi49S.'8l}0014:
IIAVRON BARBOSA 01: OLlVlilRA

iidnr
l. l'J':l)I'L2d4.2ft.í-7r) (.'RC: 1227K-0

RG: fi6VJ7>»>(v4
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Valor iiTclcvantc em conta banoaria.

3.3 CLIENTES

Saldo anual com dupiicuias a rcccbcr

3.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano scin saldo ein csioque

3.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.1 CAPITAL SOCIAL

O capita! é de RS: 200.000.00, totalmente integralizado. apresentando a seguinte composição: Sócio;
CARLOS EDUARDO DA SILVA, com participação de 100% do capital.

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO -

Resultado do exercício tbi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:
Origina-sc na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados
pelas receitas (sob o regime de compoicncia). oTucro catnúbil apurado c transferido para a conta
"lucros acumulados" do grupo-patrimônio líquido, dando-lhe a destinaçào prevista no contrato ou
estatuto social.

CARLOS EDI,:aRDO DA SILVA

AdmiuiitraiioT

Ci>F:í)184.32V.<.31K

RO: 2712.3402'IWS

KAYRON B.\RBO.S.\ Di; OLIVLJRA
ORi-r 1227:; fNl'J: lf.F?')Ã.38CH)OI42

ILAVRO.N ü,VRBOSA DL OLl\'ElRA

Coniiidw

l-|'1 :l)l').204 2f0-70 (.'RU: 1227X-0

KC: 6rO''7.'>')r.4
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CARLOS EDUARDO DA SILVA
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RAYRON BARBOSA Di' Ül.IVI-IRA

CONTAÍMIR
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocraiizaçã:;. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 10 de 10
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Certificamos que o ato da empresa 0. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

A

CERTIFICO O RCGISTOO EM C9/0S/2C22 14:J3 Í08 N" 20220573706.
PROTOCOLO: 220573786 LJ 03/05/2022.
COOIUO CE VERIFICAÇÃO: 1220SB3154). CSPJ CA BEÜE: 195074S2OOOHQ.

21103D827S7 COH Bl-EITOS tiO RSr.TSTRC EM: 09/05/2022
C. EDUARDO CA SI7.VA

IJ.SJÍ-SA Hociu D/, siun.

SRCRETÁRIA-CeRAL

vw. ei.-;,i-(!safacll .»n gov.br

.Um
« K' • .. j -•.ri >->.•

^ vftdIS.



BALANÇO PATRIMONIAL
(

jSped

Entidade; C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$ 200.000.00 RS 551.225,00

ATIVO circulante R$ 0,00 R$ 351.225,00

Oisponibilidacíes R$ 0.00 RS 9-000,00

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ Ü.OÜ RS 9.000,00

Contas a Receber R$ 0,00 R$ 342.225,00

Clientes R$ 0,00 R$ 342.225.00

ATIVO NÃO CIRCULANTE . RS 200.000,00 RS 200.000,00

Imobilizado R$ 200-000,00 RS 200.000,00

Máquinas e Equipamentos R$ 100.000,00 R$100.000,00

Móveis c Utensílios RS 100.000,00 RS 100.000,00

PASSIVO £ PATRIMÔNIO LlQUIDO RS 200,000,00 R$ 551.225,00

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00 RS 893,00

Obrigações Fiscais R$ 0,00 RS 893,00

Impostos a Recolher RS 0,00 RS 893.00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 200.000,00 RS 550.332.00

Capital Social R$ 200.000,00 RS 200.000,00

Capital Subscrito R$ 200.000,00 RS 200.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados RS 0,00 R$ 350.332,00

Lucros Acumulados R$ 0,00 RS 350.332,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.01 .Fa.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.C0.0B.AD.CE.5C.A0.36.B9-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sislema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ' Sped

Entidade; C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Ser/iços

(•) ;•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tiibutos

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(-> DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Ope^^adonais

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anterior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ U.OO

RS 0,00"

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

Saldo atuai

RS 351.225,00

R$ 351,225,00

R$ 351.225,00

RS (365,00)

RS {305,00;

RS 350.860,00

R$ 350.860,00

RS (528,00)

RS (523,00)

RS (523,00)

RS 350.332.00

RS 350.332.00

RS 350.332,00

RS 350,332,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.C0.0B.AD.CE.5C.A0.36.B9-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visuaiizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21101982787

CNPJ

19.587.452/0001-40

NOME EMPRESARIAL

C. EDUARDO DA SILVA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-iyro Balancetes Diários e Balanços

NATUREZA DO LIVRO

Escrilufacão Contábil Digital do Livro Balancetes Diãftos e Balanços

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

b6.01.FB.99.DD.Õ1.FF.CB.D3.81.7C.07,CO,OB,AD.CE.5C.AD.36.80

'ERIODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2021 a 31/12/2021

4UMER0 DO LIVRO

ESTE UVRO FO! ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNRJ NOME
N- SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

Pessoa Jurídica Íe-CNPJ ou e-PJI 19587452000140 f^''UARDO DA 578075655030856087 09/12/2021 aPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e PJ) 19587452000140 siLVA:19587452000140 6 09/12/2022

Contador 01920426370
RAYRON BARBOSA DE 678076850292918651 01/07/2021 a

OUVEIRACI920423370 01/07/2022

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.

C0.0B.AD.CE.5C.A0.36.B9-0

Ebcmuração recebida via Internet
pelo Agonie Receptor SERPRO

em 09/05/2022 ás 09:52:18

C7.43.E9.20.0D.D2.00.8A

8E.1B.4F.42.4A.72.5C.24

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994,
Este recibo comprova a auleniicação.

BASE LEGAL; Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do 0<«relo n" 8.683/2016. e aris. 39, 39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL ÜE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto sc exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não"quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elabo::ados.pelo profissional.da Contabilidade.

CONSELHO regional OE CONTABILIDADE - (VIA

Certidão n.': b1A/2022/g00P0302

Nome: RAYRCN BAríBOSA DE OLIVEIRA CPi:: 019.204.253-70

CRC/UF n." MA-DI2278/0 Calegorle; CONTADOR
Validade: 27/03/2023

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL. REOlSTRAPO NA JUNTA COMERCIAL
Exercido: 2021

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 8299.9240.9S54.9867

https://servicos.crcma.org.br:444/sa:npts/SQL_dhDvü3MA,c)ii.lCi3!,i
1/1
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:ot«i:uio REact^í:. oí (.cutasudade

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificadofa) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/O-8

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF : '**.204.263-*'

A falsificação deste documento còfistitui-se èm crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação ̂ enal.

Emissão: MARANH.ÃO, 27/12/2022 as 09:39:18.
Válido ate; 27/03/2023.

Código de Controle: 296468.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte d site do CRCMA.

aboubblank
1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identilicarJo no presente docuinenio encontra-se ern situação REGULAR neste
Regional, apto ao •íAorcicio da alividaue contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas proílssionais, conforme estabelecido no art, 2b e 26 do Decreto-Lei n.° 9,295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, vennam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabainos técnicos aiabcrados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Cootclác II.', .MA/2n22/90000?01

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019,204.263-70
CRC/UFII.' MA-012278/O Categorie: UCNfAOOR
Validail^: 27,'03/2023

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Exer.:icio:2321

Confirme d existência deste di>r.umenlo na página w,'ww.crcma.ürg.br. mediante numero de controle a
seguii;.

CPF : 019.204.263-70 Controle : 8769.9711.1U25.1653

•> ■-■'.•I

tit(ps://servicos.crcma.org,6r:444/scrip[s/SQL_.drip*0:<!',1A,òli;.cs;:.
1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFiCA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem inválida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos lécnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILiDAOE - MA

Certidão n.°. fiflA/2022.'900003C3

Nome: RAYKON UARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70

CRC/UF 11." MA-01227aíO Categorio; CONTADOR
Validade: 27/03/2023

Finalidade: EDITAIS DE LICIYAÇAO
Exercido: 2022

Confirme a existência deste documento na pàyina •A/ww.crcina.org.br, mediante número de controle a
seguir;

CPF : 019.204.263-70 Controle 2698.3640.4267.4581

hltps://servicos.crcma,org.br.444/scnpts/SaL_dlicv03MA lill/íogh
1/1
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CNPJ: 05.303^65/000^^
ÍTefsftun, Municipal rie Nova lorquo^

Praça tfa Matriz, S/N ■ Centro
Nova iorque-MA J CEP: 65.88CM)0

FOUHAS

ATESTADO DE CAPACIDAnF TPrf^upA

silva""'mT"' 'Z ® ^ C.EDUARDO DAME, inscrita no C.N.P.J sob o n® 195874S2/nnn'i_Aft

r«~-:z7.r.r - -—- •

Nova Iorque - (MA). 10 de Junho de 2015.

Aírton Aquino Mota
Prefeito Municipal
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rxbMildeJiiilIa

MAUranlifai
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ESTADO DO MARANHÃO f' \ÍífV^
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÔi^l^^í'^

CNPJ 06.140.818/0001-96 y
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO E FIN^N^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, prestou Serviços

de locação de serviços de locação de banheiros químico, segurança, ornamentação, incluindo

montagem e desmontagem de palco, luz e som, para realização do Carnaval de 2017 no

Município de Mirador/MA. conforme descrito abaixo, com as seguintes características:

EMPRESA: G. EDUARDO DA SILVA-ME.

C.N.P.J: 19.587.452/0001-40

ENDEREÇO: End. Rua do Quartel Velho i, 42, Bairro Vila.Oamasceno, Colinas-MA, CEP;
65.690-000.

CEP: 65.690-000

TEL: 99-98116-5244 ■ í rFouHA^

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Serviços de locação de serviço.s de locação de banheiros químico, segurança,
ornamentação, incluindo montagem e desrnoníagerri de palco, luz e som, para realização do
Carnaval de 2017 no Município de Mirador/MA.
Valor do Contrato:

Contrato N°: 021/2017

Referência da Licitação; Pregão Presencial N° 005/2017.
Processo: P.A n® 005/2017.

Data de Assinatura do Contrato: 23/02/2017- Publicado no DOE/MA e FAMEM

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho,

cumprindo tecnicamente com os tennos do contraio pactuado.

E, portanto. EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida

empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexístindo qualquer fato que desabone

sua conduta perante esta Prefeitura Municipal.

Mirador, 04 de janeiro de 2018.
\>-

Jolbej:iit^ar^sa Lime
Csrsi eVwsriças

_EíLttàiU;.U.lV2017V

JOLBERTH BARBCTS^IMA
Secretário de Administração Geral e Finanças

Avenida í"raneisco Uiiz da l--j;iseca ri®13, Cenim. Miraácr-.M.A, CEP: 65.850-000
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ATbSl .^C-0 Dl-; C Ar/-.x1D/NÍ)L: :T.C.'N] ' A

FOLHAS:

A Prcleiliira Miintcipiú . L3e--í. olnid.- - M.A. ii"icr;:a no CNP-' -■'Ob n
06. ! l?.nS2 0001-25. simada na P-piça Duf- rurmi-'.-» .i -02 - CzniTO d? cidade de
Colinas - Ma. Atestamos pari os jmi-^ exn^sdos ncia Lei 8.bo6 9.r. que a Itnna Ç
ÜÜL .aRDO da .SííA A - MiL - C'NF.Í 19.587.452/000! -40. sediada na Rua do
Quanei \'elho iC 42 Viia DamasccncL Centro" Colinas - .Maranhão, representada Pelo
Sr. Carius Eduardo da Silva, portador de Identidade n' 27123402004-8 SESC/M.A e
(,"PF Tt" 018.432.953-18. Prestou Serviços aoaixo especCicados em plenas condições
dô uso. nc prazo e.stabcÍ£CÍdo So-n içcs. .de Promoção }>ara reabzação das i"estiv'iikdes,
Carnavalescas. Sào João e Aniversário: da cidad.;. com inclusão de bandas, regionais,

nactonais- naico. som. iiiunincçàv. segurança, baiuieiri:' qumuco-' e g-irador nara atender
as necessidades da Seci-taria .Viunírujâ' cie Culrura e i urisnto -aíravés 'da crcfei-.ura cie
Cultura e Turismo através da Prefeiuini Municipal de C oHnas - MA.

Atestamos uue tais fornecimento c>u prestação de serviços fovant t.secutados(a)s
«aiisfaloriantenie. nã-o cxiátindci em nos.tos registros, ate a presente data. 'atos que

desnponem sua conduta responsabilidade com a.s obrÍEaçõc.s ■a.isuntidas ate a presente
data. nenhum fato que desabone a sua conduta.

Colinas." iMai. 20 de novembro de 2019.

■-/Cx

SRb SAMIA GOMfiS OE SOCS.A S AX f.vNA

SECRE'} AR!A.MVNH"ÍPaL ÍIE Ct'LTfR.A F TCRISMO



Pis. N® ^
Proc. NnPPOf' 'lUít
Rubrica J:

ÍSTAGO DO MARA!s'HÃO
PREFEiTUR,'^ MUNICIPAL DE MIRADOR

CNP.iOí 140,318/0001-96
FOLHAS:

PBOC.:'^ ̂
1 A&s.:
'

CONTRATO N''008/20-J7

Pelo presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Mirador, do Estado

do Maranhão, pessoa jurídl.oa de direito público interno, com registro no CNPJ(MF) sob o n°

06.140.818/0001-96, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do mesmo nome, localizada

na Avenida Francisco Luiz da Fonseca n® i3. Centro, neste ato reprasentado pelo seu Prefeito, Senhor JOSÉ

RONI-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG n®. CC:00063105393-4 SSPMA, do CPF n".

621-041.873-20, daqui err- diante denominado CONTRATANTE, e a empresa C EDUARDO DA SILVA-ME,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua do Quaitel Velho I n®42 A, Bairro Vila Damasceno,

Município de Colinas-MA, inscrita no CNPJ(MF) sob o n°. 19.587.452/0001-40, representada neste ato por

seu proprietário CARLOS EDUARDO DA SILVA, Brafilleifo, So'teiro, Empresário, portador do CPF n°.

018.432,953-18, vencedora do Pregão Presencial n®. 005/2017, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem de comum acordo, celebrar ■-'o presente contrato', que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes; . ^

HDD OBJETO 00 CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na preaíâçáp tie serviços/inaíeriais, pela CONTRATADA de serviços de
locação de banheiro químico, segurança, ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de
palco, iuz e sorn, e contratação de bandas, para a reaíização e organização do carnaval 2017 do
município de Mirador/MA - conforme especificações e quantitativos detalhados no Termo de Referência
que faz parte do ato ccrivocatório do certame que motivou asla contratação - Pregão Presencial n®.
005/2017

II) DA FORMA DE EiXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA .SEGUNDA -O objeto sora executado sob a forma de prestação de
serviços/matericjis, observadas as datas c valores contidos no ç*'onograma de desembolso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a fomecer o objelo pactuado, sendo de
sua inteira responsabilidade a substituição do que não estiver em conformidade com as especificações
apresentadas.

serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ É peimitida a subcontratação de outra empresa para a execução do

III) DA DURAÇÃO f)0 CONTRATO E A FORMA DE SEU CÜMPRilWENTO

Avenida Francisco Luiz da FonaeoajF-'! 3. CeiUio. MiraGcr-MA, CEP:65.85Q-Q00
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CLÁUSULA TERCEIRA - O hic;o Coníralc áera oOíiíado a partir da data de sua assinatura,

a sua duração fica condicionada a viçjéncia üo ciáJito i:fr.amen!o;io pelo qual serão empenhadas e pagas as

despesas decoirentes ae- nua ax^cuç^^ Beià imolemftniado até cua seja integralizado o fornecimento dos

serviços/materiars oolistjionado com o olieio coníralado.

IV) DO KECFBthílENTO DOS MATERIAIS

CLÁUSULA OUAftTA -A prestação dos ssr^/iços/mateiiais do objeto deste Contrato será

efetivado em duas etapas, a saoer:

a) provisoriamenti}, para eieito de posíerioi" venficaçán rta conformidade dos serviços com as

especificações;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e conseqüente aceitação.

V) DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA

CLÁUSULA QUfNTA - O valor global desta avénça é de R$249.000,00 (duzentos e quarenta e

nove mil reais;. O seu pagamento será faito^am duas etapas, uma inicialmente (50% do valor do contrato), na

assinatura do contrato e a outra após .a conclusão dos serviços. A forma é por meio de crédito em conta

bancária do credcr, no banco por eie.indicado. mediante apresentação da 1" via da Nota Fiscal/Fatura,

PARÁGRAFO PRIMEIRO -- C! pagamento referente às parcelas dos serviços só será realizado

após a alestação, nos comprovantes de pagamento, peio agente público que o CONTRATANTE designar

para acompanhar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO,- A Ncln Fiscal/Faiuia dos suiviços só poderá ser emitida pela própria

empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e

no próprio tsrmo de contrato, yeoada a emissão de Notas Fiscais/Faturas por outras empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado tio psgarroento da Nota Fiscal/Fatura referente a

parcela dos materiais, emitida rfe confci-nidáde com o cronograma rie desembolso, implicará na atualização

monetária do correspondente vale-, cbrervada a legislação perLÍnè-iie.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento das parcelas dos serviços em virtude da

falta de transferência dos recursos financeiros que suportarão esta õvença, o CONTRATANTE ficará eximido

de qualquer responsabilidade, enquanto perçiiraf essa situação;

Avenida Francisco I. -jí-: da Fonseca n'-T Ceniro, Mii ad-or-MA, CEP:65.850-000

r ' •
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EST/^DO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

CN'^J 06.140.813/0001-96

FOLHA8:

PROC.:

:z:
CLÁUSULA SÉIIMA - Õ CONTRATANTE podo "rocüsai-se de efetuar o pagamento se, no ato de

atestar o recebimento das parcelas, os ser/iços estiverem etn desacordo com as especificações e

quantidades apresentadas e aceitas pele CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - As prifcela.? serão pagas obedecendo a ordem cronológica de suas

Bxigibilidades Esta regra náo se aplica quando existirom lazões relovantes de interesse público e mediante

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os véíores correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos definioos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, por contrariar o mandamento

expresso no art. 62 da Lei if 4.320.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das parcelas do objeto deste Contrato, é

obrigatório a apresentação dos documeniosi da CO-NTRATAOA - reialivos á regularidade para com a

Seguridade Social, o Fundo de Garantia par Tempo de Serviço, 3 Fazenda Federal e s Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço dos serviços, em virtude de se

tratar, neste caso, de cx>ntrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser

rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência da erros, rasuras ou outras incoireções no seu

preenchimento, n que imoticará na suspcncác do pagamento, slé que seja sanada a irregularidade

VI} DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A daspes?. com a execução deste Contrato coirerá à conta ds recursos
alocados no orçamento da CONTRATANTE, dc exercício financeiro de 2017, obedecendo a seguinte
classificação orçamentária' 13.392.301-2.020'OPERACIONALIZAÇÂO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E
ESPORTIVAS - 3.0.00 00 00 DESPESAS CORRENTES - 3.3QÜ.0Q.Ü0 Oulras Despesas Correntes -
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercsiron - Pessoa Juridicfi.

Vil) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente
Contrato, o CONTRATANTE ae obiiga a:

a}- permitir acesso dos emprcgiidus da CONTRATADA ao iocai dos serviços; >

b;- impedir que terceiros esinnrhos a este Contrato forneçam os serviços. ^

Avenida Francisco Luiz da Fonseca rr13 Centro, Uaaocf-MA, CEP'65 850-000
•smmÊm iii, -«n — n i, m,,



estado' do MARAMÍ4Ã0
FREFEilURA MUNiCiPAL DE WIIRADOR

CNPJ 05.140,818/0001-96

l-K N" ... .

^  Uulirica ..

PROC.

FOLHAS:

c)- efetuar o pagame.nto fia foi ma prevista n«?ii9 Cuniralo:

d)- prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e)- solicitar a substituição ae qualquer item do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo

com as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defelio;

f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato,

9)- designar um funoionário rnunicipal para acompanhai a execução dos serviços, que deverá

anotar em registro próprio, iodas as ocarrénciaS verificadas;

h)- notificar ã CONTRATADA, imodialamente, sobre as Irregularidades na execução deste

Contrato.

Vtll) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:

a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e as

especificações dos sen^ços;

b)- fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações

aceitas ou apresentar defeito, ... .. .

c)- atender às determinações .reguiares Oo representante designado pelo CONTRATANTE, oara

receber e conferir os serviços executados.

d)- manter no local de execução dos serviços, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante

a entrega do objeto, para representá-lo sempre que for necessário:

e)- responder psios danos causados diretamente oo CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f)- responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e ti abaltiista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez que

seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício c-om o CONTRATANTE:

g)- responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do

trabalho:

h)- responder nas situações ds demandas trabainisla, civil ou penal, relacionadas à execução

deste Contrato;

i)- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE:

j) facilitar a prévia vistoria dos serviços e atender prontamente às solicitações e recomendações

do CONTRATANTE;

k)- comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade cie caráter urgente;

I)- manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na iicilação.

IX) DA RESCISÃO

CEP:65.850-Q0Q
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ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEiTUí^A MÜMtCiPAL DE MIRADOR

CNPJ 0S.140,ai8/0001-96

CLÁUSULA OÉCiMA SÉTIMA - Este Ccntralo pocíerá ser rescindido por mútuo consentimento
das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVIi do art. 78 da Lei n® 8.6S6/93, ou ainda, judicialmente,

nos termos da legislação pertinente

X) DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCtWIA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65
da Lei n° 8.666, de 1993, oesde que haja interesse do CONTRATANTE s para atender ao interesse público,

Para que as modificações sejam consideradas válidas, devsm ser justificadas por escrito e previamente

autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÊCiMA NONA - A aileraçáo unilateral potís ocorrer nas seguintes situações:

ajaiíeração quaiitativa; quando Vj CONTRATANTE desejar modificar as especificações para
melhor adequação técnica,

bjalteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste Contrato em razão

ds acréscirrios ou dirninuição nos quar.titatiyos oo seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a
modificação:

a) da forma de execução dos serviços, pela corisiataçao técnica de que os termos originais deste

Contrato não podem ser mais aplicados:

b| da forma de pagairiento, por imposição ds circunstâncias que surgirem após a celebração

desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado,

c) para restabelecer a reiaçào inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio

económico-financeiro iniciai.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As altoi ações deste Contrato só poderão ser formalizadas
por meio de termo de aditamento.

XI) DAS SANÇÕES AOMlNlSTRATIVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O descumpnmeníú lotai ou parcial de cláusulas deste
Contrato, garantida a ampla aefesa. sujeiferã o CONTRATADO às seguintes sanções:

"X 9)- muita de 17,, íum por cenic) ac dia calculada sobre o valor do Contrato

Avenida F-rancisco H.i;z da íortssca n®13, Centro, Mirador-MA, CEF:65 850-000
'SBÊSmeB. ■ ■il.ÜLWWJÜ AilSUÜftÜtt-íSiW ^
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ESTADO DO^^'•:,•^RANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

CNPJ 06.140 318/0001-96

RubrÍL-a

roc.

FOLHAS:

PROC.:C^> /

Ass.:

b)- suspensão terriporari? de participar ent ii-Uiaçâo e hiipedimenlc de contratar com o Município

do Mirador:

c)- declaração de iniaonsidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou o penalidade.

XII) DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes da comum acordo elegem o foro da Comarca de

Mirador(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste instrumento contratua!. sem

recurso ao da qualquer outro, por mais privilegiado qua o seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem conírstado, fizeram este instrumento, digitado em

duas (2) vias assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, conhecedores do

seu inteiro teor.

Miracior(f^,23 de feitareirode 20t7.

d-
-'JOSÉ RÜN-NiLDE PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal
Pelo Contratante

C^DuÍRD^'Í3^ÍÍ:vÍí!ir"'
CARLOS EDUARDO DA SILVA - Proprietário

Pelo Contratante

•TESTEMUNHAS.

'  I '

■i?>a7íl')awrf ■
CPFn°&'0.f(â.6,0.T:3..-.ó'§

CPF

Avenida Francisco Lui?. d--. ;-cnseca (-Fi3. UAniro. Mirador-MA CFPAi fi í;n.nnn
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CNPJ r;6.i4(}.S!8'0001-9ó

FOLHAS;

PROC.;C)^ /

EXFRATO Dh CONTRATO

PROCESSO NO 00.00.008/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N» 005/2017 - CONTRATO
NR. 021/2017 - PARTES; Município de Mirador(MA) e a empresa C EDUARDO DA
SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 19.587.-1S2/0001-10- ESPÉCIE:Contrato de
Prestação de Serviços, OBJETO: Prestação de serviços de locação de banheiro químico,
segurança, ornamentação, incluindo montagem e desinnntagerri de palco, lua e som, e

contratação de bandas, para a realização ac> carnaval /C17 do município de Mirador-
MA- BASE LEGAL:Lei n.= 10,.S20;20&2, e, subsidiariarnente, pela Lei n.o 8.566/93 e

alterações posteriores - PRAZO DE EXECUÇÃO; 24 a 28 de fevereiro de 2017 - DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/02/2017 - VALOR GLÜBÂL: R$252.500,00
(duzentos e cinqüenta e dois mil a seiscentos reais) - RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:13.392.301-2.020 Of^ERACIONAi IZAÇÃO DAS ATIVIDADES
CULTURAIS E ESPORTIVAS - 3.0.00,00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras

Despesas Correntes - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de te-ceircs - pess)a jurídica.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG n^.
C00-:063i05393-1 SSPMA, co CPF n". 521.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela

CONTRATANTE; CARLOS EDUARDO DA SILVA, CPF .n- 018.432.953-18,

Proplierário, pela CONTRATADA. Mirado:(MA), 23 de fevereiro de -2017.



3 de maiço de 2017 • Üiiiio dOi MuniC:':- r;: co £íu:).-_ga

Despesas Corrences - 3-3.90.39.00 Serviços de lerociiú.- -dcssoa

iarídica . SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROM-NILDE PEREIRA DE SOUSA,
portadcr 3ô CIRG n^. OUÜO062105393-: 55^[-'.A. oo C.Pr 3^.

Õ21.0-IÍ.873-Í0 - Freigito Municipal, pela C0NrRATANr£:CeL50

MENDONÇA FILHO, RG n'- 000053395136-8 55RMA, nt-

794.073.^03-15. Sócio Aarrirlstrador, pala CONTRATADA.

MiradoriMA). 10 de fevereiro de 2017,

-i'.v !<:<: C«-o

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR. 015/2017

PROCESSO 00.00.002/2017 - TOMADA DE PREÇOS N7 002/2017 -

CONTRATO Mfi. 015/2017 - PARTES: Municípii üü MiradiirlMA) ü ã

empre.=£ CARLOS SEABRA c ERIKÜ JOSE ADVOGADOS ASSOCIADOS,

ir-scricâ nc CNPi o n,' 05.88C.55S.'00Oi-63- ESPECIC:Conir3tO de

Prestaçàu de Serviços. OBJETO: Serviços ce Assessoria e Co::i:;ltoiia

jurídico para a Pre''ei".u.'â Municipal de Miracor-MA- BASE LEGAL: Lei
Federal n.^ 8.066/93 e alletaçúes posteiioieí - PRAZO DÊ

EXECUÇÃO: 10 (DEZ) MESES - DATA OE ASSINATURA DO CO.NTRATO,

10/02/2017 - VALOR GLOBAL: Vülar yiodiil dc R$23,000,00 (vinte fe

três mil leaisimensai, dcIq período ds lOídealesses, lotalli.ando o vs'or

global de RS23G-0G0,CCiduze:itQ5 6 Uinta rpil ícalsl - RECURSOS
ORÇAMENTÁRlOS:0--l.122.203,2.007,0000 Mánuc. âec. De Aom, -nz.
Planei, l Gestão - 3,0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3,3,00.(Íó Outras
Desoesas Correntes - 3.3.90.39.00 Serviços de terceiros -pessoa

jurídica. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RQN-NÍLDE PEREIRA DE SOUSA,

poflacO' da CISG nv. 0000063105393-4 SSPMA, do C?r" n«.
621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTEiÊRiKO
JOSÉ DOMINGUES DA SILVA RIBEIRO, CA3-MA -1035. CPf /•«
467.332.653-56. Sócio AdministiücJoi. pein CONTRATADA.

MiradoriMA). 10 de (eve.-eirD os 2017.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO HR. 021/2017

P.ROCcSSO Ní OO.OO.OOS,r2017 - PREGÃO PRESENCIAL N'- 005/2017 .

CONTRATO NR- 021,'2017 - PARTES: Murrifipio de MiradoríiMA) e a

e.Tiprssa C EDUARDO DA S:lVA-ME. Inseriu no CNPJ sob 6 rv.-

15.567.452/0001-40- ESPÉCIE: Contrato de Prestação de ferviços.
OBJETO: P.restaçãc de ser/içns de locação de bâr.neirc luimicc.

seguun.tõ. ornamenteçSc. incluindo moncagarr. e desrrjontagtfr: tle

palco, iua e som. e contratação ce oaneas. pa-3 a realiráçòo co

cernava! 2C17 do municinio cie Mirador-MA- BASE LEGAL: Lei n.-^

1O.52O,'2032. e, subsidiariamentê. pela Lei n.« 5 666/53 e iKéraçôes

pcsteriores - PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 a 28 cc- feve.'ei:cp de 205 / -
DA'A DE ASSINATURA DO CONTRATO; 2Í.'02/201V VALOR GLOBAL:

R5252-50C.O0 (duzentos c- cincuenta e dOiS nul e 5e'.sCv"i;.is reais) -

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:! 3.392.301-2.020

OPcRAaONA.12AÇ,ÁO DAS AT:VID,iDES CUITUP.A.IS E EGPORTiv.tS -
3.0-00-00 DESPESAS CORRENTES - 2 .1 00.00 CuCrai Dn^pciás

Correntei - 3.3.30.39. CC Outros Serviços ec terceiros • pescaa iwTka.

SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, porr.actii da
CIRG n-, D0COO631O3332-4 SSPMA, cc C'T c21.941.ó.'3-lr)'-

Fretáiio Municipal, pela CONTRATANTE: CARLOS ECUARDO-DA

SILVA. CPF -.5 013.432.953-13. ?r-5prlrt3i;0, peir CONTRATADA.

r.'.iraflor(MAÍ. 23 Pe fevereiro pe 2C17.

EXTRATO OE CONTRATO: CONTRATO N». 010/2017

PHOCCSSO n: 09 0a.OÜ3.'2O17 - PREGÃO PRESENCIAL N« GD1.'2017 -

CONTRATO NR C.O/^dl? - PARTES: Munmíp.c ce MifaccfiKAj o a

eiT.ptesa OOMIMCAS DA COSTA PEREIRA-ME, inscrita ro CfJPi sob o n.:-

07.547 91-i;00Cl-ló- ESPECIEiConirato de Fornecinsnto OBJETO:

nquis çãíi de Cúmibustivei para as Secretarias deste município- BASE

LÉGA!.:l-e: n.' i0.b20i'2002, e. subs.diariótnente, pela Lei n.t- 8-£56.'93

e alterações posteriores • PRAZO DE FORNECIMENTO; até 31 de

'Jezembro dc 2017 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/02/2017

- VALOR GLOBAL: LOTE 1; RS331.380.00: LOTE 2. RS17i.375.aO:

LOTE 3; ft$50.449.0P LOTE 4: R5167.399.0: LOTE 5; RS241-83Ü.Q0:

LCTc 6: RS96 099.00: Totalizando o valor gloosi oe

ftSl.O53.536.0Olhum milhão, e sessenta e oito mi! e quinhertcs e

trinta n se's reais) - RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS :12.365,304.2-043.00 Manutenção s

Funcionamento ds Ejucaçâo Infantil - 12,351.303.2-028.000

Manutenção da Educação Básica - 12.361.302.2-023.000 Man.ulençSc

do Transporta Eccolai - ü4.122.2O3.2-Ot)7.O0C Manut. Sac. Adr.. Faz. E

Ptanejamanio e Gestão - 06.122-402.2-062-000 Manutenção da

Secretaria de Assistência Social - 3.0.00.00 DESPESAS CORRENITIS -

3.3.00.00 Outras nespesas Correntes - 3.3.90.30.00 Mater.ôl de

Ccnsurr.O. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA,

pnrtaüoi d.- CIRG n' 00OÜÜ631O5393-4 SSPMA, do CPF n».

62 1.0 4 1,8 í 3-2O • Prefeito Murt icipal. pela

CONTRATANTE;DOMINGAS DA COSTA PEREIRA. RG n2 908.294

SSPMA. CPF m' 325.19.053-68. Proarietárla. pela CONTRATADA.

Mifacicr(MA). 02 de fevereiro de 2017.

i.Jtm- fl,-, FiiHii.-.ctuO' '■••.4.1'l-r'! C'.::' <

ri-efeitnrs Muokipaf de Nova Iorque

AV.SO DE ADIANTAMENTO PP 04

PRE.^^EiTURA DE NOVA IORQUE

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO PRESE.NCIAL N». C4/2017. Processo
Atíminist'ut!vs r.'' 29'2017. O prcgoeiro aa Prefeitura Municipal ds
Sucupira dc Norte • ?.1A, designada pela Portana n». 08/2017, torr.s
p-jbii:o para conhecimento dos Intersssados. que a abertura dos
enveiopas referantc ao Pregão 04/2917. fica adiado para o dia
50/03/2017 ís 09:00 .ns. na sala ds reunião da CPL. situada na Sece da
/•iíctiura l-tur.icipai uú .'•/ova Iorque na Praça da f^atriz. s./n centro na
CirttiOe de .rova lo-qi i*. 0= demais itens do Edital do Pregão Fresenciaf
04/2G1'/ petr.-.antcer.i inaiterados. Nova Iorque - MA. 02 de Março ce
201/. iior. R:d:'çucs Lopes - Prcgoeiro ohcial do Município.

AVISC - PP OS EXPEDIENTE

PREFEITURA MUNT/iPaL Dc NOVA lOROUÊ - MA

AViSO ü£ tiOTAi;ÁO • PREGÃO PRESENCIAL N.« 05/2017, Fro:. Admin.
r.'-' 12/2017, r; .-iregcietn) oficial aa prefeinrro municipal de Nova Iorque,
«•-stíci t;:. ..l.;.-:inhão -.o-ria púbko que nc dia 15 de março de 2017. às
OítuiOmi/i. n! sede d,i Prefeitura Murlcipai de .Nova Iorque sitc à Praça
dfi .Mút:;- .,,■1., Cei-li . .'•.Ova lorque/MA, fara licitação na modslioafls

.liana.fien^zuvcrg.r'" • 7 • f&iMíiT.org.-a-
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PRFranjKA MlJNlOOM. DF. COLINAS

ONPj Oíi. I l3,682J0C;)1-25

CONTRATO N" 20/2019/CCI.

PROCESSO N" 103/2019/SECTllR,

CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL

CONTRAIO REFEREME A

REAI.17.A< ÂO DAS FESI IMDADES
DO DIA DO EVANCÉl.ICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
COLINAS - MA" , QlfE ENTRE SI
Cta.EBRAM A PREFEITl RA

MLMCIPA1> DE f OLfNAS A I RAVÉS
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
CULTURA V. TURISMO/SECTUR, E A

EMPRESA ,1. CAMELO DO

NASC IMEMO - ME (MECA SOM -
SONORIZACÁOES). NA FORMA
ÁIJAIXO:

A PREFEI l URA .VIIMCÍPAL DE COLINAS,, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
06.I13.6S2/0ÜO1-25, com sede à Prav^t Dias Canteiro n" 402 - (TN'1'RO, doravante
denominada simplesmente CONTR.ATANTE, nesle ato representada pela senhor
Filipe Ferreira l'amoja Assessor de Relações ínstiíucionais e IManeJamento, CIC N"*
099.930.657-06, Cl N° 0203952437 - SSIVRJ, residente e diimieiliado nesla cidade e
do outro lado a Empresa J. C AMEI.O NASCIMEN IO -- ME (MEGA SOM ,
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a, ir.serila no CNP.J/MF sob n®
08.632.285/0001-95. com sede social a .Av (atmpit Dantas n" 1804 B - Bairro:
Campos Dantas cidade de Presidente Dutra - MA. neste ato representada pelo seu
Joeilia Camelo do Nascimento Rg n" 76132097(1 SEJSP - MA C;PF n" 653.095.533-
04. devidamente autorizado a firmar este ajn.ste no.s termos das normas
estatutárias. Nos termos da licitação CONTR.AK) N" 20/2019/SECTlIR,

decorrente da CARLA CONVLJ"E 05/2019/CCI., formalizado no.s autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I03/2Ul9/SECiTíR, submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/93
com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n" 123/2006 e l.z>i
Complementar «" 147/2014, e demais norma.s perfineutc-s à espécie.

CLÁUSULA PRI.MEIRA-DOOB.JE IO

O presente Contrato tem por ubjeío u Coairataç.ão de empresa
especializada para prestar serviços fefercnic a realIzaçrHi do " Dia do Evangélico e
Aniversário da cidade de Colinas - MA" com Bandas Locais c Regionais e Grupo
Gospcl da Secretaria Municipal de Ciiltura/SECTUR, da cidade de Colinas, nas
especificações, quantidades e condições coniidas no Anexo I - Especificações,
Anexo II - Termo de Referência, Proposta <lc i'reçüs c conforme as quantidades e
especificações contidas na Adjudicarão do Carta Convite n" 05/2019/CCL.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

"NP.: 06.113.e82/0Q0l l' 'j

FOLHAS:

PRoc.; I

■:-.y - //?'>

<ll DISL-HIMINAÇÃ!' ' LNIO
.  . • i

giJANT vuNrr VTOTAl.

4
I.f >C'AÇÂO Dii !'A1X'0 ci-jii uii'ntóu«ni s
tnclinclo li X 10 nus, colwnu cm Uiuii c piàn wwi
carpcltf.

Diâfi.i 2 lO.OiXj.lXI 2i).(X)0.(30

SDNORiMÇÀT) PRUíTSSÍCiNAL 1*A .k- no niininto: |
•10 (.ijiNuií. lotfcH ciiil S irtciní., cinn c!a,i^inL-.-;x!i diidlak'. i • IJiérUi
c.'ihc;iinin:ii jMiilIsxiiixitül [ _

2 S 1300.(10 1 iO.iKHI.OO

(■
(H-üt.MXlR InNíaiaçüix, niamítaicflo c alíj.«ci;iinaiU' i!c ■
(mipii jtcra<L>r dc cücrain de lXokMi. ii-.pi'>ii<!ri//idi> com i Uiâtixi
illoUiiLiivínO ciiíiuln>> ;i Oic-xcl 1

2 ■'™' loaT.,ao

7

i.,(x:a(,:ào iti: n-xNüitmo.s lo qüímic-cks •
dc bunlicirii liuinfci. íLindar.l ícAÍ.;a Jc dtjeloí dc
22)1 liln» ciiin supxntc id>:iilificev'>'0
rcnsiiiitiivma.íLiilmo, |V5iil3s dc centd-içíio mictiirio, ;
nlvtltini (VH! circiil.i'íílo xic jr. Irinco da ;>t>;la win ■
ukmilícavSíi (..ilxno/lcckuiti), larguta I,20i5i, !
cumpnmciilíi l.2C.Vi, alluia mmims da 2 2Gni. com 2; •
(duas) linifxvcs dtú!tas),

T ^

2

1

10

200,(X) 4.1X10.00

X

Ofnamcíit.iç.io do cvcfiío com dccoráçàó da
icstividadc do dia do livaDSjclico.c do Amscrsario . . 1
da Cidade dc Coliii.is - M.V. * "

Í..Ü(IIMK> f.tHlit.iXi

Suguraiiva^ !li paraL-vciiloduraiUc osdia:. ,
()'J/0J/20iya l(J/O4/20l';. 100.00 2.000,(X1

!ü DÍMilgação do Evcnlo. Midí.i. carro Jc som dixs 2 .SOO,(10
f.OiXl.íX)

TOTAl. 49.<IUO,00

CLAUSDLA SEGUNDA - DA VINCl EAÇÃO
Vinculam-se ao presenre CONTRATO, íniJcpendcníeinenlc de

tran.serição, o Ediial da Caria Convite ii ' 05/2019/< CL. a Proposta de Preços da
CiONTRA'I"ADA e a respecliva Nota de Empenho.
CLÁl Slil.A TERCEIRA - DO \ Ai.OR

O valor global deste Contrato é de RS 49.0(M),()0 (quarenta e novo mil
reaj.s), conforme Proposta dc Preços da CONTK.AT.ADA.
PAR.AGRAFO UNTCO ~ Os preços permanecerão irrcajustáveís durante a
vigência do presente Contrato.
CL.ÁUSIILA Qt AR! A - DOS RECURSOS ORÍ AMICN r.ÁRIOS

.•\s despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1339204732077 - 1-O.MENiO AS ATIVIDADES ARTÍS11CAS- CULTURAL
3.3.90.39.23 - FESTIVIDADE £ HO.MENAGENS
CL.ÁliSliLA QUÍNl A - DOS ACRÉSC IMOS £ SI PRL.SSÔi:S

A CONTRAT.AD.A ficu oíirigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais» os acréscimos ou supressões que se fatreni uecessái'ios, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o ooustantc no arl.65, inc.
II, § 2", da Ld Fede«-al n " 8.666.'199.3.



'PrefeiTí-ra

FOLHAS: ^>3

PROC.:C^> /
Ass.: (?

:e"WWS.k;a i<C8«3 I
i

•áiííAÜODOMAR-^I^JHÃO V*^"- iU'^'
\ rtV« •w' .«"

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAC

CNFJ Otí.1|3.602/CÜOi-25

'. I.T:-.

CLAUSÍJLA SKXTA - DO PRAZO DF. VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em xigor na data de sua assinatura por
um período de até 120 (cento c vinte) dias. condicionada sua efícácia à publicação
no Diário Ofíciai.

CLÁlíSULA SÉTIMA - DA PERIODIÇIDADF
A CONTRATADA tlca obrigada a executar os serviços de imediato a

contar prazo a partir do i'eccbiinentO da Ordem de Execução dos Serviços
referente a realização do " Dia do Fvatígélico e Aniversário da cidade dc ("oliiias -
VIA" emitido pela Secretaria Municipal dc C.ultora /SECTl-R

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para F.xecuçào dos Serviços referente a
realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas - MA poderão
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições Imprevistas e/ou de força maior, observado o arl. 57, § 1" da Lei Federa!
n" 8.666/1993.

CLÁl SDLA OITAVA - DO REC:EBIMEN1 O DO OB-IETO
Os serviços executados serão rccelilílos peia Seerelária Municipal de

Cultura e Turismo/SECTliR. Esporte e Lazer/ SECTUL. da seguinte forma:
a) definitivamente, após a verificação" da qualidade e conformidade da

execução dos serviços de locação e conseqüente aceitação, no prazo máximo de até
5 (cinco) dias, contados do recebimento.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A REALIZAÇÃO DO "DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA DA CIDADE"

A CONTRAT.ADA fica obrigada a executar o objeto tieste
CONTR.ATO , no período dc 09 2 iO de abril, conforme "Ordem dc Execução dos
Scrvíço.s referente a realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de
('olinas - MA" e nas condições estabelecidas no Anexo I Especificações c
Quantidades, Anexo II - Termo dc Referência e Proposta de Preços parte
integrantes do presente Contrato da CAR TA CONVITE N" 05/2019/CCL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAVrENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela

CONTRATAN'TE em parcelas coiifoeme especificações abaixo, , desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CON I UA TADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, devidamente sUestada pelos responsáveis pelo recebimento
dos serviços, acompanhada dn Certidão Ncgatb. a de Débitos Junto a Seguridade
Social - CND/INSS, do Ccríiticado dé Regularidade do FGTS e da Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o fornecedor,
para o que deverá, na oportunidade, Informar o nome do Banco e número da
Agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, n«o .sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência tias partes interessadas do valor total contratado
correspondente a R$ 49.000,00 (quçrejita e nove mil reais), após a assinatura do
CO.N TR.4TO, mediante apresentac.";o da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado
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da empresa CONTRAIA DA c os documciitus: IVciva de Rejiularidade com :i
Seguridade Social e com o Fundo dc Garantia por Tempo de Scrsiço, através de;
INSS - Certidão Negativa de Débito - CND, FCTTS - C ertidão dc Regularidade
FGTS - CRF c Prova dc Regularidade eom a .íusiica do Trabalho, mediante
apresentação da ; C"NT)'T _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

PAR.ÁGRAFO SKGFNDO -- A Nota Fiscal/latura será conferida c atestada
por servidüJ" indicado mediante Portaria da C^oinissão dc Rccebiineoto de Material
ou Serviços, deelaranilo que os que os Sen iços foram executados.

PARÁGRAFO rFRCFIRO - O pagaineiiío será efetuado pela
CiONTRATANTF, liirelamentc na Conta Conenfe da COM ITA I AÜA, para o
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência c
conta corrente onde deverá ocorrer o credito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

PAR.ÁGRAFO Ql AR'fO - Nenhum pagamento será efetuado à
C'ONTR.AT.\DA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação fi nanceira
que ihc for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimpicncin. pelo
descumprimeníü deste contrato, sem. .que isso, gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CT.Ál St I.A DÉCIMA PRIMEIRA FORMA Dí. PAGAMEMO
O pagamento será efetuado em ÍJ2 (duas) parcelas conforme o que segue abaixo:

T' P.ARCFL.A - 50'>^í» (cinqüenta por cento) do xalor total contratado, após a
assinatura do CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel
timbrado da cm[)resa CON TR.AT.AD.A e os documentos: Prova de Regularidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia |)or Tempo de Serviço, através de:
INSS - Certidão Negativa de Débito - CNI), FG TS - Certidão de Regularidade FGTS
- CRF c Prova de Regularidade com a dustiça do Trabalho, niediante apresentação
da : CND r_ Certidão Negativ:i de Débitos Traballiista

2" P.ARCEL.A St") "Á) (cinqüenta poT vento) após a efetiva conclusão da prestação
dos .scrviço.s, mediame apresentação tia Nota f isc:jl, e Recibo em papel timbrado da
empresa CONTRATAD.A e os documentos: Prova de Regularidade com a Seguridade
Social e com o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, attavé.s dc: INSS - Certidão
Negativa dc Débito - C!N!), FG i S - Certidão dc RogularittaiU' FÍÍTS - CRF.

CLÁliSCLA DÉCIMA SF.GFNDA - DAS OBUIGAf ÒES DA CONTR.ATADA
.A CONTR.ATADA se obriga a:
a) Pre.star os serviços conforme cspcciricaçòes c u:í.s condições

estabelecidas no Anexo l Especificações e Quantidades, Ane.xo il -
Termo de Referência, e Proposta dc Preços;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁCSTÍ..AS deste instrumento,
contados a partir do recebimento i!e cada Ordem de F.xecução dos
Serviços e.x|)eiiitía peta Seereíária .Municipal dc Cultura e
'Turismo/SF.CITR/ SFCTliR;
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c) Designar pieposto c apresetíSar rela<;Ao com endereços físico e
eletrônico (e-mai»), iclefones, Sac-simllcs. nomes dos responsáveis,
para fins de corUati;;

d) (.'omunicar hiiodiatamente à CÒNTUATANTÉ íjualqHcr alleração
no sen estatuto social, ra/ão social. CNPJ, dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

c) Responsabili/ar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena
de responder pelos danos causados à AdministraçSo ou a terceiros;

f) Arcar com as despesas de, encar gos, tributos, seguros, contribuições
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenclárias e quaisquer
outras despesas decorrentes na execução dos sertdços;

g) Manter, durante a execução do f."ON TRATO, em compatibilidatíe
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualincaçâo exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA - DAS OBIUGACÔES DA C ON TRA TAN TE
A CONTRATANTE se obriga a:

aj Emitir Ordem de Exccuçõo dos Sci'viços refer'enie a realização do "
DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
C OLINAS - MA.

b) Acompanhar e fiscalizar o Execução dos Serviços referente a
realizjiçâo ihj DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA
CIDADE DECOI INAS- MA" objeto presente CONTRA TO;

c) Atc-Star os documentos fi scais pertinenles. quando comprovada a
execução dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de
acordo com »s termos deste Contrato, do Anexo I, .Anexo II e da
Proposta de Preços apresentada pela C'ONTfCATADA;

d) Efetuar os pagamentos ò CON TRaTADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
adminisíratixjis e fi nanceiras em vigor:

e) Proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CTINTRATADA.

CLÁUSULA DÉC:íMA QUARTA - DA SlÜíCONTRA í AÇÃO
O presente C"ontí'alo não poderá ser rrbjeto de subcontrafação, no todo

ou em parle, a não .ser com prévio e expresso conseittimenío do CONTRATANTE
e sempre mediante instrunrentti |)i'õpi-tü. devidamente motivado, a ser publicado
no Jornal Oficiai.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da COMRATANTE não exime a
CONTRA TAD.A do i csponder iiielDS atos. falhas, cri os ou atrasos na execução dos
Serviço.s referente a realização das festivhladcs no " DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA"" .subcontratado.
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PARÁGRAFO SEGlfNDO - A .siibcoiiíralada nsio terá nenliuni vínculo firiunccíro
com a CONTRATAM E e estará «brigada a aceitar suas decisões.
CLÁIÍSIJLA DÉCIMA QUARI A- DAS PENALIDADES

O deseunijjrimeutu, total ou parcial, de Qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei l''edcral n"
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMITRO - O iU.'-a.so injustificado na Execução dos .Serviços
referente a ícalização das festividades do "" DIA DO EVANGÉLlfX) E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA"" do objeto, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(d()is centésimos por cento) <lo
valor do respectivo Execução dos Serviços de l.ocação, a juizo da Atlmiiiisiração,
até o limite de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO SEGl.NDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTR.ATANTE poderá, garaniiiia u prévia defesa, aplicar à CONTR.AEADA,
na hipótese de íncxccução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobré O valor total da not:t de empenho,

no caso de inexecução total ou [>afcia! do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração/por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou ate que .seja promovid:» a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", **c" c "d"
poderão ser aplicadas con juntamente com a prevista tia alínea "b".
PARÁGRAFO QllARTO - Sc a CONTRATADA - ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ftcará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Mimicipál de Colinas 'Maranhão, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurafem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demal.s cominaçõc.s legais.
PARÁGRAFO QtUNTO •• C:íberá á Secretária Municipal de Cultura e
Turisrao/SECTUR ! SECTUR, da CXINTRAIANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunsíaiiciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a apticação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONFRaTAD.a e publicação no Jornal Oficial, constando o
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funciament» Icgni. excluídas os casos de aplicaçao das peiuiiídados de advcrtcitcia c
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos contados da data da noíincacâo. em conta bancãria a ser

informada jicla CON TRATANTE.

PARÁGR.AFO OIFAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTICAT.ADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

cláusula décima SEX 1 a - DÂ RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão dc.stc CON TRA TO:

a) O não cumprimento de Cláu.sula.s Contratuais, especificações, nu
prazos:

b) O cumprimento irregular do Cláusulas Contratuais, esitecificações,
ou prazors;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na execução dos serviços:

e) A paralisação da Execução dos Serviço.s, sem justa causa c prévia
comunicação à CON TRAI ANTE;

O A subcontratação total ou parcial fio acu objeto, a não ser com prévio
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivaiio, a ser publicado no .fornal
Ondal do Estado, a as.sociaçâo da ("ONl RAIADA com nutrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O dcsatcndimcnto das determinações reguiarc.s emanadas pelo
servidor ou comissão de.signada para acompanhar a execução dos
serxíçüs, assim como as da Secretária Municijial dc ( ultura.

h) O cojnetimenlo reiterado de fallas na sua execução, anotadas na
forma do § l" do art. 67 da Lei Federal n." 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

I) A alteração social ou a modiTic.jção da línalidadc- ou da estrutura da
CON TR.A TADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

m) A ocorrência de ciwo rortulto oa d:.' í«n'Ç!i maior, regularmente
comprovada. ímpcditiví? da éxecoçà;i do •:

n) Razões dc inieresse púbfic-, de aba rcjímvh-- i, .vuiplo conlieeímenío,
justificada.s e deteiminadi.';; pela rnàxçt.Ta i-tíftcridauc da esfera
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admiiiisírativa a que eslá subordinado a C"ON TRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

o) A supressão, por parte da CONTRA'1'AN'l'E, dos servivos,
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite

permitido no § 1" do art. 65 da Lei n." 8.666/IV9J, salvo as .supressões
resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso n, § 2" do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão da Execução dos Serviços, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superi(ír a 60 (sessenta) dias. salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.
iude|iendenlemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas
sucessivas e contratualmente imprevista desmobiliz.acôcs e mobilizações
tí outras previstas, assegurado a CONTRA rAOA. nesses casos, o direito
dc optar pela suspensão ilo cumprimento das obrigiíçõcs .tssumídas ate
que seja normalizada a simação;

q) O atraso superior a i2ü (cento e vinte) dias dos |)agamentos devidos
pela CONTRAT.ANTE decorrentes dos materiais já fornecidos, salvo
em caso de calanjidade píiblica, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a C.ONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento dc suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

r) Oescumprlmentíí «io dispo.sto no inciso d<» art. 27 da Lei Federai n"
8.666/1993, sem prejuízo dits sanções penais cabíveis;

s) A fraude na cxecucão do CON LRATO. o eoniportuniento dc modo
inidoneo, a declaração falsa c o eonjctimeuto dc fraude fiscal, aplicando-
se as sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão cunlraiiial serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste C.ONTR.A ÍO poderá ser:
a) Deterraiuaria por ato unilateral e escrito (bt Administração nos casos

enumerados nas alincas 'a' a 'nC desta cláusula;

b) Amigável, por acortlo entre as parlcr,, reduzida a termo no processo
da licitação. dcs<le nue haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a resei-são ocorrer com base nas letras "1" a
"p" desta cláusula, sem que haja euljia da CONTRA'l'AI)A, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente cunipittvados que houver sofrido, tendo ainda direito
aos pagamentos devido.s pela o-xccncáu do CONTRATO até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por dcscnmprimento das cláusulas
contratuais acarretará a retenção dos créditos ciecoricnto.s do COM RATO. ate o



■Prcfeitiírn ■'-i

EST/VüO DO JÃO

PRFFEITtinA MUNICIPAL DF COl/NAS

0'?.ii3.r>82'i)L'o;-25

Jimítc ifos prejuízos causados à CO.NTItATAMTE, além das sanções ;)rcvisias neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMirNICACÕES
Qualquer comunicação entre as |»artes a respeito do presente C'ontialo,

só produzirá efeittís legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
cumunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PA niBLICACÃO

A CONl'RAT/\NTE fará fxtbiicar o extrato do presente Contrato no
Diário Otlcial. até o 5" (quinto) dia útil do més .seguinte nu de sua assinatura, para
que ocorra sua publicação no prazo dc 20 (vinte) dias desta data.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o furo da .Instíça Estadual da Comarca de Colinas
/Maranhão, com renúncia c.vprcs.sa cie (|ualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas uriunda.s dó' presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e cüníratada.s, apó.s lido e
achado conforme, as paides a seguir fi rmiim » presente Contrato, cm 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que
também os sub.screvem.

COLrNAS(MA), de'^^- dt 2i)l9,

Filipe FcTreint-Pánfqja-TTrrr::::-
-Assessor de Rehiçòc.s Insiitucionais e Planejamento

CIONTILATANTE

<?((- -í/n-jcn-ritC^.
■J. CAMELO NA.SCIMENTO - ME (MECxA SOM)

CNPJ/iMF sob .}" 08.632.285/0005-95
Jocilin Camelo do Nascimcntc

Rg n" 761320970 SlMSí» - MA CPF n" 653.095.533-04
CONJ-RATADA

TESTE.MUNRaS:
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PREFEITURA Ml!NICIPAL Í>F COLINAS/MA • SKCUETARIA MTNICIPAL

CULTlJRA/SEMCn.. (''tÜ!- ' U; fmrataçrV- tio t-mph.-jüi L>pi.-C'iaii/:ad-i mi m-alizavao
do l-A'ento do Dia do l-.voagciico Coiinciisc c Xiiivi-rsurio da. ('idade dias ()') c iü de
Abril - DO V.Md-IR RS: uejaieiua e ;ri».L r.iil mais.i CONTRATADA: J.

CAMELO I)ü NASCIMENTO - '^lE iMEC.A SOM • .'.ONORiZAí; ("^ES) - C NP.I
N: Ü8.032C:s5 (!M(11.<);•:. aMTSRO LEC \L: Lvi Tederal n®UK52«/02 c

subsliiúirianstiue a Lei Fcdenii a" H.('jíi6/yA c suas 1'ustt'riiires ailcraçõe.s c Proposta
de Preços MODALIDADE: Cana Convite n' t)5/20T) - CPL, \'{(iEN(..lA: 9(1
(novciitii) dias .
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CERTIDÃO DE REGISTRO £ QUlTAvÀO il? C A ̂ M .ti N® 876740/2022
PESSOA jurídica n-r/i

Lei Federal H° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mjranii^io

Validade: 31/03/2023

Chave: CBbZ3

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconlra-se rugisl^ada nesie Conselho, nos femos dP Lei 5.19</66, conforme os dados Impressos
nesta cerlidào. CERTIFICAMOS, ainda, que alô a p'Osanis dato. a referida pessoa luridica e seuls) responsávtííis) técnlco(s) eslâo quites com suas
anuidades e demais oDrígações junto ao Conselho Regional de Engenf^aria e Agronomia do Maranhão - CRcA-MA. eslando habiliiada a exercer suas
atividades, circunscrita ãls) atribuicãotcões) de seu(s) respoitsável(veis)técnico(s).

lnterassado<a)

OLHAS

Empresa; C. EDUARDO DA SILVA -ME

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Registro 0005393159

Caiegoria: Mauiz

Capital Social: RS 200.000,00

Dala do Capil^: 13/06/2018

Faixa; 2

Objetivo Social: PRODUÇÃO IVIUSICAI ; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO DISCOTECAS, DANCETERIAS. SALOES DE
DANÇA 6 SIMILARES: ATIVID/LDES DE GRAVAÇÃO DE SOM L DE EDIÇÃO DE MÚSICA; ALUGUEL DE fvlOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS
DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, AGÊNCIAS DE PUõLIClD/LDE, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO CE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES L FESTAS, CASAS DÊ FESTAS E EVENTOS.

Resliiçôes Relativas ao Objetivo Social. EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA OA ENGENHARIA CIVIL, NO AMBtTO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Malfiz: RUADOOUARJEL VELHO 1,42. A V1LA DAirtASCENO, CQI.lNAS. f.lA, 65690nn0

Tipo de Registro' Registro Germitívo de Empresa

Dala Iriclat: 20/07/2018

Dala Fintí: indeTiriido . .

Registro Regional; 0000539467DDMA

, Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA .lURIDICA

Informações/Notas '

• A capacidade técnico-profissionai da empresa é comprovada pelo conjunto dos acsrvos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Eala certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dr)s elementos cadastrais nela contidos

. llllima Anuidade Paga

Ano. 2022 (6/6)

. Autos de Infração

Nada consta

Rosponsávals Técnicos

Profissional: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS

Registro: 1919215611

CPF: CM8.—.---42 " ' .

Dala Inicio: 14/09/2022

Dala Fim' Indef rtido . • ,

Oala Fim de Contrato: indeFnldc

Titulos do Profissional:

ENGENHFJRO CIVil.

Alfibuiçáo ART. 7" DA LEI FEDERAL N' 5.'S4, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1906 E ART. 7' COMBINADO COId ART, 25 DA
RESOLUÇÃO N» 218. DE 29 DE" JUNHO Ot 1973, DO CONrE.Á" (CONSOUDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N» 1.048, DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF: 018,*"."'-13

Função; PROPRIETÁRIO

A «Jiwicüa» <»SL% ?<-A. Mir /.vf.fiuaria e.n; r,noa:iJ<r(,^ «rri a cnavir CõbZ.^

lireretioctr,. 07/12/7022 15 10.18 lo.. sdaol rp. 4£.230.142.10<j



CERTIDÃO DE Rfc'GISTf:0 c QUlTAÇAO E /v „M A
PESSOA FÍSICA I^IM

Lei Federai N" 5194 de 24 de Dezembrn de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia úo E5^..>'-Jo r!o Maranhão

N° 874397/2022

Emissão: 11/10/2022

Validade; 31/03/2023

Chave: A7D86

CERTIFICAMOS que o pronsslO'ial meicianado enconlfa-sa fogiitrado roste Conselho, nos ternios da Lei 5.194166, de 24/12/1966, conforme os
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, 'aiie o estabelecirnenlo nos artigos 66 e 69 da refenda ls:. qaa o inieressado nSo se enconaa err débito corr o
CREA-MA.

interessado(a)

Profissional: ALEXANDRE OLI\íIRA 003 SANTOS

Registro. 1919215611

CPF: 048.—.---42

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Iridal- 05/05/2020

Dala Final: Indefinido

Número do Visto: 117193

Titulo(s)

FOLHAS;

i 1 pROC.:

graouaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Aliibuiçâo. ART. 7" DA LB FEDERAL N» 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 E ART, 7" COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N« 218.
DE 29 DE JUNKO DE 1973, DOCONFEA iCONSOU DADAS CONFORME RESOLUÇÃO N» 1 048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, 00 CONFEA),

Instiluiçâo de Ensino: CENTRO UNIVERSITARU5 U.NINOVAF/kÇl •,

Data de Formação. 23/01/2020 . • '•

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA,

Informações / Notas

iiíL

• A falsificação deste documento consütui-se em crime previsto no C6dlgo Penal Brasileiro, sujeitando o|a) autorfa) á respectiva ação penal,

- CER flRCAMOS que caso ocorra(ni) alteração(ões) r>o(s} elomonlo(s) cotitido(s) neste documento, esta Certidão perderã a sua validade
para todos os efeitos,

- Esta certidão perderá a velldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela corrtidos.

• Válido em todo território nacional.

. iJltIma Anuidade Paga
Ano: 2022 (.5/5)

, Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: C. EDUARDO DA SILVA -ME

Registro 0005393159

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Data inicio: 14/09/2022

Dala Fim: indefinido

Dala Fim de Contrato: InderinidQ .

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulentiacaas desia Ccii.cac poJr »• venlicaca eni •vcs ."crea-ma silac.ccniti„i>jWiM . corr.a ai«»e. A70a6
Impnis-v om. 24.i| l,'20Z: ni 09 47.» po:. adapl ip 45230-142.9
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Anotação de Respo.'i£akilidadb Técnic<< ' ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro dc .1977

Conselho Regional de Engenhr;"ia o Agronomia do Estado do Maranhão

. 1. R»sponMv«l T».:nico

ALCXANORE OLIVEIRA DOS SANTOS

Tilulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

fOLHA»

Página 1/1

ART CARGO-FUNÇÃO
NO MA20220567160

INICIAL

RNP: 1919215611

RepsUo. 117193HA

. 2. Conirstanie

Coniratanic: c.kouaroooa SILVA

RUA RUA DO QUARTEL VELHO i

Complenicncn:

Cidacle: COUNAS

Pais: Brasil

Tipo de conlrâlanie: Piissoa Jurídica de Direito Pnvado

Ação inslltucional Agricultura iamilliir

3. Vínculo Contratual

Ualrro: VILA OAMASCENO

UF. MA

CPf'/CfJPJ: 19.5ai.452/000i.40

W: 42

CEP; 65630000

Unidade adnunialiollve: C. EDUARDO OA 6ILVA

RUA QUARTEL VELHO

Compiemeiilo: Bairro: VILA BRANDÃO
Cidade: COLINAS ÜF:MA

Data de inirA): 06/03/2027 P.'evKãa an término: Nae especificado

TipnOe vinoiio. EMPREGADO

IdénUriTAcão do cargo/função: Encsrregadofa)

4. Atividade Técnico I

N°: 42

CEP: 6S690Q0D

lOOü- OUTRA

44 - DfeStMPENHO DE CARGO TÉCNICO > <»RAS E SERVlÇOíl .. CARGCV?UNÇAü > S33B7 •
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGOTUNÇÃO TECMCA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de cargo Ou tunçAo sxige o regiiiro do nova AHT

Ouanuoade

10.00

urUflaoe

ivsem

5. ObsarvaçãDS

HE-SPONSAUei. DA EMPRE.SA

. 6. Daclarsçciei

• Declaro Que eslou uirriptindo as regias de acessibilidade previstas n&s /irrinas técnois da ABNT. na legiidação especifica e no dscralo n.
52B6/20Ü4

. 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA 00 MA

6, Aasiruturas ______

Q^aro serem verdadeira? as IntormacOes aOma

àÒ— <!e -//t.; v._r: de

AÍEXANORE CUVSBtA OOS SANTOS • CPF' OU 123 SSMt
C. rUüAílOO DA Aiuwbr.iK'*..!,,..,,.!. «riuouc*
SILVA.13SSMS2g>OI4; .mu

C.eOUAROO PA SILVA - CNPJ: 19.Sa7.4StHM01.4»

. 9. InfemtaçAes

' A ART è vaiida somente quando Quitada, mediante apresenlaçAo do romprcvarilfl do pagomsníc ou conleréncia no sue Co Crea.

. 19. Valor

Valor da ARV R$68.78 Regisirada &m; 138)912022 Valorpago: R$83.78 Nosso Número: 8304122558

A  dwts ART f vrr.ir^bt «m; !««)•/.víp.»#eTK,sá»f w; jr/c-jaoc». son a . Yrwt»

:rrvf»»jl't.>; 1Jr?9Tli2?*J!i:5SMlx>-

*ww.ci^:ru ar

T«?.

háiecot'«ov «r.R WAvy .b REA-MA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS

Pelo presente instrumento e por todos os fins de direito, de um lado a
empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ 19.S87.4S2/0001-40, com sede à

Rua do Quartel Velho n' 42 • Vila Damasceno - Colínas/MA, E-mail;

dudupro'- neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro,

solteiro, portador do RG ns 027123402004-8 SSP/MA e CPF na 018.432.953-18, residente

domiciliado na cidade de Colinas-MA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

de outro o Sr. Alexandre Oliveira dos Santos, brasileiro. Engenheiro Civil, inscrito no RG na
022839632002-7 SSP/MA e CPF n® 048.329.543-42, Registrado no CREA/MA nS 191921S61-1

residente e domiciliado no município de Coiinas/MA, doravante denominado simplesmente

CONTRATATADO, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato de prestação de
serviços técnicos profi-ssionais de engenharia, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 00 CONTRATO.

1.1 - É objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos de ENGENHARIA CIVIL por
parte do CONTRATADO iunto a CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

2.1 - O CONTRATADO deve executar, dentro das suas habilidades, como ENGENHEIRO

CIVIL, serviços pertinente.? de engenharia, dos quats a CONTRATANTE estiver com

necessidade.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1 ~ A contratante fica obrigada a fornecer o.s n^eio.s para os quais o CONTRATADO possa
executor seus serviços com qualidade e dentro dos prazos necessários, além de remunerar o

CONTRATADO por estes serviços prestados de acordo com clausula do seguinte do presente
instrumento.

CAUSULA QUARTA - DO EXPEDIENTE DO CONTRATADO.

4.1 - Fica estabelecido através deste que o CONTRATADO prestara seus serviços num
expediente diuno, com tota! de 10:00 (doij horas semanais. Ficando acertado que os horários
poderão variar de acordo coin a nece.ssi.^-ade dos .serviços

C. EDUARDO OA SiLVA-ME - CNPJ; 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, vJ-q Damasceno i Colma.$/MA j 65690-000 | (99) 98116-5244
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CLAUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO.

5.1 - Fica acertado que a CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO o valor

pelos seus serviços prestados, conforme tabela da entidade de classe profissional. Totalizando
R$ 5.988,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTAS E OITO REAIS).

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

6.1 - Caso uma das partes nâo cumprir com os termos aqui acertados, o presente Contrato
poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pela parte que se Julgar prejudicada, sem ônus a
nenhuma das partes, exceto ficando a parte faltosa, apenas o cumprimento dos restantes de
suas obrigações contratuais, isto é, a renumeração ao CONTRATADO pela CONTRATANTE
pelos serviços prestados e a execução pelo CONTRATADO destes serviços até a data da
rescisão contraíual-

CLAUSUU SÉTIMA - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

7.1- Este contrato tem validade por Tempo Indeterminado, iniciando em 06 de Setembro

de 2022, podendo ser rescindido por qualquer das partes sern prejuízo para a outra sempre
de comum acordo, neste çaso o.desistente d.o copjtr.ato deygra comunicar à outra parte com
antencedência minima de 30 (lrinta).dias, justificando-se as causas e/ou motivos da ação.

CLAUSULA OITAVA - DAS QUESTÕES JUDICIAIS.

8.1 - As partes, de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Colinas - MA, para dirimir
qualquer lide oriunda do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro. Por
mais privilegiado que. seja. E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença
de 2 (duas) testemunhas.

C. EDUARDO DA
por C, EDUARDO DA

SILVA:! 9587452 SILVA:19587452000J40
Dados; 2022.09,06

16:32:19 OSW000140

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ n9 19.587.452/0001-00

Carlos Eduardo da Silva

CPFne 018.432.953-18

Empresário/Titular

CONTRATANTE

X

Colinas - MA, 06 de setembro de 2022.

'-p \
r\

C.EC.

■i-k'
ri"»':.

;  Alexandre Olivçira d
, í.-togdljfhélro
'.'4»EA-WÂ T919ÍI

Alexandre Oliveira dos Santos

IJMIV 42
Er

CR£A/W)!rri?"19I92l561-l «
CONTRATANTE -fl

is I

3EAV£iNT;a BXTftAJUDICUL DO 2' OFICIO OÍ C0LINAS3:SA O & ?
»• •• H', A ri.ç nRAS'*'j CfitRü rr-5X«, rüUfi/.*« suAAnhAO

FÍCONhSÇO FOR S6M6LHAfJÇA A FIRMA DE ALEXANDRE _ ,5 » tf>
CLIVeiRA.OOS SANTOS. EM TBST.-lL^'nrvsOA VERDADE llliniBT O #

.... DOU Fé. Ceíin^uMA, OS'0»:2022
Rua Quartel Velho, n® 411 Vüa Dam-''- se^-o «cfiBozíéisuMístupR.vytYjflá

■Ã \ t (
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Testemunhas:

1 - -^Oi v vTa"'-.
Nome:

CPF: OJ 6 C-.5 3 -Ç. O

ú.t Vrlís-O-2ã U
Nome:

CPF: (c a\ bUt. M^3

-  . w • S-1"^

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.687.4S2y0001.40
Rua OL-artel Velho, n''42 1 Vila Dâi-nasceno ! Colinas/MA 1 85690-000 | (99) 98116-5244
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PREFEirORA MUNICIPAL ÜH COLINAb

CNPj 0ó,1l3.CB2/O0O1 2S

CONTRAI O N" 2I/2019/C:CI.
PROCESSO N" 103/2019/'SEC 11)R
CARI A CONVirt: N" 05/2Ü19/C C !.

FOLHAS: 221 ^
PROC.: on- /
Ass.t

COMRATO REFERENTE A
REAIJ7.A(,:Ã0 DAS "FESTIVIDADES
DO DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
COLINAS - MA" , QLE ENTRE SI
ceij:iíram a prefeíitra
MIMCIPAL l)i: C OLINAS A I KAVÉS
DA SECRETÁRIA MINTCIPAL DE
c;li;hira e itírismo/sec tur, e a
EMPRESA - C EDUARDO DA SiLVA -
MD, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MliNICIPAL DE COLINAS, insci ita no C.N.P.J.(MI') sob o n.°
06.113.682/0001-25, com scile à Prnvii Dias Curnciio r." 402 - C"ENTRO, doravante
denominada simplesmente CX)N'rRA'l'ANTE, neste ato representada pelo senhor
Filipe Ferreira Panioja Assessor de Relações InsliUicioruiis c Planejamento. CIC N"
099.93U.657-06, C! N° 0203952437 - SSP6RJ, rcsideiirc c domiciliado nesta cidade e
do outro lado a Empresa C. EDUARDO DA Sü V.A - ME. pessoa jurídica de direito
privado, constituída sob a inscrita no CNPJ/MF sob iV !9.58Í452'OOOI-40, com sede
social a Rua do Quartel Velho n" 42 - Bairro Vila Damasccno Colinas - MA, neste ato
representada jwlo seu Carlos Eduardo da Silva Rg n" 27 i 23402004-8, devidamente
autorizarlo ;» fi rmar este ajuste nos tcrn?os das normas estatutárias. Nos termos da
licitação CON í RA Tü N" -02I/20Í9/SECTDR, decorrenie da CARTA CONVITE
N" 05/2019/CCL, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
103/20i9/SEC'rLR, .sul>meicnd«-.se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n"' 8.666/93 com -su:ís alíerações, bem como pela Lei
Compic-mc-nlar n" 123/2(106 c Lei Complementar n" 147/2014, e demais normas
pertinefite.s à espécie.

CLÁUSULA PRÍMEiRA - 00 OBJETO
O prescutc Contrato tem por objeto a CVmtratação de empresa

especializada para prestar serviços relerentc a realização do " Dia do Evangélico e
Aniversário da cidade de Colinas - MA" com Bandas l ocais e Regionais e Grupo
Gospol da Secretaria Municipal de {.'ultura/SECrUR, ita cidade de Colinas, nas
especificações, ipiímtidade.s c condições contidas n«) Anc.xo I - Especificaçõc.s,
Anexo li ~ Termo de Referencia, Proposta de Preço.s c conforme as quantidades e
especificações contidas na Adjudicação do (Üarta < louvite n" 05/2019/CCL.

riEM DlSCRlMIN.i.ÇÀÜ

Cantor Gospe!

i  tjNin : (JUANP |_VUN'1T
'  Diúvia ; I I 30.000,00

i Banda Nacional Oiariu j 1 i 40.000.00

VTÜTVM

.30.000,00
4



FOUHAB:

■^õ\±J.JQ2
? Prefeiú-iio

As».

KST.^JDO l3C)MARA.S';i/\0

('REFEl ililíAMUNiClPAl DE COUN.AS

CNr-j ü6,l13.682;0001-2&

m- l/p-
■  ..-r

•10.000,00

3 Eancia Regional Dinria 1  2.000.00
2,000.00

TOTA!. 72.000.00

CLAUSULA SEGÍ NDA- DA V INCULAÇÃO
Vinculam-se ao presenie CONTRATO, inilcpendenlemcntc de

transcrição, o Edital da Carta Convite n" 05/2019/CCL, a Proposta dc Preços da
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.
CLÁr.SliLA tercp:ira - do valor

o valor global deste Contrato c de RS 72.Ü00.0Ü (setenta e dois mil
reais), conforme Proposta dc Preços da CONTRATADA.
PAR.\GR.AEO LNICO - Os preços permanecerão irrcajusiáveis durante a
vigência do presente Contrato.
CI.U SlíLA Ql ARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presenie Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária;
16 - SECRETARIA M( NICIPAL DE CTH.I URA
1339204732077 -- EOMEM O AS .ATIVIDADES ARTÍSTICAS - CULTURAL
3.3.90.39.23-EESTIV IDADE E HOMENAGENS
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SI PRESSÕES

A (..'ONTR.ATADA fica ídirigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões tjuc .sc fizerem nccess.ários, até 25% {vinte
c cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc.
n, S 2", da Lei Federai ii" 8.666/1993.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO UE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor 3ia data do sua as.sinaiura por
um período dc até 120 (conto c vinte) dias, condicionada sua eficácia à publicação
no Diário Oficial.

CLÁUSliLA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE
A CON"TR.A T.ADA fica obrigada a executar os serviços de imediato a

contar prazo a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços
referente a realização do Dia do Evangélico c Aniversário da cidade de Colinas-
MA" emitido pela Secretaria Municipal de Cultura /SEC TUR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazo.? para Execução dos Sersiços referente a
realização do Dia do F.\'angélico e Aniversário da cidade de Colina-s - M.A poderão
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, destic que a CONTR.ATAD.A
formalize o pedido por escrito e fundamentado ein motivos de caso fortuito,
sujeições Imprevistas e/tm dc força maior, observado o art. 57, § I" da l.ci Federal
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO REt EBIMEN í O DO CBJEl í)



Piâfeitura

FOLHAS:
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Auo CO maranhAo

PRF.FEÍTURA iiHJNICIPA'- IJfl COLiNAS

CivPJ 06.113.ô82,Til)01-25

■  .,r-" •i".

Os sen'i«,'Os cxecutsulos .serSo recebidos pela Secretária Municipal de
<'ultura e Turismü/SF.CTUR, ivsportc e Lazer/ SECTl-L, da .seguinte forma;

a) definitivamente, após a vcrificaçjlo da qualidade c conformidade da
execuc-ão dos setTicos de íocaeão o coiiseqiiente aceitarão, no prazo máximo de até
5 (eincu) dias, contados do recebimento.

C:L.ÁlfSi;L.\ INON.X - DO PRAZO DE EXECliÇ.ÂO DOS SERVK-OS
REFERENTE A REAIJZACÀO DO "DIA DO E\ANGÉI.IC:0 E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS- MA DA CIDADE"

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste
CO.NTR.ATO , no período de II') o h) do abril, conforme "Ordem de E.xectição dos
Scn iços referente a realizjivao do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de
Colinas - MA" e nas condições estabelecidas no Anexo I Esiíccificacões e
Quantidades. Anexo II - Termo de Referência e Proposta de Preços parte
integrantes do presente Contrato da CARTA CON\ ITE N" li5/2til')/CCL.

C lÁliSLI.A DÉCIMA - DO PAG AMENTO
P.AR.-ÁGRAFO PRIMEIRO - O paganieaío será efetuado pela

CONTRATANTE em parcelas conforme especificações abaixo, , desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CON TRA T-ADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelos re.sponsáveis pelo recebimento
dos .serviços, aeompanhad:^ da Certidão Negativa de Débitos Junto a Seguridade
Social - CND/INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, direfaineute na conta que o fornecedor,
para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da
Agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas do valor total contratado
correspondente a RS: 72.fl00,00 (setenta c dois nfil reais), após a assinatura do
CON TRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, c Recibo em papel timbrado
da empresa CON Í RAT.AD.A e os doeumeutcs: Prova de Regularidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por remim de Serviço, através de:
INSS - Certidão Negativa dc Déliito - CND, FGTS - Orlidão de Regularidade
FGIS - CRF c Prova de Regularidade com a Justiça do I rabalho. mediante
apresentação da : C."NDT_ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

PARÁGR.AFO SF.GLNDO - .A Nota Fiscal/iatura .será conferida e atestada
por servidor indicado mediante Poriarla da Comissão de Recebimento de Material
ou Scniços, declarando que os que o.s Serviços foram executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagainemo será efetuado pela
CON TRA F.ANTE, diretamente na Conta Conente da .CONTR.ATADA, para o
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

PAR.ÁGR.AFO QLARTO - .Nenhum pagamento será efetuado à
CONTR.AT.AD.A enquanto pendefiie de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em viríside dc penalulade ou i.nadimplciiela, pelo
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dcscuniprimenCu ilvste conlrato, .sem que í-ssa gore direito ao reajustamentu do
preço ou h atuali/açüo monetária.

C:i.ÁUSl)l.A Dl-X IMA PRIMEIRA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas conforme o que segue abai.xo:

1° PARCELA - 50% (cinqüenta por cento) do valor total contratado, após a
as.sinatura do CONTR.ATO. mediante apre.scntaçâo da Nota Fiscal, c Recibo em papel
timbrado da empresa CONTRATADA e os doeunieiitos: Prova de Regularidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Seniço, através de:
INSS - Certidão Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão dc Regularidade FGTS
- CRF c Prova de Regularidade com a Justiça do Trabaibo. mediante apresentação
da : CNl)'r__ Certidão Negativa de Débitos '1'rabalhi.sta

2^ P.ARCELA 50 % (cinqüenta por cento) após a efetiva conclusão da prestação
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado da
empresa CONTR.ATADA i; os documentq.s: Prov.n de Regulartdatlc com a Seguridade
Social e eont o Fundo dc Garantia por Tempo de SfciNiço, através de: INSS - Certidão
Negativa de Débito - CN D, FGTS - Ceitid.âo de Regularidade FGTS - CRF.

(:i..ÁrSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA l ADA
A CON ÍRA r.ADA se obriga a:
a) Prestar os serviços conforme especificações c nas condições

estabelecidas no Anexo I Especificações t; Quantidades, Anexo II -
Termo dc Referencia, c Proposia de Preços;

b) Cumprir os prazos previstos iia.s CL.Ál:SULAS deste instrumento,
contados a parti.- do recebimento de cada Ordem de Execução dos
vServiços expedida pela Secret:)ria IVíunicipal de Cultura e
Tui-ismo/SECTUR/ SECTUH;

c) Designar [)repo;Ao e apresentar relação com endereço.s físico e
eletrônico (e-inaii), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis,
para fi ns dc contato;

d) Comunicar inicdiaíamente íi CONTRATANTE qualquer alteração
no seu estatuto social, lazao .•^oclal, CNPJ. dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

e) Re.sponsahili'/.ar-se pela «jualidade do.s serviços pre.stados. sob pena
de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

f) Arcar com as despesa.s de, cncargo.s, tributos, seguros, contribuições
e obrigações sociais. E'-abalhistas e j)revidenciárias c quaisquer
outras despesas dceoi: crücs na execução do.s serviços;

g) Manter, (luimntc a e.vecução do CONTR.\TO, cm compatibilidade
com as obrigações por ele a.s.«iimidas, todas as condições dc"
habilitação e qualificação cxigida.s na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERC-EIRA. DAS ÍIBRIGACÕES DA CONTRATANTE
A CONTlL\TANTE se obriga a:
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a) KiniCir Ordem cie Execução dos Serviços rcCereiite a realizjição do "
DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
C:OLiNAS-.VIA.

b) Acompaiiljiii" e íiseaiizar o Execução dos Serviços referente a
realização do DIA DO EVANÍiÉLICO E ANIVERSÁRIO DA
CIDADE DE COLINAS - MA" objeto presente CONTRATO:

c) Atestar os doeuinentiis fiscais pertinentes, quando comprovada a
execução dos scndços, podendo recusai" a(|ucles que não estejam de
acordo com os termos deste C.ontrato, do Anexo L Anexo U e da
Proposta de Preços apresentada pela CON TRA I'ADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste iristriiniento, obscnando as normas
administrativas o finaiiceiras em vigor;

e) Proceder às advertências, muitas e demais cominaçõcs legais pelo
dcscumprimentD das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁL-SULA DÉCIMA QUaRTA- DA SKBf ONTRATA< ÃO
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no lodo

ou em parte, a nSo ser com prévio e expresso consentimento do C-ONTRATANTE
c sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado
no Jornal Oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CON TRATANTE não exime a
CONTRATADA de responder pelos atos. fallias, erros oii atrasos na execução dos
Serviços referente a realização das festividades do " DIA DO EV.ANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COI INAS - MA subcontratado.
PARÁGRAFO SEfíUNDO-A subcontratada não terá nenlium vínculo financeiro
com a CON TRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O (Icscumprlmento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitar:! a CON TRAIADA às sanções previstas na Lei Federal n"
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRI.VIEIRO - O atraso injustificado na Execução dos Serviços
referente a rcalizaçao das fe.ítivídadcs do "" DIA DO EV.ANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE. DE COLINAS — MA"'* do objeto, sujeitarsi a
(~O.NTRAT.4,I)A à muita de mora diária de ü,02'J'I.(dois ..'cníésimos poi" cento) do
valor do respecti! 0 Execução cios Serviços de Locacãíj, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cenío).
PARÁGRAFO SECiUNDO - .Mém dá multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a pi"évia defesa, npücat à CON TRATADA,
na hipótese de inexccuç:lo toiai ou p.<rejal do CON TRATO, as seguintes .sanções:

a) Advertência:
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b) !MtiI(a dc 10% (dez por ecufo) sobre o valor iolal da nuta ck- empenho,
nu caso de iiicxccuçào ratai ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc
contratar com a Administração, por prazo nãn superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inirioneidade jmra licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁCR.VrO TERCEIRO - As iançocs jire>istas oas alíneas "a", "c" e "d"
jtoderão .ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ''b**.

PARÁGRAFO QliARTO - Se a C!ONTRAl AÜA - eusejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a propo.sta, talhar uu fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo iniilfineo, Fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, }|arantido o direito prévio da airipla deits:), ficará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Miniicipaí de í'olinas /Maranhão, pelo prazo dc ate
05 (cinco) anos, enquanto perdui'arem o.s motivó.s determinantes da punição ou até
que seja promovida a real)iiitação perante a-própria uutorhiade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas prexistns neste iiistriimentQ e das
demais cominações legais.

P.ARÁGRAFO QUINTO - Caberá à SecretárÍM Municipal de Cultura e
TurJsmo/SF.dTiR / SF.CTUR, da CONTR.ATANfE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circnnslariciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO sexto - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRA T.VDA e publicação no .Jornal Oficial, constando o
fundamento legal, excluídas (»s caso.s de aplicação da.s penatidailes dc advertência c
multa de mora.

PARÁfrRAFO SÉTIMO - As (nuUas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos contados Ja daía da notificação, em couta bancária a ser

informada pela CON TRATAN I E.

P.AR.4GRAFO OITAVO - Os \aÍorea das multas poderão .ser descontados dos
pagamentos devidos ))ela CONTRlVíAjME ou cobrados diretamente da
CONTR.AT.ADA, amigável <»n jtulii iaimente.

PARÁGICNEO NCtNO - Nenhuni [)agasnento será feito à CON TRATADA antes de
pagas ou rele\adas as multas que lhe tc-nliam sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEX I A - D.x RESCISÃO

Constituem motivos para a rcseisáo deste CO.NTRATO;

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou
prazos;

b) O cumprimento fr$vgula«- de í.Júusulas Contratuais, especificações,
ou prazos;

»4 \&  â '
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c) A Icntiilão do seu cumpriinenhi. levando a C.XJNTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do seniço, no prazo
estipulado;

d) O ati aso injustillcado na execução dos serviços;
e) A paralisação da Execução dos Serviços, sem justa causa e prévia
comunicação ã CON FRATANTE;
f) A subcontratação total nu parcial do seu objeto, a não ser com prévio
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, tievidamente motivado, a ser publicado no Jornal
Oficia! do Estado, a associação da CX)NTRAT\I)A com nutrem, a

^  cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendiinento das determinações reguiarcs emanadas pelo
sersidor ou comissão designada para acompanhar a execução dos
sendços, assim como as da Secretária Municipal de Cultura.
h) O comctimcnto reirerado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § 1" do art. 67 da LêrT'edei'ai lí." 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvcncia civil;
j) A dissolução dft CONTRATADA;
I) A alteração social ou a modificação da fi nalidade ou da estrutura da
CONTR-ATADA, que prejudiquem a execução deste f^ontrato;
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do C!ontralo;
n) Razões de interesse público, de alia relevância c amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
lUí processo administrativo a que se rríére o CONTRATO;
o) A supressão, por parfc da t ON TUATANTE, dos serviços,
acarrelandc modificacrui do valor iniciai do CONTRATO além do limite
permitido no § 1' do art. 6^' da Lei ii." 8.666/1993, salvo as supressôevS
resultantes, de acordo celebrado entre m coiitraiantes. nos termos do
inciso H, § 2 ' do art. 65 da referidaT.ei;
p) A su-spcnsãu da Execução dos Sciviços, por ordcnt escrita da
CONTRATANTE, p<ir prazo superior a 60 (sessenta) dias. salvo em
caso de calamidade pública, grave peilurbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por rcptíidas susj>ensõc-s que totaliz-cm o mesmo prazo,
independentemente do pagamento uluàgatórío de in<leHlzações, pelas
sucessivas c contratualmente imprevista desfnobihzaçõcs e mobilizações
e outras previ.stas, assegurado a COM Ra FAOa. mrsses casos, o direito
do optai- pela .suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;
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q) o ajrasíi sujiithm- a 120 (cciito e vinte) dias dos pa^fH>t"ii(os devidiís
pela COMIÍATANTF, decorrentes dos materiais já rornecidos. salvo
cm caso dc ealiunidade pública, grave perturbação da uniein interna oii
guerra, assegurado a COMi UATADA o direito de optar pela suspensão
do eurii))i'itJiciito de suas obrigações até que seja noruiaiizada a
situação;

r) !)escmiiprinientG do disposto no Inciso V do arf, 27 da I.ci Federa! n"
8.66(>/l9')3, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

-s) A fraude «a execução do CON TRATO, o comportamento de modo
iitidôiieo, n declaração Tnlsa e o cometimeiito de tVaudc fiscal, aplicando-
se as sanções prcvisías na Lei Federal n" 8.66Õ/93;

FARÁÍíRAFO FKí\!1l!UO - Os casos üe rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defe.sa.

PAlCUaiAFO SECf NDO - A rescisão deste CONTRA I O poderá ser;

a) Dctenuiaada por ato unilateral c escrito da Administração no.s casos
enumerados nas alíneas *a" a 'm' desta cláusula;

b) Ainigável, poi" acorde entre as párfès, reda/.ida a termo no proccs.so
da licitação, desde que haja conveniência para a CON TRATANTK:

Cl .hidicialuieníc. nc.s termos da legislação.

PARí\ÍJR.\FO TKRCFIRÜ - Quando a rCvSci.são ocorrer com base nas letras "l" a
"p" desta cláu-sulii. soai que haja culpa da CON TRATADA, será esta ressarcida
dos prcjuí.Kos <'egrinrmçule comprovados que houver .sofrido, lendo ainda direito
aos pagamcaíos devidos pela exccuç.1o \lo CONTRATO até a data da rescisão,

PARAGR.AIT) Ql.ARTO - .\ rescisão por descumprimento das cláusulas
contratuac. acarretará a retenção dos créditos dccorrenlcs do CONTRATO, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATAN TC, além d.as sanções previstas neste
instrumento.

CL.ÁliSlILA DÉCIMA SKTIMA DAS COMlíNlCAÇlÔES
Qualquer coniunioação calrc as partes a respeito do presente Contrato,

só produzirá cfeitav legai.s se procr..ssada por escrito, mediante protocolo tiu outro
meio de registro, qoe comprove a sua efcíivaçâü, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CL.ÁUSÍT.A 1)É( ÍMA OI TAVA - i)X PliBUCAC-ÃO
A ÍXINTR.AT.ANTF. fará publicar o e.xtraio do presente Cmnlrato no

Diário OfieiaL até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra .sua publicação nu prazo de.20 (vinte) dias desta data.

CL.VLSI L.A DÉÍ IMA NONA - DO FORO

l ica eleito o foro da Justiça Lstadual da Comarca de Colinas
/Maranhão, cuín rentmeia e.xpjes.sa dc qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quai.sqiier dúvidas oriundas do presente instrumento.

F assim, p(«r csíareii; de acorilo, ajustadas c contratadas, após lido e
achado conforme, as i.mrtc.s ;t seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias
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üc íguitl leor e forma, p;irH um .sò efoí(u, pornntc 02 (d»as) iestcmunhas que
também os subscmcm.

rOI.INAS (MA),PG cie de 2019.

c:

■ fflipc •l'"crreírã"Pantoja-
Assessor cic Relações inslilucíonais e Plaiiejainenio,
ClC N" ()99,93(J.657-06, Cl 0203952-137 - SSRAO

CONrRATANTE

.  /
íAa

r\

C, EDUARDO DA SII.VA - ME
CNP.I/MF sob 19.5!Ü7,452/Ü00I-4Ü

Carlos Eduardo dn. Silva

Run"27l234Ü2004-8

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^g CÚln -Lp IvOlCDs
CPFN" bOAf 3S'M. 0">"2>-b0

■ S/âco'
CTFN» C'.ZC'
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KXTR.ATO í){> < CÍNIRA TO .N' ÍS/ZOl^.

V

PUKFKITLilU Vtü.NK IPAI. UF v Ol.A\.\-«-v.! \ - SKCRí-nWRíA ^R^NIC1PAL
Cl.'LTL.RA/Sl:M<."l.'L. (injI-.iO: í •.«iUriUaçàn ilc cinpiv.-a: üspcciaii/iula na realização
do Evenlo do Dia do Evangélico C"olincn.->e c Viiivoisaiio da {.'idad>.- dias li') e 10 de
Abril - DO yAlAYii íU; 72.IUiii.()(; (scicnUi c Joi-- niíi róis) CONTRATADA: C.
EDliARDO Da SILVA-.VJF A,.íí ;H - t 'Nr: \: oS 0001-
05. AMPARO l.Eí.AL.: Lei Federai e-obskStarisíniemc si Lei Federal
ii' S.t)í'()/y;^ t suas i^oMenores ahiráçôc.s e Prnpasia de Preços MODAl.lDADFC:
Carta Convisc a" 05/2019 - <."Í'E. V5Çj.NCL\; úO {jitueiiJaí dias .

( odiia.- ( Ma ). Ih iUirçú ou'.ín !"•),

< ONTÍ-JAd AN a .
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Cvin&f|i<0 f Anivi'MA'«o ';,i CfdJíV e Ul c- '>\J V/UCn 'í?
ây.W.üfJ jr.ijArcr,!.» «• mi.r m.' «i^i [ U^MWaOA' ; U:; OAy.iVlMO ':\
i MfGA SOM SONOB ) M J f J fr C«.6i 85:'tl'C J ■} %. /»».-PAKi i ut u". -' U i V wff.-a i

V  o l»*! f h' ô bb'>,9j '.Uâs aitkTiíw: «
f-vosotJ Je ••<fCi f.^OÜA11 •„ 1 f-r, Ceo» nOS ViS »^ • C»'v, .':<5í fiC:^ 'it r,u<
Or-ii

hKTftMQ üO CONIAMO !r n/7019

O0IÈIO Cínt'oUv««i M- •'f.ii tn í'aiiííciit *i-. iCj C't m.
Ev;rM*!?Ík9 Co^ín-I.v* f Ci'5-t.v -j>3' t 10 AJjf»? !.;0 .ALOi)
77UCCt« i%e<íni3 C 50i r.vl 'O -,! CON''ÍA:/.rA- C tOOAaOÜ OA >AvA - .Vc (ÜLOJ
pyjDJCÔfS) - íov •! 7í5/oaoi r», AMRAao :fCA; iwrc-iMS! vo .tcj^o^ >
í.í6«(Mfi#m«:n>c ^ '< o' - tJ-i K'AWr«dW .iluv «? r^tooo^U .!?

MOOAUOi^s'. r.»»U [íJíKit-? "" Ü>.Vul!í CI'L V!'ó€l>CIA, «• {oc^vont^l (hT.
PHEftlIUfiA MUNIOPAI Uc CONCEIÇÃO DO UGO-AÇU

TRAVOS DC CONTRATOS

Rfí R?>:<5*o AjctAntrjtiw» n* C4/-'0l9, CCNtiUTO 05/701') ObJtTO s<r«v»vo> íJfr
Tjpca^^j;^ {!«- (!«• ••t. Apt*vt («u.'di'. r* « lu*.
rdvtutfov* Isijo V; .'Ji. tj Ir D'4d. e 55o ímc do /.'emao. ro nvink-rtO
C«í«e,ç5? do -.ífc K' \ f.liriTíJA^AMT? MJNkfiR.n Of <IX*CÍ!ÇA0 00 U&O
AÇ\«/MA OiPíS' C» é:? . i0'4\mu)0 r 5 Ul fREU. :tiwt ii r.3
Oi'Í fi* 07X52 ;8G'C«]J 7? V.V.OP -alORAl AS 880 7v:\ST lOsííxcrttr* o cuenií rui.
Mtccs.nics e £.i»o f • ^cir RfAZO DF vitfSCiA Ci ^üvv rrwrfsj
POTA^O 'vii>york'j FijTJ»i *1' CV 09Ci/P Or;jtiwn*itij VÍCl l.
Uritísde í5VBi:'*0?n, Ortf/ijnki d« *r^&ilno, ;CSlJ?<>OJS?'-'^Xir l<r
tílíNCCmíC» O C5c'!?;.'01/ íM.í1l-;í Jj dr^ww: 4<*Í031. «Í7 f^dc rHCüf.-^ c:;>S
5« Wirn Ddr,>« 4 ktji./ir.i lS43Ír«C'-«Í l C^nvuufSo cj iurma -*•
AkíssecimmtQ t:'A;,ii.j 4 •: y- 5i Otsivç ni,» jcaTA da .n ••/ Mv(n
rt* ?Di9

«<'(. !'r©c<>sw A Jf(v.uK'^*Mj ri" UV/My, Cu^^lflATO Oh3í ro. ous
U"i\tcci ílo lriü!j<>t.;;livi dç Ao.isVr»fi">-ifi; Jf r'rt /usr. Tutif^ r r(i»ni.'f»irtíUo^
rr*clitiO!'4'i ('üvO.iiJn, |'>vii4. f.V(ii'^'»>t«<l «í ISiiurlt^jl) r ou o*»jf>ic.ulp CooíyicSoflr)
»3eo 'Hü MA. COKÍRA'ANU' MIjMCÍp'ii) üf CO/^CÍlCACi DCi l/C-O ACU/'V1A CNH »í C
01.bU.5«/C0Ul *' ;'.OfJrtATA(m: T 7 COUsTRKÇOCV ITfW tTO/.. ro-.airr nfl tVPJ n'

7fi3 ^0 VAiOA G^lílwi . ni *>9A.<íS6.9fl Í^Qk-tvnto; e no^wii i ahJ
r»ü%c?fofcíi c c 'i aJ'. e PRA7G ftf VvGrNGiA- ÜJ 'üt-
ijic>í<l ÜCT-^Ar. c:R';AMfN^Ai:s-, fjOiiü CV M
CPí»fT*eptási5 >o21i' t'i'ieSJi!p Grsi:>''j'0»'»»lu: ^SSOOtVlí'?!! i*'_ I's,h*i<*5r
iyáI27i«il.>íDCCn. u: >J\Hh:ZÜ^íU. SiO í Í odct tíí»;ysr.«e. o;CS
Mui cc Ocíai tsOutt a ;51J1C?6i C*i for>u«;io d«* .• >'4 90 SS
Cura' € en«ab;òc'. DAI A í»A A5-'i:?lAíll»U Cl uí c. 20 IP

PRíFEITURA MIJNXIPAI Of :r/.PC'i?ATRl2

AV;Si Dt UMiACÃu
mtGÀO mSTSCSAI. N^

AÇA ?

OiDHO: 0.p^tsAi«<lu du «itoír.- ""'''..i <So v<p'4nuvt to*ii fcrr^^v/noftjw
«-r»* r.i-(,Mpaf»i»'Oiai '•x. d.- »d<no<a:3. ;ft is-f.tp*j.'Cu a intaUj^Jg i» n^i'u!cj/.«o il«?

<ie n'0'>iio*<í'f»triM, «otst.;^:^,-. ii^» f-i 'Ircci mCuUí»#! aiarov c *.cr cr de
n\5r-irr«^im, pff» alt-sdr* :co« .»> v^luLt. da fvCí? n.u<iH;iií i
ovo i.s ó',,?05 *"-iv:-70K > UMiC- .'*»fP!lJPA cc lui» d# às l in
1UJ4í: rirü m DCITACÍC: v.^/.yr k<ro<fc C;lt»ui CNDCRCÇO' llui Urc.tt»;,* 5.in:vs, 1 ' 165?,
64jfM ;vç;'o 'mp^/c:Ti^ [i.t\\ OrfSOyvj (<i ÇEJiiAi. o Ema! c si.'«a aoc*o> fr*.l5o a
a<5y«^40 ófi «MeíOMído*, ac ".cx<?i« d:i Cf*» is ISt- rvi CotiImIc PermocUe U«
Wrt3(3ô CRí-, :c:<jad<' ru R:r? Ufbí^e SjrTu», t'' 1S5?. ft .Vrro ,:fçsta, «rnfk.^fjrn; (MAl.
pití cocisulr^ ^r<*lui!^, ^'jJcouU «fr <d4.4c A)*avúr co tHo MVrw.io^rjnroUls.019.401 or. ou
TifiCiiAjft p»íRamci::o 00 vakr fj« nf, >0 00 a >c' lOcnínidc através tu
Ce:gTicfOo -Jw Apr"Paí.s;rt'i Muoirujal . GAM {on^itfSD p-;tj Scc-jtafíj tíc P-fteejjmBiHíí,
Fajcorla e Gc-stíu

CHPKTUW ^fRNANDE', «ilV4
PtcROCka

A :víu*d:.I''

,  IS dd Ahfil de 2019

iTAPECUftU MRjM

rtriMUCdLs

K*3 Sotw.iu '*•••<«- ac l•^r/ w Cf-traít-

RrésJ íe ia/>i?l»f. d< 7r.l? ,-n^ •' Wj
irío"ia;4K "B5 >4 74(,W ^ iwsDo 00
l«veit9 9 ii9"- CoMt»,--) vOK' 0?«6.' p-./*- u

v«' S.V2ÜÍ5 >0 gr, Ci

-'t\? K ac/ÇiT-.-?
O-*' «tci 9 - s«.; T-.t o

n oi/.-».Tis -ní-mas ,'•. vaio: 3? r,5
2SS5.9* (ddit rr<[, ^:r>wColcs C* c.otibttta < Irév rtui, «lOVt^ira •/ uo* LAm
Otc:30 003,12362 «• Ps'SbAv«iiva?r<nL! fSj ffr-ç*í. »raí««'3 u».
*l»v«d»íJe 3678, 2)atu'«rji da ?• tS*9ia *aMt»cv 4« Trrf**'C<
PísMi fiiJw. fONU 00 AlC<lí<V> '<77 íK'U»*?X>5 13L> ■")>.
Citrn lu>CO •» l'i 8 dCP. «e 31 df • íft<io í" e ».i-v ã^ttaiCtsi', opi«
('cMratarle. íir.ifiJüu t^rrren *• ),<-.• CuiAraíico. Artofa S-f-.'

Nq SéSitnu IrrtfA» .•«a>v,'» gu Crs:iDa(i t.® .'5/íOl5 Slf.S7t,'. p«a!..a-v. rtt* O'.
luúsj Jí jasseirn U»* .'tSl'* 0(*1. S* 1S4, 3. 4'.
ir^ormaçà^: 'PS M.VHP? (f ri tia a o.l»> .t\' c ircrr rei>t c e doit
tertavo^j varo' G^ubaí. -tr. raarreU; Tvriít ; ru vêVU' C« r(> í C, »\ jn •
fS-4rerit05 c v.ole u '.pis reais, 4» >#''Iúvdl). LnuT. P (:3J lOí.l.Cctl ttCü •
MaAgten;io a Hesrí.vtjiyin-cMC Ur» C».v.«; Pro;i"j ue AK.if/id" tiaufrcC O-
rvisp«««; 3.3 .SC 36 C-JUJS sJ-> r'^'cs\ra*. in^i. fONTtOÜ
RfCiJRSÜ' 03? RKü«>05 Uü ÍUNOJfl 40S 'ií'\!. Mii. C i" lukrg tv Sr» 3.v?Ti, :JA
31 f!c juriiv5j kif (• ;,ji>a .1 K»r.ii/'ie'« â<f,n.*,tjí U". [•«'1'' l5i'tri?ii's-/ .osu
r«'fP)r,i f pfio CuMiJtaárj, Si;(Jrn'lia lri»»« ii.itiai

Hú Scii>r>o T«rr,m ..-jki.ki jr, r/*;<ir iiV ».*S/3Cl-j-ie'.>Cu. r,<&>fuadc a í bJ
(trtfs) de ;;n'» p,u f>oti. y ,34. seçK 3, ar?«s;«rtCv*ve *t
^nfAtmaçflCí; *fi5 3S. 780.01 (r<Uc *• "«vo umI, s^crrícfttos »* vrtit.ita fra<; •• ou»tru
ccAUvos! valor GSibai. g.iens cm isarcu.n mcuj^s ro vaire ?4R1 67 irio,» (c:\_
'yvAfffitCAtO'. c oricisia e rejr», i<»seMk r tcte critv.vat) l!ne Dt^ •
«O 052 i?, 165 n 1;:í - iJi niaI, c C<>vtviwriKntv dav c;cihp«; »r d»
Ajiv^sac: 2533, S3'u'ç/a da Ck jyrs# 3 HO 3f S:» Ouh 01 $c' de le»C^ 'os
PiiSCj ICNIt PO R1CD:-S0. OC.i? l-j-iFciçAi lio fdKC.-i?» laut^us» -«ChA
354? Con nt lei o?- ?1 t- g%r^^4J rtc l*?"?* •• \»fas eWçriçr^^^i" 5-^iaijncr.,
ftcSü €onf'«lattv, íov*A»fd" hnc «a ç td? Conl'."a*J:«, 3>»'::a**

/"'

AV16U PC iiC«iA0Aa
A{1CCiO n* 12/20J9-5RP

o A'.'. ..'J i. uv X*úw, .VA rr.i.-s V v.» Pre8i«9i/», Iflrrvi
?;<« .. 'S emi"»o <h'. rTcresv«^ti -joc í-.sSuar.* l<it-; .1 íu nus^^lUaHc ívr^tln
hb«*;<b.al n^. flJ7?3dW Salina 4? Be;it-o ót fjcçcs. Pr.íçis-í AdrOirviiralNo «?.
058/íi>j«i do Miio i.tc';» f■>••.<, iM)f \r^f. -ue fpm v-no obicia a «nitrafa^ de ímw^in
(tar>* Inrri^dinvtiA wi a dr c^crdicrl» l vi->Njt JlcnOc a domaiaa dâ
imACitiiO dv llJlrfl Jt»» N'i'itr».?OA, wi oí>ij Jtscrlura rt .a 76.'W/.*0D). S» (ytft lioril A
llrfVçlt \fra .Pjida ^ «l li 1.™ 10 570/0.', ÜP^r -Ui Vüí r'|;.j' -i'' *>4^/701 ^ iWrPlo
.V*.;"!'!!»-! .SAB/.ÍC17 11'. f rimírotí^-iíAí nt. i?3/2«Wí. c SuSMiJiririjTirrtc ts'<{(<«'vaubn a
li«r BtrAb/93 c ik.J. .»l:íM;Oev 'J rj<7) n^dcrj >e' i<i>uv<:.uH< r ti"'t-r«CMle r iWüaclg
ili*'r;iir'« ..t«* .HJ |iirir> v i-t r.*'!^ «rpl.Uc^c;u:b ' vusTi, na sa!.» da C*nn<i.)2o

Is' ..(isar.^SiT APi. nc Prvüo da rte/mljra MunHipas ivCaUado m »'ra(a
CtniC. eo ,ín CçMro, 'lapCl^tij M r.rn, üf icgunil^ .» 4ç«tj le<M. nO hpf Wi'. cU
C>íj'»rJ ' «22s

"apocufv Miritp. IMAI. í j ff.;! jrjnl dc 2019
5A.V«A HCLANDA (.APfiDRO

S^HEFErUKA WUNlClPAl. D6 LAGO ÜO JUNCO

EXTRATOS DC ífRMOS AOHIVOS

PB MLHir; ao.tivo D* CC?ífKA70 H' 2rm/A.S:3Jtm »>MU. IOMAW DS PRlÇa N' üin,'3»!4
C\\. PAMiH '►htSvliDiA lalDNKIPAl W lACO 00 IOf*:0 c a emparia «íBtlRO OAflttOi
C0N5lBd>C'*<A ;tjA C;jr<f*PUTCRA EVOiUÇÀO P'«rr»04» kc a v.gí-gia ecste íumiaiit
pO» itrtfcrsiA ,• Si.s«n*MJ) d^iv, 4 tci>ta' da su4 •issinjlbr^ tATA t£ ASSjMaTL-su
03/«W;?oi» A',s:ríA*ifpAj osmab ^c^ísíca rc« SAfUOS r/ete.'^) vur^ipji «
(RAKt.ivCO Rflh&lrlt C.>il i«C DT ^OUSA (Sc&rckO^sratlc coniiuucst la^u dO lur>:c (AU).
02 ii>- SeUnOfu ac iOil
SíGu.Mi.V .M?inV2 II :^fiikíJO N' raOrASSUS^MU TOMADA Dí PB6C3 N* «VíCti-
cri lUBTCi. PrrrriTi RA municiai DT IA^O CO JUNCO V e v.-nppwa «!9flR0 BAPTIOS
CONSMUrCriA lU;'. CON^TAiíTOr^A SvOrUilAa i*n'jjn(;a.>9 k . ^ôtoa d; lie íonlratis
pn- JOC i'.í£Ki ro: ' d.âi, a ccnlut da si,.! aivíMlure DATA 01 AiiiNATOiV.
JS/0»,'2Ql'> ASSlWAlURi' GV.iiR FOflS^CA 00^ SAtrO», (Prek. A Mgr. rojij r
f HAA ;I<CC' 511 f»Alíft/i CC1 í .»i':• OE ÍOU«a {Ãryn. A-nUM" i..mli.«T.mJ..i i .1 p.i» .1 n fur.r •» |M,s;
3b liv A^r-sK» cJi» : 01'»
ifRiHRQ in ct»n:wTo 3C0,'Assjun fvu tiJMADA DC PRfçO N- co:;/o:A•
c^4, rA»Tt5 Fi:U:.lU:rA ÜK U\<-A> mi JUNÍG r- .1 cmprci.t KJcItlBD
íONSTRlDOStA li O A • CÜ?2.t*<UTWA {VOClÇÁO DfOtrojyMC .1 víltU'" dcOc rynT/jtik
»it6 lí du alit»i Ir* 701 /, .1 a-\ A. 3 45'if>.->(vn. DA) A Dt AVSíNAlfâ. ?3/OI(/?ÜD.
7,^^11 jiMD«A'i DV,'AiT fOSSiCA OOÍ Í.U.TCS (PrwTo v tRAVCÍXC IIDNAlDfs
COClIiO IH .T.Mf.ltod>; 5.*541 io i'»nco <MA* de .IjidDu d.*
2ÚI5
OIIAKIO .NÜIIIVII UL Cr/rDRAlO D» ?iSVA*í^URCMU TOM/.O,'. 01 PhtÇO M« 1101/2014
CVi mtlinm MUMCIP.M or IAOQ í» .UNCO « «l «rro-csa RseDRO BAMOS
CONNTftUrO.U iTtA CÕNsTílüTOAA fVOltçAO PiarUiA le » V SÍrtc » deue COAírjlp
4\t IJ dr .rf»o1 lc .V2«. 1 onro- cj sua asj catura pAUN Ofc '.SSINaTLRa :4/01/701)
«àSS NAlL^lAS. iy$MAT Tw.NSÍCA 005.5 AATCS (Pr c riu M..mrpjDc FkÃtgci5CC AtlNAlGO
•'OflVC O? '.íOL'5A KVfnusun;2t*c eanlisraca; u<y Js fw^eo lí.'4), IA 4|;»4 de
2J17.
QUINIO AD''>V»; Cí CCM-RAtkJ N- >C0.7Ai-il.«-^M(;. IC'flAr>A Oí >S{CÜ S» 001/701.1
uPl r.\A*fS PTHrCiTDR/. MuDlCtPí.l OC lAf.O CG fR?RXi » rmp^.K,^ RJrtrrRO BAKR05
fOTftlMRO^V ÜCA i.üN57»(L!1r:A iVOiVCAO. Pi»»MS<5i ía a íiívicj dç**»» ryifitu
jtr Jx. Vv üc 7.'jIS - rimu» O,, i.ü àV: .V»;.*, .»? U W.HDô
ASV!fl'M'7(iA'i í »>?,*eí: í.'05 TrsMJ.» (PiPÍc.íu frkíMíiMlí - ríA^íbiSTO tRiSAi lilí
cot l HO 1» 50U',.l (••."rriicAlaftfc r wifoljCíl l-fíKk 'k H*nrt If/Al, 10 iir AL'4 iI»*
7fV1Í

l'*li:FEITURA MUNIUPAL DF NINA RODRiQüES

EXTRATO DE tE8M0 ADITSVO

Üb,iss/. ••.ustc •»*! vp^';r ou *f.ai».>:» r,* 76/7015. dwcurrç'fv t » Pt^uS)
45/717 .1 Cb'MC aa CúrUS^KAfAXAO C EM^BíSA -'AS'. CT PATRülHA AiiR'COlA
PAKA O WoNICtPH) 0£ WKA R0CfPlCUí5/MA, <oriturfr>p j Car 'há ctjraCb pele CéIio
tcciA^nltu Fui,.v',-si, ijwe 4c*crTn(m>'j j mftc/trô^at do^vaiur tniciairrcnte inritrarada de RS
130S«,W (Cmc c irinia -nil reju». p^n c inn«'!c d? 338,434.57 íCota t v!p(« k
piia inil <• ayVíO€';*H'i'. c '.r,ii:a e quatro rean < rnqiiuM,' i» leV CfntâvftS), .t A5S*SS0BiA
fURiDCA .jloidwsiU .10 qu« tytcr-f.-io a uiDao 3R r!,5 ii'i Sr66/5'j?3. dvlr^u.i jMr.svr
5ur'<ÍM > DvqVv) .!( tt<rrf.;iTifft(q «eitc ncv mold*"! do Aftipc 05 d.i ui 8.066/19'73.

r.XTRATO DE TERMO AOmVO

If Term .Uu An tivu rte Prato COMRAIO Pt 75Vulí/f'P/4',/7mn PARTES MUfalCÍflO Of
:JISA AODPkiUC^.VA, 4TTJVVS da S«.aetd'in Moniiiial stc DevnvvMmeMO oi Cumpo.
AR/tb lwJ e P.'.ujr.* r ^ .tipteiJ MAüOíNAS l iMHllKfcNTOS AGHiCOlAS,
fAl/ETO titn«*:iaUt 'ÍR CP4«feia «quijiçio -.• paift^.- Acricol* PV4 O MüftrfTrcrt d»
t.:» « 'itcrí». .•«« PA5t -Mt. tyco ;ç-.icrTv? dc 3n. 6> de '.tt 5 bw5/aA ç n»n

pc»;. or- V fiíSCJ.l; -,'7?. 18 a 21/G2/V'»»?

EXnUTO DE TERMO AOltiVO

io v»,g.. Ar.j.c »rj;3 CVHtlU«,D 15 »i/2aiSj5v.'t>/?.k|fc aARUí MuMCtPiO t>£
fA*if XC«»lAK»v'tS ?"a. C< 5-.»r^i-,3 t/u^ucgiel d»' *^cs.»0',,>?íJr>e«m da

p Vrr.Mri.* o » MIsTi.V VAuiwN.Vu t 'MPUWiTOi ATAJCOtAS
OflinD • OMfai.-i ... ISO ••AV.rf.) pA- > euus.<4ít \Uf win.- 14 .V^i^ola ^-íà^a fí  Mutifi^o de
n.tt 'üCrpgcv RAVZ l•."«.• tubi reiíôi^ne d . eis 65 de Ui «.666/9J n '.uiv
.sHvrj(A«R pfHt(»riC.u" .'uCt.nA: Zl/Í^I/ÍOJtl c '7/0AiJn'.'i

pnEfEIJLi|!,A MlI.MCiPftL Ü£ PACCl DO ILlMlAR
A.ism

MA

Ô **'* « V w .

*.t*v<*'«.v«4l«an.. »*.. v~v. va. •, r,.|y,e3. ,

eC.X*$bO AOMihJS^WATfVO N?
O Wnoiíi»!:. Jo Tjc3 du U. n«gi, t>rt>ft4 ji.-iPkíi d»> dircAô })dt)liCP, iticniç no

CNP» s?b a CF .•>?? SVc/OCC) 71 po- mrc<nvC:o dj MupJcipei lír CdU';4;2o.
PC',!»' )U p,-:^ líccMrifc Vur':'pal Jd filvsisXp. y Sr Paul:» Pancrip
Hatrmu U'j'«n. tturiifí' oa Cvf. u» .ZSIAOlRTi?, iMcm.j •.qt*o .t eprnvecJía da
piuc4'«if»i'iiMo ?ii» i'. 'pc.tM r(.,i c*;i(ivi<r<ntp PubiKo. dsvcic*iPadc. to .rílvo vi 00 ea 10 de
Ic r.';ci.ii a»' : lOV; -u- :'. rJi [uU u d'- 7014, ir-trede tc-i.» \'.K..i.K3y üc Moindatn
dc r.v.iobiío 'Je í'j;ü Ao Iu-hj'. .'PIuJ.hv <ivll dv dlip.tj pr.Wp »<•!» Tn»

MUi.f<l on LNPJ -iü^i A a'' 10 3'.1 71GCLilI/V/ Ag c." y- lole de
»fl vioifj. rviedj ;v.. . •íim; ..í4 o sí'->^ua it<. tiíuteçJc. 1 wdcr.irds trni.v *• dc Jc^ot
do Cktfrds. üíct;.* . 3»ua^*i£ «aobr put.cj mcijono erturiçaa ir'enti| obtigaTdMj i»
gr^luP.i. líenar.rt. qce ■> spreturiu. pir. CJOiianle ercvtnrentu e irMri'upç2o
ntJtrTCt.irA :yujw'<cv rqjylei iC ut-FiUin c úcMcs tcrM^oi Oi'ttb

lo»fie«i9 p.iMka EvtutA de luslrT^ASiv» <(0 [><',pcrMa de Cr.amdm«nro Pu^irn
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— • ' ESTADO DO MARANHÃO
pri:feitur.\ MUNICI RAI. DF. colinas

CNPJ 06.1 1,'5.6.S'J/(K)<)1-l>;>

FOLHAS.-

PROC.:

^
Ass.:

M3lI3ú3X

TERMO DE ADESÃO N" OI/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT /ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

TERMO DE AUTUAÇÃO

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Colinas MA. CtP: 65.690-000 CNPJ: 06.1!3.682/0001-25
E-mail: Site" Fone: (99) 3552-1626



POLHAS: ^QPÍ

pRoc.CjV /
Ass.:ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS

CNPJ 06.113.6S5!/00ül-'i.'j

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÂO/2023

Autuamos o presente processo na forma de ADESÃO/CARONA, confonne descriminado abaixo:

DA ADESÃO

- Processo Administrativo de Adesão "Carona" n " 97/2023/SEMCULT.

- Modalidade a Adesão de Ata de Registro de Preços: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P.E N°
06''202?'SFMCUI-T/SD. da cidade de São Domingos do M?.r?_nhão/MA advinda do PRFOÃO FI.FTRÔNTCO
N° 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de Preços (SRP) - Secretaria Municipal de
Cultura/SEMCULT/SD.

-Tipo: Menor Preço.
OBJETO: Tenno de Adesão pela Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT da cidade de Colinas/Ma, à

^ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD - tendo como empresa contratada A C.
EDUâRDO da SiLvÂ-iVíE COM CT>FJ N" i9.5S7.452/"0O0i~4O. com valor cuiuraiadu currespunueiue a
RS 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos e noventa e cinco mil e novecentos e setenta e cinco reais),
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de Preços (SRP), do
Município de São Domingos do Maranhão/MA, que trata da contratação de empresa para prestar serviços de
realizção de eventos culturais, visando suprir as demandas das ações culturais da Secretaria Municipal de
Cultura/SEMCULT do Município de Colinas/MA, conforme Planilha.
ASSUNTO: Termo de Adesão da Secretaria de Cultura da cidade de Colinas, como "Carona" à ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS 06/2023/SEMCULT/SD advinda do Pregão Eletrônico N°
01/2023/CPL/PMSDM/SRP - Sistema de Registro de Preços (SRP)/SMCULT. do município de São
Domingos do Maranliào/MA.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do município de Colinas manifesta interesse em
aderir à A.TA DE REGISTRO DF PREÇOS, resultantes do Pregão Prsencia! P.E N" oi/2023/'CPÍ./PMSDM,
como "CARONA", 100% (cem por cento), dos serviços de realização de eventos culturais, tendo como
contratada a empresa A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N" 19.587.452/0001-40, com valor
contratado correspondente a RS 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos e noventa e cinco mil e novecentos e
setenta e cinco reais).
DO PROCESSO DE ADESÃO

_ ORGAO GERENClADOR/ORIGEIví: SECRETARiA MUNíCiPAL DE CULTURÁ/'SEMCüLT/ DO
' MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.
ÓRGÃO ADERENTE ICARONAL SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS.

MO in «07 .íín/finrii

AMPARO LEGAL:

Marco Legal: Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n" 10,520/2002, de 17 de Julho de
2002. Decreto n° 7.892/2013 de 23 de agosto de 2013, Decreto n° 8.250. de 23 de maio de 2014, Decreto
Federal n° 9,488 de 2018 e outra nonnas legais.
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023/CPL/PMSDM/SRP para Sistema
Registro de Preços/Ata de Registro de Preços, publicado no publicado Diário Oficial da União/DOU n" 07 de
10 de Janeiro de 2023. Diário Oficial do Estado n° 008/DOE, Publicação de Terceiros de 11 de janeiro de 2023
e no Jornal de grande circulação "Jornal Pequeno" de 11 de Janeiro de 2023, enquanto que a Ata de Registro de
Preços foi publicada no Diário Oficial dos Municípios n° 3032 em 30 dc Janeiro dc 2023.
DAS CONDIÇÕES GERAIS

OBSERVAÇÕES / JUSTIFICATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO: A ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS- SRP, é um instrumento colocado à disposição da Administração Pública, através
da Lei Federal n 8.666/93 e decreto n° 7.892, de 23 de agosto de 2013 , Decreto Federal 9.488 de 30 de agosto
de 2018 e Decreto n° 8.250, de 23 de maio de 2014, constando como meio de instituição as modalidades

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: piorciluramünicipaldecülinasfaiamail.cam Site; www.colinas.ma.uov br Fone: (99) 3552-1626



FOLHAS;

PROC,:■
KSTADO DOMAHANIIAO

PKF.i'i:rruHA municipai, de colinas

CNIM C)().! líí.íiby/ooai-sís

Ass.:

Oj^ I ^^^3^

licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das referidas licitações procede-se o registro formal
de preços relativos aos bens e serviços licitados.

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública,
principalmente quando se trata de contratações freqüentes e parceladas.

SAMIA GOMES DE SOUSA

SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maií: prcrciiiir.imuiiicipalclecolinas(»)giiinil com Site; wvvw.coliiia.s.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



ESTADO DO MAHANIIAO [Tolhas^
PREEEITLíHA MUNIC'I1>AI. DE COi.lNAS

CNIM U(i,l >-^ g^i7('%

TERMO DE ADESÃO N° OI/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

DECLARAÇÃO DE
VANTAJOSIDADE

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Co!itias/MA. CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maií; pi'cLi!ii!'aniur.iciiiii[3eeolim^-V> !.Lm■lii.e^'nl Site: w\v\v.v-oiiii.;:.,i;ia,ao'. .hr Fone: (99) 3552-1626



FOLHAS;

PROC.;

1lS'1A1X) IX) MAIUNIIÃO
PRKFICrrUllA MUNICIPAL DP COLINAS

CNPJ 0().l IS.CHíi/OOÜl-iíí

declaraçAo de vantajosidade da adesAo a ata de registtro de preços N"
06/2023/SEMCULT/SD, ORIUNDA DO PREGAO ELETRÔNICO N° OI/2023/CPL/PMSDM -
SEMCULT /SAO DOMINGOS DO MARANHAO/MA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(SRP).
ÓRGÃO CARONA: Sccretana Municipal de CiiIrura/SEMCULT, da Prefeinira de Colinas/MA
ÓRGÃO DETENTOR DA ATA.: Secreraria Municipal de Culfura/SEMCULT, do Município de São
Domingos do Maranii3o/MA

PROCl^O ADMINISTRATIVO N" 485/2022/ SEMCULT /São Domingos do Maranhão/MA
Pregão Eletrônico n° Oi/2023/CPL/SRlV SEMCULT /São Domingos do Maranhão/MA
I  - ATA DE Rl-.GiSTRO DE. PREÇOS P.E N" 06/2023/SEMCULT/SD, no valor contratado
correspondente a RS 2.395.975.(X) (dois milhões e trezentos e noventa e cinco mil e noí'ecentos e setenta e
cinco reais) com a empresa A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N° 19.587.452/0001-40.
OBTHTO: Prc-scação de Serviços para Realização de Eventos CulturaLs, de interesse da Secretaria de
Culrtira/SEMC'ULT do Mimicípio dc ('olinas. confonne preços rcgistratos em Ata de Registro de Preços e
Proposta de Preços.

ASSUNTO: Adesão "Carona" pela Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do municipio de
CoIinas/MA, à Ata de Registro de Preços P.E N" 06/2023/SEMCULT/SD oriunda do Pregão Eletrônico
N" 01 /2023/CPL/PMSDM - SEMCULT/São Domingos do Maranhão/MA - (SRP).

O procedimento dc Adesão às Aras dc Registros de Preços advindas do Pregão supracitado,
por parte da Secretaria Municipal de CuIntra/SEMCULT da cidade de Colinas/Ma, justifica-se pela
VANTAJOSIDADE para Administração Pública, conforme confimiain os preços ofertados na Proposta dc
Preços, registrados na aludida Ata de Registro dc Preças de São Domingos do Maranhão/MA, anexada, bem
como, a agilidade da contratação, considerando que a adesão à referida Ata é um processo menos moroso do que
inn processo liciratório comum, observando que a Secretaria de Cultura/SEMCULT, cem urgência quanto ao
contratação de serviços dc realização dc eventos culturais no município de Colinas/MA.

Estando este processo iiisrniído, conforme os dispositivos das Leis Eedaais n"'
10.520/02 c Lei n." 8.666/93, Decreto EedcraL n" 7.892/13, Decreto n° 8.250 de 23 de maio de 2014,
Decreto Federal n° 9,488/2018 Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, c
demais normativos aplicados à espécie.

COLINAS (Ma). 05 dc janeiro de de 2023

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
CPF N° 003.301.723-95

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA.
REPRl:SENTAN ['E ÓRGÃO CARONA

Praça Dias Carneiro, 402 - Cenim, Colinas/M-A, CEP' 6.S 690-000 CNPJ' 06 J13 682/0001-25
E-mail: iircreiuinuiiuuicip,iildcçol,iniis(<i'giu<iil.coni Site: gov br Fone: (99) 3552-1626
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ESTADO DO MAIEANHÃO

PREFEITiníA MONICIPAI. DE COI.INAS
CNIM (!(;.]

FOLHAS: 3o9
PROC

a85.: jzz::

TERMO DE ADESÃO N° Ol/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N" 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO
DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Praça Dias Camoiro. 402 Ceniro. (. uiimis MA.LTi': fif-.ftQO-OUü CNPJ: Ü6.1 13.682-0001-25
E-mail: ;>i ,:.)i n ■ •. Site' • !>i i-'one: (90) 3552-1626



KS TADO DO M\RANIIAO

PREFKITUIIA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.I Ofi.l 13.68'i/OOOÍ-25

FOLHAS: 7)\J

PROC.:

A«&.. 2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT
lUSTfPTr A■]"IV^ n.A ADRSÃO «?r.Y,':iS'nín de PRi^ros '' e eJ" '■ia/''0??/SFMCUI T/SD/

/SÀO Í30MING0S DO MARANHÃO/MA

A Secretária Municipal de Cultura/SEMCUI.T do niunicipio de Colinas, apresenta
justificativa quanto adesão "Carona" à Ata de Registro de Preços P.E N° ()6/2023/SEMCULT/SD/São Domingos
i tf - r^i . * • V et) /M /^nr •* * * t"vi"' r» i"»r^TCT*T>/-> r^r-» i>i>UU 4*l<t UO I LL.^«tO Í_.ICLIU1U^\J i V/i/ — J-/ 1* — 0I0 4 1.1»Í<V Wâ- 4V1_.VJl.> 1 iVV^ 1^1. »
(SRP), da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do Município dc São Domingos do Maranliào-MA,
publicado no publicado no no publicado Diário Oficial da União/DOU n" 07 de 10 de janeiro de 2023, Diário
Oficial do Estado n° 008/DOE, Publicação de Terceiros de 11 de janeiro de 2023 e no jornal de grande
circulação "Jonial Pequeno" de 11 de janeiro de 2023, enquanto que a Ata de Registro de Preços P.E N"
06/2023/SEMCULT/SD /São Domingos do Maranliàu/MA foi publicada no Diário Oficial dos Municípios -

^^DOM/1'AMÍvM it" 3032, em 30 dc janeiro de 2023, cujo objeto trata dc contratação de empresa especializada
para prestar scr\'iços de ccalizção de c\entos culturais, visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de
Cultura/SEMCiUl.T do Munidpio de Colinas/MA, conforme Proposta dc Preços em anexo, que obteve como
vencedora a empresas A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N" 19.587.452/0001-40 , com valor
contratado correspondente a RS 2.395.975,00 (dois milhões c trezentos c novetita e cinco mil e novecentos e setenta
f /-inrí% rí>aiO

/

Ressaltamos, que os \alore.s tios itens contratados representam \-antajosos para esta Secretaria
de Cultura/SEMCULT do municipio de Colinas, conforme confirmam as cotações de preços pesquisa de preços)
dc mercado, cuja mefotodologia utilizada fora a média aririmética entre os preços tinirários, bem como, a agilidade
da contratação, considerando, que a adesão à ATA é um processo mais simples e cctcle do que um processo
licitatório comum, que depende dc procctlinuüitos lentos e burocráticos, que {mvolve foses e prazos e custos,
fundamentado desses fatos, a Secretaria de Cultiira/SEMCUI.T/SD, decide pela "adesão" adma referenciada.

D município dc Colinas possui o Decreto Municipal n" 06 dc 25 dc março de 2021, que permite
adesão cm dobro dc cada item registrado, con forme ^ 40 ^m. 22 do aludido Decreto.

Diante do exposto, justificada a vantagem da utilização dc l()0" íi dos itens registrados por meio
i  .. .J- o ou viu nc/loos >cr7M/-i "i u-/civ J- n-— vi"

OU < >V> 4« .< Ai<k OU OU 1 » «A.. «>0/ — 4 • « / OO ( A^IU 0\Zl lAUV/

Ol/2023/CPI../PMSDM - Sistema dc Registro de Preços (SRP) do munidpio de São Domingos do
Maranhão/MA, que a Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT da cidade de (iolinas/Ma, adere a referida Ata,
como "CARONA", uma vez que a economiciiiade do procedimento, toma-sc plenamente possível sma a]ilicaçâo
para prestação de scr\4ços de realização dc cvctitos culturais dc interesse da Secretaria Municipal dc
Culrura/SEMCUl .T do municipio de Colinas.

O procedimento dc évricsáo à /\ta do Registro dc Preços ê um instrumento colocado â disposição
da Administração Péiblica, regulamentado pela i.ei Federal n 8.666/93, Decreto n" 7.892, de 23 de agosto de 2013 e
Decreto n" 8.250, dc 23 de maio de 2014, Decreto i''ederal n" 9.488 de 30 de agosto de 2018, constando como meio
as modalidades licitaréirias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado tias referidas licitações procede-se o
registro fomial dc preços relativos aos bens c serviços licitados.

Colinas (MA). 06 de fevereiro de 2023

SAMIA GOMES DE SOUSA
.mY-R ETÁRIA

MUNICIPAL DI-; CULTURA/SEMCULT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-tnail: p,rel,çjiiirarini,njapaldet:oliiias{Rgn>úi.ç.om Site: w>v\v colinas ma,gov br Fone: (99) 3552-1626
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FOLHAS;

PROC.;q:^ /
Ass.: . gfi

TERMO DE ADESÃO N° Ol/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

PARECER JURÍDICO
DE ADESÃO

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Coiinas'MA. CEP: ó.i.óOO-OOO CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: piek'iiuiaii>m>ÍL"ip.iídcLoliiiax ;;iiriil com Site: •a«\s,.í.ii!íili , jtni.^uv.hr Fone: (99) 3552-1626
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KSTADO DO MARANMIAO

iMU-:i-i':rruHA municipal de colinas

CNPJ OG. 1 l.S.GSá/0ü01-i?.5

FOLHAS: _llk

Ass.:

A ASSESSORIA jurídica.

Para análise, parecer c instrução do processo de Adesão como "CARONA" à Ala dc Registro de
Preços P.E N" Oó/ZOZ.I/SHMCULT/SD ad\inda do Pregão Eletrônico N'' Oi/2023/CPL/PMSDM -
Sistema de Registro de Precí)s íSRPl. do municinio de São Domineos do Maranhão/MA. nara
atender as demandas da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCIJLT do município de Colinas/Ma

Colinas (MA), 06 de fevereiro de 2023.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Colinas/MA. CEP: 65.690-000 CNPJ; 06. II 3.682/0001-25
E-mail: pieknuiiainiirijçip.ilJcciiljini:! V/^nuii l coiit Site: br l"one: (99) 3552-1626



KSTAIX) DO MARANHÃO
PRi-:Fi:rruHA municipal de colinas

CNP.I 0(),l 13.68y/0001-'25

ASSESSORIAJURÍDICA
PiAnr<~rn

FOLHAS:

PROC3517^23-

ASSUNTO; Adeslo como Órgão "CARONA", à Ata de Registro de Preços P.E NS
06/2023/SEMCULT/SD do Pregão Eletrônico N9 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de

Registro de Preços (SRP), do município de São Domingos do Maranhão/MA, cujo
obieto trata da prestação de serviços para realização de eventos culturais de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do município de Colinas.

I -DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade da adesão pelo Município de
Colinas/Ma referente a Ata de Registro de Preços P.E N9 06/2023/SEMCULT/SD , oriundas do Pregão

Eletrônico N9 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de Preços (SRP), do município de São Domingos do
Maranhão/MA, publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/FAMEM ns 3032, em 30 de janeiro de
2023, nos seus termos e quantitativos, tendo como objeto o registro de preço para futura e eventual

prestação de Serviços de Realização de Eventos Culturais de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura/SEMCULT do município de Colinas, nos termos das Leis 8.666/93 e Lei n® 10.520/02.

li ivi<*4iz*a *^9^3 2n3»ÍSS S pSTSCST 3 pOvSÍi?!!ÍCj3«íô CÍ3

adesão à Ata de Registros de Preços, pelos preços registrados, nos limites e nas formas de Termo de Adesão,
como CARONA, à Ata de Registro de Preços P.E N9 06/2023/SEMCULT/SD do Pregão Eletrônico NS
01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de Preços (SRP), do município de São Domingos do

Maranhão/MA.

Consta que a Secretária de Cultura da cidade de Colinas/Ma, manifesta interesse em aderir como

carona 100% (cem por cento) dos itens registrados Ata de Registros de Preços acima referenciadas, junto

vencedora econtratada empresas A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N2 19.587.452/0001-40 , o valor
contratado correspondente a R$ 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos e noventa e cinco mil e novecentos e
setenta e cinco reais). Decreto Municipal ns 06 de 25 de março de 2021, que permite adesão em dobro de

cada item registrado, conforme ç 42 do artt. 22 do aludido Decreto.

Eis o que cabe relatar, passa-se a manifestação.

D Setor solicitante justifica que é imprescindível que o município de Colinas, realize

contratação de forma efetiva por meio da adesão à Ata de Registro de Preços citadas, dos itens pertinente a

prestação de serviços de realização de eventos culturais, respeitando os princípios da finalidade e eficiência,

bem como, os preços homologados na ata mencionada que se revelam vantajosos, conforme demonstra as

justificativas da Secretária Municipal de Cultura/SEMCULT da cidade de Colinas.

Ressalte-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP, é um instrumento colocado à

disposição da Administração Pública, através do art. 15 da Lei Federal ns 8.666/93 e Decreto nS 7.892, de 23
de Agosto de 2013, Decreto Federal nS 9.488 de 30 de agosto de 2018 constando como meio de instituição
ac lirifafAríac O^^Lr<^c a Drarra^ ^L'8 CCm O fâSliltsdO d3£

licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e serviços licitados.

O Sistema de Registro de Preços está previsto no inciso II do art. 15 da Lei n^ 8.666/93, o qual
dispõe que "As compras, sempre que possível, deverão ser processadas por meio de Sistema de Registro de

Preços", define-se como o "conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos á prestação
de serviços e aquisição de bens, para eventuais e futuras contratações." Apresenta-se, pois, como uma

ferramenta que agilisa o atuar da Administração Pública, principalmente quando se trata de contratações

freqüentes ou com da execução do objeto e execução parcelada, e ainda como uma opção legal e ágil nas
contratações, evitando o fracionamento de despesas e redução do número de licitações, tendo como
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resultado secundário a redução do volume de estoques reduzindo os riscos da perda de material perecível
quando for o caso.

Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada nos termos do art. 15,
!! da Lei n° S.666/93.

Vale ressaltar, que na sua estrutura, o Sistema de Registro de Preços/SRP, possui elementos
que viabilizam o controle de sua utilização, ficando a administração mesmo dentro de limites impostos pela
legislação. No caso aplicado, a legislação permite a participação de outro órgão da Administração e
utilização, sem riscos para o órgão da Administração principal.

Verifica-se, portanto, a possibilidade prevista no Decreto n® 7.892, de 23 de agosto de 2013 e
suas alterações e Decreto Federal n? 9.488 de 30 de agosto de 2018 que permitem a qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha assumido, no momento oportuno, a posição formal do órgão
participante, a utilização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, senão vejamos:

"Art. 85 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não

^  tenha participado do certame íicitatóno, meaiante prévia consulta ao
órgão gerenciado, desde que devidamente comprovada a vantagem."

A utilização da Ata de Registro de Preços de determinado órgão ou entidade por outro que
não tenha participado do Sistema de Registro de Preços, denomina-se "carona", para que a adesão seja
possível, é necessário observância de alguns requisitos:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Registro de
Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os preços e
condições do Sistema de Registro de Preços - SRP são efetivamente vantajosos,
justificando sua conduta;

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS;

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona, desde que
não prejudique os compromissos anteriormente assumidos.
e) Devem ser mantidas as mesmas condições do registro, bem como deve ser
limitada a quantiaaae a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata.

^  Assim, nada impede a utilização de Ata de Registro de Preços de uma Municipalidade,
serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, mesmo não
tendo este participado efetivamente do procedimento licitatório originário.
II-DACONCLUSÃO

into o exposto, não há empecilho jurídico que inviabilize o referido procedimento, desta

forma, o posicionamento desta Assessoria Jurídica, é no sentido de que se realize a contratação para
prestação de serviços de realização de eventos culturais, conforme justificativa da Secretaria dc
Cuitura/SEMCULT do município de Colinas/Ma, dentro do prazo de validade da Ata, no sentido de ser
plenamente viável a Adesão como Órgão "CARONA", à Ata de Registro de Preços P.E NS
06/2023/SEMCULT/SD, do município de São Domingos do Maranhão/MA, publicado no Diário Oficial dos
Municípios - DOM/FAMEM n2 3032, em 30 de janeiro de 2023.

Assim sendo, a Secretaria de Cuitura/SEMCULT da cidade de Colinas manifesta interesse em

adquirir 100% dos itens registrados pela empresa A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N2
19.587.452/0001-40, o valor contratado correspondente a R$ 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos e

â  mil Ck a a /•Iw/r» rsara ->o rijlforgio

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prclciiu,ran,Hiniçijia.ldeco!mas(</;gniail com Site: ̂ v\y, colinas,ma.g(>v br Fone: (99) 3552-1626



I-ISTADO DO MA1UN1I7\0
PRKFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP,I 06.1 l».66S>/000l-'Jv5

FOLHAS:

PROC

Ass.: £.

Assim sendo, não há dúvida, uma vez que a Administração Pública Municipal, está

claramente buscando alternativas que simplifique a contratação, evitando a elaboração de mais um
processo administrativo de complexidade e burocráticas e que geram gastos à administração pública.

Ainrio Ki <7110 côr r\ «-irmrípí^ Ha ̂ ''OrjCrríicidsdS, pOÍ£ VSjS CS prSÇCS SfT! C|L!S 3

prestação de serviços de realização de eventos culturais se dará pelos os mesmos valores ofertados no
processo lícitatório. No que trata da documentação apresentada para formalização da contratação,
entendemos ser suficientes para conceder a legalidade necessária para a referida contratação.

É o parecer, S.M.J.

Colinas (MA), 06 de fevereiro de 2023

TAMIRES SILVA E SÁ

OAB/PI-13.627

De acordo:

iUdencic

ÜU-

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

%
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT

TEPJVíO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N' 02/2023/SEMCULT

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 02/2023/SWMCULT -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA (ÓRGÃO
r-ADQKiAj c A SECRET^.RD. MUNICIPAL DE CULTUR-L DO MUNICÍPIO DE

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA (ÓRGÃO GERENCIADOR),
QUE REALIZAM ENTRE SI O PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS P.E N" 06/2023/SEMCULT/SD, DO PREGÃO
Eletrônico N" 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de

Preços (SRP), cujo objeto trata da prestação de serviços de
serviços de realização de eventos CULTURAIS.

A Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT da cidade de Colinas (ÓRGÃO
CARONA), por intermédio do Assessor de Relações Institucionais e Planejamento o Senhor IVAN
PRUDÊNCIO DA SILVA, brasileiro, inscrita no CPF N° 003.301.723-95, residente e domiciliado na
cidade de Colinas, toma público conforme autorização prévia do Órgão Gestor da Ata de Registro de
Preços P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD, é PARTÍCIPE da referida ATA, instaurado Através do Processo
Administrativo N^ 97/2023/SEMCULT/COLINAS/MA, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM - SEMCULT - Sistema de Registro de Preços (SRP), realizado pela Seaetaria
Municipal de Cultura/SEMCULT/ São Domingos do Maranhão/MA - Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços citada, representada neste ato representada pelo Sr, RENAN SILVA DE ARAÚJO, com
CPF N° 054.147.883-40, residente neste Município de São Domingos do Maranhão/MA. neste ato
denominado ORGÃO GERENCIADOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o
processo administrativo n" 485/2022/SEMCULT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica que tem como objetivo a adesão à ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD, do município de São Domingos do
Maranhão/Ma, cujo objeto trata da contratação de serviços para realização de eventos culturais, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCULT do município de Colinas/Ma.

REPRESENTANTE ÓRGÃO - CARONA: - SR. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro, inscrito no CPF
N° 003.301.723-95, Assessor de Relações Institucionais e Planejamento do Município de Colinas/MA.
REPRESENTANTE ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Sr. Renan Silva de Araújo, com CPF N"
054.147.883-40, Assessor de Finanças do Município de São Domingos do Maranhão/MA.
EMPRESA CONTRATADA:

1  - A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N" 19.587.452/0001-40, o valor contratado
correspondente a RS 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos e noventa e cinco mi! e novecentos e setenta
e cinco reais) - Ata de Registro de Preços P.E N° 06/2Ü23/SEMCULT/SD - Pregão Eletrônico N"
01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de Preços (SRP), do Município de São Domingos do
Maranhão/MA.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES.
PTTRT.TCAÇÃn DOS ATOS- Ata de Regi<;frn de PTerns P F N° 06/^O73/,SFMCTTr.T/SD -Preo3n
Eletrônico N° 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registre de Preços (SRP)/ Secretaria de
Cultura/SEMCULT, do Município de São Domingos do Maranhão/MA, publicado no publicado no
no publicado Diário Oficial da União/DOU n° 07 de 10 de janeiro de 2023, Diário Oficial do Estado n"
008/DOE, Publicação de Terceiros de 11 de janeiro de 2023 e no jornal de grande circulação "Jornal
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oPequeno" de 11 de janeiro de 2023, enquanto que a Ata de Registro de Preços P.E N
06/2023/SEMCULT/SD /São Domingos do Maranhão/MA foi publicada no Diário Oficial dos
Municípios - DOM/FAMEM n® 3032, em 30 de janeiro de 2023, enquanto que a Ata de Registro de
Preços P.E N" ú6/2ü23/SEMCÜLr/SD /Sao Domingos do Maranhao.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.0473.2077-0000 - FORMENTO ÀS ATIVIDADES ARTÍSTICAS - CULTURAL
-í AA '9A AA Ct?AXrT4^/^0 rM7 'T^T?n OT?TT) rvO 'nT70Cr\A TTTAfr\TOA

w V 1 IVWo A X^AV^XylXVV^L^ ~ X X-iDiDWi~V j vxvxi^xw^

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal N° 10.520/2002, DcCTCto Federai n" 9.488, de 30 de agosto de
2018, Decreto Federal N° 7.892/2013 e Decreto Federal N" 8.250/2014, Decreto Federal n° 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 06/2021/GAB e Lei Federal N® 8.666/93 e alterações posteriores.

Colina? (MA), 06 de fevereiro de 2023.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

CPF N® 003.301.723-95

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

REPRESENTANTE ÓRGÃO CARONA

SR. RR^^ÇÍLVK de ARAÚJO
CPF N- 054.147.883-40

ASSESSOR DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

REPRESENTANTE ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinasi'MA, CEP: 65.690-000 CNPI: 06.113.682/0001-25
E-maii; prereiiiiraniunicipaklecolinas/(7uiii.iil coin Site: wwav.colinas niii üo\ br Fone: (99) 3552-1626



POLHAS: TiUt

PROC■: / &oy^_

»>•

KSTAl.») IX) MARANMIÀO
IMíKFLlTLMlA MUNICIPAL DE COIJNAS

CNIM Cl';.; l.'J.aS'i/(iO(>l-'J,-

Asa.;

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO
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OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA .

ADJUDICAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT

ADJUDICAÇÃO /2023/CPL

TIPO: "Menor Preço".

OBJETO: Prestação de serviços de realização de eventos culturais, de interesse da Secretaria de Cultura do
Município de Colinas/Ma, conforme prcço.s registratos consoante dispo.sições contratuai.s c de acordo com o
Termo de Adesão à Ala de Registro de Preços ?.£ N" ü6/202i/SEMCUL'J' de São Domingos do
Maranhão/MA e Prrjposta de Preços da empresa A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPj N"
19.S87.4S2/000I-40, no valor contratado correspondente a RS 2.395.975,00 (doi.s milhões e trezentos e
noventa e cinco mil c novecentos e setenta e cinco reais).

PREGÃO ELEIRÒNICO N° 01/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro dc Preços (SRP), do
Município de São Domingos do Maranhão/MA.
.AMP.ARO LEG.AL: Lei Federai N° 8.66<»/93 e suas posteriores alterações.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P.E N" 06/2023/SEMCULT/SD

De acordo Art 43, inciso Ví da Lei Federai hT 8.666/93 e suas posteriores alterações
e com a Proposta de Preços, con.slantcs ncslc processo, ADJUDICAMOS cm favor da empresa A C.
EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N*" 19.587.452/0001-40, no valor contratado correspondente a
R,$ 2.395.975,00 (dois ntilhões e trezentos e noventa c einio mil e novecentos c setenta e cinco reais),
conorme especificações abaixo:

LOTE! - LOCAÇÃO DE PALCOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS MARCA IINID.
QUANT

PREÇOS (RS)

UNITARI

O

TOTAL

RS
EXTENSO

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE P.Al.CO DE GRANDE

POR TE locação com montagem e desmonlagcm de palco
modular, obedecendo as seguinles especificações; •
l4(tjualon;e) mcu-os de frente x 10 (di-i) metros de
profundidade, com orelhas e plalafomias cm box truss de
formato de duas agius, piso cm estrutura com compensado

do 20 mm, house mix jiarapa e altura mínima dc l,20m

Próprio

da

Empresa

Diária 10
R$

6,200,00

RS

62.000,00

sessenta e

duút mil

reais

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAl.CO DE MEDlO

PORTF Im-açáo com tnonfagem e desmontagem de pairo

modular, obedecendo as seguintes csp«TÍlirações; -
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros dc

profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de tfuas aguas, piso cm estrutura com compensado
de 20 mm, house mix para pa e altura tníniina de l,20m

Próprio

da

Empresa

diária 10
RS

5.330,00

RS

53.300,00

cinqüenta e

três mü e

trezentos

reais

i

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAl.CO DE PEQUENO
PORTE lotação com montagem e desmoiitagem de palco

modular, obedecendo as seguintes especificações; -

08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de

profundidade, com orelhas c plataformas em box truss de

formato tie duas aguas. piso cm estrutura com compensado

de 20 mm, house mix para pa c altura mínima de l,00m.

Próprio

da

Empresa

UNO 8
RS

J.400,00

RS

27.200.00

einle e »eíc

mil e

duzentos

reais
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RS
VALOR TOTAL DO LOTE I

U2.500^

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS MARCA UNID.
QUANT

IDADE

PREÇOS (JIS)

UNITÁ

RIO

TOTAL EXTENSO

SiSfEMA DE SON'ORIZ;\ÇÃO DE GRANDE PORTE -

para apri-scntav^» das bandas, ri-aliza^-ão de eventos de
artistas di- nível nacional, apresenta^-ào de danças regionais
c grupos, conlormc abaixo; mesas de som 2 consoles
digita.s pmíd rh 48x32 pa 32 raixas lino array norton,
ampliik-Ação digital nortoQ. caixas subsvooíer aorton
microfunes 8mics senurciser eS 3 5 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 0<í (seis) horas antes Ho inítio do evento, a

composição dc-ste sbtema deverá conter: caixas de som.
amplificadorc-s, microfones, mesas de som e demais
ec|uipamLfíl<>s necessários para montagem do mesmo.

IWprIc

da

Empresa

UND 12
10,000,00 120.000,00

cento

vinte

reais

e

mil

SlfTTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
para apr<s^e^taçã<> das bandas, rcaiUaçào de eventos dc
artisla.s de nivcl regional, apresentação de danças regionais
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas tn? 48x32 pa 32 ca«a.s Ime array jW, amplíRcação
digital jbl. laixas subwoofer jbl vH6(X) microfones Smics
sennreiser c835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a

montagem deverá estar concluída corti no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento, a <<>mposição deste

sistema deverá conter; caixas de som, atnplificadores,

muTofones, mesas do som e demais eifuipamenios

ncrrs.sários para monragrm do mesmo.

Ib-óprio

da

Empresa

UND 12
R$

5.500,00

RS

66.000,00

sessenta e

seis tníf

reais

Siyi E.MA Dli SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE

para apresentação das bandas, realúação de eventos dc
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais c

grupos, (onforiue abaixo: mesas de som 2 i:üiisoles digitas
ls9 32x32 jja 24 caixas liiie array, caixas subwoofer
mitToíoncs Smics sennreiser e835 i kit mies seimrciser 2

mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a

composição deste sistema deverá conter; caixas de som,

amplilkadorcs, microfones, mesas de som e demais
e<(ui|>amcntos necessários para montagem do mesmo.

Prójjrio

da

Empresa

UND 10
lU

2.500,00

R$

25.000,00

vinte

cinco

reais

c

mil

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maiL nrefeiliiramunicinaidccoliniis'.) ümnil com Sile: www colinas rnaaov_hrFooe; (99)3552-1626



%

ESTADO DO MAIUNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.118.682/0001-'25

FOLHAS:

PROC.:

As».;

4

SISTEM.^ DE Haj.V«N.4Ç.40 IX) DE GR.ANDE

PORTE para apresentação das bandas, de nível nacional,
abaixo: 1 mcsa.s gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par lod
54x ) watls; 12 eslrobos dmx 1000 wall.«: 24 beans .3r 2

maquinas de fumaça dmx 3.000

Próprio

da

Empresa

UNO 15
Rã

6.320,00

RS

94-800,00

nueenU e

quatra mil

0

«Itocentos

reais

S

.WI-M4 Dl- JJ IJMJN.AÇÃO DO PA] CO PJ- MFPIO

POR']'!.: par» apresentação das bandas, lives, danças
eonforme abaixo: 1 mesas pilo) 2000; 12 lampadas par 64;

12 par led 54x 1 watts; 6 eslrobos dmx 3000 watts; 12
beans >r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

Próprio

da

Empresa

UNO 12
Rí

5.200,00

RS

62.400,00

sessenta e

duú mil e

qualrocenl

os reais

6

SISTEMA DE ILUMINAÇ.ÂO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação da.s bandas, lives,
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas

par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 eslrobos dmx 3000
watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 312,

Próprio

da

Empresa

UNO 12
RS

4.300,00

RS

51.600,00

cinqüenta e

um miJ e

seisccntos

reais

7
LOCAÇÃO DE PAWEL DE l.ED -medindo 6x4 96x96
p3.

Próprio
da

Empresa

UND 10
RS

5,400,00

RS

54.000,00

cinqüenta e

quatro mil

reais

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96
p3

Próprio

da

Empresa

UND 10
RS

4.500,00

RS

45-000,00

quarenta e

cinco mil

reais

VALOR TOTAL DO LOTE 11
RS

518.800,00

LOTE IIÍ - CAMARINS E ESTRUTURAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS MARCA UNID.
QUANT

PREÇOS <RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com
montagem r dexmoiUagem, de onurim rlimatizado.
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo,

banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras,
mtsa c ar condicionado, anexo ao palco.

Próprio
da

Empresa

UND 15
RS

2.900,00

RS

43.500,00

quarenta o

ITC» mil e

quinhentos

reais

2
ESl"RimURA DE .ALUMÍNIO • grid p-30 medindo 60

metros

Próprio
da

Eniprc-sa

DIAR1A/

METRO
1.000

29,00 29.000,00

vinte e

novo mil

reais

i

■ARQUIHANC.AD.A: para 2.000 (dois mil) pessoas, com
bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem
cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de
2m e 20 cm, corrimio com fechami-nto total ou longarinas
de proteção com espaçamento máximo de 15 an. com
pára-corp> medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do
piso ao 1° degrau, lotalm ente fechado ou com longarinas
com espaçamento máximo de 15 cm. pára—corpo também
na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de

Próprio
da

Empresa

LOCAÇ
Aü
DIARIA

5
RS

7.500,00

RS

37.500,00

trinta c sete

mil e

quinhentos
reais

Praça Dia.s Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUlíA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 is.esa/íKioi-tírj

FOLHAS:

PROC,:

Ass..

Iflictivi e <3n^ãenta centónetroK altura, totalmente
fecLado ou lon^arinaa com rspac^tncnlo máximo de IS

cm, coDi pára-curpo nas lairrais mm o mínimo de 1 metro

c 50 centímetros He altura, totalmente fechado ou

lon^arinas com espaçamento

VALOR TOTAL DO LOTE III
JIS

Jj 0.0004)0

LOTE IV - GERADORES

ITEM discriminação detalhada dos itens
MABCA

S
UNID.

QUANT

PREÇOS (RS)

unita

RIO

TOTAL EXTENSO

1
GRUPO GERADOR SILE-NCIADO 180 KVA

CABÍNADO E ABASTECIDO.

Própráa

Ja

Empresa

UND 15
RS

1.465,00

RS

51.975,00

dnc|uenla e

tmt nttl,

novecentos

e setenta e

cinco reais

VALOR TOTAL DO LOTE IV
RS

S).97S4)0

LOTE V - LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

l

SERVIÇO DE LOCAÇÃO Dl; ÜANl lEIROS QUÍMICOS:
Locado de cabine sanitária c|uíiní<a (banheiro químico)

individual, para usu do público em iieral, portátil,

entrejçtieno local docvctttoe removida após o término do

mesmo, txun dimensões múiimw i.lOm de largura por

1, lOml de profundidade eom 2, lOm de altura, porta com
fediamcnto e indicação de ocupado, eai.\a de retenção de

dejetos, porta papel higiênico, teto cm material

translúcido, pontos de ventilação, eom equipe de

manutenção durante o evento, e retirada do.s dejetos por

equipe especializada c equipada após término do mesmo

Próprio

da

Empresa

UND 100
R$

270,00

RS

27.000,00

vinte e sete

mil rea»

2
Tenda SxSm, instalada, para proteção e estrutura

necessária.

l*róprio

da

Empresa

DIARIA 100
R$

450,00

RS

45,000,00

quarenta e

»nneo mil

reais

i
Tenda lUxIDm, instalada, para proteção e estrutura

necessária.

Próprio

da

Empresa

DlARIA 20
RS

600,00

RS

12.000,00

doze md

reais

Praça Dias Carneiro, 402- Centro. Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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IlS TADO DO MARANHÃO
PRKFRrrUHA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ Ofí.l lS.6Sa/()001-25

POLHAS

VALOR TOTAL DO LOTE V
RS

LOTE V! - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

XJUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

J

Contratação do sciriço dc st-gurança desarmada - turno

«ottinto, {reinada, capacitada, uniformizada c nada consta
na policia civil, durante todo ptTK»do do evento,
devidamente credenriados para os dias dos evento». Colar
preço global para contratação.

{Vóptio

da

Empresa

DlARlA 100
RS

135,00

RS

13.500,00

treze md c

quifdKntos

reais

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPtR.XClON.iiL. Contratação de pe««<» treinada c

preparada para dar suporte ao evento (.-ompreendo o
.serviço de limpeza, e demais proiis.sionai.s necessários a
viabilidade do evento.

Próprio

da

Empresa

DIARIA 50
RS

iO+,00

RS

5.200,00

citKxi mU «

duzentos

reais

VALOR TOTAL DO LOTE VI
RS

18.700^

LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÁO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNTD.

QUANT

PREÇOS (RS)

UNITÀ

RIO TOTAL EXTENSO

1

Serviços especializados de ornamentação e decoração
temática da área de realização do evento com bandeiroUs e

toda estrutura necessária para decoração

Próprio

da

Empresa

UNO 8
RS

33.000,00

RS

2«0.000,00

duzentos e

oitenta mil

reais

VALOR TOTAL DO LOTE VII
RS

280.000,00

LOTE VIII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT
PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

l

Seadz dc renome rcgkKtal Battda de reuonttecsnento

regional a nível estadual, com estilo e repertório de
predominância para realização do evento, incluindo a
participação do.» miísico.» c dançarinos, para realização de

ftóprio

da

Fjnpresa

UND 10
RS

27.000.00

RS

270.000,00

duzentos e

setenta mil

reais

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA CEP: 65.690-000 CNPJ: 06 113.682^0001-25
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XO '""c- lií,
ESTADO DO MAIIANI IAO

PREFEITUItA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,1 l3.G85i/C>OOI-'25

FOLHAS:

PROC.: (ji- / ■
Acs.:

4

«bovr somshira^o mínima .ác 02 -aidü.

2

Bandas ls>cais. Banda local, com reconhecimenlo a nível

municipal, aclamados pela população, com estilo c
j-epcrJ/irão de roluação do ewjjlo,

incluiudo a partjripaçãi) dos jaá«icos e dançarinos, para
realização de shuw com duração mínima de 02(Duas)
horas cada.

Próprio

da

Empresa

UND 12
as

.5.000,00

Rí

60.000.00

sessenta

mil reais

i

Banda de renome nacional grande porte. Banda de

reconhecimento nacional, com estilo e repertório musical

aclamado pela população local, incluindo a participação
dos músicos c dançarinos, para realização do show com
duração mínima de 02(dua5) hora.s cada . UND Show.

Próprio

da

Empresa

UND 8
R$

107.500,00

R$

860.000.(X)

oitocentos

e  ses-senla

mil reais

VALOR TOTAL DO LOTE VIII
RS

1.190.000,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES
RS

2.395.975,00

Valor total: RS 2.395.975,00 (doi.s milhões e trezentos e noventa e cinco mil c novecentos e setenta e

cinco rcaú).

Colinas <Ma), 07 de fevereiro de 202 3.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

CPF N" 003.301.723-95

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
REPRESENTAISTL ÓRGÃO CAROMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA.

Praça Dias Carneira, 402- Ceníra, Colinas/MLA., CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.11.3 682/0001-25
E-mail: piereiiui aiinitiicipalciecolitiiisfrrunniil.coiii Site; w\\\v,col,ijK)s.iiia.gw t.ir Fone: (99) 3552-1626



ICSTADO DO MARANl lÀO
)'HKI'"l':rJT'RA .NIL"NICli'AL DH COI.INAS

ONl'.' (h; I i.'{.íiSi.'/(n)oi-'J.'.

FOVH'^

TERMO DE ADESÃO N" 0I/2023/SEMCULT -
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURA/SEMCULT DO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

HOMOLOGAÇÃO

Praça Dias CamciiD. 402 Centro. Colinus/MA. CFP: 65.6W-í)ÜÜ CNPJ: Oft.l 1.1.682/0001-25
P-inail: f.'. o, •i.i:! itiio Site: 'a.i,ohr;a-,iíia.^-,o .Pr Fone; (99) 3552-1626



c,
ESTADO DO MAIUNHAO

PREFEITUHA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 l.^.fiH2/(X)01-a.'5

POLUAS;

Il'KOC.:

SECRET.ARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCULT

HOMOLOGAÇÃ O/2023

PROCE.SSO ADMINISÍRATIVO; N" 97/2023/SEMCULI7COLINAS/MA.

AMPARO LEGAL: do An +3, indso VI da Lei Federal N" 8.666/93 c suas posteriores alterações
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TERMO DE ADESÃO N" 01/2()23 - SEMCULT.
ATA DE REGISJUO DE PREÇOS P.E N" ()6/2023/SEMClIL I7SD

OBJETO; Prestação de serviços de realização de eventos culturais de interesse da Secretaria de
Cultura/SEMCULT Ho Município de Colinas, conforme preços rcgi.siratos consoante disposições contratuais
e de acordo com o Termo de Adesão à Ala cic Regi.stro de Preços P.E N" 06/2023/SEMCULT/São
Domingos do Maranhão/MA e Propo.sta dc Preços da empresa A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM
CNPJ N° 19.S87.4-S2/0001-40, no valor contratado correspondeme a R$ 2.395.975,00 (dois milhões e
trezentos e noventa c cinco mil c novecentos e setenta c cinco reais), Pregão Eletrônico N°
Oi/2023/CPL/PMSDM - Sistema de Registro de Preços (SRP), do Município de São Domingos do
Maranhão/MA.

HOMOLOGO, na forma do Ari 43, inciso VI da Lei Federal N" 8.666/93 c suas posteriores
alterações, em favor da empresa: A C. EDUARDO DA SILVA-ME COM CNPJ N" 19.587.4S2/0001-
40, no valor contratado correspondente a Rj 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos o noventa e cinco mil e
novecentos e setenta e cinco reais), conforme planilha abaixo:

LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS MARCA UNID.
<JUANT

PREÇOS (RS)

UNITARI

O

TOTAL

RS
EXTENSO

1

SERVIÇO DE L0C.-\Ç.\0 DK P.ALCO DE GRANDE

PORTE loí írão «oin monlagtin c dcsmimiagrni dr pairo

xoodular. obrdermdo as M-guinlr* «■sprrilira^vírs: •
14(tjualorze) metros de frente x 10 (dez) metros dc
profundidade, com orelhas e plataformas cm hox truss dc
formato de duas aguas, piso cm estrutura com compensado
dc 20 mm, housc mix para pa e altura mínima dc l,20m

Pr/iprio
da

Empresa
Diária 10

RI

6.200,00
RS

62.000,00

sf5.sfnia c

dois mil

reais

2

SERVIÇO DE L0CAÇ,\0 DE PALCO DE MÉDIO
PORTE tocado com montagem c desmontagcm de palco
modular, obedecendo as seguintes c.spcrlRcaçõcs: -
l2(dose) metros dc frente x 8 (oito) metros dc
profundidade, com orelhas e plataformas cm box truss de
formato de duas agctu, friso cm estrutura com compcrwado
de 20 mm, housc mix para pa e altura mínima dc 1,20m

IVóprio
da

Empresa
diária 10

RS

Ç.330,00
RS

53.300,00

cüupienta e
três mil e

trezentos

reais

i

SERVIÇO DE LOCAÇ.ÃO DE PALCO DE PEQUENO
PORTE ÍDcaião com montagem c desmontagcnt dc palco
modular, obedecendo as seguintes cspceificaçòcs:
08(pjfo) n>eirf>s de frente t <> ísejv) metros de
profundidade, coni nrelhas e plataformas ctn Knx tniss He
formato dc duas aguas, piso cm estrutura com compcn.sado
dc 20 mm, housc mix para pa c altura mínima de l,00m.

Próprio
da

Empresa
UND 8

RS
3.-»OÜ,OÜ

RS
27,200,00

vinte e sete

mÜ e

duzentos

reais

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro, Colinas/MA CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prdciuivmininiçip Sile: vwvvv ailina.s.ina gov br Fone: (99)3552-1626



NO

i:S'I"ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ O6.nS.682/000I-25

FOLHAS: JB-
PROC.; / cíO'3^

As».:

RS
VALOR TOTAL DO LOTE I

142.500,00

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS MARCA UNID.
QUANT

IDADE

PREÇOS (RS)

UNITÁ

RIO

TOTAL EXTENSO

SISTEMA ÜE SONORi/AÇAO OU GRANDE PORTE -

para aprcsonta^ão das bandas, rcali/a(;io dc c-vt-ntos de
artistas d<- nível nacional, ajirescnta^^o de danças regionais

e grupos, confoimc abaixo: mesas do som 2 consolc.s
digitas pm5d rh 48x12 pa 12 caixa.s line array norton,
amplifiea^ digital norton. taixa» subtvoofèr norton
microfones Smics sennrciser e835 1 kit mies sennreiser 2

mits akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (scLs) horas anic-s do início do evento, a

composi^o deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplifieadores, microfones, mesa.s de som c demais
ec^uijjamentos necessários jsira iiiunlagem do meseno.

Próprio

da

Empresa

UND 12
10,000,00 120.000,00

cento

vinte

reais

e

mil

SiyrE.MA DE SONORIZAÇ.AO DE .MÉDIO PORTE -
para apresentado das banda.s, rcalizad" eventos de
artistas de nivcl reçlonal, apresentado de danças regionais

e grupos, conforme abaixo; mesas de som 2 ainsolcs
d^ita.c m7 48x12 pa 12 eaixa.. ItiK array jbl, ampliiicado
d^;)tal jbl. caixas hubwoofer jbl vll600 microfones Smics
sennreiser e81S l kit mies sennrci.scT 2 mies akg d-112. a

montagem deverá estar concluída com no muiimo 06 (seis)
horas antes do iníeio do evenlo. a composido deste

sistema deverá ecmier: caixas de som, amplifieadores,

microfonc-s, mesas de som e dentais e<]iiipamcncos

necessárias para montagem do mesmo.

Próprio

da

Empresa
tlND 12

R$

5.500,00

RS

66.000,00

sessenta e

seis mil

reais

SISTEMA DE SONORl7.,\ÇAO DE PEQUENO PORTE

para apresentado das bandas, rc-ali/ado de eventos de
artistas de nível local, apresentado de danyas regionais e

grupos, cunforme abaixo: mesas de som 2 luiL.olea digitas
1*9 12x12 pa 24 caixas line arrav, caixas subwoofer
micTofones 8mics sennrcisc-r e815 l kit mies sennreiser 2

mies ak|> d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seLs) horas anlo do iníc:ici do evenlo. a

composido deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplifieadores, microloncrs, mesas de som e demais

cxjuipantcntos ncxx^sárias para montagem do mesmo.

Próprio

da

Empresa

UND 10
RS

2.500,00

RS

25.000,00

vinte

cinco

reais

e

mil

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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c,
ESTADO DO MAIMNIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.I 06.1 lS.68a/()001-íár>

4

S1STEM.4 1)H lUIMIN.tÇÃO DO í'.4LCO DE GR.ANDE

POR71: para das bondáui, de nível nadonal,
abaixo: I mesas gram- ma; 32 tampadas par 64; 24 par led
S4x 3 wall.s; 12 eslrolios dnix 3000 watts; 24 beans 5r 2

matjuinas de fumaça dmx 3.000

Próprio

da

Empresa
UNO 15

R$

6.320,00

RS

94.800,00

noventa e

quatro mil

e

oitocentos

reais

5

DF 11 no paj.co de .mfdio

PORTE para apresentação das bandas, lives, danças
conforme abaixo: l mesas plloi 2000; 12 tampadas par 64;

12 par led 34x 3 wall.s; 6 eslrobos dmx 3000 watts; 12
beans 5r, 2 maquinas do fumaça dmx 3000

Próprio

da

Empresa

IIND 12
RI

5.200.00

RS

62.400,00

sessenta e

dois mil e

quatrocent

os reais

6

SISrE.\IA Dl- It-UMINAÇ.ÃO DO PALCO DE

PEQUENO POR'f!; para apresentação das bandas, lives,
danças conforme abaixo: 1 mesas pilol 2000; 6 tampadas

par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 eslrobos dmx 3000
watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 312.

Próprio

da

Em presa

UNO 12
RS

4.300,00

RS

51.600,00

cnupienla e

um mil e

scísccntos

reais

7
LOCAÇÃO DE PAiKEI. DE LED -medindo 6x4 96x96

p3.

IVójirio
da

Empresa

UND 10
RI

5.400,00

RS

54.000,00

cinqüenta e

quatro mÜ

reaU

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED • medindo 4x3 96x96

P3

Próprio

da

Empresa

UND 10
RS

4.500,00

RS

45-000,00

quarenta e

cinco mü

reais

VALOR TOTAL DO LOTE II
RS

518.800,00

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS MARCA UNID.
QUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

J

SERVIÇO DE l.OCAÇÃO DE CAMARIM locação com

montagem t- d/.-smontagnm, de camarim rlimUtai)'?.
medindo 4 metros dc frente por, 4 metros de (iindo,
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras,
mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

Próprio
da

Empresa
UND 15

RS

2.900.00

RS

43.500.00

quarcmta e

três mil e

quinhentos

reais

2
ESTRURIIRA DE .ALLi.MINiO • grid p-30 medindo 60

metros

Próprio

da

Empresa

DIARIA/

METRO
1.000

29,00 29.000,00

vinte e

nove mil

reais

i

•ARQUIBANCADA: para 2.000 (dois mil) pessoas, com

bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem

cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de

2m e 20 cm, ctirrimão com fechamento total ou tongarinas

de proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-corpo medindo 1 metro c cinqüenta centímetros do

piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com tongarinas
com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo também

na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo dc

Próprio

da

Empresa

1.0CAÇ

Ao

DIARIA

5
RS

7.500,00

RS

37.500,00

trinta e sete

mil e

quinhentos
reais

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA CEP: 65,690-000 CNPJ: 06.113 682/0001-25
E-mail: ri cl'ciiui;tíiiiinii.ipiililccolinas;2S""'i ciilinas..rna.iío\ br Fone: (99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-'2õ

FOLHAS;
JíSlL

PROC.:

' Ass.:

Imctr» e cinqüenta csHÚnctroc de altura, «italmente
fecliado ou lor^arinas com espaçamento máximo dc lã

on, com pira-corpo nas laterais com o mínimo de l metro
e  ãO cenlímelios de altura, totalmente fecliado ou

longarinas com espaçamento

VALOR TOTAL DO LOTE III
RS

110.000,00

LOTBJV-GERADGRK

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

1
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E AB.ASrTECIDG.

IVóprlo

da

Empresa

UND 15
R5

3.465,00

RS

51.975,00

cinqüenta e

um mil.

novecentos

e setenta e

dnco reais

VALOR TOTAL DO LOTE IV
RS

51.975,00

LOTE V -lOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

l

SERVIÇO I5E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QülMICOS;
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico)

individual, para uso do público em geral, portátil,
entregue no local do evento e removida após o témiino do
mirsmo, com dimensões raúiimas I,IOni de largura por

1. lOtnt de profundidade com 2, lOm de altura, porta com
fecltamenio e indicação de ocupado, caixa de retenção de

dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por

equipe especializada e equipda após término do mesmo

Própiio

da

Fjnpresa

UND 100
RS

270,00

RS

27.000,00

vinte e sete

mil reais

2
Tenda 5x5m, instalada, para proteção c estrutura

necessária.

Prrt.prio
da

Empresa

DlARlA 100
Rí

450,00

Rí

45.000,00

quarimta e

cinco mil

reais

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06 113.682/0001-25
E-mail: r)reteiiiir.imunicipalclccormasfii"Knnil com Site: uuw colina.s.ma mn br Fone: (99)3552-1626
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KSTADO DO MAIIANHÃO
PRICFKl l URA MUNICIPAL DL COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-525

P0UHA8:

PROC.: " y /

Asa.; (l

i
Tenda lOxlOm, instalada, para pralecão e estrutura
necessária.

Próprio

da

Empresa

DI.ARIA 20
RS

600,00

RS

12,000,00

doze mil

reais

VALOR TOTAL DO LOTE V
RS

34.000,00

LOTE VI - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTTNSO

1

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno
noturno, treinada, capacitada, unifomiizada e nada consta
na pob'da civil, durante todo período do evento,
devidamente çredenciad<« para ot dias dor cv<Tito«. Cotar

preço global para contratação.

ih-óprio

da

lünpreaa

DlARlA 100
RS

135,00

RS

13.500,00

treze mil e

quinhentos

reais

2

CONTICVrAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIO.NAL. Contratação de pessoa treinada e

preparada para dar suporte ao evento compreendo o
«íTvjço de limpeza, c demais proE.ssjojwis Dere»«rjo,s a

viabilidade do evento.

Próprio

da

Fmpres»

DIARIA 50
R$

104,00

RS

S.200,00

cinco mil e

duzcntas

rraic

VALOR TOTAL DO LOTE VI
RS

18.700,00

LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇAO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DEFALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT

PREÇOS (RS)

UNITA

RIO TOTAL EXTENSO

1

Serviçtjs e-speciaiizados de ornamentação e dct»ração
tcmállia da área de realização do et enlo com bandeirolas e

Ioda estrutura necessária para detoração

Próprio

da

Empresa

UND 8
RS

35.000,00

RS

280.000,00

duzentos e

oitenta mil

reais

VALOR TOTAL DO LOTE VII
RS

280.000,00

LOTE VIU - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DOS ITENS
MARCA

S
UNID.

QUANT
PREÇOS (RS)

UNITA

RIO

TOTAL EXTENSO

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro. Cotinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06 113.682/0001-25
E-mail: prelcitiirannmiciiiaklccolinasfrt mnail com .Sile: m\v\ colinas ma go\ br Fone: (99)35.52-1626



IlSTADO do maranhao

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-^5

FOLHAS: \íi'i

/  ■PROC.;

A&K.:

1

Satda <ic retwme reponal Nanda de reconhecánento

rcgionil a nível estadual, eom eclilo e repertório de
predominância para realizado do evento, incluindo a
participarão dos músicos e dançarinos, para realização de

show com duração mínima de 02 (dua.s) horas cada.

Próprio

da

Empresa

UND 10
RS

27.000,00

RS

270.000,00

diBentoe e

setenta mil

reais

2

&i>da<i J ocais lianda 1'xal. nun reconheciinenlo a nível

rDUnicipal. aclamados p<-la população, com estilo e
repertório de predominância para realização do evento,
incluindo a parlieipação dos músicos e dançarinos, para

realização de show com duração mínima de 02(Duas)

horas cada.

Próprio

da

Empresa

UND 12
R$

3.000,00

RS

60.000,00

sessoita

mü reais

3

Banda dc renome nacional grande porte. Banda de
reconhecimento nacional, eom estilo e repertório musical

aclamado pela pojuilação local, incluindo a participação
dos músicos (■ dançarinos, para realização do show com
duração míninta de (>2(duas) horas cada . UND Show.

Próprio
da

Empresa
UND 8

RS

107.300,00
RS

860.000,00

oitocentos

e  sessenta

mil reais

VALOR TOTAL DO LOTí VIU
RS

1.190.000,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES
RS

2,395.975,00

doco reais).
Valor total; RS 2.395.975,00 (dois milhões e trezentos e noventa e dnco mil e novecentos e setenta e

Colinas (Ma), 07 de fevereiro de 2023.

IVANPRUDENCJODA SILVA
CPF N" 003.301.723-95

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSITI^UCIONAIS E PLANEJAMENTO
REPRESENTANTE ÓRGÃO CARONA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

DO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA.

Praça Dias Carneiro, 402 - Ceoiro, Colinas/M-A CEP; 65 690-000 CNPJ' 06 1 J.l 682/000)-2.^
E-mail: prcfciluninuiniciixtldecoliiiíisíírjininil.com Site: www colinas ma mu Ix Fone: (99) 3552-1626
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ICSTADO DO M.-MUNIIAO

i'Ri-:i'KrrLíít.\ municipal de colinas

CNP.I übM l.'i.í)S2/üOÜl-'J.Õ
FOLHAS; '^,01

PROC■; / &033

TERMO DE ADESÃO N° Ol/2023/SEMCULT-
COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/SD

/ARP/PMSD

PREGÃO ELETRÔNICO N°
OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE
cultura/semcult do município de São

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.

ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°
06/2023/SD

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro. Coiinas/MA. CEP: 65.690-000 CNPJ: 06, 1 13.682/0001-25
E-niail: prelbiuiriiiiuiiiiCiMlJccolinasW liinail.eoin Site; w .ediiiiiis.ina.ücv.hr Fone: (99) 3552-1626
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cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA É

TRANSPORTE, CPF N» 729.196.123-87, do Município
de Centro Novo do Maranhão - MA. Ai-l. 2^^. A presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. Pufalique-se,
rcgistre-38 c cumpre-sc. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. 05 DE ABRIL DE
2021. JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito
Municipal

Publicado por: LARISSA FERREIRA RIBEIRO

Código identificador: 504c6a3d5e372ca2ca82be6283ilb2ad

PORTARIA N" 189/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de servidor público para ocupar cargo
de provimento em comissão no Município de Centro Novo do
Maranhão/MA e dá outras providências. O PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. ESTADO
DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1". Nomear o (a)
senhor (a) WALLAS SILVA E SILVA, para ocupar o cargo em

'"'"missão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA
^ CULTURA E IGUALDADE RACIAL E POVOS
INDÍGENAS, CPF N" 046.867.493-44, do Município
de Centro Novo do Maranhão - MA. Art. 2". A presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se,
registre-se e cumpre-se. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 05 DE ABRIL DE
2021. JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito
Municipal

Publicado por: LARISSA FERREIRA RIBEIRO
Código identificadon 670ad412fae89e714735495bde0a56c7

DECRETO MUNICIPAL N*» 06 DE 25 DE MARÇO DE 2021.

Decreto Municipal n' 06 de 25 de março de 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no
artigo 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO do
Maranhão, nu uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO N" 004/2021

Extrato do Contrato N® 004/2021 da Dispensa N® 004/2021.
ntratante; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

l!fu NICiPlO DE COELHO NETO - MA,
CNPJ: 01.873.642/0001-68, Representante da
Contratante: Sr, Benedito Lopes Fernandes. CPF
n® 214.211.613-20. Contratada: GRÁFICA E EDITORA
TIMONENSE LTDA. inscrita no CNPJ sob o
n® 09.581,164/0001-24, Representante da
Contratada: Senhor João da Cruz Silva, CPF; 066.147.793-20.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações
posteriores. OBJETO; Contratação de empresa especializada
para serviço de Material Gráfico para atender as
necessidades do Instituto de Previdência Social do Município de
Coelho Neto - MA. Data da Assinatura: 2.5 de março de 2021.

Prazo de vigôncia:Ü9 (nove) meses a partir da data da sua
assinatura. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de
Terceiros Pessoa Jurídica. Valor total
de R$ 17.195,00 (Dezessete mil, cento e noventa e cinco reais).
Coelho Neto - MA. PUBLIQUE-SE.

PubíiCíJdo por: SAMUEL JONATHAN DE UMA BASTOS
Código identificador: b39ee5bcc224974df8feaf7996dbl86d

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DECRETA;

DISPOSIÇÕES GERAIS

fOLHAS: Jüá-
PROC.:

ei

Ari. 1® As contratações de serviços e a aquisição de bens,
quando efetuadas polo Sistema de Registro dc Preços - SPJ", no
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e
ftindacional. finidns e.speciai.s, empresas púbHrjis. sociedades de
economia mista e demais entidades controladas, direta ou

indiretamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste
Decreto.

Art. 2® Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes

definições:

I  - Sistema de Registro de Preços: conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras:

II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo,
obrigacional. com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, confonne
as disposições contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas:

III • Órgão Gerenciador; órgão ou entidade da administração
pública municipal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata
de registro de preços dele decorrente,-

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração
pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

V • Órgão Não Participante: órgão ou entidade da
administração pública que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços;

VI - Revisão da ARP: revisão dos preços registrados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos .serviços ou bens
registrados:

VII • Beneficiário da Ata: fornecedor ou prestador de serviços
detentor da ARP;

VIU - Solicitação de Adesão: documento pelo qual a
autoridade competente do órgão ou entidade solicita a adesão à
ARP, em concordância com as condições estabelecidas pelo
órgão gerenciador; e

IX - Intenção de Registro de Preços - IRP: protocolo de
intenção contendo o rol de objetos a serem submetidos
futuramente ao SRP, visando permitir a participação de outros
órgãos.

1 www.faaieiii.üig.br
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Art. 3® O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas segtimtes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas do governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração;

§ 10 Poderá ainda ser utilizado o registro de preços em outras
hipóteses a critério da Administração, observado o disposto
neste Decreto.

I 2® Evidenciadas as hipóteses previstas neste artigo, a não
lização do registro de preços deverá ser justificada nos autos

Wprocesso pela Autoridade Competente.

§ 3" Nos casos em que a Lei n". 8.666, de 1993 permitir a
dispensa, em razão do valor ou de emergência, após a
contratação a autoridade responsável pelo ato avaliará a
conveniência de incluir o bem ou ser.nço cm futuro registro de
preços, visando reduzir as contratações diretas.

§ 4" Com o objetivo de imprimir maior transparência na gestão
pública e sinalizar ao mercado prestador do serviço ou
fornecedor o potencial de contratação municipal, os órgãos e
entidades enviarão à Comissão Permanente de Licitação - CPL
da Prefeitura Municipal de Colinas, até o mês de setembro de
cada ano, as especificações completas dos bens e serviços que
pretendem adquirir para o exercício seguinte, com a indicação
de quantidades e a periodicidade da aquisição.

§ 5® A relação será consolidada pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Colinas, com
publicação pela própria CPL, no respectiva portal eletrônico,
" ""í 30 de novembro.

DA INTENÇÀO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4" Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro
de Preços - IRP, para registro e divulgação dos itens a serem
licitados e para a realização do.s atos previ.stn.s nos incisos II e V
do caput do art. 5® e dos atos previstos no inciso II e caput do
art. 6».

§ 1» A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador.

§ 2® A Prefeitura Municipal de Colinas oditará norma
complementar para regulamentar o disposto neste artigo.

§ 3" Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de
Preços • IRP:

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de
participantes na IRP em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadaraente, os quantitativos
considerados ínfimos ou a Inclusão de novos itens; e

PROC.:

ffl - deliberar quanta à inclusão p . . .
não manifestaram interesse durante o período de divulgação da

IRP.

§ 4' Os procedimentos constantes dos incisos II e 111 do §
3® serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus
anexos.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços,
e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de re0stro de preços no sítio do órgão
gerenciador;

IJ - consolidar informações relativas à estimativa individual e
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a
realização do procedimento licitatórlo;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância
com o objeto 3 ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos c
termo de referência ou projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatórlo;

vn • gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes de infrações no procedimento
Ucitalório; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimenlo do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo previsto no § 6® do art. 22 deste Decreto, respeitado o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

§ 1® A ata de registro de preços, disponibilizada no sítio do
órgão gerenciador, poderá ser assinada por certificação digital.

§ 2® O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos
incisos 111. IV c VI do caput.

DAS COMPEI ÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6® O órgão participante será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber,

cronograma de contratação e respectivas especificações ou
termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n* 10.520, de 17
de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual
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pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir gue os atos relativos a sua inclusão no registro de
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a
utilização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatórío; e

Ili • tomar conhecimento da ala de registros de preços,

inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprinoento
de suas disposições.

§ 1" Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimentc) do pactuado na ata de registro de preços ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrência.s ao órgão
gerenciador.

DA UCITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

t. 7" A licitação para registro de preço.s será realizada na
'^BSdalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n' 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos

termos da Lei 10.S20, de 2002, e .será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 1" O julgamento por técnica e preço, na modalidade
coaccrrcncia, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da
autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário
Indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 8" O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total
do item em lotes, quando técnica e economicamente viável,
para possibilitar maior competitividade, observada a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de
prestação dos serviços.

' 'v No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de
Widida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" Na situação prevista no § 1°, deverá ser evitada a
contratação, em ura mesmo órgão ou entidade, de mais de uma
empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma
mesma localidade, para assegurar a responsabilidade
contratual e o principio da padronização.

Art. 9» O edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo;

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida
usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantesi

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos

não participantes, observado o nn 5 4"'

caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

IV • quantidáde mínima de unidades a ser cotada, por item, no
caso de bens;

V • condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de
pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível,
freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais
e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados,
deveres, disciplina e controles a .serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observada o
disposto no caput do art. 12;

VII • órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII • modelos de planilhas da custo e minutas de contratos,
quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI • realização periódica de pesqui.sa de mercado para
comprovação da vantajosidade,

§ 10 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o
menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de
preços praticados no mercado, desde que tecnicamente
justificado.

§ 20 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou
prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a
exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por
região.

§ 30 A estimativa a que se refere o inciso 11! do caput não será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômico-financeira na habilitação do licitante.

§ 4B o exame e a aprovação das minutas do instrumento
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela

assessoria jurídica do órgão gerenciador.

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma
do caput não prejudicará o rasiiltado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços
observará, entre outras, as seguintes condições;

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fóse
competitiva;

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o

registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licilanle vencedor na seqüência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993;
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III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será
divulgado no sítio do órgão gerenciador e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços; e

IV - a ordem de classificação dos Ucitanles registrados na ata

deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1" O registro a que se refere o inciso II do capnt tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

§ 2' Se houver mais de um Ucitante na situação de que trata o

inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3" A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de
reserva a que se refere o incisa I! do caput será efetuada, na
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando
houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

§ 4° O anexo que trata o Inciso II do caput consiste na ata de
realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que

"iterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame.

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme o inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666, de 1993.

§ 1® É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1® do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de
Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n® B.666,
de 1993.

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços

poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei
n® 8.666. de 1993.

*■ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de
^Msços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM
FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma
vez. por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os
requisitos de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor

s tabele
almenteanalida

classificado em assinar a ata, dem^<^'
neste artigo, ensejará a aplicação d
estabelecidas.

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a
administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n®
8.666, de 199.3.

Art. 18. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos proços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1® Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2® A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

Art. 19. Quando o preço de mercado t.omar-se superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

II • convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 20. C l egistiú do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de
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2002.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será furmalLzâdo por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

I - por razão de interesse púbiico; ou

II - a pedido do fornecedor.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 22. Desde que devidamente jusuftcada a vantagem, a ata
de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
"^ffeços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não dn fomer.imentn decorrente de ade.sáo, de.sde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por canto dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo

cada item registrado na ata de registro de preços para o
^gão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditóno, de eventuais penalidades decorrentes
do de.sr.iimprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a
ata de registro de preços da Administração fública Estadual e
Federal.

DAS REGRAS ORÇAMENTÁRIAS E DE CONTRATAÇÃO

Art. 23. A estimativa de preços para balizar o pregoeiro e a
comissão de licitação poderá ter em conta:

Ass.:
-a.

I • preço registrado no Município ou constante do catálogo de
produtos c serviços;

U • preço constante de bancos de preços públicos ou privados;

III • preço de outras Atas de Registro de Preços;

IV - preço de tabelas de referência;

V - preço praticado no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública; e

VI - pesquisa junto a três ou mais fornecedores.

DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 24. A Comissão Permanente de Licitação - CPL será o
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços • SRP.

Paragrafo único: Compete ao [Residente da CPL a assinatura

e formalização da Ala de Registro de Preços.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia
da informação na operacionaUzação do disposto neste Decreto e
automatizar procedimentos de controle e atribuições do órgão
gerenciador e participantes.

§ 1° Poderão ser utilizados registros dos atos constantes dos
arquivos digitais, os quais deverão ser certificados em sua
autenticidade e serão válidos para todos os efeitos legais,
inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2® Nos autos do processo que contiver documentos elaborados
e assinados por meio de recursos de certificação digital,
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito
da Infracstrutura dc Chaves Pública Brasileira - ICP Brasil,

deverá haver menção a esse fato, onde deverá ser indicada
também a localização do arquivamento eletrônico do
documento.

Art. 26. A Prefeitura Municipal de Colinas poderá editar
normas complementares a deste Decreto.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 25 DE MARÇO DE 2021.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

Publicado por; CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 9eb7b012e74faafbe397ccdd5ecc97ce

DECRETO LEGISLATIVO N® 178/2021

DECRETO LEGISLATIVO N'. 178/2021

"Reconhece, para efeitos da artigo 65 da Lei

Complementar Federal n' 201, de 4 de mato de 2800, a
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CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
A2EITÃ0/MA
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
inscrita no CNPJ n" 07.797.967/0001-95.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação N° QOl/2023.
BASE LEGAL; Ait. 25. III da Lei n<> 8.666/93
VALOR DO CONTRATO; R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e
oitenta reais)
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes para a
obtenção do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte
Datação Orçamentária;

02.03.04.122.02.2.004 - Manut. Func da Sec de Adm e Recursos
Humanos

3390.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa jurídica
Fonte: 01.00.000000

CNPj: 01.612.333/0001-34

DATA DA ASSINATURA; 27 de janeiro de 2023.
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JÚNIOR

^CONTRATANTE) E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS (CONTRATADA)

Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente - CPL

Publicado por; HUGO RIBEIfíO CARDOSO
Código rdení/ficador; 51e70669fad47c5bb488e66633aec986

INEXIGIBILIDADE DE UCFIAÇAO N< 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 004/2023

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação de n' 001/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública.
Empresa Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
inscrita no CNPj sob o n» 07,797.967/0001 95
Valor Total: RS 11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitenta reais)

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe
encontra-se regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à
instauração do presente processo. De acordo com o parecer juridico e
fundamentos constantes no presente autos. RATIFICO, com fulcro no
inciso I. do artigo 25 da Lei 8.666/93. o presente processo de
inexigibilidade de licitação.

Após a adjudicação, empenhe-se e publique-se.

São Domingos do Azeitão - MA. 26 de janeiro de 2023.

Louiival Leandro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identlfícadon 213547fbb07122a33fí9c5ae5e2dee54

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAG DOMINGOS DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/CPL/PMSDM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/CPL/PMSDM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'465/2022

«REGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - CPL/PMSDM

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 04/2022. neste Ato Representado pelo Sr. Assessor de Finanças o Sr. Renan Silva de Araújo, brasileiro, casado, portador do
R6.; 014562822000-1 SSP/MA
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS; C. EDUARDO
DA SILVA — ME - inscrita no CNPJ n» 19.587.452/0001-40. Endereço: com sede à Rua do Quartel Velho n® 42 - Vila Damasceno - Coiinas/MA. E»
mail: duduprocoesma@gmail.com Telefone: (99) 98116-5244 representante - Carlos Eduardo da Silva portador do RG n® 027123402004-8
SSP/MA CPF n'018.432.953-18 , brasileiro, casado, Empresário
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta
Ata.

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA, para atendera demanda do(s)
Órgão(s) Rartlcipante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023 • CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo nS 485/2022.
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E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 91/113



, - ' DIÁRIO O.-inAl. ,
M DOS municípios

SãO LUiS, SEGUNDA ■ 30 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVII * N» 3032
I5SN 2763-8e0X

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS

Item

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE
GRANDE PORTE locação corn
Tiontagem e desmontagem de palco
Tiodular, obedecendo as seguintes
especificações: -14(quatorze) metros
de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix
3ara_g^e altura mínima de 1.20m

Discriminação Detalhada dos Itens

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE
MEDiO PORTE locação com montagem
e desmontagem de palco modular,
abedecendo as seguintes
especificações: -12(dose) metros de
frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato
je duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE
PEQUENO PORTE locação com
Tiontagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes
especificações: -08(olto) metros de
frente x 6 (seis) metros de
profundidade, com orelhas e
plataformas cm box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de l.OOm

VALOR TOTAL DO LOTE I

i4arcas Uníd.

Próprio da
Empresa

diária

Próprio da
Empresa

Próprio da
Empresa

diária

jUND

Quant.

10

10

Preços (RS)

Unitário Total

R$ 6,200.00

Rí 5.330,00

R$ 3.400,00

RS

62.000.00

RS

i53.300.00

RS

27,200,00

Extenso

sessenta e dois mil

reais

folhas:

cinqüenta e três
mil e trezentos

reais

Vinte e sete mil e

duzentos reais

RS 142.500,00

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

item Discriminação Detalhada dos Itens

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
GRANDE PORTE - para apresentação
das bandas, realização de eventos de
artistas de nível nacional,
apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32
pa 32 caixas Une array norton,
amplificação digital norton, caixas
subwoofer norton microfones Bmics

sennreiser e83S 1 Wt mies sennreiser 2

mies akg d-112, a montagem deverá
estar concluída com no mínimo 06
[seis) horas antes do Início do evento,
a composição deste sistema deverá
conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

Marcas

'róprio da
Empresa

Jnid.

UND

Duant.

12

Preços (RS)

Unitário

10,000,00

Total Extenso

cento e vinte mil

120,000,OOlreais

a  CERTIFICADO DIGUALVIENTE
E CO).t CARIMBO DE TEMPO
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO
PORTE • para apresentação das
bandas, realização de eventos de
artistas de nivei regionai, apresentação
de danças regionais e grupos.
conforme abaixo: mesas de som 2

consoles digitas m7 48x32 pa 32
caixas Une arrayjbl, amplificaçáo
digitai jbl. caixas subwoorerjbi vi3600
microfones Bmics sennreiser 6835 1 kit

mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do
nfcio do evento, a composição deste
sistema deverá conter: caixas de som.

amplificadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos
necessários para montagem do
mesmo.

Próprio da
Empresa

SISTEMA DE SONORiZAÇÂO DE
PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel local, apresentação de
danças regionais e grupos, conforme
abaixo: mesas de som 2 consoles

digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line
array. caixas subwoofer microfones
Bmics sennreiser e8351 kit mies

iennreiser 2 mies akg d-I12. a
montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do
níclo do evento, a composição deste
sistema deverá conter: caixas de som,

amplificadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos
necessários para montagem do
mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
GRANDE PORTE para apresentação das
jandas, de nivel nacional, abaixo: 1
mesas gram- ma: 32 lampadas par 64;
24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos
dmx 3000 watts: 24 beans 5r 2

maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
>4EDI0 PORTE para apresentação das
landas, lives, danças conforme abaixo:
1 mesas piiot 2000; 12 lampadas par
64; 12 par ied 54x 3 watts; 6 estrobos
dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2

maquinas de fumaça dmx 3000
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, lives, danças conforme
abaixo: 1 mesas piiot 2000; 6
ampadas par 64; 08 par led 54x 3
watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06
jeans^jnaguinasdefu^^

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo
6x4 96x96 p3

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED • medindo
4x3 96x96 p3

VALOR TOTAL DO LOTE II

Próprio da
Empresa

Próprio da
Empresa

Próprio da
Empresa

Próprio da
Empresa

Próprio da
Empresa

Próprio da
Empresa

UND

UND

UND

UND

JND

JND

UND

12

10

15

12

12

10

10

R$ 5,500,00
RS
66,000,00

RS 2.500,00

R$ 6.320,00

RS 5.200,00

RS 4.300,00

R$ 5,400,00

RS 4,500,00

FOLHA»

At I.:

RS

25,000,00

RS

94.800,00

RS

62.400.00

RS

51.600.00

RS
54.000,00

RS
45,000.00

sessenta e seis mil

reais

vinte e cinco mil
eats

noventa e quatro
mil e oitocentos

reais

sessenta e dois mil

e quatrocentos
reais

cinqüenta e um mli
e seiscentos reais

cinqüenta e quatro
mil reais

quarenta e cinco
mil reais

R$ 518.800,00

1—r
LOTE III • CAMARINS E ESTRUTURAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Ouant.
Preços (R$)
Unitário Total [Extenso

CERTIFICADO DIGOALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CAMARIM
ocação com montagem e
desmontagem, de camarim
climaiizado, medindo 4 metros de

frente por, 4 metros de fundo,
janheiro, porta e iluminação, equipado
com cadeiras, mesa e ar condlciot^ado,

anexo ao palco,

Próprio da
Empresa

UND 15 R$ 2.900,00
RS
43.500,00

quarenta e três mil
e quinhentos reais

ESTRURURA DE alumínio - grid p-30
medindo 60 metros

Próprio da
Empresa

DIARIA/METRO 1.000 29,00 29,000,00
vinte e nove mil

reais

ARQUIBANCADA; para 2.000 (mil
pessoas, com bom acabamento,
estrutura metálica tubular, sem
cobertura, duas escadas de acesso
com largura mínima de 2m e 20 cm,
corrimão, com fechamento total ou
longarinas dde proteção com
espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-corpo medindo 1 metro e
cinqüenta centímetros do piso ao l"
degrau, totaim ente fechado ou com
ongarinas com espaçamento máximo
de 15 cm. pára-corpo também na parte
rnais elevada da arquibancada, com o
mínimo de Imetro e cinqüenta
centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm. com
sára-corpo nas laterais com o mínimo
de 1 metro e 50 centímetros de altura,
totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento

T JLHAS

Próprio da
Empresa

.OCAÇÃO
3IARIA

R$ 7.500.00
RS

S7.500.00

trinta esete mil e

quinhentos reais

VALOR TOTAL 00 LOTE III RS 110.000,00

LOTE IV - GERADORES

item Discriminação Detalhada dos ftens Marcas Ldnid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total Extenso

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CAB1NAD0 E ABASTECIDO.

Próprio da
Empresa

UND 15 ftj 3.465.00
RS

51.975,00

cinqüenta e um
mil, novecentos e

setenta e cinco

eais

VALOR TOTAL DO LOTE IV RS 51.975,00

1—r
iOTE V - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

tem Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total Extenso

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária
química (banheiro químico) individual,
aara uso do público em gerai, portátil,
entregue no local do evento e
removida após o término do mesmo,
com dimensões mínimas l.lOm de
argura por l.lOmt de profundidade
com 2,10m de altura, porta com
fechamento e indicação de ocupado,
caixa de retenção de dejetos, porta
lapel higiênico, teto em material
ranslucido. pontos de ventilação, com
equipe de manutenção durante o
evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e equipada após
término do mesmo

Próprio da
Empresa

UND 100 R$ 270.00
RS

27,000,00
Vinte e sete ml!

eais

Tenda SxSm. instalada, para proteção
s estrutura necessária.

Próprio da
Empresa

DIARIA 100 RS 450,00
RS

45.000,00

quarenta e cinco
mil reais

Tenda lOxlOm, instalada, para
:roteção e estrutura necessária.

Próprio da
Empresa

DIARIA 20 RS 600.00
RS

12,000,00
doze mil reais

ÇE"Tif::aDO D:G:tal.',ÍEMT£
t  CARIf/liO DE TEMPO
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FOLHAS!

VALOR TOTAL DO LOTE V R$ 84.000,00 PROC.:

|As8.:

LOTE VI - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Uníd. Quanti
Preços (RS)

Unitário Total Extenso

1

Contratação do serviço de segurança
desarmada - tumo noturno, treinada,

capacitada, uniformizada e nada
consta na polícia civil, durante todo
período do evento, devidamente
credenciados para os dias dos eventos.
Cotar oreco global para contratação.

Próprio da
Empresa

DIARIA 100 R$ 135,00 RS
13.500,00

treze mil e

quinhentos reais

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL Contratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte
30 evento compreendo o serviço de
limpeza, e demais profissionais
lecessários a viabilidade do evento.

Próprio da
Empresa

DIARIA 50 R$ 104,00
RS

5.200,00

cinco mil e

duzentos reais

VALOR TOTAL DO LOTE VI R$ 16.700,00

1 i
LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

' Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total Extenso

1

Serviços especializados de
amamentação e decoração temática
da área de realização do evento com
bandeirolas e toda estrutura necessária
para decoração

Próprio da
Empresa

UND B
R$
35.000,00

RS
280.000,00

duzentos e oitenta

mil reais

VALOR TOTAL DO LOTE VII RS 280.000,00

1  1 1 1
LOTE VIII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

tem Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant.
Preços (RS)

Unitário Total Extenso

1

Banda de renome regional Banda de
'econhecimento regional a nível
estadual, com estilo e repertório de
predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, para realização
de show com duração mínima de 02
(duas) horas cada.

Próprio da
Empresa

UND 10
R$
27.000,00

RS
270.000,00

duzentos e setenta

mil reais

2

Bandas Locais. Banda local, com

'econhecimento a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo
3 repertório de predominância para
realização do evento, incluindo a
jarticipação dos músicos e dançarinos,
}ara realização de show com duração
mínima de 02(Duas) horas cada.

Próprio da
Empresa

UND 12 RS 5.000.00
RS

50.000.00
iessenta mil reais

3

Banda de renome nacional grande
porte. Banda de reconhecimento
lacional, com estilo c repertório
musical aclamado pela população local,
ncluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização do show
com duração mínima de 02(duas)
loras cada . UNO Show.

Próprio da
Empresa

UND B
R$
107.500,00

RS

860.000,00

aitocentos e

iessenta mil reais

VALOR TOTAL DO LOTE VIII RS 1.190.000,00

1 1  1 1 1
VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES RS 2.395.975,00

Parágrafo Segundo - Este ínscrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CERTIFICADO DIGTAL.MENTE
E LÜM CARif,'liO OE TEMPÜ
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Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

cUUSUU TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FOIXAS:

PROC.. 9-P- /
A»s.:

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste Instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE DE UCTTAÇÃO - CPI. nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 04/2022.

Parágrafo Segunda - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo obieto. por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTTTATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantels} legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S} DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na 'Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida pelo Õrgáo Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Editai
e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentoralsVconsignatáriaís) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ao Inalterados pelo período de vigência da presertte Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômlco-financelra Inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR soUcItará ao(s)
fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA • DA ADE5Á0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualqu«' órgão
ou entidade da administração pública que nao tenha participado do certame licitatórío, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIM30R.

^arágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENOADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes ds ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pe!o(s) ÓRGÂO(S) PARTiCIPANTE(S) ou peio ÓRGÃO GERENCIADOR ou

CERlIFtCADQ DIGFTALMENTC

E cm CARiMEO DE TEMPO
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por fato surpevenlente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
PROC.; f/^ /  :

Fass.: Q- \
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão) comonlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este. neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÃO

Parágrafo Único - A CFL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXX/2022 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata.

arágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTt
notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal 06/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n' 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
as partes, por meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

São Domingos do Maranhão (MA), 26 de janeiro de 2023.

lORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA
'residente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

C. EDUARDO DA SILVA — ME - Inscrita no CNPJ n®
19.587.452/0001-40

Representante Legal da empresa

Sr, Renan Silva de Araújo

Assessor de Finanças

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

Publicado por MARANJÚNIOR OLIVEIRA SOARES
Código identifícador 6fcb492f06cbS582320bf704B306542b

PREFEriURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO •

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.farnem.org.br 97/113
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TERMO DE ADESÃO N° 01/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

pregAo eletrônico N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SAO
DOMINGOS DO MARANHAO/MA

NOTA DE EMPENHO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

FOLHAS: 3IL
■ncr

P>.OC.: / dÕ^
I Ass.:

A DE EMPENHO

Exercício: 2023

Tfpo de Empenho

GL-Global

Processo N':

1212121

Unidade Orçarrentariâ Oü Unidade AdminiSlrtiva Emiíente

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 446

N" Empenho

118124
Dâlâ da Enussáo

09/02/2023

Função: SubFunçâO' Programa Tipo SeQuên&a. Açaoi

13 392 0473 2077 Fomento às Atividades Artística-CulturaJ^
SübAçâo:

Natureza da Despesa:

3.3.90.39.23

Oescnçâo:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SubElemenlo (STN)iConla PCASP.

3.3.90.39.23 - Festividades E Homenagens

C.EDUARDO DA SILVA ■ ME

CNPJ/CPF:

19.587.452/0001-40
Endereço:

Cidade:

Inscrição Estadual/RG:

Telefone:

CEP: ÜF'

MA

Descrição do Empenho,

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EVENTOS FESTIVOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA DE COLINAS-MA, CONFORME CONTRATO N» 29/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS.

Documento Fiscal

NOTA FISCAL

Valor Total:

2.395.975,00
Valor do docurnento por extenso

dois milhões, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais
****•♦*******•**••«**•♦

Modalidade da Lidtaçao:

PREGÃO ELETRÔNICO

N® Processo Licitatorio

000012/23

PROCESSO

I 212121
F(^te

00 - Recursos Ordinários

Saldo Atual:Ficha' EWenhadoâte'â'baia: ^ Saldo Anterior: Importância:
446 I 0,00 i 2.395.975,001 2.395.975,00 0.00

tDAOOS ORÇAMENTÁRIOS

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
13 Cultura

392 Difusão Cultural
0473 Difusão Cultural
2077 Fomento às Atividades Artística-Cultural

3.3.90.39.23 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Rêservado I Orgao de Controle

Autorizo o Empenlio dessa Despesa:
Em: 09/02/2023

IVAN PRÜDENCIO DA SILVA
Assessof de Relações insiituc e Pianejamarno

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em: 09/02/2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9
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TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -
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PREGÃO ELETRÔNICO N°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONTRATO N- 101/2023/CPL

PROCESSO N" 097/2023

TERMO DE ADESÃO N" 02/2023 - CPL/PMC

FOLHAS:

PROC.; Q-f /  ã/PJl-i
[-

Ass,:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIAL DE CULTURA -

SEMCUT E A EMPRESA C. EDUARDO DA

SILVA-ME.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUR.A - SEMCUT, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr.
Assessor de Relações Institucionais c Planejamento. Sr, Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro, solteiro
portadora do CPF n" 003.301.723-95. c a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME. pessoa jurídica de
direito privado, constituída stib a inscrita no CNPJ/MK sob n° I9.587,452/0t)0i-40, com sede social a
Rua do Quartel Velho n" 42 - Bairro Vila Damasceno - Colinas - MA, neste ato repre.scntada pelo seu
Carlos Eduardo da Silva Rg n" 27123402004-8, tem. entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente da Ala de Adesão do Pregão Eletrônico n" 01/2023 - CPL/PMC, fonnalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 502/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de
janeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n®
8.538, dc 06 de outubro dc 2015. da Lcí Complementar n® 123, dc 14 dc dezembro dc 2006
e sua.s alterações, aplicando subsiciiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações c de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
organização, produção e realização de eventos do aniversário da cidade de
Coiinas/MA, conforme as especificações, quantidades c condições contidas neste
Contrato e Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 009/2021 - CPL/PMC,, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a
respectiva Nota dc Empenho n° XXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2023 - CPL/PMC e seus anexos:

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referencia, e;

d) A Ala de Adesão do Registro de Preços ii" 06/2023/CPL/PMC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO.

1'ágina 1 dc 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 349.545,00 (trczcntos e quarenta e nove mil
quinhentos e quarenta e cinco reais), conforme demonstrativo a seguir;

FOLHAS: M

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS

.
PROC.-.

As>.:

Item Discrtndnaçiio Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quanl.

Prcçus (HS)

Unitário Total Extenso

1

SERVIÇO DE LOCAÇ.ÃO DE
PALCO DF. ORANDF. PORTE

locação con» montagem e
desmoniagem de palco modular,
obedecendo as scguinlcs
cspccilicaçõc.s: -i4(qu.Ko[«) metros
de frente * 11) (dez) iiiclro.? de
profundidade, com orelhas e
plaialbima-S cm box iru.ss de formato
de duas águas, piso em esU-utura com
compensado dc 20 mm. huuSB míx
paru pa c altura miníma dc 1,20m

Próprio da
Empresa

diária 2 RS 6.200,00
RS

12.400,00

w

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO DE PCOI®40 PORTE
locação com montagem c
dcsnírniliigcm de palco modular,
obedecendo as seguintes
cspcciticaçòcs: -Ü8(oi(o) metros de
treme X 6 (seis) metros dc
profundidade, com orelhas c
pUiaformas cm box iruss de formato
dc duas aguos. piso em estrutura com
compensado dc 20 mm. housc míx
para pa e altura minima de 1 .OOm

Próprio da
Empresa

UND l RS 3.400,00
RS

3.400.00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 RS IS.800,00

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Item DiseiitniDafâo Detalhada doi Itens Marcas Unld. Quant.

Prcfus (RS)

Unitário Total Extenao

SISTIiMA Dl- SONORIZAÇÃO DE
ORANDE PORTE - para apre.ícntaçào
das bandas, realiza^üü de eventos dc
artistas dc nível nacional. aprcscnta:;ão
de danças regionais c grupos,
eunibrmc abaixo: mesas dc som 2

consoles digitas pm5d ih 4^x32 pa 32
caixa.s Ime airay nonon. ampliflcação
digital iiorlon. caixas subwuuicr
nonuii microfones Smics sennrciscr

eK33 I kil inic.s sennreiser 2 mies akg
d-II2. a montagem deverá estar
cuncluida com no mínimo Ob (seis)
luvas ames do inicio do evento, a

cotnpusiváo deste sis'lerna deverá
conter caixas dc som. ampliticadons,
micmiones. mesas de som c demai.s

equipamentos necessários para
mpiitagem do mesmo.

Próprio da
Empresa

UND lO.OOO.OÜ
20.000.00

SISTEMA DE. ILUMINAÇÃO DO
PAICO DE GRANDE PORTE para
aptcscniação das bandas dc nivei

Próprio da
Empresa

UND RS 6.320.00
RS

12.640,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.Í 13.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

nüciunal. abaixu: 1 mesas gram- ma:
32 lanipados par 64:24 par Icd S4x 3
waiis: i 2 esu-obos dinx 3000 waiis; 24
beans 3r 2 maquina-s dc tumava dmx
3-000

FOLHi

PROC

s-

çn
Ass.: ÍA.

7
LOCAÇÃO Dt PAINEL DE LLD -
medindn 6x4 96x96 p3

Próprio àa
Empresa

UND 2 RS 5.400,00
RS

lO.SüO.OO

8
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -
medindo 4x3 96x96 p3

Ihóprioda
Empresa

UND 2 RS 4.500,00
RS

9.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE II RS 52.440,00

LOTE U1 - CAMARINS K ESTRUTURAS

Item DiserímJnxçio Detalhada dos Itens Marcas Untd. Quant.

Preços (RS)

UniUrlo Total Extenso

w

SERVIÇO DE I.OCAÇAO DE
CAMARIM locação com momagcm c
desmonlagcm. dc camarim
climatlTado, medindo 4 mclros dc
frente por. 4 metros dc fundo,
banheiro, poila e iluminação, equipado
com caJeinks. mesa c ar cundiciortado,

anexo ao palco.

Próprio da
Empresa

UND 2 R$ 2.900,00
RS

5.800,00

2
ESTRURUR.A DE ALUMÍNIO • grid
p-30 medindo 60 metros

Próprio da
Empresa

DIARlAiWF-TRG 200 29.00
5.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE ill RS í 1.600,00

LOTE IV.GERADORES

W*
IMsaliidaação DctaUiada dvs Iteot Marcas Unid. Quant

PrcçM (RS)

Unltirío Tola] Extenso

1

GRUPO GERADOR SILENCIADO

180KVACAB1NAIX) E

ABASTECIDO.

Próprio da
Empresa

UND 1 RS 3.465,00
RS

3.465,00
•>

VALOR TOTAL DO LOTE JV RS 3.465,00

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANlIF.raOS QUÍMICOS E TENDAS

Item Discriminação Detalhada doa Itens Marcas Unid. Quant.

Preços (RS)

Unitário Toui Extenso

Página 3 lic IO

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDI-REÇO: rUAO\ DIAS 0\DSIl:llill. \ IU2 - lU-NTUO ■ Cf.}' N '



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

\o un/c

SURVIÇO DE LOCAÇAO DE
BANHEIROS QUÍMICOS: Locavãu
dc cahinc sanitária química (banheiro

1 FOLHAÍ

PROC.t n 1 ãC
quínuco) individual, paru usu di>
públícu cm geral, portátil, entregue no
local do evento c removida após o
lémiiuu do mesmo, com dimensões
mínimas I.IOni de lajgura pui l.lOinl
dc profundidade com 2.IOni dc altura,
poita com lecbamento c indicarão dc
ocupado, caixa dc rclcnvãu dc dejetos,
porta papel hieicnico. teto cm material
translúcido, pontos de ventilação, com
equipe dc manuleiiçãu duranlc i>
evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada c cquipatla após
icmiinu dü mesmo

1 A<s.:

l
I^róprío da
Empresa

UND 10 RS 270.00
RS

2.700,00

2
Tenda 5x5ni, instalada, para proteção
c cstiuiura necessária.

Próprio da
Empresa

DIARlA 2 RS 450,00
RS

900,00

3
Tenda lOxICfm, insulada, para
proteção e estrutura necessária.

Próprio da
Empresa

DIARIA 2 RS COO.OO
RS

IJOO.OO

VALOR TOTAL DO LOTE V RS 4.M0.IKI

w

LOTE M - SEGURANÇAS E SERMÇOS DE APOIO OPEILVCIONAL

TKm Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unld. QuanL

Preços (RS)

Unitário Total Extenso

I

Ciinlr.itaçãü do serviço dc scgur;uiça
desarmada - turno notumo. ux-inada.

capacitada, uniformizada c nada
consta na policia civil, durante tudo
período do evento, devidamente
credenciados para os dias dos eventos.
Cotar nrecn alobal para contratação.

Próprio da
Empresa

DIARIA 40 RS 135,00
RS

5.400.00

2

CONTRATAÇÃO Dli SMRViÇü DE
APOIO OPERACIONAL.

Contratação de pessoa treinada c
preparada para dar suporte ao evento
cnmpreeniio o serviço de limpeza, e
demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Próprio da
Empresa

DIARIA 10 RS 104.00
RS

1.040.00

w
VALOR TOTAL DO LOTE VI RS 6.440,00

LOTE AH - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

ItCIR DUcrlmlnaçio Detalhada dos Itens Marcas Unld. Qoant.

Preços (RS)

Unilirlo Total Extenso

1

Scrviçivs cspecializado.s dc
ütiiamcntaçào e decoração temática da
área dc realização do evento ctjm
bundeirolas c toda cstiuluru ncccvsária

para decoração

Próprio da
Empresa

UND RS 35.000,00
RS

35.000,00

VALOR TOTAL DO I.OTF. VH RS 35.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/Ü00Í-2S
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Item

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AC V"'C-

LOTE Vin ■ SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

FOLHAS: Ml

Atts.:

Dltcrimlnação Deialliada das Iteiif Msixas Unid. Quant.

Preços (RS)

(Jdííítío Total CxteuM

Band.is Locais. Banda local, com

rccunliccimcntu a nivd municipal,
aclamados pela população, com e&ülo
c rcpunorio dc predomlDância para
realização do cvcnlo, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos,
para lualizaç.àn de show cotn duração
nifniina dc 02(Duas) horas cada.

Próprio da
Empresa

UND RS 5.(K)0.00
RS

5.000,00

Bunda dc renome nacional grande
poliu. Bunda dc reconhecimento
iiackinui. com oscilo c repertório
musical aclamado pela população
local, incluindo a participação dos
músicos c dançarinos, para realização
do sliow com dui-açào mínima de
02(duas) horas cada. UND Shovi'.

Próprio da
Empresa

UND RS 107.500,00
RS

215.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE VIU RS 220.000,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS f.OTES RS 349.545,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: Os serviços serão iniciado.s no prazo dc até
48 (quarenta e oito) horas antes da realização do evento, no local a ser definido na OrdeiTi de
Execução do Evento, cornados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela
CONTRATADA;

3.3. Local dc execução dos serviços: Os eventos serão realizados no município de Colinas,
o endereço exato será informado na Ordem dc Serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato coirerão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

16 SECRET.\RIA MUNICIPAL DE CULTURA

1339204732077 FOMENTO AS ATIVIDADAES ARTISTICA-CULTURAL

33903923 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, dc acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2", da Lei Federal n"
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAI. DF. COLlNAS-MA | CNPJ: 06.! 13.682/ÜÜ01-2S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

6.1. O prazo dti vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua pubíicavào no Diário Oficial, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de
inscrição cm restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 39, do i 3 dc dezembro de
2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVlÇCjS^^^^^g. ^

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. proc.. — I
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

Ass.:

8.1.0 pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRAT ADA por meio dc emissão
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação dc Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem dc Seniço ou outro
instrumento equivalente e das certidões dc regularidade fiscal; Prova dc regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relarivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prevídenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do
Estado; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTILATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues estejam cm desacordo com a.s especificações c demais
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento,
em sua intcgraíidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações
determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agencia 1312-9, Conta Corrente 24.2Ü5-5.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do conlradilório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cauteiar ou definilivamenle, do raonlanie a pagar à CONTRATADA,
os valores correspondentes a muitas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude dc penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimcnto deste contrato, som que isso gere direito ao
reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Sião aquelas prevista no Termo dc Referência - Anexo I do editai.

Página 6 dc 10

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: Ü6.113.682/0001-25

ENDFRFÇO: riiACA IVAS CMtNI-lHO. V - C/iT .VfiS.Ú9í) f/Wt



èF~
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo I do edital.

FOLHAS: 2IÂ.
PROC.: I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA à.s sanções previstas na Lei Federai n" 10,520/02, Decreto Federal n°
10.024/2019, aplicando süb.sidiariamentc a Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato,
sujeitará a CONTRATADA à inulta de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, até o limite dc 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

fa) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor Cota! da nota de empenho, no caso de
inexecução lotai ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
dc modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal dc
CoJinas/Maraiihào, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instnuncnto c das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao ÓRGÃO CONTRATANTE, a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legai,
excluídas os casos dc aplicação das penalidades dc advertência c multa de mora.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notillcai;ão, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigavelmente ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. folhas:

PROC.: I
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO '

AsB.:

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais sc processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Olicial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo dc vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte
até o local dc entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa
remuneração pelo fornecimento do objeto conlratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos cm decorrência
dc eventual redução dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos
serviços ou ben.s registrados, cabendo a ÓRGÃO CONTRATANTE promover as
negociações junto aos fomecedore.s, ob.servadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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FOLHAS:

.FROC.^^,?f ..7

-4^

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aeeile reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá;

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sc confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações,
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão
do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c a.ssinada pelas Partes c
testemunhas do Contrato, qualquer tipo dc documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conleíido e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contraio poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, dc forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica ITovisória n"
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a .seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias dc igual teor e fonua, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os .subscrevem.

Colinas (MA), 03 de abril de 2023.

C. EDUARDO DA

Assessor de Relaçüe.s Institucionais e
Planejamento,

Sr. Ivan Prudêncio da Silva,

CONTRATANTE

Aulnado deforma digital por
CEDUARtXI DA

S)LVA:195874520 sii.vA:i9se7452oooi4o
Dado$:2023.04.0311;32i47

00140 -O3'00'

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ/MF sob 11° 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

Rg n"27123402004-8

Reprcscnianlc Legal da Empresa
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Nome:À
CPF:

Nome;

CPF: OZ(DU4<^371-9k

)  I

w

Página 10 dc 10

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

E^DE/fEÇO; PMQI DJ.AS GU/.VEIfíi). N- Ki2 - CI-NTMJ - Cí-:/*.V''6.Ç.69i9 üOü



>l-*' ....

KSTAiJO IX) MAKAMIÀO •

iMíEFKFl l. KA Ml'NIC'll'.\L 1)K COLINAS

CNPI ()(>. l i;i.(iisL'/()()()|-i;--

V i

TERMO DE ADESÃO N° OI/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

pregAo eletrônico N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SAO

DOMINGOS DO MARANHAO/MA

publicação do
CONTRATO

ADMINITRATIVO N°

08/2022/SEMCULT

Prava Dias Carneiro. 402 -Cciarn. Coiliia-sAlA. CliP: ó5.600-ü00 CNPJ; U6-I i3.682''ü00i-25
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N2 101/2023.

poLHAs

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de festividades do

aniversário da cidade, Valor R$: 349.545,00 (trezentos e quarenta nove mil quinhentos e quarenta e

cinco reais), CONTRATADA: C. EDUARDO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ n.e 19.587.452/0001-40-

AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,

VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 03 de abril de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



FOLHAS:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 PROC.: 1
N® 86. segunda-feira, 8 de maio de 2023»  ' IJJII llJl/ /UUJ

-AM.4

w

EXTRATO DE CONTRATO N« 1D1/2D23

Prcfetturs Municipal de Coílnss/MA - Secretaria Municipal AdnnÍRistrsçâo/SEMAO. OBjrro:
c>nVâtacâo de empresa especfaliiada para prestação de serviços de festividades do

anlvefMrio da cidade, Valor RS: 349.545,00 {trezentos e quarenta nove mil quinhentos e
quarenta e cinco reais), CONTRATADA; C. EDUARDO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ n.s
19.587.452/00)1-40- AMPARO LEGAI; Lei Federal n' 8 666/93 e suas Posteriores alterações
e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

PREFEfTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA.

AVISO OE UCITAÇAo
TOMADA OE PREÇOS N« 1/2023

Processo Administrativo 02.2704.0001/2023 •
A Comissão Permanente de Licitação • CPL da Prefeitura Munídoal de

Governador Luíz Rocha - MA, toma público que realízaré liotaçâo na seguinte forma:
OBJETO; Contratação de empresa para prestação dos de serviços especializados de
consultoria técnica em suditorla preventiva e nonitoramento de atl^dades vinculadas ao
Controle Interno, com foco em gestão econdmico-finaroceira, irvciuindo aspectos das áreas
administrativa, tributária, orçamentária e contábil, com espedfidade ao atendimento das
exigènaas do Controle Externo e dos Fundos Especiais, envolvendo todos os órgãos da
administração municipal. MODALIDADE; Tomada de Preços, TIPO: Menor preço Global.
BASE LEGAI: Lei 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA; 25 de maio de 3023,
às 09:0G)i. LOCAL' Sala de reunião da CPL. na Prefeitura Muntcipal dc Governador Luit
Rocfia MA. na Ptaçs Ío3o Gonçalves, s/n«, Centro, Governador Luiz Rocha • MA

Os editais e seus anevos estão à disposição dos interessados na Sala de reunião
da CPI. na Prefeitura, situada à Praça João Gonçalves, s/ns, Centro, Governador Luiz Rocha
•  de 2f a 6' fetra, no horário das 08:00 às 12:00 horas e no portal do Município no
Endereço eletrônico btlpr/Aransparencia governadorlulzfocha.ma.gov br/. Esclarecimento
adicional no endereço supra, pelo endereço eletrônicô Dmg!f.iicítacao@hotmall.com ou
peto teleforte (99) 35fi1-1134.

Governador Luís Rocha • MA. 4 de maio de 2023.
EDEVAV SILVA BATISTA

Presídcmc da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA

AVtSO DE UCITAÇAo
PREGAO EinRÒNiCO H' 8/2023 • S^P

Processo Administrativo n* 06.2704.0001/2023. OBJETO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de mão de obra temporária para atender as necessidades
do município. MODALIDADE: Pregão, FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item.
BASE LEGAL Lei n» 10.520/2002. Decreto Federal ne 10.024/19 e lef na 8.666/93 e suas
alterações, DATA DE ABERTURA: 22 de maio de 2033 ài 09:00 horas.

A sessão publica de lutgamento será realizada etetronlcamence no site
htTps://wsvw.comprasgraeaaranha.com.br/ no dia e horário marcados.

Os editais e seus anexos estão à disposição dos Interessados na Sala de reunião
da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na São Francisco, s/r)^, Centro,
Groça Aranha • MA, de 3» a 6f feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas no portai do
Município np Endereço eletrônico hltpt/Ar^sn^arencra.gracaaranha,ma.gov.br no site
hTtps://www.«>mDr3sgracaar3nha.com,br/ . Esclarecimento adldpnal no endereço supra,
peJo endereço efetrônrco pmga.lfdtacao^hotmali.com ou pelo telefone (99) 3S75'2117.

Graça Aranf)a/MA, 4 de maio de 2023.
MARISVAl ALEGUES DA SILVA

Prcgoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N? 0S8/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO O2SA023. PARTES:
Murttcrpk) de Humberto de Carrrpoe/MA, Através de Secretaria Municipal de Saúde,
inscrita no CNPJ n» 11.A36.9S6/OOQ1-57 (CONTRATANTE) e a ernpresa PROMEO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI (CONTRATADA),
inscrita no CNPJ n» 17.149.510/0001-28. OBIETO DO CONTRATO: contratação de
empresa especializada para fornecimento de Instrumentais e insumos odomotóglcos.
ínsumos para atenção básica, visando atender as demandas da Secretaria Municipal dc
Saúde, através, da Adesão ã Ala de Registro de Preços N* Q35/B. oriundo do Pregão
Eletrônico N" 035/2022. Processo Administrativo n' 6S3I0 do Município de Monção
/MA. DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31 de
dezembro de 2023. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 1.099.210,01 (um mlIbSo, noventa e
nove mil, duzentos e dez reais e um centavo). DOTAçAO ORÇAMENTARIA: Ponte de
Recurso Órgão 02 - Poder Executivo Unidade 12 - Fundo Municipal de Saúde Função
10 • Saúde Subfunção 301 - Atenção Básica Projeto/alividade 2924 - Programa saúde
Buca! Natureza da desoesa 33.90.30 - Material de Consumo Subeiemento da desoesa
33.90.30.10 - Material Odontoiogico Fonte de Recurso Órgão 02 - Poder Eieculivo
Unidade 12 - Fundo Mursícípai de Saúde Função 10 • Saúde Subfunção 301 - Atenção
Básica Projeto/atividade 2920 - Manutenção e Funcionamento do Fundo dc Saúde
Natureza da despesa 33.90.30 - Material de Consumo Subeiemento da desoesa
33.90.30.09 - Material Farmacológlco 33.30.30.10 - Material Odoniológico 33.90.30 35
• Material laboratorial 33.90.30.36 - Material Hospitaiar. BASE LEGAL: ari. 15 da lei
S.666/ 93. combinada com o art. 22 do Decreto Federal 7.892/2013 ASSINATURAS.
Pela Contratante: Carlos Eduardo Silva dos Santos, Secretario Municipal de Saúde. Pela
Corstratada: Liliane Maya Santiago, portadora do CPF n' 739.469.153-53. Humberto de
Campos ■ MA. OS de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TERMO ADFTIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 110/2022 DO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2022. ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N«
2023.04.24.0033. PARTES: Aíunicípio de Itapecuru-Miiim e JM BARROS NETO - ME.
OBJETO: aditivaçâo de praip ao Contrato n® 110/2022. Pregão Eletrônico n® 011/2022,
oriundo do Processo Administrativo n- 154/2022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em locação de máoulnas multifuncionais a laser monocromáticas e coloridas
(copiadora. Impressora e scanner). Incluindo manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças e foineOmenlo do material de consumo (Icner.
cBindro c outros) visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do
Município dc ttapecurtj Mirim - MA. VALOR: RS 72.42Q.0Q (setenta e dois mil.
quatrocentos e Mnte reais), conforme tabela qualilaliva e quantitativa disposta na Cláusula
terceira do Contrato Originário na vigência deste termo aditivo. DATA DA ASSINATURA:
05/05^23. BASE LEGAL; A lei Federal n» B.656. de 21 de junbu de 1993 e suas
alterações- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER; 13 • FUNDO MUNiaPAL OE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 13 01 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROIETO ATIVIDADE:
10.J02.0C109.20Í4 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA MEDIA E AlTA COMPLEXIDADE
HOabTALAR • MAC ELEMENTO OE DESPESA; 3.3,90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE
HRCEIROS • PESSOA JURÍDICA FONTE DE fi£CURSO:l«00000000 • TRANSf SUS BLOCO DE
MANUTENÇÃO RS 22.752,00 PODER; 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE
ORÇAMENTARIA; 13 01 - FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE PROJETO ATIVIDADE:
1G.122.0024.2.07S - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAIOE

Etl« d(Kum««ito po4e ««r vcfiTeBâa no oWTãi'(e

hne//wwfr.n4Bv£r/av«rTtiC!4«ae Mo (âdi(D OSZOZOZZCf^OSCOZZB

• FMS ELEMEf<TO OE DESPESA: 5.3 90 39.00 • OUTBOS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
jurídica fonte OE RECÜftSO: 1500100200 ftS 38.292,00 PODER: 13 - FUNDO MÜNfCiPAl
OE SAÚDE UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13 01 • FUNDO MUNICIPAL PE SAÚDE PRCUETO
ATIVIDAM: ia3O5.OO18.20SO • MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VI5HÃNCIA
EPIDEMIOLÓGICA ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO FONTE
DE RECURSO;1600000000 - TRANSF SUS BIOCQ DE MANUTENÇÃO RS 11.376,00.
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE; Raimundo índio do Braait Bandeira de Melo Secretário
Municipal de Saiide p/CONTRATAOA: José Manlns Barras Neto - representante legai,
lupecuru Mlflrri - WA, 05 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE U60 VERDE

AVISO OE UOTAÇAO
PREGÃO ELfTBÔNICO N* 16/2023 CPL/PMD/

A ̂ FEnURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE, com sedo r>d Av. Ver. Osmar Rodrigues
Uma, 1002, Centro, Lâgo Verde, Estado do Maranhão, torna público que, fara rcdhzzf as
09:ú0h (acpve horas) do dia 19 dc maio dc 2023, a iícíiação ria modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do flpo: MENOR PREÇO POR ITEM, tcndo pof obiclo o re&stro de preços para
fatura 00 eventual aquisição de medicamentos, materiais médieo-hosQitalates c odontofó^os
para a rede munlopal de saúde do munÍcf;yo de L^o Ve«de • MA, O EdHal poderá ser <fttida
gratuitamente nos shes: www.lkitalagaverde.com.br. Esclarecimento adicionais no endereço
pela e-maii; pmlv.cpl^hatmall.com.

Ugo Verde - MA, 28 de abril de 2023,
Fi^lO ALVES DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL D€ MATÕES

EXTRATO DE TBRfWlO ADITIVO

Extrato do Terceiro Termo Aditivo Ao Contrato 192/3020 Processo AdminislraUvo n«.
210 660.128/2020 • OBJETO DO CONTRATO: Contratação de emp/e&a de engenharia para a
construção de uma escola com doze salas na sede do Município de Matõcs-MA.
CONTRATANTE: Prefeitura MuniclDal de Matões-MA. CONTRATADA. RW
EMPREENDIfvtENTOS l CONSULTORIA EIRELI, OâJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da
vigência de prazo do segundo termo aditivo. VIGÊNCIA INICIAL: 24.0S.2O22 a ?4,05.2073.
Passa-se a viger por mais 12 (doze) meses, contando-se a partir do primeiro dia útil do Om
da vigência inicial. 8ASE LEGAL: Art. 57, êiv, indsú Ml da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Matces -MA, CNPJ: 06.114.631/0001-16,
por seu representante legal por delegação Luciano Mabas Aquino Secretário Murikipal de
Educação é Raimundo Wagner dc Sousa ^Iva pela contratada C.P.f n'. D42.&40.043-72.
CNPJ DA CONTRATADA N*. 28.718,762/(X)01-47

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

AVISO DE UCfTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS m 4/20Z3

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) através da Comissio Permanente de
Licitação, toma públko aos interessados que realizará ria Sala da Comissão Permanente de
Lécitação, sHuado a Avenida Fabricio Ferraz, n« 212, Centra • Montes AJtos/MA, sob égide da Lei
Federal n.^ 8.666/1993 e »jas alteraç6e$ e demais legislações pertinentes, Lidtação Pübflo na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo f^ENOR PREÇO, Dbjetívartdâ Contratação de
empresa especializada para Implantação de 84 (oitenta e quatro) melhorias sanitárias
dorr^icdisres - MSO no Mcjrvcfpio de Montes Altos/MA, Convênio SJCONV n^ 937732/2022 ;
FUNASA nP 00555/2022, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus
Anexos. A ai^rtura da sessão pública será no dia 24 de maio de 2023, às I4h00m1n (quatorze
horas). O edital encontra-se disponível f)o site https:// www.monte&dHos.ma.gov.br, poderwJo
ser solicitado pelo e-mali editais.montesaltos2021@gmdil.eom e poderá ser corsuJtado
gratuitamente de 2' a 6* no horário de OShOOmlrt ás 12h{X)mlri, ou adquirido impresso a partir
ds data de sua publicação rnediante o recolhimento da taxa de Rá 25,00 (vânte cínco reais) na
rede bancária credenciada, através do DAM e poscenormente obtido ria Prefeitura Municipal
de Montes Altos, Sala da Comissão de licitação, no er^tereço supracitado. Informações
adicionais podem ser obtidas juntc a Comissão Permanente de lidtsçSo.

Montes Ahos-MA, 5 de maio de 2023.
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

AVISO D£ HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ElfTRÔNICO W 2/2023

Terrno De Homologação. Pregão Eletrônico N^ 02/2023.
A Secretaria Municipal de Educação do Munfclpío de Paulíno Neves, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, após corislatada a regularidade dos atos
procedimentais do procedimento rlcitatório em epígrafe, oiio objeto é AaaiskçSo de
gêneros alimentícios, destinados ao programa naeional de elimantação escolar, com a
malídade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pauilno Neves/MA, resolve: Homologar o resultado do certame no qual foram
declaredds vencedoras as empresas A J RODRIGUES FILHO. Inscrita no CNPJ
35.670.742/(X>01-09. pelo valor totaJ de R$ 776.741,50 (seteceotos e setenta e seis mil,
setecentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos), HHR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ 47Õ26.005/D001-16, pelo valor total de R$ 312.407,50 (quinhentos e
doze mil, quatrocentos e sete reais e cinqüenta centavos) e PLENUS DISTRIBUIÇÃO E
COMERCIO ITDA, inscrita no CNPJ NP 40.36d.479/0001'52. pelo valor total de RS
659.846,60 (quinhentos e doze mil, quatrocentos e sete reais e cinquerrtd centavos], para
que produza seus iurfdícos e legais efeitos.

Paulíno Neves/MA, 28 de abril de 2023.
NUCE fJELY OLIVEIRA BEZERRA

Secretária Municipal dc Educação

JOÃO MACêOODA SILVA
Chefe dc Gabinete

EXTUATOS OE CONTRATOS

Extrato Do Contrato Nfl 30/2023 • SEMED Secretâru Municipal De Educação - SEMED. Objeto;
Aquisição de gêneros alimentícios, desllr>ados ao programa nacional de alimentação escolar,
com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de PauJIrto Neves/MA. Valor Total- RS 776.741,50 (setecentos e setenta e seis mil, setecentos e
quarenta e um reais e dnquenia centavos). Fundarnento legal: Lei n9 8.666, de 21 de Jur>ho de
1993, Lei nT 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor. Dotação: Secretaria Municipal De Educação Unidade Orçamentária; 02,04 -
Secretaria De Educação Programa Atividade.- 12.36^.0009.2026.0000 - Manutenção da
Merenda Escolar • PNAE Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 • Material de Cor^umo. ViGÉNOA:
31 dc dezembro de 2023. Parles Contratantes: Secretaria municipal dc educação de Paulíno
Ncvcs/MA e A J RODRIGUES FILHO, CNPJ NP 3S.673.742/0ÜC1-09. Data Da A&srnatura: 02 de
maio de 2073.

Extrato Do Contrato 31/2023 - 5EME0 Secretaria Municipal De Educação - SEMED.
Objeto: Aquisição de gêneros a1ln^entfdâl, destinados ao programa nacional de afimefiTação
escolar, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Munkípal de Educação
do Município de Pauilno Neves/MA. VALOR TOTAL R3 512.407,50 (quinhentos e doze mU.
quatrocentos e sete reais e cinqüenta centavos). fUNDAMEt/íO LEGAL: Lei n* 8.666, de 21
de junho de 1993, Lei n» 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei né 8.Q76, de 1990 • Código

auir^aUo «orrlvn** MP n( 2.»0-2 M Z(/'oa,?Ci01. ICP
Qip» * InTr^tCvtwi-a Oav«5 PiA>iU5 Sraaittfa • iCP-EVaiJ.



-1^/,

ír*" •

-  KSTADÜ IX) MARANHÃO
IRÍKFKITURA MUNICli'AL DF COLINAS

CN1'.I ()(>.! 1,S,íISl'/(IÍ)()|-'J3 FOLHAS:

PROC.:

A»*.:

TERMO DE ADESÃO N° 0I/2023/SEMCULT -

COLINAS/MA, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS P.E N° 06/2023/SEMCULT/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO N°

OI/2023/CPL/PMSDM /SRP - SECRETARIA DE

CULTURADO MUNICÍPIO DE SÃO

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA

ORDEM DE

EXECUÇÃO

w

Praça Dias Carneiro. 4Ü2 - Ceniro. Colinas/MA. CTP: 65.69l)-000 CNPJ; 06.1 13.682.'0001-25
E-niail: piereüui-üiiuiriieio.ii.kvuhn.:.^ u e:n'i;U'niii Site; . olinas.mLi.^in ít Fone: (99) 3552-1626



AO

FOLHAS:

PROC.;

Ass.:

PREFEITURA MDMCIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONTRATO N" 120/2023/CPL

PROCESSO N" 097/2023

TERMO DE ADESÃO N" 02/2023 - CPUPMSDM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIAL DE CULTURA -

SEMCUT E A EMPRESA C. EDUARDO DA

Síl.VA - VIH.

Ü MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ. inscrita m CNPJ n"
06.113.682/0001-25. com scclc na Prava Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através cia
SECRETARIA MUNICIPAl, DE CULTURA - SEMCUT, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhür(a) Sccretário(a) Municipal, Sr.
Assessor de Relações In.stitueiünais c Píimcjamenlo. Sr. Ivan Pmdcjicio cia Silva, brasileiro, sulteiro
portadora do CPF n" 003301,723-95. e a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME. pes.scni jiiridieii de
direito privado, eonstituida »ob a inscrita no CNPJ/MF sob iC I9.5S7.452.ÜÜOI-40, com sede .social a
Rua do Quartel \'e]hii n" 42 - Bairro \'ila Duniaseeno - ciolina^ - MA. neste ato represeiuada pelo seu

Carlos Eduardo da Silva Rs: n" 271234ü2Ü()4-S. icm. entre si. ajustado o presente CONTRATO,
decorrente da Ata de Adesão do Pregão Eleirônico u" 01/2023 - CPL/PMSDM. formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 502/2021. submetendo-se às cláusulas c eonJii;òes
abai.xu e aos preceitos inbtituidos pela Lei Federal n" IÜ.52Ü. de 17 de julho de 2Ü02, do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23

de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto .Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. du Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterac;ücs, apileaiido subsidiariamcuie a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto de.stc contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1.0 presente Contrato lem por objeto a Contratação de empresa especializada na
organização, produção e realização de eventos do São João (Convênio) do
município de Colinas/MA, eonibrme as espeeiiieaçòes, quantidades e condições
contidas neste Contrato e Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SECUNDA - DA VINCULAÇÁO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTR.-\rO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 01/2023 - CPI./PMSDM. a Proposta dc Preços da CONTRATAD.A c
a resj>eetiva Nota dc Empenho iv' XXXXXXX.

PARAGR.AFO PRIMEIRO - Fa/em pailc integrante deste contrato os seguintes
documentas:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2023 - CPL/PMC c seus anexos:

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo dc Referencia, e;

d) A Ala dc Adesão do Registro dc Preços n" 06/2U23/CPL/(Prercitura Municipal de SSo
Domingos do Maranhão) PMSM.

IMgin.i 1 dc7
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA j CNiM: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CLÁUSliLA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO.

3.1. O valor global deste Contraio é de RS 70.000.00 (setenta mil reais), coiitbrme demonstrativo a
seguir:

LOTE II • SISTEMA OE SONORtZAÇAO E ILUMINAÇAO

Item DI)crlmina{âo [Retalhada das Itens Marcas Unid. Quant,

Preços(R$1

Unitário Total Ealertso

SISTEMA DE SOMORIZAÇAO DE

GRANDE PORlt - para aorejentaíão

das bandas, rtaliração de eventos de

artistas de nível nacianal,

apresentâÇito de danças regionais e

grupos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas pmSd rh
A8*32 pa 32 caixas iine arrav norton,

amplificaçSo digitai norton. caixas
subwooter norton microfones 8mics

sennièiser tí83S 1 kit mies sennreiser

2 mif.s akg d-112. a montagem
deverit estar concluída com no

mínimo 05 (seis) horas antes cio

início do evento, a composiçlo deste
sistema deverá conter- caixas de

som. arnalifir.ioores, microfones,

mesas de som e demais

equipamentos necessários para
montagem do inesmo.

POL -IAS: ,35L5.
PRCC.: / S02.

Ass

Próprio da
Emoresa

UND 10,000,00 30.000,00 «NOME?

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE

PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, realítaçio de eventos de
artistas de nivel local, apresentaçlo

de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2

consoles digitas Is9 32x32 pa 24

caixas Iine arrav, caixas subwoofer
microfones 8mics sennreiser e835 1

kit mies sennreiser 2 mies akg d-112.

a montagem deverá estar concluída

com no mírtimo 06 (seis) tioras antes

do início do evento, a composição

deste sistema deverá conter: caixas

de som, amplificadores, microfones,
mesas de som e demais

equipamentos necessários para

montagem do mesmo.

Próprio da
Empresa

UND RS 2.500,00 RS 2.500,00 «NOME?

VALOR TOTAL 00 LOTE II RS 32.500,00

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. (^ant.

Preços (RS)

UnHáild; 1 ... -Total Extenso

Página 2 tic 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO F'ERMANF.NTE DE LICITAÇÃO - CPL

,\o

ARQUIBANCADA; para 2.000 (n>il

pessoas, com bom acabamentu,

estrutura metálica tubular, sem

cobertura, duas escadas de acesso

com largura minima de 2m e 20 cm,

corrimão, coro fechamento total üu

lohgarinas dde proteção com
espaçamento máximo de 15 cm

com pára-corpo medindo 1 metro e
cinqúertta centímetros do pIso ao 1'

degrau, totalm ente fechado ou com

longarinas com espaçamento
nvaximode 15 cm pata-torpo

também na pai tu mais elevada ria

arquibancada, com o mínimo de

Imetro e cinqüenta centímetros de

altura, lutalmenie fechado ou

longarinas com espaçamento

máximo de 25 cm, com pára-corpo

nas laterais com o mínimo de 1

metro e 50 centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas

com espaçamento

Próprio da

ímpresa

LOCAÇÃO
ÜIARIA

•I rsA5

iiOC.;

Aufc.

RS 7.500,00 RS 37.500,00 #NOME'

W VAIOR TOTAL 00 LOTE I RS 37.500,00

3.1. 1 . Òs preços |)eriníinccerão irreajustáveis citirame a vigência do presente Contrato,
3.2. Prazo de inicio da execução d(»s serviçfis: Os serviços serfio iniciados no prazo de até
48 (quarenta c oito) horas antes da realização do evento, no local a serdeUnido na Ordem de
Execução do Evento, contados a partir do rccchimenio da Ordem de Serviço pela
CONTRATADA:

3.3. Local de execução dos serviços: Os eventos serão realizados no município de Colinas,
o endereço exato será informado na Ordem de Serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.!. As despesas dceorrenlcs do presente Contraio correrão por conta da seguinte dotação

16 SEC RFTARlA Mt NK IPAL DE CULTURA

1339:047321)7- Ff)\1l,M() A.S ATIVTDADAES AUTI.^TTCA-CLLTURAL

33903923 FESTiN IDADES E M0.V1ENA(;ENS

CONVENTO FST.ADl AL.

CLAUSULA quinta-DOS .ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1. A CON TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que .se fi/erem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no arl. 65. inc. II. 2°. da Lei Federal n°

8.666/199-1.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTR.ATO
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será dc 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir dc sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas
referentes á eontratação sejam inlegralmeiue empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa A(jU 39. dc 13 de dezembro de
201 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. São aqucla.s prevista no l ermo de Relerênciu - Anexo I do edital.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

PREFEITI RA MUNICIPAL DE C()L1NAS-MA | CNPJ: (Ift.l I3.6S2/ÜOOI-25
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PRKFEITI RA MUMCIPAI. DF COLINAS

COMISSÃO PERMANF.NTF. DF. LICITAÇÃO - CPI.

R. I . O pagamento será feito pela CONTRATANTI" a CONTRATADA por meio de emissão
dc ordem bancária, até' o .^0 (trinta) dias após upresemação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal dc Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro
instrumento equivalente c das certidões dc legulaiidade fiscal: Pro\a de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentaçcào da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da linião e Prcvidenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB ii" 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova dc regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da liciiante. mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débilos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Kstado: Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licirantc, mediante apicscntaçSo da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc
débitos inadimplidos perante a .Uisliça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CND T). divctamcnlc na conta que a CONTRATAD.A
apresentar em sua proposta oii nu momento da assinatura do contrato. FOtXAS:

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda cotTcnlc do pais.
PRoc.: ! p/?p>
A8S.: C&L.

5.3. Caso os produto.s entregues estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências do Editai, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRA l ANTt a efetuar o pagamento,
cm sua intcgralidadc, somente quando forem processadas as alterações e retificações
determinadas,

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Biineo du Brasil. Agência 1312-9, CüiUa Corrente 24.205-5.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório c da ampla
defesa, poderá deduzir, caulelar ou definitivanicnic, do montante a pagar à CONTRATADA,
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimenlo deste contraio, sem que isso gere direito ao
reaiusiameuto do preço ou à atualização monetária.

CLÁl)Sll[>A NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

y.l. São aquelas prevista no Termo dc Referencia - Anexo ! do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento. total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATAD.A ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02. Decreto Federai n°
10.024 2019. aplicando subsidiariamenie a Lei Federal n" 8.666/1993.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do t>bjeto deste contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa dc mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
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PRFJ-RITURA MUMCIPAI. DF. COI.I.NAS

COMISSÃO PFR.V1ANF.NTF. DF. I.ICITACÃO - CPL

valor do rcspcciivo rornccimcnto. a jiii/o' da Adiiiitiisuaçào. ale o limite dc 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da muita indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na liipótcse
dc inexcciiçào total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

FOLHAS:

PROC.-.9?- l
Ass

Jo23>
.:

b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso dc
inexccuçàü totiil ou parcial do objeto contratado;

c) Suspcn.sàü temporária dc participação cm licitação e impedimento dc contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piáblica
ciu]uanio perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou u penalidade.

PARÁGR.\I"() TERCEIRO - .As sanções previ.sia.s na.s alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGR.\FO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoilar-se
dc modo inidônco. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida dc licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de
Colinas Maranhão, pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou alc que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas prcs istas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFÍ) QUINTO - Caberá ao ÓRGÃO CONTR-ATANTE. a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita á CONTR.AT.ADA c publicação iio Diário Oficial, constando o fundamento legal,
excliiidas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa dc mora.

PARÁGR.AFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGR.AFO OIT.AVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigavelmente ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO
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12.1. O presente Contraio poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos aniuos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.6ft6 03.

CLÁLSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO £ DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompaníiada e fiscalizada por Reprcsenianie da
CONTRATANTn. por ela designado, nos tennos do ait. 67 da Lei 8.666 ̂ 3r-

CLÁUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

FOLHAS: T 6^ ty

PROC.: 9-?- /
Ass.:

14.1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá
eleitos legais se proees.sada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIM A - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia cio Contraio fica condicionada à publicação resumida do mstrumciito

W  pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, ate o quinto dia iilil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos o.s custos diretos e indiretos, transporte
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaiam .sobro a execução dos scniços. e constituirá a única c completa
remuneração pelo tbrnecimonto do objeto contratado.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em dccoirência
dc eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo a ÓROÀO CONTRATANTE promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666 93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço
praticado no mercado por moli\ t> super\'enieme. o ÓRüÂO CONTRATANTE con\'ocará
a CONTR.ATADA para negociar a redução dos preços aos \ alores praticados pelo mercado.

PARÁGR.AFO TERCEIRO - Caso a CONTRATAD.A não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc
penalidade.

PARÁGR.AFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido dc fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confimiada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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PKEFEITIJRA MUMCIPAI, DF, COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO - CPI,

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo exilo nas negociações,
a CONTRATANTE procederá à revogaçào da ata de registro de preços, bem como a rescisão
do contraio adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa—

CLAUSLIl.A DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

FOLHAS:

PROC.: / ̂ ^3
Ass.:

Parágrafo Único. A^ l'aries reconhecem i^iic a cópia digilaii/ada c assinada pelas Panes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instnimento produ? os mesmos efeitos legais da \ ia física original, nos termos da l,ei n*^
1.S.X74 201') c do Decreto ii" l().27S/2()20, c acordam não contestar sua validade, eonteiido e

integridade. As Panes eoinencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pela.s testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
ccnillcado emitido pela ICP-Brasil. no.s termos ao ari. 10. § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2 2001. A a.ssinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as panes, por meio
do Assinador SERPKO ou pelo Adobe .Acroliat.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAV A - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca dc COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para ditimir quaisquer diividas oriundas do
presente instrumento.

H assim, por estarem dc acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as
partes a seguir llrmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fomia. para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). 16 dc junho dc 2023.

.\ssessor dc Relações Insliliicionais:

Plancjauicmo,
Sr, tvaii Prudéticiu da Silva.

CONTRATANTE

C. EDUARDO DA EDü«ÍiOOD*

slLVA:195874520n014O «
Oja«v.13í3.M.;6lS0Í.Cl-ÍJC*

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ MF^iih (»■• l'>.5S'',4.S2/l)()l)l-4U
Carlos liduardo da Silva
Rg iV2712.74()2()()4-S

Representante Legal da F.mpresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

c?v-.mMâ3JBÃz^

PREFEITURA Mt.MCIPAL DE COLINAS-.VIA j C.NP.P: 06.1LV.682/0001-25
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS:

9f- / ..^^3

A»».:

EXTRATO DO CONTRATO N9 120/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL CULTUR/SEMCUL.
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada na realização de eventos (São
João), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo 1, e Termo
de Referencia Anexo II, Valor R$: 70.000,00 (setenta mil reais), CONTRATADA: . C.
EDUARDO DA SILVA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 19.587.452/0001-40,- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 16 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Pr^^cio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PHEFEITURA MUNiOPAl UE BOM lARiJifv

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5í>rO TERMO ADITIVO AO COrlIPAiO II-' Jji/iüJl íliMAl-A DE PI.ECOj
PROCESSO ADMINlSIRATiVU N2 111/2022 PARTES Si.-Lifiúri.» Mur.-i.ip.l de A;(n;iiiiEli.\jo
e FMnejanienlo. WR) 97?/()(>i)l-7? K. R CONSTRUCO" F CüMfRDÜ FIRFII. CNP)'
OO.SSASaS/OOOl 79. obiETO C3n;i.v..Hlo nc IV5SC-0 |llIi!llC-3 uSPs-OólV-IS.i IMIO A
r«âl<7açào fle rec-Ji-çf nSi- d<* AIl'óPi)'- tii;!.!-;. iic- F.Oí.T"'-» V:-"!» . n.* r -.'irar no
Município <lè Bom IPiíJirli/MA. BASE LEG7-1; L0< 8 66E/91 C -HlItT.icòos yostcfiflrei
ViGFNCIA O p'eçpiMp 'ermo Afli;-vo enira im vtfiánca a patnt da dar* de ma assinatura,
com vigcncta de Ola Oi HrAlI ni-astu. Frcha. 1S21 Poder 01 PODER í'*fCÜTIsO Qr^So 16
SfC. MUN. Of INFRAFSTROTURA F SFRviCO PUtilICO Dnidade 00 SFC. MUN DF
IMFRAESTRUTURA £ SERVIÇO PUBIICCI Funiiorial; 26 782 003011110000 MELHORIA £
RtCUFfcSAÇiO DE ESTRADAS VICiNAiS CateBOoa- ̂  ' SO.al » Ooras E instaiasóes Fonte
1.500 BccLirsos nao Vinculados oc rmposlos Ficda; 1522 Poder. 02 PODER EX£CuTi\rO
Orílo- 16 5LC. MUN. DL iNniALSIRUIUHA L SERVIÇO PUBLICU Unidade 00 5LÍ MUN üt
IHPRAESTRUTUPA £ SERVIÇO PuBLlPO lu'K--nol 26 782 1'OJO UIR.ODOO MELHORIA E
KlCUPLRAçAO OL LMR-SOAS VIEiNAlC Ca'e8iii a -l -r SVi (>;. ridras I Instalas tS-s rr.nte
J.700 OuTi.Ts Ironslerenria» de s"i>ri»rnios d.i inirrunsenrt-s Coníérseres da União FicKa
jS2.1 PrvH-f OJ pnuLK tXlCllltVsl fl-nJc 16 aLC MUN DL INmALSlRimíBA L SERVIÇO
PUBLICO Unidaoe. 00 SEC M-LiN Dt IM"KAISTPUIURA £ SERVIÇO PUBLICO func-.Oiial-
2S 7S2.i>II.10.Uri ISM) Mtl liCirlIA i HCliiRÇE.AÇÁO ÚE C-TRACaLS VICINAIS Caliyoria-
4.490.51.00 Opras £ in-;ial.iC(Je'. Fonie 1'49 Ouir-i! Himilacôes de uamierencias
ilGNATARIUS ClEuTEGuSON SlilUClRA siONÇALVES Scrmlario rtr- Adnim.vlraç-lil s-
Planejlmenlü -CONTRATUNT! e K R CONSTRUÇÕES E COMERCIO ElREli CONTRATADA
Brtni Ja'dirn/MA, fl-l do aíiill lir 3U2't

PREFEITURA MüNICiPAL DE COilNAS

tXTRATOS OE TEUMO AOITivO

CONTRATO N«170/2Ü22

OSJfíO' Termo Ariitivc» d« valof «ío conttjt" r^ifírertl^ Conlr.lWç3o iW empresa
eiipfciâitMdx no ínrrtetlmepro np iT>,atpt«íiv AMPAftU IFOAI, art fií Ç 1, e suas
fo^ieriore^ aHerafOHs r nroco^iia «!*• vAlOR Rà 200f^P.^0 frtwrvAtov md
tCiKCfitos e uitcnia u sois <• guAicou fritavam

CONTRATO Ne 62/:022
OOJnO; K Pficnnuí T."íro Aditiwi lio co-^lriiU' »clr«t Wr a dc oniTi rmoro^i
cspccialudda no íornocimcnio dc i?Qiji(J6irii?niCK>, n^püiiiotio^ c ouiro» par»! ov crcihcs
munjCtplS, AMPARO LECAt; inccvO II ÜO ari 57. tf sijJ> rcsiofiortfs jlLíOí&tfS C Proposu dC
Pt«o?. PftATO Oi PRC»fiOCACíO 12 tí3c-.'tfi "u;-d iJO Z%'02/2C2^ i 2^102/202*.

FXTRATQ D£ TERMO AOlTfVO

TCRCeiRO TERMO AOiTl/O Dl PRAZO OC CONTRATO U*ICZ/:02Ü
OEiJETO: 3P TcfcniTü IcfiriLj Adiüvü ús .O"t>dio loL-rentc A. Coriifitiváo Oi' çmprcsà
C^DtfcíaUídda na tonstrvv-in (rrc^i ijiudY<jí- tsioldi Pm • Inrintuí. AMPAífC LCôAL'
ínoio ]l cio art ',7 « so.u ínpfsíòp'. e ?'OiWU d- PftAiO DE
PRORROGAÇÃO :12 (Ooje) mesçs imcio dia 16/06/7021 a 16/llO/2ü2i

AVI&O DE AOIAMENTO

PftEGÃO EimâNiCO N* 14/2023 • CPL/PMC SAP

KngKtrci <1c prnçiis (ulura i t vcniu;it conirdCdf in dr (Miipicsa irsi>tfbíali.ada
no femccimcnto dc pcus p-irA iuptrmcnio d.i Trcti dtf veicules

DATA O A ABERTURA; Antcno/mcntc niatCadP ePfd O di3 2C/06/2022
OShCOmm hororin d*' Bramiri/Or .1 uréscnlF» licifaido Lc.*iil0 AL)UVOí\ p.irao cí».i 20/06/2023
V» 09N00m;«, ncuutí ü? firaiilij/O?. por jdmini^rativa Locai
R«4!iração T^ortal PML - «-.vu. comijfjsco' ■\y.<va com br

Local dc «ea.líiíÇiío. i'uitdi PMC • LVA^w-coniora-.colinasíTia.com.bt,
Ldifòt >• a''maiis Infofinivôe» ri i-poiivfn'.. cni «vav íOUna» gcv itr y

wsvttf.conipr.iccylifi.íNma.ctfm.bi .

1677.7069 N? 117. quinra-feira, 22 de ;unho Qç 2023

ColInas.MA, & dc (unho tfe 2023
hkonimo casdow hosa niío

Pr»^gl>l•i^o

E)CT«ATOS OE CONTRATOS (/
CONTRATO K'* 120/2023
OBIFTO: Ccntfâtaçjo de umj empreta e$p«'jlizaüa na reaii/açjo ue evemos Cjío ioáô),
conÍDfmc qujr.tificoüo> nu PIjndLo dc Scr'n><n, Anc^w f. c Ton>;<; do
Refeíencia Ane*o M. Valor R$ 70.000.00 («tenu itmí reais). CCNTBATAPA: C- EDUARDO
DA SILVA, mscfiW no C.N.P,(.(MF| vob o n. 19 587.1 52/CfOO 1-40.- AMPARO UGAL Lei
Federal n* 8.666/93 c suas PosicnwcL aiici-sfles e Proposid Cc Proçov, VIGEnCíA ate 12
(dote) mewi

CONTRATO U" 94/2023
DBJLTO: Contrataç^A d- .ima w»;p'eia i'ipçridiijjda prvslaç.BO de •«'ív.sci. Ce
implarnaçâü dc cam.i dc üf.ga dc 20.000 lu, Volot fiS 319.691,63 luciCiHoi c «Joipiidvc
m(l seíscentoi e noventa ^ um re.iii e sewtfnra « trés cí^ntdvcK), CONTPATadA' 8ftT
C0N5IRUI0KA LIDA ML. C"m sed»* 1* Kua 3*nla Muni r c 50S « Bdim> Sâo Jow - Círtadtf
de Pastoi 6otis • MA*, .nscnu no C.N PJ{MFj $ob o n J4.C02 201/D0OÍ O1." AMPARO
1FGAI: leJ federal n' e.6fjA/93 4U4S Pcntenore? aiipraçOes e PrnposM Op Preçov
ViGCNCIA ati' 12 (iln:c) mvw-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PRECAO ELETRÔNICO N« 21/2023/CPL/PMD8

PROC. ADMINISTRATIVO 139 2023 ORQAo REALHADOR. ComisvAo Permanente de
OciiaçJo. Pregoeiro munitipal Domineos Alves aot Pci^ Neto
BASF IFGAJ; le) n* 10 570/07. Deueto Federai 10 0;4/?019, Decrelo Mumdpal n»
01/7071, le« rv® 173/Ofc 147/14. f)eçre»o Federal n* SSiP/lS. e •iubs'djati>menie no
yue couber »% disposições OJ lei nr ti 1166/91 p iua. pôster<ifes T'PO. MFNOR
PRLÇÜ. no regime de evKotao kr>d»'<'ta, emfiteitada por ceço global

(ontr.ataçio u»>ji'esa nai4 lar o\ Sfrrwiço' de Secnperaç.io fle cstreda*
Vifinats no trlunictpTft rte Duque ai*cel.<T/MA, (rfsnlorrne cnridiçõe^, Quennrlade^ e
csUlvtnfifjFh no Lditiíl i ,rijs .^lM•*n^ ORG^O SOLJU1ANIL Sntrrlarfa Munlripid di*
Arinumstraçvín, fln»nç.9s e inírACaTrumri LO^AL,'SlfC Mrpi//lidlar diglnJ/ DATA. O? d"
jijihn dc 20? L n* ORhCíliriif»,

EOlTAl O fjitol srrã aiNpun:bil*Mdo, fi.i íriu>t''r. "L' t'f",jrreço rlHrdmcp'
hltv'7/li<iLir e- ii|tü'7.7düqtj'Ljc«'i,if 'n.í j;ov br. E',<1 ifi^im.'dos iiJioon.j»'. nu
tt>c^niO vmdtfitfço i'1c1tóoi:ü iVou .'M v rn.jil kpiQuvJiríbKCCl.i^íV^gmriiUcirn, no Lur,.no
QghCrúimiri (uiCO horjsl ái 12Ii(R0:>iim (do2C huu^)

PREFEITURA MUNICIPAL OF GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DE CONTRATO

CONlHAIO Nr 87/2C23 PHOCLSSO AUMINISTKAÍIVO N7 55/2021 A0li40 N» 2/2023
Ssliatn do Conuato N® 87/2023 Procusto AtíminisiralinO J5/2Q23. Adesso 02/2023
CONIRATANTF Wretjria Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ nt 11 415.S*lC/C001-5?'
pCH iiíKvmtftíin 6j Municipal dc Saudc v Sü noa mente CONTRATADO
Dutr.jlaima Mn^bUalar ITDA, ;n«iilo r.O CNPJ n' 07.404 48y/tWll-48 VAIÜR HO
CONTRATO' RS 7R9.407,3S (scíri^^moi i: Odnnia c nove tnir, ou.mocrntos o seu- rcatr, r
tfinta e cmco centavos) OBíETO- E a «ntnaiaçio de emçresa especia izada no
foffVtii^n.-n?ü dl? n"*!)» arnentns o tnvumos novwilalarí^s, para atender «<s "ecessiüfidcs di
Secretjiiâ MuriJupai de Saiule e Saneamento de Governador Archer/MA, VIGÊNCIA; Da
data da «ua .twnarura «iTe 31 lie deipmbrn df 2023. DAI A DA ASSINATURA; 20 de lurdio
dc 2023

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO O6 PREÇOS NS 9/7023 PROCESSO AÜMiHiSTRATiVO H9 16/2023 PREGÃO
FLFTRÔNICÜ SRC N« 13/?0?3i A SFCRFTARlA MUNICIPAI tf SAÚDF P SANFAMFNTO,
if^i.iílj no CNPJ iob j n® U 4IS.S40/0001-52 rcgisuou O picLw dJ enmitfsa LOFPFVg üC

ILHOSA- ML. inwita na CNk'! 20 /94 /43/fS>7l-9K, mjo nbji-tn e A ccustuUvãâ dr
eniprF-sj espKialiTJdd pú'a e^ccucac dc.s serviços de conleccao de protesei dentoitas em
aiendimcnio ns dcniundus Ca Sccrtwr».} MuniciP'»! dc Srfudo c SFmtf.^mertio dc Guvcn.jdot
Afcnei/MA VALOR OLC^Al DA ATA RS 96933 40 ircvaniy mkf. novKentOS e titnta e rtês
ríJis 1; líiíiU .oiiuvü.l El.-.TA IlA r.S5l>íATurÇ,\ JÍ/Oé/lW! VlOfSCIAill Mbíti.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPtRATRlZ

RESULIADO DE HABILITAÇÃO
CONCORFieNÇíA PUBLICA S/1023

A Coi*ni5SJfl Permínenio rie Luiliçâo iflíoimx íol parijcipaniei Ha
CQIIÇORRÈNCIX PUBLICA N' 008/2023 - CPI. puC em ícislo dc Jolgariionio 8c HíBiIÍIíçSd,
rdle-ítla tio i)id 20 8e tunno ui- 2021 DBli uiovc l.ur,.], corri noi furrij4i|icotus
copilanies rio Parecer Qi ApifIifb Tecoica emiiiro pelo Sr, Pedro Hentrque Nunej Vieira e
Silva engerihcirci - SFMED e ariailie teíta por eata Cprrussao acerca das Oocumenlaçõci
tccellrOas. OccLirarr.ai. MAB'IITADA a cnprcsa AllIAHCE C&VEfiClO E SERVIÇOS DE
c.K&ir.H4HtA llufi e l^AB1JIAUAS 3L vmpresaL. SÃO LUIS JtLlftlMUNILACÚLS LIDA Ml,
e RfAl EUERCO LIDA. nos lerriws 00 ari 109, ila lei S.Erp6/93. atiia-se r> prajo ienai para
cm uucrcotío as iiciiantcs rnicponhani 01 recursos cali.vcis : pcsLcriofcs concrarraróci.
solandu os niiAivíis ops nulos a ií«spos'.Làp das liLita.itss IrarrscornOos os praro. lesais c
nào liavarioo a intarposirAp rtA recursos, /rca dengrtaOa a sessão de abertura flas proposias
de presos para ci dia 01 de julho de 2023 fi s 9.00 horas. OBJETO: CONTRATAÇÀO OE
EMPRESA OE EUÜEMHA31A ESPEClALlEADA EM SERVIÇO DE MANUientiO OQ SISTEMA (Tf
ÇHV l fOKNLCiMtNia OL LOUIPAMLNIOS DE VIOLOMONiIORAMLNIO, INCslALADOS
COM TÜDÜ MATFRIAI IMDUSO, DFSTÍNADUS A FQUiPAn FSCÜ1A5 F CRFCHFS DA REDF
PÚBLICA MUNICIPAL OE ENSINO.

FRANCISCO SINA IFAl

Presidente CPI

TtESUETADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÚNICO Ne 13/2023

A Comisslo Pcrmancnlc dc LicrtaçSo Lorna público aos rnlercssadoa que em
scssStl irallMil.i nn dia 19 dr junhrs (Ir- 2023 ás 12'.10 (dbre liuras i* trinta minuTo.iK
decorrente d.s s.aiic.iac.n con'T.irie np oiisrci nv 131/7023- SFMÇO, rte convocar os
Ircitanle; rernjnescentes dc- PE nvi3, 2023. CPI. tudo com Base no processo adramistralivo
n7 ü'03 00 790/2073 SFMED, lendo como ÜDlETÜ. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
LSPLCIALIÃADA LM SLKVIÇO UL LOCAÇÃO Ul VtlÇULOS COM MOIORISIA, UPO
CAMiNHONHE, VEÍCULOS TIPO ECONÔMICO, VAN, CAMINHÃO BAU E CAMINHÃO F>I?A
COM QLiILOMETRãÜEM LIVRE, SEM DESPESAS COM COMBUSTÍVEL. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES ÜA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBSERVANDO AS
E5^ClFiCAÇÒ29 COtjllD^S NO T6RM0 D€ REFERENCIA, ns de Pre<C$ - An^vo > e
Arvtfuís A, FQfáin decl.i»j'JV. vencfdoos ÚO certome ai empreíJi START C0NSTftUC065 C
UJCACUES LTDA, J 0 CARDUSO SERViCü Dé TRANSPORTE LTDA t SEVCN CÜMERUu t
FlRVICOS LTÜA

ÜAIANE PEREIRA OÜMES
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 27/2023

A l'ftfltfiturj N^ursi<ipa1 dO UJbtfCunj Miiim/MA pot fTiÇto do StfffctoreJ
Wgnit'Oal de Lúura<;ó0 vvrn .nformardí «LVOGAÇAO do t^regào Llelróni<ft 037/2024, Cujft
oDjtflb O Registro dc ureçü pairo íuiuro o ovcntujl contfoinJo do pessoa lunOica
e^p^íalijada para u fampcim^nto de material permjnenie do tipo eiiiUodâin^siMtos,
tfompuiasSo. refrigera^It-, o rncbiliário cscobr (Mfd i Setrctana WunsOMi dc EOuc^tfâodo
munlçipio de ilapecuru Mmm/MA, por moiVos de readequsçXo geral «os parâmetros e
Kcnt do prcCtfsvo.

O5 inier«',ad5s sodcÂo no hoiáíio n.a% Sh .iv 17b. t das 14h ai iSb. nw cias
oorniiit dc «;*pc{}>tfnttf, o&itff mjiS infcrmíí^p^ na sctíc dcito P*cÍ0itt;ia Munictp.il situuOa
na fisç."» üon>e< de 9ow?8, b/N, Centro, iiabCcuru-Minm/tVlA, ou atravéí do e-tnall;
í 0l iLaoccuruma 11'

itapccuru Mirirn/MA, 20 dtf juiiho dtf 2023i
hjlton cfsar nfvfs ha silva

Sxrcurwi Municipal dc 6ducacJo

AVISO DE SUSPENSÃO
PfiCGÃO eteTRÔNICO US 2S/2023

A PrefeiTuf.i Mu.meipui do napecuru WKim/M4, pur rneio do Secretatla
Mumciuol d.i R*coito. O?comei;to tf Ge^iáo ic:r>ô pjni.co Bir3 conhecimento dos
iftler»ri$uüüs, nos termos Jà U-i feoei.M n® 8 6u6/94. de 21/U6/93 e suas aiteraçôes
posteiigreL, j SUSPENSÃO da Lnii.nçáo PREGÃO ELETRÔNICO H° 025/2023 aue rein '..amo
ubjets^ o Regivtro Je prt>cos uur.i eventuJi é tutufj cciiTUtâC^O de emprega e»DecijU2s<jj
na |i'('jUcáo dc scrv<(os dtf tcrctfiniacdo oc mãe dc obtu para alundcr aí iitfctfsxdãdos da
Picftfiliii.) WufiiLipal dc llaptrcuru-Mitini/MA, haja viSld ncct-iSidadc du ajuste, em
^jijfAniofrLis tf iton> do proceísü. A rc.iliin^ío dO turt-imc csiav.i prcvtsl.i p.v.i o Ju 27 dv
('jnr.o Io 2023, -ts lO^i (dtf? bof*i>1. A nowa d.ila tf horaiio »'''ó pub'ic.tdj nos Diários
QfirlFji. Jn/nim.?çõf?.s tjn .ilic vvsw l».'jfN"riJn>mifim m.i gnv hr EsiiarcrirririiTO'
artíclnn,íi> podn/àü it'/ nfctido*, rtn e-mjif cptitaprrurumaiíígmaii com

Duque bacelai/S^A. 21 Oe junho de ?t'?5
htOlilKJ OlOf^l HjKíAüO OUVtlKA

Si^ritario Muixcipai d'* Admtnotiac^v

Cttq SMuiT>«r3;o peof. )9r .«r <«00 i*ci ><«i'«ru<»
/rwBW n tm bi/>jUiL rnti (C D (CJ U /•

itapecuru-MififTi/MA, 21 U«? lunho d? 3025.
lUílANO OA SILVA NUNES

Secretaria Municipal da Receita. Gicamcnio c Ctfuac

2*400 4 C.ÍNVfAlí CO-l&r» '
•<\TUl*U St M.4>I

> ? .xcr oe ?Ã,'aá/Kôi
r:i b<jT «•. • c-t - .1


